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Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍSo
Estado do Paraná
DECRETO N. 3005
DATA: 24/05/2023
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 047/2023, Modalidade 
Pregão Eletrônico, nº 028/2023.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
ART. 1º) FICA ADJUDICADO EM FAVOR DAS EMPRESAS A. PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO 
DE PEÇAS, CNPJ: 32.609.165/0001-51 OS LOTES 01, 02, 05, 07, 08, 09, 10, 20, 21, 22, 25, 26, 
27  E 28; M PERES REPRESENTAÇOES, CNPJ: 40.204.496/0001-30 OS LOTES 03, 04, 06, 
11, 12, 14, 15, 16, 17, 18, 19 E 24; T. L. BARBOSA E CIA LTDA, CNPJ: 00.992.999/0001-00 O 
LOTE 13; JULIO SILVESTRI FILHO ME, CNPJ: 15.608.150/0001-50 O LOTE 23; E CONCEITO 
ATACADO DE LUBRIFICANTES LTDA, CNPJ: 42.386.154/0001-03 O LOTE 29, O RESULTADO 
DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/2023, MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, N. º 
028/2023.
ART. 2º) FICA HOMOLOGADO O RESULTADO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2023, 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N. 028/2023, FAVOR DAS EMPRESAS A. PEREIRA 
BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS, CNPJ: 32.609.165/0001-51 OS LOTES 01, 02, 05, 07, 08, 
09, 10, 20, 21, 22, 25, 26, 27  E 28; M PERES REPRESENTAÇOES, CNPJ: 40.204.496/0001-30 
OS LOTES 03, 04, 06, 11, 12, 14, 15, 16, 17, 18, 19 E 24; T. L. BARBOSA E CIA LTDA, CNPJ: 
00.992.999/0001-00 O LOTE 13; JULIO SILVESTRI FILHO ME, CNPJ: 15.608.150/0001-50 O 
LOTE 23; E CONCEITO ATACADO DE LUBRIFICANTES LTDA, CNPJ: 42.386.154/0001-03 O 
LOTE 29, O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 047/2023, MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO, N. º 028/2023, QUE TEM COMO OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE FILTROS E LUBRIFICANTES DE 1ª LINHA, 
PARA VEÍCULOS LINHA LEVE, PESADA E MAQUINÁRIOS PERTENCENTES À PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, CONFORME RELAÇÃO CONSTANTE NOS LOTES I AO XXIX, 
DESTE EDITAL”.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 24 dias do mês de Maio de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de alto ParaÍSo
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 102/2023.
 SÚMULA: Concede Férias ao Servidor Público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público AILTON PEREIRA, portador da CI/RG nº. 5.956.009-3/
SSP-PR, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de SECRETÁRIO DE AGROPECUARIO 
E ABASTECIMENTO, lotado na SECRETARIA DE AGROPECUÁRIO E ABASTECIMENTO, com 
o período de aquisição de 06/02/2020 a 05/02/2021, com fruição em 01/06/2023 a 30/06/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 
(vinte e nove) dias do mês de Maio de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 103/2023.
 SÚMULA: Concede Férias a Servidora Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública DEVANIR BATISTA RODRIGUES DA SILVA, 
portadora da CI/RG nº. 7.884.906-1/SSP-PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO 
URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período de aquisição de 17/10/2021 a 16/10/2022, 
com fruição em 01/06/2023 a 30/06/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 
(vinte e nove) dias do mês de Maio de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 104/2023.
 SÚMULA: Concede Férias ao Servidor Público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público FLORIANO VIANA, portador da CI/RG nº. 5.066.873-
8/SSP-PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de GARÍ, lotado na SECRETARIA DE 
TURISMO, MEIO AMBIENTE, ECOLOGIA, FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL, SANEAMENTO E 
ASSISTÊNCIA AGRÁRIA, com o período de aquisição de 01/04/2019 a 31/03/2020, com fruição 
em 01/06/2023 a 30/06/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 
(vinte e nove) dias do mês de Maio de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 105/2023.
 SÚMULA: Concede Férias ao Servidor Público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público JOSÉ ARMANDO GOMES, portador da CI/RG nº. 
7.938.968-4/SSP-PR, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE 
CULTURA, lotado na SECRETARIA DE CULTURA, com o período de aquisição de 12/01/2019 a 
11/01/2020, com fruição em 01/06/2023 a 30/06/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 
(vinte e nove) dias do mês de Maio de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 106/2023.
 SÚMULA: Concede Férias ao Servidor Público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público JOSÉ CARLOS HERCULANO, portador da CI/RG 
nº. 7.034.051-8/SSP-PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de MECÂNICO, lotado na 
SECRETARIA DE OBRAS, PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, com o período 
de aquisição de 02/04/2022 a 01/04/2023, com fruição em 01/06/2023 a 30/06/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 
(vinte e nove) dias do mês de Maio de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 107/2023.
 SÚMULA: Concede Férias a Servidora Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública JOSEANNE DE ALMEIDA LEME, portadora 
da CI/RG nº. 13.864.790-0/SSP-PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de FISCAL DE 
SANEAMENTO, lotada na SECRETARIA DE SAÚDE, com o período de aquisição de 03/05/2022 
a 02/05/2023, com fruição em 01/06/2023 a 30/06/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 
(vinte e nove) dias do mês de Maio de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 108/2023.
 SÚMULA: Concede Férias a Servidora Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública MARCIA APARECIDA MAESTRO, portadora da 
CI/RG nº. 13.864.790-0/SSP-PR, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de CHEFE 
DA DIVISÃO DE PROTEÇÃO BÁSICA ESPECIAL, lotada na SECRETARIA DE PROMOÇÃO 
SOCIAL, com o período de aquisição de 06/02/2019 a 05/02/2020, com fruição em 01/06/2023 
a 30/06/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 
(vinte e nove) dias do mês de Maio de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 109/2023.
 SÚMULA: Concede Férias a Servidora Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública MARIA SUELI DA SILVA RUBIO, portadora da CI/RG 
nº. 000784517/SSP-PR, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO 
DE PROMOÇÃO HUMANA, lotada na SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL, com o período de 
aquisição de 06/02/2021 a 05/02/2022, com fruição em 01/06/2023 a 30/06/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 
(vinte e nove) dias do mês de Maio de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 110/2023.
 SÚMULA: Concede Férias a Servidora Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias a Servidora Pública VILMA MEDEIROS FERREIRA DE MELO, portadora 
da CI/RG nº. 9.449.699-3/SSP-PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de SECRETÁRIA, 
lotada na SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, com o período de aquisição de 
03/10/2021 a 02/10/2022, com fruição em 01/06/2023 a 30/06/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 
(vinte e nove) dias do mês de Maio de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 111/2023.
 SÚMULA: Concede Férias ao Servidor Público.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º - Conceder férias ao Servidor Público SILVIO ADRIANO CUNHA, portador da CI/RG 
nº. 8.780.717-7/SSP-PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de VIGILANTE, lotado na 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, com o período de aquisição de 01/03/2022 
a 28/02/2023, com fruição em 01/06/2023 a 30/06/2023.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 29 
(vinte e nove) dias do mês de Maio de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 112/2023
 SÚMULA: Concede Licença Prêmio a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder 03 (três) meses de Licença Prêmio a servidora MARIA APARECIDA RODRIGUES 
RUBIO, portadora do CI/RG n.º 5.912.342-4/SSP-PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, referente ao quinquênio 2015/2020 do Concurso Público admitida 
em 01/03/2008, para fruir no período 01/06/2023 a 31/08/2023, sem prejuízo de seus vencimentos.
 Edifício Da Prefeitura Municipal De Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do 
mês de Maio de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 113/2023
SÚMULA: Concede Licença Prêmio ao Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) meses de Licença Prêmio ao servidor JOSÉ PAES VARGAS, portador 
do CI/RG n.º 001057527/SSP-PR, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de GARÍ, referente 
ao quinquênio 2018/2023 do Concurso Público admitido em 01/04/2008, para fruir no período 
01/06/2023 a 31/08/2023, sem prejuízo de seus vencimentos.
Edifício Da Prefeitura Municipal De Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do 
mês de Maio de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 105/2021
REF. PREGÃO PRESENCIAL 070/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 201/2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 408.411.629-72 SSP/
PR e CPF nº 14.893-20 , residente na Av. Gralha Azul, s/n  na cidade de Altônia, Estado do Paraná 
e o DETENTOR DA ATA EMPRESA: VIANNI E RODRIGUES LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob 
nº. 10.830.904/0001-06, com sede à Rua Duque de Caxias, 1025 – Centro - CEP: 87550-000, na 
cidade de Altônia - Paraná, neste ato representada pelo Sr. Edvaldo Sofientine, portador do RG. 
2008731-5 e CPF nº. 524.114.519-20, residente na cidade de Altônia, estado do Paraná, à saber:
CLAUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 3º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 105/2021 uma vigência de 03 
(três) meses para continuidade no fornecimento dos objetos relacionados nos lotes 01, 02, 03, 04, 
05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13 e 30 (Contratação de empresa objetivando a formalização de Ata 
de Registro de Preços para eventual e futura aquisição de materiais de construção, hidráulicos, 
elétricos e tintas, para atender demandas, das diversas secretarias da Prefeitura Municipal de 
Altônia), com base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 14.133 de 01/04/21 passando a 
mesma a vigorar de 23/05/2023 a 22/08/2023.
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam
Altônia,21 de maio de 2023.

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO  3º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 106/2021
REF. PREGÃO PRESENCIAL 070/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 201/2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 408.411.629-72 SSP/
PR e CPF nº 14.893-20 , residente na Av. Gralha Azul, s/n  na cidade de Altônia, Estado do Paraná 
e o DETENTOR DA ATA EMPRESA: H. J. RIGOTTO & CIA LTDA – ME,  inscrito no CNPJ sob nº. 
19.415.445/0001-60, com sede à Rua Praça Carlos Gomes, 98 – Centro - CEP: 87550-000, na 
cidade de Altônia, estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Hélio José Rigotto, portador 
do Rg. nº. 1.891.255-4 e do CPF nº. 370.734.439-87, residente na cidade de Altônia, estado do 
Paraná, à saber:
CLAUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 3º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 106/2021 uma vigência de 03 
(três) meses para continuidade no fornecimento dos objetos relacionados nos lotes 14,15,16, 17, 
18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28 e 29 ( Contratação de empresa objetivando a formalização 
de Ata de Registro de Preços para eventual e futura aquisição de materiais de construção, 
hidráulicos, elétricos e tintas, para atender demandas, das diversas secretarias da Prefeitura 
Municipal de Altônia), com base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 14.133 de 01/04/21 
passando a mesma a vigorar de 23/05/2023 a 22/08/2023.
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam
Altônia,21 de maio de 2023.

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 117/2.023
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 051/2.023.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DA RATIFICAÇÃO N°051/2023 DE 26/05/2023
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, 
com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, 
portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha 
Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
PAULO MARQUES CAVALCANTE DOS SANTOS 11407246496, inscrito no CNPJ sob nº. 
33.966.202/0001-41, neste ato representada pelo PAULO MARQUES CAVALCANTE DOS 
SANTOS, portador do RG nº 0, CPF nº. 114.072.464-96, residente na RUA 12 DE DEZEMBRO 
, na cidade de ALTONIA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento 
para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 051/2.023, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO 
CORRETIVA DOS COMPRESSORES DOS CONSULTORIOS ODONTOLÓGICOS DA UBS DO 
JARDIM PLANALTO E DA UBS DO DISTRITO DE JARDIM PAREDÃO, a seguir descritos:
Lote Item Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
1 1 1 VALVULA DE RETENÇÃO 180,00 180,00
1 2 2  TEXSA COMPRESSOR   50,00 100,00
1 3 1  CLM 531 – CILINDRO 2” MS3,6 MSV2  190,00 190,00
1 4 1 CLM 173 – KIT DE JUNTAS MSI 3,6   40,00 40,00
1 5 1  CLM – 77 – JOGO DE ANEIS SEGUI, 2”   120,00 120,00
1 6 1  AMORTECEDOR DO COMPRESSOR  25,00 25,00
1 7 2 BANHO QUIMICO   40,00 80,00
1 8 1  CLM 4 ANILHA PARA TUBO 5/16  10,00 10,00
1 9 1  TUBO DE COBRE   65,00 65,00
1 10 1  CML 245 – PISTÃO 2” PL – LINHA MUNDIAL  95,00 95,00
2 1 1 REVISÃO DE COMPRESSOR E TROCA DE PEÇAS (UBS JARDIM PLANALTO) 
130,00 130,00
2 2 1 SERVIÇO DE TORNO COMPRESSOR (UBS JARDIM PLANALTO 85,00 85,00
2 3 1 REVISÃO DE COMPRESSOR (UBS JARDIM PAREDÃO) 130,00 130,00
2 4 1 DESLOCAMENTO (ALTONIA-DISTRITO JARDIM PARADÃO) 60,00 60,00
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa PAULO MARQUES CAVALCANTE DOS SANTOS 
11407246496 e de R$ 1.310,00 (mil trezentos e dez reais).
CLÁUSULA QUARTA: VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 29/05/2023  e término em 28/08/2023, podendo 
ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos 
itens licitados.
Altônia-PR., 29/05/2023

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
TERMO DE SELEÇÃO
As empresas do ramo de construção civil a serem indicadas pelo Município de Altonia, à Caixa 
Econômica Federal com vistas à contratação de empresa (pela própria CEF) para executar a 
construção de unidades habitacionais de interesse social no âmbito do Programa “Minha Casa 
Minha Vida”, em terrenos determinados pertencentes ao Município.
1- O Município de Altonia, Estado do Paraná, concluído o processo de seleção instituído pela 
Chamada Publica nº. 009/2023, DECLARA selecionada a empresa de construção civil a seguir 
qualificada: QUADRA 1 CONSTRUÇÕES LTDA , inscrito no CNPJ sob nº. 19.499.092/0001-24, 
com sede a Avenida Florida, 4277, na cidade de Umuarama, estado do Paraná
2- A empresa selecionada deverá apresentar ao Agente Financeiro Oficial: Caixa Econômica 
Federal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a emissão deste Termo de Seleção, o projeto 
contendo a documentação completa, para analise e contratação da operação no âmbito do 
Programa “Minha Casa Minha Vida” – Faixa 2.
3- Findo o prazo estipulado sem que a empresa tenha cumprido a exigência constante no 
item 4 do edital, a critério do Município, poderá ser convidada a empresa que se classificou em 
segundo lugar nesse processo e assim, sucessivamente, até que uma empresa obtenha êxito na 
contratação.
Altônia – Pr., aos 25 dias do mês de maio de 2023.
ADÃO DOS SANTOS
CHEFE DA DIVISÃO DE HABITAÇÃO E URBANISMO
CLAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de altonia
Estado do Paraná
C O M U N I C A D O
Altônia, 29 de maio  de 2023.
Prezados Senhores,
Vimos pelo presente informar que a sessão pública referente ao pregão presencial 023/2023 que 
tem por objeto à: REGISTRO DE PREÇOS objetivando à Prestação de Serviços de levantamento 
planialtimétrico, para diversas localidades do município de Altônia-PR, terá sua continuidade no 
dia 01/06/2023 as 09h:00min, na Sede da Prefeitura Municipal de Altônia.
Sendo o que se apresenta no momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
PREGOEIRO

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
Cota Parte Royalties Petróleo 22/05/2023 226,74                        
TOTAL REPASSE 226,74                        

Cota Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP 26/05/2023 17.097,65                   
TOTAL REPASSE 17.097,65                   

Transferencia de Recursos do SUS - Vigilancia em Saude  02/05/2023 12.213,94                   
TOTAL REPASSE 12.213,94                   

Trasnf. De Rec. Fundo Nac. de Assist. Social - FNAS 29/05/2023 10.112,52                   
TOTAL REPASSE 10.112,52                   

DERcIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Alto Paraíso, 29 de Maio de 2023.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – administracao@altoparaiso.pr.gov.br 

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFIcAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFIcAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL DO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2023
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições comunica a 
retificação no edital referente ao Processo de Licitação na Modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 
nº 28/2023.
Motivo: Alteração na especificação nos itens do lote 08.
Comunica-se ainda que foi alterada a data de abertura para o dia 09/06/2023 com o horário de 
abertura das propostas às 09:00 horas da manhã, sendo que a data e horário final para protocolar 
os envelopes de habilitação e propostas fica designada no dia 09/06/2023 às 08:30 horas da manhã.
Alto Piquiri, 29 de maio de 2023.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 1842/2023, de 26 de Maio de 2023.

SÚMULA: Homologa Progressão na Carreira por avanço
Horizontal a Professora de Educação Infantil e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o que estabelece os artigos 36,37 e 43 da Lei Municipal Nº 229 de 10 de fevereiro de 2015:

DECRETA:

Art. 1º A homologação do avanço Horizontal a Professora de Educação Infantil abaixo relacionada, que
cumpriu o interstício de vinte e quatro meses de efetivo exercício, face a avaliação que considera o
desempenho e a qualificação profissional, conforme estabelecido no artigo 37 da Lei Municipal Nº 229, de 10
de fevereiro de 2015:

Nº NOME MATRICULA
DATA DE INICIO DE

AVANÇO

CLASSE E
REFERENCIA

ATUAL

CLASSE E
REFERENCIA

APÓS AVANÇO
HORIZONTAL

01 LUIZA BISPO MARTINEZ 202 18/05/2023 PREI-C02 PREI-C03

Art. 2º Esse Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, aplicando seus efeitos legais e financeiros a
data de início de avanço da servidora.

Alto Piquiri, 26 de Maio de 2023.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 53.102.110,00 4.710.005,63 9.693.646,138,76 18,03 44.073.238,8653.766.884,99

    RECEITAS CORRENTES 39.916.180,50 4.650.005,63 9.602.391,1311,62 24,00 30.408.564,3640.010.955,49

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 2.371.226,91 416.612,25 603.343,8817,57 25,44 1.767.883,032.371.226,91

        Impostos 1.852.950,14 325.939,53 417.353,9017,59 22,52 1.435.596,241.852.950,14

        Taxas 203.900,00 90.672,72 185.989,9844,47 91,22 17.910,02203.900,00

        Contribuição de Melhoria 314.376,77 0,00 0,000,00 0,00 314.376,77314.376,77

      CONTRIBUIÇÕES 367.397,50 15.282,30 34.340,724,16 9,35 333.056,78367.397,50

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 367.397,50 15.282,30 34.340,724,16 9,35 333.056,78367.397,50

      RECEITA PATRIMONIAL 5.986,86 19.779,45 52.386,93329,07 871,56 -46.376,216.010,72

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 2.267,76 2.267,760,00 0,00 -2.267,760,00

        Valores Mobiliários 5.986,86 17.511,69 50.119,17291,34 833,83 -44.108,456.010,72

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 37.133.353,27 4.198.331,63 8.911.902,7211,28 23,94 28.316.201,6837.228.104,40

        Transferências da União e de suas Entidades 20.757.256,77 2.309.954,73 5.180.175,3911,08 24,84 15.671.832,5120.852.007,90

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

12.003.166,50 1.224.807,08 2.597.798,0710,20 21,64 9.405.368,4312.003.166,50

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 4.372.930,00 663.255,35 1.133.254,7615,17 25,92 3.239.675,244.372.930,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências Correntes 0,00 314,47 674,500,00 0,00 -674,500,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 38.215,96 0,00 416,880,00 1,09 37.799,0838.215,96

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 34.190,73 0,00 0,000,00 0,00 34.190,7334.190,73

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 4.025,23 0,00 0,000,00 0,00 4.025,234.025,23

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 416,880,00 0,00 -416,880,00

    RECEITAS DE CAPITAL 13.185.929,50 60.000,00 91.255,000,44 0,66 13.664.674,5013.755.929,50

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 1.400.000,00 0,00 0,000,00 0,00 1.400.000,001.400.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 1.400.000,00 0,00 0,000,00 0,00 1.400.000,001.400.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 168.250,00 0,00 0,000,00 0,00 168.250,00168.250,00

        Alienação de Bens Móveis 168.250,00 0,00 0,000,00 0,00 168.250,00168.250,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 11.617.679,50 60.000,00 91.255,000,49 0,75 12.096.424,5012.187.679,50

        Transferências da União e de suas Entidades 6.596.779,50 0,00 0,000,00 0,00 6.596.779,506.596.779,50

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

5.020.900,00 60.000,00 91.255,001,07 1,63 5.499.645,005.590.900,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

53.102.110,00 53.766.884,99 4.710.005,63 9.693.646,138,76 18,03 44.073.238,86SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

53.102.110,00 53.766.884,99 4.710.005,63 8,76 9.693.646,13 18,03 44.073.238,86

DÉFICIT (VI) - - - - - -2.142.556,42

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 53.102.110,00 53.766.884,99 4.710.005,63 8,76 11.836.202,55 41.930.682,4422,01

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-43.181,55

43.181,55 43.181,55

43.181,55

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 53.102.110,00 53.810.636,54 5.956.167,07 11.984.403,06 6.044.797,67 11.836.202,55 8.928.863,3541.826.233,48 41.974.433,99

    DESPESAS CORRENTES 36.998.665,56 37.155.379,27 5.377.318,29 11.080.325,01 5.465.948,89 10.932.124,50 8.334.516,2126.075.054,26 26.223.254,77

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 14.444.405,56 13.680.405,56 1.489.125,29 3.061.689,11 1.489.125,29 3.061.689,11 2.920.844,8010.618.716,45 10.618.716,45

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 680.000,00 680.000,00 110.583,01 215.308,67 110.583,01 215.308,67 215.308,67464.691,33 464.691,33

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 21.874.260,00 22.794.973,71 3.777.609,99 7.803.327,23 3.866.240,59 7.655.126,72 5.198.362,7414.991.646,48 15.139.846,99

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 21.874.260,00 22.794.973,71 3.777.609,99 7.803.327,23 3.866.240,59 7.655.126,72 5.198.362,7414.991.646,48 15.139.846,99

    DESPESAS DE CAPITAL 15.903.444,44 16.455.257,27 578.848,78 904.078,05 578.848,78 904.078,05 594.347,1415.551.179,22 15.551.179,22

      INVESTIMENTOS 14.702.944,44 15.254.757,27 182.920,07 315.852,12 182.920,07 315.852,12 6.121,2114.938.905,15 14.938.905,15

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 1.200.500,00 1.200.500,00 395.928,71 588.225,93 395.928,71 588.225,93 588.225,93612.274,07 612.274,07

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 200.000,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00200.000,00 200.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 53.810.636,5453.102.110,00 11.984.403,065.956.167,07 11.836.202,556.044.797,67 8.928.863,3541.826.233,48 41.974.433,99

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 53.102.110,00 53.810.636,54 5.956.167,07 11.984.403,06 6.044.797,67 11.836.202,55 8.928.863,3541.826.233,48 41.974.433,99

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 0,00- -0,00 764.782,78

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 53.102.110,00 53.810.636,54 5.956.167,07 11.984.403,06 6.044.797,67 11.836.202,55 9.693.646,13- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 26/mai/2023 as 15h e 34m.
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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
Ref.: Edital Chamamento Público n.º 001/2023
Objeto: Credenciamento de fornecedores, para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural e suas organizações, para alimentação escolar, destinado às Escolas Municipais, Centros 
de Educação Infantil – CEMEI’S e APAE do Município de Cidade Gaúcha – PR, com recursos do FNDE/PNAE.
À SENHORA
DUCILEIA BILK DOS SANTOS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de maio de 2023, a Comissão Permanente de Licitações, reuniu-se a fim de 
analisar a regularidade dos documentos e proposta de atendimento ao Edital de Chamada Pública n.º 001/2023, 
apresentados por meio do protocolo n.º 346 e 413/2023, pelos produtores individuais da agricultura familiar, Srs. 
ADÃO ALVINO PAULESKI, cadastrado pelo CPF n.º 130.901.609-78 e  DANIEL TETÍLIA MANSSILA, cadastrado pelo 
CPF n.º 083.991.289-70.
Findada a análise dos documentos e das propostas aos itens 003, 004, 008, 009, 010, 011, 012, 021, 026, 027 e 
030, nos preços fixos do Edital. Esta Comissão, DECLARA que os fornecedores acima citados, estão credenciados e 
APTOS para o fornecimento de alimentos do objeto em epigrafe.
Assim sendo, a Comissão submete o presente feito a Secretária Municipal de Educação, aos cuidados da responsável 
técnica da alimentação escolar, Nutricionista, Sra. Michelle Menezes, para que, necessitando dos produtos, solicite 
através do procedimento administrativo de licitação a assinatura do termo de credenciamento – contrato.
Nada mais havendo a tratar o Presidente da Comissão deu por encerrado o presente ato público e, eu Francisca 
Francidalva de Lima, na qualidade de secretária, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos demais 
membros da comissão.
GEOVANE MARTINS DE SOUZA
Presidente da CPL 
FRANCISCA FRANCIDALVA DE LIMA
Secretária
KLEBER CHRISTIANO CIRÍACO
Membro da Comissão
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

100,0053.102.110,00 53.810.636,54 5.956.167,07 11.984.403,06 41.826.233,48 6.044.797,67 11.836.202,55 100,00 41.974.433,99

LEGISLATIVA 1.799.000,00 1.799.000,00 258.933,77 437.373,12 3,65 1.361.626,88 258.933,77 437.373,12 3,70 1.361.626,88
Ação Legislativa 1.799.000,00 1.799.000,00 258.933,77 437.373,12 3,65 1.361.626,88 258.933,77 437.373,12 1.361.626,883,70

ADMINISTRAÇÃO 7.168.510,00 7.273.510,00 657.372,09 1.451.500,20 12,11 5.822.009,80 674.896,10 1.386.183,76 11,71 5.887.326,24
Planejamento e Orçamento 1.004.625,00 1.004.625,00 97.681,79 300.542,30 2,51 704.082,70 122.691,20 245.901,86 758.723,142,08
Administração Geral 5.467.075,00 5.572.075,00 467.730,02 970.507,25 8,10 4.601.567,75 460.244,62 960.831,25 4.611.243,758,12
Administração Financeira 619.485,00 619.485,00 83.211,94 160.492,77 1,34 458.992,23 83.211,94 159.492,77 459.992,231,35
Controle Externo 77.325,00 77.325,00 8.748,34 19.957,88 0,17 57.367,12 8.748,34 19.957,88 57.367,120,17

SEGURANÇA PÚBLICA 160.650,00 160.650,00 0,00 0,00 0,00 160.650,00 0,00 0,00 0,00 160.650,00
Administração Geral 157.500,00 157.500,00 0,00 0,00 0,00 157.500,00 0,00 0,00 157.500,000,00
Defesa Civil 3.150,00 3.150,00 0,00 0,00 0,00 3.150,00 0,00 0,00 3.150,000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.764.150,00 2.766.113,06 180.445,60 404.823,58 3,38 2.361.289,48 182.746,36 399.071,68 3,37 2.367.041,38
Administração Geral 482.800,00 482.800,00 50.979,58 119.626,68 1,00 363.173,32 53.280,34 113.874,78 368.925,220,96
Assistência ao Idoso 31.000,00 31.000,00 0,00 0,00 0,00 31.000,00 0,00 0,00 31.000,000,00
Assistência à Criança a ao Adolescente 229.750,00 231.713,06 32.131,09 57.542,07 0,48 174.170,99 32.131,09 57.542,07 174.170,990,49
Assistência Comunitária 2.020.600,00 2.020.600,00 97.334,93 227.654,83 1,90 1.792.945,17 97.334,93 227.654,83 1.792.945,171,92

PREVIDÊNCIA SOCIAL 73.800,00 73.800,00 13.241,44 23.518,88 0,20 50.281,12 13.241,44 23.518,88 0,20 50.281,12
Previdência do Regime Estatutário 73.800,00 73.800,00 13.241,44 23.518,88 0,20 50.281,12 13.241,44 23.518,88 50.281,120,20

SAÚDE 13.349.950,00 13.512.384,55 1.562.621,10 3.590.151,44 29,96 9.922.233,11 1.626.153,28 3.539.443,62 29,90 9.972.940,93
Atenção Básica 11.910.850,00 12.313.284,55 1.545.474,68 3.559.788,74 29,70 8.753.495,81 1.609.006,86 3.509.080,92 8.804.203,6329,65
Vigilância Sanitária 1.432.800,00 1.192.800,00 17.146,42 30.362,70 0,25 1.162.437,30 17.146,42 30.362,70 1.162.437,300,26
Vigilância Epidemiológica 6.300,00 6.300,00 0,00 0,00 0,00 6.300,00 0,00 0,00 6.300,000,00

EDUCAÇÃO 8.118.000,00 8.151.183,04 987.770,62 1.971.279,65 16,45 6.179.903,39 988.030,27 1.969.841,30 16,64 6.181.341,74
Ensino Fundamental 5.143.000,00 5.186.183,04 736.586,44 1.476.886,22 12,32 3.709.296,82 736.746,29 1.475.847,07 3.710.335,9712,47
Educação Infantil 2.863.350,00 2.853.350,00 229.690,01 458.242,76 3,82 2.395.107,24 229.789,81 457.843,56 2.395.506,443,87
Educação de Jovens e Adultos 68.400,00 68.400,00 21.494,17 32.624,96 0,27 35.775,04 21.494,17 32.624,96 35.775,040,28
Educação Especial 43.250,00 43.250,00 0,00 3.525,71 0,03 39.724,29 0,00 3.525,71 39.724,290,03

CULTURA 299.150,00 299.150,00 8.124,06 100.557,41 0,84 198.592,59 8.124,06 100.557,41 0,85 198.592,59
Difusão Cultural 294.150,00 294.150,00 8.124,06 100.557,41 0,84 193.592,59 8.124,06 100.557,41 193.592,590,85
Turismo 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,000,00

URBANISMO 10.915.700,00 11.221.061,56 760.804,78 1.533.483,78 12,80 9.687.577,78 760.804,78 1.533.483,78 12,96 9.687.577,78
Infra-Estrutura Urbana 5.135.000,00 5.520.312,83 162.096,77 288.368,82 2,41 5.231.944,01 162.096,77 288.368,82 5.231.944,012,44
Serviços Urbanos 5.780.700,00 5.700.748,73 598.708,01 1.245.114,96 10,39 4.455.633,77 598.708,01 1.245.114,96 4.455.633,7710,52

GESTÃO AMBIENTAL 2.270.850,00 2.270.850,00 60.903,62 264.619,16 2,21 2.006.230,84 66.903,62 240.619,16 2,03 2.030.230,84
Preservação e Conservação Ambiental 2.270.850,00 2.270.850,00 60.903,62 264.619,16 2,21 2.006.230,84 66.903,62 240.619,16 2.030.230,842,03

AGRICULTURA 1.901.000,00 1.901.000,05 357.795,21 670.581,76 5,60 1.230.418,29 356.809,21 669.595,76 5,66 1.231.404,29
Abastecimento 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00 0,00 30.000,000,00
Extensão Rural 1.111.000,00 1.111.000,05 357.795,21 670.581,76 5,60 440.418,29 356.809,21 669.595,76 441.404,295,66
Promoção da Produção Agropecuária 760.000,00 760.000,00 0,00 0,00 0,00 760.000,00 0,00 0,00 760.000,000,00

TRANSPORTE 1.641.000,00 1.591.000,00 216.820,64 296.049,35 2,47 1.294.950,65 216.820,64 296.049,35 2,50 1.294.950,65
Transporte Rodoviário 1.641.000,00 1.591.000,00 216.820,64 296.049,35 2,47 1.294.950,65 216.820,64 296.049,35 1.294.950,652,50

DESPORTO E LAZER 317.850,00 317.850,00 34.795,49 86.499,20 0,72 231.350,80 34.795,49 86.499,20 0,73 231.350,80
Desporto Comunitário 317.850,00 317.850,00 34.795,49 86.499,20 0,72 231.350,80 34.795,49 86.499,20 231.350,800,73

ENCARGOS ESPECIAIS 2.122.500,00 2.273.084,28 856.538,65 1.153.965,53 9,63 1.119.118,75 856.538,65 1.153.965,53 9,75 1.119.118,75
Serviço da Dívida Interna 1.880.500,00 1.880.500,00 506.511,72 803.534,60 6,70 1.076.965,40 506.511,72 803.534,60 1.076.965,406,79
Outros Encargos Especiais 242.000,00 392.584,28 350.026,93 350.430,93 2,92 42.153,35 350.026,93 350.430,93 42.153,352,96

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 200.000,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00
Reserva de Contingência geral 200.000,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00 0,00 0,00 200.000,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 26/mai/2023 as 15h e 35m.

TOTAL 100,00 100,0053.102.110,00 53.810.636,54 5.956.167,07 11.984.403,06 41.826.233,48 6.044.797,67 11.836.202,55 41.974.433,99
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PODER EXECUTIVO
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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5/2.022 A 4/2.023

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual4 / 2.0233 / 2.0232 / 2.0231 / 2.02312 / 2.02211 / 2.02210 / 2.0229 / 2.0228 / 2.0227 / 2.0226 / 2.0225 / 2.022

RECEITAS CORRENTES (I) 3.295.785,92 3.241.427,35 3.054.390,78 2.709.502,60 2.806.913,75 3.005.553,15 2.669.197,36 3.444.302,82 2.876.617,32 3.043.671,62 2.534.348,10 2.914.882,02 45.039.661,5135.596.592,79

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 94.413,52 73.608,33 147.272,55 90.403,37 106.213,43 64.900,97 128.162,70 109.688,49 89.745,58 96.986,05 188.453,33 228.158,92 2.371.226,911.418.007,24

      IPTU 23.843,01 17.442,27 12.406,28 16.120,54 12.553,59 5.651,78 9.635,07 21.107,65 10.437,08 13.943,84 43.255,40 71.560,09 436.204,55257.956,60

      ISS 21.495,16 17.969,02 21.357,49 15.980,92 20.148,73 16.099,76 35.336,44 18.056,22 28.234,53 17.160,89 9.740,58 15.887,74 353.858,75237.467,48

      ITBI 16.134,84 3.631,67 82.723,62 22.116,33 38.599,11 10.266,94 9.795,00 6.267,50 3.164,60 3.200,00 2.947,48 84.009,44 772.187,94282.856,53

      IRRF 21.361,96 25.637,61 25.665,96 26.412,56 26.232,70 27.449,34 27.276,47 46.994,72 7.713,32 7.560,11 71.361,72 27.177,08 290.698,90340.843,55

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 11.578,55 8.927,76 5.119,20 9.773,02 8.679,30 5.433,15 46.119,72 17.262,40 40.196,05 55.121,21 61.148,15 29.524,57 518.276,77298.883,08

    Contribuições 25.250,91 20.640,82 2.356,20 1.897,59 3.093,34 2.962,83 89.509,40 6.713,51 8.840,64 10.217,78 10.308,11 4.974,19 367.397,50186.765,32

    Receita Patrimonial 17.277,35 19.395,15 27.180,87 28.679,61 22.869,35 22.380,13 16.816,82 20.360,83 17.660,89 14.946,59 17.164,49 2.614,96 6.010,72227.347,04

      Rendimentos de Aplicação Financeira 17.277,35 19.395,15 27.180,87 28.679,61 22.869,35 22.380,13 16.816,82 20.360,83 17.660,89 14.946,59 17.164,49 347,20 6.010,72225.079,28

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.267,76 0,002.267,76

    Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Transferências Correntes 2.988.194,35 3.112.190,39 2.877.102,32 2.588.092,20 2.674.311,89 2.915.309,22 2.434.708,44 3.307.539,99 2.759.953,33 2.921.521,20 2.318.422,17 2.679.133,95 42.256.810,4233.576.479,45

      Cota-Parte do FPM 1.329.544,85 1.244.042,91 1.674.403,51 1.216.544,75 1.119.886,01 1.065.533,65 1.339.181,85 2.080.820,06 1.335.008,62 1.800.909,52 1.101.698,98 1.259.585,72 20.500.000,0016.567.160,43

      Cota-Parte do ICMS 795.094,24 654.972,48 651.127,76 772.630,97 663.708,26 646.315,89 617.392,56 607.741,73 707.412,38 577.206,30 648.964,51 678.720,47 12.696.478,808.021.287,55

      Cota-Parte do IPVA 63.214,73 20.772,03 22.942,47 8.807,45 12.225,18 6.037,69 12.903,50 9.922,34 275.155,11 97.889,76 89.651,98 77.690,36 850.500,00697.212,60

      Cota-Parte do ITR 2.457,83 6.369,07 3.631,98 37.876,11 105.766,46 545.858,52 20.070,63 17.667,65 14.771,94 17.355,39 47.476,22 77.616,70 408.887,42896.918,50

      Transferências LC 61/1989 5.183,89 7.313,89 7.538,86 6.004,92 7.921,80 8.084,88 5.878,94 8.352,75 8.060,52 5.748,12 7.123,71 7.594,40 106.375,8284.806,68

      Transferências do FUNDEB 229.273,43 199.061,45 192.670,79 209.193,28 183.034,46 187.466,25 194.477,60 193.780,02 253.389,90 216.609,51 222.676,56 209.024,39 3.104.650,002.490.657,64

      Outras Transferências Correntes 563.425,38 979.658,56 324.786,95 337.034,72 581.769,72 456.012,34 244.803,36 389.255,44 166.154,86 205.802,60 200.830,21 368.901,91 4.589.918,384.818.436,05

    Outras Receitas Correntes 170.649,79 15.592,66 478,84 429,83 425,74 0,00 0,00 0,00 416,88 0,00 0,00 0,00 38.215,96187.993,74

DEDUÇÕES (II) 439.099,04 386.694,00 350.433,51 408.372,77 359.959,68 454.366,07 404.478,34 418.980,35 468.081,66 499.821,78 378.983,02 420.241,47 5.028.706,024.989.511,69

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 439.099,04 386.694,00 350.433,51 408.372,77 359.959,68 454.366,07 404.478,34 418.980,35 468.081,66 499.821,78 378.983,02 420.241,47 5.028.706,024.989.511,69

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 2.856.686,88 2.854.733,35 2.703.957,27 2.301.129,83 2.446.954,07 2.551.187,08 2.264.719,02 3.025.322,47 2.408.535,66 2.543.849,84 2.155.365,08 2.494.640,55 30.607.081,10 40.010.955,49

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

0,00 800.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32.751,13800.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

2.856.686,88 2.054.733,35 2.703.957,27 2.301.129,83 2.446.954,07 2.551.187,08 2.264.719,02 3.025.322,47 2.408.535,66 2.543.849,84 2.155.365,08 2.494.640,55 29.807.081,10 39.978.204,36

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Recursos destinados a pagto. agentes comunitários de 
saúde e de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - 
EC 120/22) (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 13.641,80 42.390,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0056.032,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (V - VI - VII)

2.856.686,88 2.054.733,35 2.703.957,27 2.301.129,83 2.446.954,07 2.551.187,08 2.251.077,22 2.982.932,27 2.408.535,66 2.543.849,84 2.155.365,08 2.494.640,55 29.751.049,10 39.978.204,36
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FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/mai/2023 as 15h e 40m.
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2022
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2022
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 14.495,50 1.562.231,91 0,001.398.965,00 177.762,41 0,00 8.089,00 0,008.049,00 40,008.049,00 177.802,41

1.398.965,001.562.231,9114.495,50PODER EXECUTIVO 177.762,410,00 0,00 8.089,00 8.049,00 8.049,00 0,00 40,00 177.802,41

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 14.495,50 1.562.231,91 0,001.398.965,00 177.762,41 0,00 0,008.049,00 40,008.089,00 8.049,00 177.802,41

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 26/mai/2023 as 15h e 51m.
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
(REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRILRREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 1.400.000,00 0,00 1.400.000,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

16.455.257,27 904.078,05 15.551.179,22

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

16.455.257,27 904.078,05 15.551.179,22

15.055.257,27 904.078,05 14.151.179,22

 Investimentos

 Inversões Financeiras

 Amortização da Dívida

15.254.757,27 315.852,12

0,00 0,00

1.200.500,00 588.225,93

14.938.905,15

0,00

612.274,07

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 26/mai/2023 as 15h e 56m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III
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1 - ACÕES INTEGRANTES DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESCENTE

6.041

5.008

6.025

6.026

6.027

6.045

6.043

6.047

6.048

ALEX ANTONIO CAVALCANTE João Abraão Gazola
Prefeito Municipal Contador Controle Interno Presidente do CMDCA

Ações de Promoção da Criança e do Jovem Adolescente 

         TOTAL .....................................................................................................................................................................

SUELI APª DE OLIVEIRA DA SILVA SANDRA MARIA GONÇALVES DA CONCEIÇÃO

94.091,45 192.633,91

14.243,61 27.840,18

0,000,00

3.000,81 3.000,81

Ações Sócio-Culturais para Criança e Adolescente 0,00 0,00

Ações Esportivas e Recreativas para Criança e Adolescente 

Ações da Clinica da Mulher e da Criança

No Bimestre Até o Bimestre

47.716,75 107.251,66

0,00

0,00 0,00

0,00

Reequipar as Ações de Atendimento da Criança

                Relatório de Gestão da Execução Orcamentária dos Direitos da Criança e da Adolescência  

Titulo da Acão Governamental

2 - ACÕES DE RESPONSABILIDADE DO GESTOR PÚBLICO

29.130,28

Código Titulo da Acão Governamental

Despesa Realizada
Até o BimestreNo Bimestre

Despesa Realizada

Suporte das Atividades do CMDCA

Manutenção das Ações do Conselho Tutelar 54.541,26

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - ESTADO DO PARANÁ

2º BIMESTRE DE2023 (Março e Abril)

Ações Suplementares de Atendimento Infanto-Juvenil 0,000,00

Ações de Atendimento da Criança e do Adolescente

Código

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 181/2023, DE 22 DE MAIO DE 2023
SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 123/2022, QUE 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SERVIDOR ANGELO APARECIDO 
PEREIRA DE CALDAS, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pela legislação 
vigente e de conformidade com o Edital nº 025/2021, de 18 de maio de 
2021- Abertura do Processo Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 31 de maio de 2024, o prazo da vigência da 
Portaria n° 123/2022, de 25 de maio de 2022, que nomeou o Servidor 
ANGELO APARECIDO PEREIRA DE CALDAS, inscrito na CI/RG sob 
nº 5.940.703-1 SSP/PR e CPF sob nº 759.322.889-49, no Cargo de 
Provimento Temporário de MOTORISTA – NÍVEL IV – 40 horas, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 22 dias do 
mês de maio de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 177/2023, DE 19 DE MAIO DE 2023
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA 
VANESSA DE OLIVEIRA ARAUJO DA SILVA.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal 
do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e, 
considerando o Requerimento protocolado sob nº 45/2023, na data de 
14 de abril de 2023,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no 
período de 05/06/2023 a 04/07/2023, referente ao período aquisitivo 
de 01/12/2021 à 30/11/2022, a Servidora VANESSA DE OLIVEIRA 
ARAUJO DA SILVA, inscrita na CI/RG sob nº 10.244.320-9 SSP/PR 
e CPF sob nº 079.406.859-61, ocupante do Cargo de Provimento em 
Comissão de ASSESSORA TÉCNICA COM 2° GRAU COMPLETO, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 19 dias do 
mês de maio de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
LEI Nº 967/2023, DE 29 DE MAIO DE 2023
  SÚMULA: AUTORIZA REVISÃO SALARIAL E AUMENTO REAL 
PARA OCUPANTES DE EMPREGO PÚBLICO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE
Art. 1º - Os salários dos Cargos de Emprego Públicos de que tratam os 
incisos I a  VIII, do Art. 1º, da Lei 440/2007, de 20.06.2007 e alterações 
posteriores, ficam aumentados no importe de 8,32% (oito vírgula trinta 
e dois por cento), sendo 5,79% (cinco vírgula setenta e nove por cento), 
de revisão salarial, com base na variação do IPCA/IBGE, do ano de 
2022, de acordo com o previsto no artigo 37, inciso X, da Constituição 
da República Federativa do Brasil e 2,53% (dois vírgula cinquenta e 
três por cento) de aumento real, da seguinte forma:
I. ENFERMEIRO, 02 (duas) vagas, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, salário mensal de R$ 3.714,00 (três mil e 
setecentos e quatorze reais);
II. DENTISTA, 02 (duas) vagas, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, salário mensal de 3.238,00 (três mil e 
duzentos e trinta e oito reais);
III. MÉDICO, 02 (duas) vagas, com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, salário mensal de R$ 12.604,00 (doze mil e 
seiscentos e quatro reais), limitado ao subsídio do prefeito municipal;
IV. TÉCNICO DE ENFERMAGEM, 02 (duas) vagas, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, salário mensal de R$ 
1.312,00 (hum mil e trezentos e doze reais);
V. AGENTE DE ENDEMIAS, 02 (duas) vagas, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, salário mensal de R$ 
1.602,00 (hum mil e seiscentos e dois reais);
VI. TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL, 01 (uma) vaga, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, salário mensal de R$ 
1.312,00 (hum mil e trezentos e doze reais);
VII. AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO, 03 (três) vagas, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, salário mensal de 
R$ 1.312,00 (hum mil e trezentos e doze reais);
VIII. AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 11 (onze) vagas, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, salário mensal de 
R$ 1.602,00 (hum mil e seiscentos e dois reais);
Parágrafo Único - Os valores auferidos com a aplicação do índice 
descrito no “caput” serão arredondados para cheio, sendo os valores de 
centavos até 0,50 arredondados para baixo e, os valores de centavos 
a partir de 0,51 para cima.
Art. 2º - Elevam-se ao piso básico do salário mínimo nacional, os 
valores dos cargos que com a reposição ora concedida ficarem abaixo 
de tal valor.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2023.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 
aos 29 do mês de maio do ano de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PROJETO DE LEI Nº 007/2023
DE 05 DE MAIO DE 2023
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
A Sua Excelência
ROBERTO LEANDRO DE MELLO
Presidente da Câmara Municipal
CAFEZAL DO SUL-PR
SENHOR PRESIDENTE, SENHORES VEREADORES,
Encaminhamos a essa Egrégia Câmara, o Projeto de Lei Municipal 
n.º 007/2023, que: “AUTORIZA REVISÃO SALARIAL E AUMENTO 
REAL PARA OCUPANTES DE EMPREGO PÚBLICO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”, para o qual pedimos apreciação em regime especial 
de urgência.
A presente proposição visa atender às disposições do contido na norma 
constitucional prevista no art. 37, X da Carta Magna, que determina a 
revisão geral anual dos vencimentos dos servidores públicos.
Os cargos de Agente de Endemias e Agente Comunitário de Saúde, 
serão reajustados de acordo com o piso nacional em razão das 
disposições da Lei Nacional 13.708, de 14 de agosto de 2018.
Salientamos que as alterações apresentadas, possibilitaram maior 
equidade nas relações deste Município com seus funcionários e é 
questão de justiça com os mesmos, visto os serviços prestados pelos 
mesmos com zelo e qualidade.
Face ao exposto, espera-se a aquiescência dessa Casa de Leis, ao 
tempo que expressamos a todos protestos de apreço e consideração.
Cordialmente,
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 466/2023
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a Sra. FRANCIELLE FARIAS CARVALHO CORREIA, 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo, Ciência e Tecnologia, 
com base na Lei Complementar nº 6/2022 e Decreto nº 311/2022, e tendo em vista 
a solicitação formulada, a concessão de 02 diárias + 30%, para custear as despesas 
com hospedagens e alimentação, para os dias 31/05, 01 e 02 de junho de 2023, 
onde a mesma estará participando do FESTIVAL DAS CATARATAS, E CUMPRINDO 
AGENDAS COM A SETU E IGPS, na cidade de Foz do Iguaçu/PR.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 29 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2023.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal
Rosana Jesus de Souza
Secretária Municipal de Finanças



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 30 de maio de 2023b4

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I) 0,00 0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita Patrimonial 0,00 0,00

      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

      Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00

    Outras Receitas Correntes 0,00 0,00

      Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00

      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 0,00 0,00

      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II) 0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Bimestre  até o Bimestre  
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PAGAS

até o Bimestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre  

(d) (e) (f) (g)

Benefícios 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Pensões por Morte 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

0,00 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

0,00 0,00 0,00 0,000,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00

APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro
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BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,00 0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita Patrimonial 0,00 0,00

      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

      Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00

    Outras Receitas Correntes 0,00 0,00

      Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00

      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Benefícios 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Pensões por Morte 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

0,00 0,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00 0,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva
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BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV) 0,00 0,00 0,00 0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores 0,00 0,00

Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII) 0,00 0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,000,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² 0,000,000,000,00
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2023

RECEITAS REALIZADAS
(a)

40.010.955,49RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I) 9.602.391,13
2.371.226,91    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 603.343,88

436.204,55      IPTU 139.196,41
353.858,75      ISS 71.023,74
772.187,94      ITBI 93.321,52
290.698,90      IRRF 113.812,23
518.276,77      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 185.989,98
367.397,50    Contribuições 34.340,72

6.010,72    Receita Patrimonial 52.386,93
6.010,72      Aplicações Financeiras (II) 50.119,17

0,00      Outras Receitas Patrimoniais 2.267,76
37.228.104,40    Transferências Correntes 8.911.902,72
17.602.776,63      Cota-Parte do FPM 4.397.762,37
10.782.056,35      Cota-Parte do ICMS 2.089.843,02

716.490,24      Cota-Parte do IPVA 432.309,77
347.112,14      Cota-Parte do ITR 125.776,23

85.100,66      Transferências da LC 61/1989 22.821,39
3.104.650,00      Transferências do FUNDEB 901.700,36
4.589.918,38      Outras Transferências Correntes 941.689,58

38.215,96    Demais Receitas Correntes 416,88
0,00      Outras Receitas Financeiras (III) 416,88

38.215,96      Receitas Correntes Restantes 0,00
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = 
[I - (II + III)] 40.004.944,77 9.551.855,08

0,00 0,00RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V)

0,00 0,00RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI)

13.755.929,50 91.255,00RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII)
1.400.000,00 0,00    Operações de Crédito (VIII)

0,00 0,00    Amortização de Empréstimos (IX)

168.250,00 0,00    Alienação de Bens

0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X)

0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI)

168.250,00 0,00      Outras Alienações de Bens

12.187.679,50 91.255,00    Transferências de Capital

11.861.079,50 91.255,00      Convênios

326.600,00 0,00      Outras Transferências de Capital

0,00 0,00    Outras Receitas de Capital

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII)

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) 
= [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)] 12.355.929,50 91.255,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,00 0,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 0,00 0,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV)
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + 
XIII)

52.360.874,27 9.643.110,08

52.360.874,27 9.643.110,08

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2023

DESPESAS 
LIQUDADAS

DESPESAS 
PAGAS 

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS 
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES 
RPPS) (XVIII)

37.155.379,27 11.080.325,01 10.932.124,50 8.334.516,21 0,00 0,00 0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 13.680.405,56 3.061.689,11 3.061.689,11 2.920.844,80 0,00 0,00 0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIX) 680.000,00 215.308,67 215.308,67 215.308,67 0,00 0,00 0,00
    Outras Despesas Correntes 22.794.973,71 7.803.327,23 7.655.126,72 5.198.362,74 0,00 0,00 0,00

36.475.379,27 10.865.016,34 10.716.815,83 8.119.207,54 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES 
(EXCETO FONTES RPPS) (XX) = (XVIII - XIX)
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM 
FONTES RPPS) (XXI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES 
(COM FONTES RPPS) (XXII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 
DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) 
(XXIII)

16.455.257,27 904.078,05 24.147,0024.147,004.196.895,00594.347,14904.078,05

    Investimentos 15.254.757,27 315.852,12 0,000,000,006.121,21315.852,12
    Inversões Financeiras 0,00 0,00 24.147,0024.147,004.196.895,000,000,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV) 0,00 0,00 8.049,008.049,001.398.965,000,000,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV) 0,00 0,00 8.049,008.049,001.398.965,000,000,00
      Aquisição de Título de Crédito (XXVI) 0,00 0,00 8.049,008.049,001.398.965,000,000,00
      Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
    Amortização da Dívida (XXVII) 1.200.500,00 588.225,93 0,000,000,00588.225,93588.225,93
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO 
FONTES RPPS) (XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + 
XXVI + XXVII)] 15.254.757,27 315.852,12 315.852,12 0,006.121,21 0,000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) 200.000,00 - - - - - -

0,00 0,00 0,00 0,00 1.398.965,00 8.049,00 8.049,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM 
FONTES RPPS) (XXX)

0,00 0,00 0,00 0,00 1.398.965,00 8.049,00 8.049,00
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL 
(COM FONTES RPPS) (XXXI)
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + 
XXI + XXVIII + XXIX + XXX) 51.930.136,54 11.180.868,46 11.032.667,95 8.125.328,75 1.398.965,00 8.049,00 8.049,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO 
FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX + XXVIII + 
XXIX) 51.930.136,54 11.180.868,46 11.032.667,95 8.125.328,75 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)] 110.767,33

1.517.781,33RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2023

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII)
50.119,17

215.308,67

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) = XXXV + (XXXVI - XXXVII) 1.352.591,83

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2022 (a) Até o Bimestre  (b)

6.846.073,537.775.174,83DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX)
-913.849,591.086.755,83DEDUÇÕES (XL)
-913.849,591.086.755,83    Disponibilidade de Caixa

2.392.408,762.872.454,42      Disponibilidade de Caixa Bruta
3.085.101,611.576.727,41      (-) Restos a Pagar Processados (XLI)

221.156,74208.971,18      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados
0,000,00    Demais Haveres Financeiros

7.759.923,126.688.419,00DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb) -1.071.504,12

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2023

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIa - XLIb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI)

OUTROS AJUSTES (XLIX)

-1.508.374,20
0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) 0,00

0,00

VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII)
VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII)

0,00
0,00

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV + 
XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLIX)] -2.579.878,32

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) = (L) - (XXXVI - XXXVII) -2.414.688,82

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 43.181,55
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 43.181,55
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 26/mai/2023 as 15h e 50m.
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R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

168.250,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 168.191,4458,56

168.250,00    Receita de Alienação de Bens Móveis 168.250,000,00

0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis 0,000,00

0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis 0,000,00

0,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financei -58,5658,56

DESPESAS
SALDO

(h) = (d-e)
DESPESAS

EMPENHADAS
(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO 
DE RESTOS A 

PAGAR
(g)

DESPESAS 
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

16.455.257,27 904.078,05 904.078,05 594.347,14 15.551.179,220,00 363.488,82

    Despesas de Capital 16.455.257,27 904.078,05 904.078,05 594.347,14 15.551.179,220,00 363.488,82

      Investimentos 15.254.757,27 315.852,12 315.852,12 6.121,21 14.938.905,150,00 363.488,82

      Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Amortização da Dívida 1.200.500,00 588.225,93 588.225,93 588.225,93 612.274,070,00 0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Regime Geral da Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2023
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2022
 (i)

VALOR (III) -594.288,58 -6.597.206,89-6.002.918,31

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 26/mai/2023 as 15h e 58m.
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

53.102.110,00

53.766.884,99

9.693.646,13

2.142.556,42

43.181,55

53.102.110,00

53.810.636,54

11.984.403,06

11.836.202,55

0,00

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas 8.928.863,35

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

11.836.202,55

11.984.403,06

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida 29.751.049,10

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 28.895.017,10

28.951.049,10
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

Resultado
até o

Período
(b)

0,00

0,00

0,00

0,00

-1.071.504,12

1.517.781,33
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL 1.584.816,41 0,00 1.407.014,00 177.802,41

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

1.576.727,41 0,00 1.398.965,00 177.762,41

8.089,00 0,00 8.049,00 40,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

-1,27

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

861.804,52

0,00

0,00

95,29

0,00

0,00

-117.799,84
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

0,00

904.078,05

1.400.000,00

15.551.179,22

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

58,56 168.191,44

904.078,05 15.551.179,22

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

15,00

% Aplicado até o Período

2.960.652,28 32,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

0,00
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FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 26/mai/2023 as 16h e 06m.
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R$ 1,00RREO – ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 417.353,901.852.950,14

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 139.196,41436.204,55

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 93.321,52772.187,94

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 71.023,74353.858,75

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 113.812,23290.698,90

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 8.835.640,7134.562.242,04

    2.1- Cota-Parte FPM 5.497.202,8420.500.000,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 5.497.202,8419.500.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 0,001.000.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS 2.612.303,6612.696.478,80

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 28.526,75106.375,82

    2.4- Cota-Parte ITR 157.220,25408.887,42

    2.5- Cota-Parte IPVA 540.387,21850.500,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,000,00

    2.7- Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 36.415.192,18 9.252.994,61

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - EQUIVALENTE A 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + 
(2.7))

6.712.448,41 1.767.128,14

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + 
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6) + (2.7)) 2.391.349,64 546.120,51

FUNDEB 

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6-  TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS 904.375,323.104.850,00

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 904.375,323.104.850,00

      6.1.1- Principal 901.700,363.104.650,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 2.674,96200,00

      6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,000,00

      6.2.1- Principal 0,000,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

      6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,000,00

      6.3.1- Principal 0,000,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

      6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

    6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR 0,000,00

      6.4.1- Principal 0,000,00

      6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

      6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 0,000,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) -3.607.798,41 -865.427,78

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

142,44

54.779,65

54.637,21

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 959.154,97
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 4.985.350,00 0,001.758.324,14 1.758.324,14 1.712.516,99

    10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 2.444.347,48 0,00861.804,52 861.804,52 815.997,37

      10.1.1 - Educação Infantil 1.127.000,00 0,00266.328,78 266.328,78 256.069,92

      10.1.2- Ensino Fundamental 1.239.997,48 0,00579.233,00 579.233,00 544.237,91

      10.1.3- Educação de Jovens e Adultos 40.350,00 0,0012.717,03 12.717,03 12.163,83

      10.1.4- Educação Especial 37.000,00 0,003.525,71 3.525,71 3.525,71

      10.1.5- Administração Geral 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    10.2- OUTRAS DESPESAS 2.541.002,52 0,00896.519,62 896.519,62 896.519,62

      10.2.1 - Educação Infantil 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      10.2.2- Ensino Fundamental 660.502,52 0,0092.985,02 92.985,02 92.985,02

      10.2.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      10.2.4- Educação Especial 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      10.2.5- Administração Geral 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      10.2.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      10.2.7- Outras 1.880.500,00 0,00803.534,60 803.534,60 803.534,60

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

 DESPESAS 
EMPENHADAS EM 

VALOR SUPERIOR AO 
TOTAL DAS RECEITAS 

RECEBIDAS NO 
EXERCÍCIO

(i)

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO 
FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

954.789,54 954.789,54 908.982,39 0,00 0,00 0,00

    11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

954.789,54 954.789,54 908.982,39 0,00 142,44 50.414,22

    11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA

861.804,52 861.804,52 815.997,37 0,00 0,00 0,00

13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS NA 
EDUCAÇÃO INFANTIL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS EM DESPESA 
DE CAPITAL

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(j)

VALOR APLICADO

(k)

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES
(l)

% APLICADO

(m)

15- MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA
16- PERCENTUAL DE 50% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT NA EDUCAÇÃO INFANTIL
17- MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 
FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE CAPITAL

633.062,72 861.804,52 861.804,52 95,29

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MÁXIMO 
PERMITIDO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO

(o)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(p)

% NÃO 
APLICADO

(r)

VALOR NÃO APLICADO 
EXCEDENTE AO 

MÁXIMO PERMITIDO
(q)

18- TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA NO EXERCÍCIO 90.437,53 0,00 0,000,00 0,00
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INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(t)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(u)

VALOR 
APLICADO 

APÓS O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

(v)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 
PERMITIDO 

NO EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(s)

VALOR TOTAL 
DE SUPERÁVIT 

NÃO APLICADO ATÉ 
O FINAL DO 
EXERCÍCIO

(w)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO

EXERCÍCIO ANTERIOR
NÃO APLICADO NO
EXERCÍCIO ATUAL

(x)

19- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO 
FUNDEB

19.1- Total das Despesas custeadadsa com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
19.2- Total das Despesas Custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT + VAAR)

253.952,55 0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00253.952,55 142,44

142,44

142,44

142,44

0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

20-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

2.289.900,00 1.438,35748.923,85 747.485,50 438.014,06

    20.1- Educação Infantil 528.600,00 399,20117.365,76 116.966,56 75.611,75

    20.2- Ensino Fundamental 1.753.250,00 1.039,15631.558,09 630.518,94 362.402,31

    20.3- Educação de Jovens e Adultos 7.050,00 0,000,00 0,00 0,00

    20.4- Educação Especial 1.000,00 0,000,00 0,00 0,00

    20.5- Administração Geral 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    20.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    20.7- Outras 0,00 0,000,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

2.415.900,00 1.418,40675.065,27 673.646,87 433.264,50

    21.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 674.350,00 399,2095.601,12 95.201,92 74.840,04

      21.1.1- Creche 674.350,00 399,2095.601,12 95.201,92 74.840,04

      21.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    21.2- ENSINO FUNDAMENTAL 1.741.550,00 1.019,20579.464,15 578.444,95 358.424,46

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e)

23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4)

24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q)

26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS
AO ENSINO = (L30.1 (af) + L30.2(af))

28- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23) - (24 + 25 + 26 + 27)

-865.427,78

747.485,50

142,44

0,00

0,00

0,00

25- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19.1(x)

0,00

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(ab)

VALOR APLICADO
(aa)

VALOR EXIGIDO
(z)

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 2.313.248,65 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS

PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE

SALDO INICIAL

(ac)

SALDO FINAL

(ag) = (ac) - (ae) - (af)

RP LIQUIDADOS

(ad)

RP PAGOS 

(ae)

RP CANCELADOS

(af)

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 2.068,48190.079,96 0,000,00 188.011,48

    30.1- Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

2.068,48190.079,96 0,000,00 188.011,48

    30.2- Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,000,00 0,000,00 0,00

    30.3- Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF + VAAR)

0,000,00 0,000,00 0,00
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO

2.502.029,50 119.633,23

    31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

418.698,75 95.025,39

      31.1.1- Salário-Educação 190.000,00 59.664,68

      31.1.2- PDDE 10.139,75 0,00

      31.1.3- PNAE 51.919,25 11.021,72

      31.1.4 - PNATE 36.639,75 0,00

      31.1.5- Outras Transferências do FNDE 130.000,00 24.338,99

    31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 1.903.551,25 402,78

    31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

    31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

0,00 0,00

    31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 179.779,50 24.205,06

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Subfunção)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

32- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

5.046.333,04 1.016.490,11 1.015.051,76 571.531,42 1.438,35

    32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 1.726.350,00 191.913,98 191.514,78 86.735,68 399,20

    32.2- ENSINO FUNDAMENTAL 3.285.683,04 804.668,20 803.629,05 484.795,74 1.039,15

    32.3- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.4- ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.5- ENSINO PROFISSIONAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 28.050,00 19.907,93 19.907,93 0,00 0,00

    32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL 6.250,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    32.8- OUTRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32) 12.385.966,08 2.791.624,66 1.867.847,362.788.747,96 2.876,70

    33.1- Despesas Correntes 10.292.216,08 2.773.128,36 1.867.847,362.770.251,66 2.876,70

      33.1.1- Pessoal Ativo 8.151.183,04 1.971.279,65 1.480.513,811.969.841,30 1.438,35

      33.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      33.1.4- Outras Despesas Correntes 2.141.033,04 801.848,71 387.333,55800.410,36 1.438,35

    33.2- Despesas de Capital 2.093.750,00 18.496,30 0,0018.496,30 0,00

      33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      33.2.2- Outras Despesas Correntes 2.093.750,00 18.496,30 0,0018.496,30 0,00
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

35- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

36- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

38- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

142,44 60.976,54

904.375,32 59.664,68

0,00 0,00

-4.464,63 35.990,21

35.990,21-4.584,27

908.982,39 84.651,01

-119,64 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 26/mai/2023 as 15h e 55m.

1. Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.
2. Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3. Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: "Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no 
primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional." utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional.
4. Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5. Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6. As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para 
essas áreas de atuação.
7. Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade 
de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença 
entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.
8. Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.
9.Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero).
10. Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna , os percentuais devem ser ajustados para 100%.
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Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 144/2023 DE 29 DE MAIO DE 2023
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 48/2023 – MODALIDADE DISPENSA Nº 21/2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA - Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação, constituída pelo Decreto nº 006/2023, de 11 de janeiro de 2023,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou dispensável a 
licitação, nestes termos:
-Processo de Licitação: nº 48/2023
-Modalidade Dispensa: nº 21/2023
-Objeto: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de EPI’s para atender a 
secretaria de Saúde.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: CLOMI’S – COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
SEGURANÇA LTDA, perfazendo um montante de R$ 11.080,00  (onze mil e oitenta reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de maio de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 1.852.950,14 1.852.950,14 417.353,90 22,52

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 436.204,55 436.204,55 139.196,41 31,91

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 772.187,94 772.187,94 93.321,52 12,09

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 353.858,75 353.858,75 71.023,74 20,07

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 290.698,90 290.698,90 113.812,23 39,15

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 26,3333.562.242,04 33.562.242,04 8.835.640,71

    Cota-Parte FPM 28,1919.500.000,00 19.500.000,00 5.497.202,84

    Cota-Parte ITR 38,45408.887,42 408.887,42 157.220,25

    Cota-Parte IPVA 63,54850.500,00 850.500,00 540.387,21

    Cota-Parte ICMS 20,5812.696.478,80 12.696.478,80 2.612.303,66

    Cota-Parte IPI-Exportação 26,82106.375,82 106.375,82 28.526,75

    Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 
Constitucionais

0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

35.415.192,1835.415.192,18 9.252.994,61 26,13

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

9.131.350,00 9.371.350,00 2.980.997,40 2.930.289,5831,81 31,27ATENÇÃO BÁSICA (IV) 2.315.896,99 24,71

9.110.350,00 9.350.350,00 2.980.997,40 2.930.289,5831,88 31,34    Despesas Correntes 2.315.896,99 24,77

21.000,00 21.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

1.410.750,00 1.170.750,00 30.362,70 30.362,702,59 2,59VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 28.647,42 2,45

1.405.500,00 1.165.500,00 30.362,70 30.362,702,61 2,61    Despesas Correntes 28.647,42 2,46

5.250,00 5.250,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

6.300,00 6.300,00 0,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00

5.250,00 5.250,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

1.050,00 1.050,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 10.548.400,0010.548.400,00 3.011.360,10 2.960.652,2828.55 28,07 2.344.544,41 22,23
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

50.707,82 50.707,82

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

50.707,82

3.011.360,10 2.960.652,28 2.344.544,41

2.960.652,28 2.909.944,46 2.293.836,59

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

1.387.949,19

1.572.703,09

0,00

1.521.995,27 905.887,40

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

0,00

32,00 31,45

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2023

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2023 1.363.297,40 3.011.360,10 666.815,69 0,00 0,00 1.648.062,700,000,000,001.648.062,70

Empenhos de 2022 0,00 0,00 0,00 0,00 383.781,45 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2021 0,00 0,00 0,00 191.557,95 10.557,94 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2020 2.548.544,13 3.927.688,18 324.707,68 324.169,41 538,27 1.379.144,050,000,000,001.379.144,05

Empenhos de 2019 e 
anteriores

13.198.870,72 18.516.436,26 782.385,47 731.223,93 8.330,56 5.276.214,5641.350,980,000,005.317.565,54

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

0,00 0,00 0,00 -

-

-

0,00

41.350,98

0,00

41.350,98

0,00

41.350,98

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - -41.350,98 41.350,98 41.350,98

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

% 
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

0,00366.800,00 366.800,00 0,00RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

0,000,00 0,00 0,00    Proveniente da União

0,00366.800,00 366.800,00 0,00    Proveniente dos Estados

0,000,00 0,00 0,00    Proveniente de Outros Municípios

0,000,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

15.094,43100,00 100,00 15.094,43OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

366.900,00 15.094,43366.900,00 4,11

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

2.779.500,00 2.941.934,55 565.803,34 565.803,34ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 414.032,3419,23 19,23 14,07

2.029.505,56 2.091.940,11 565.803,34 565.803,34    Despesas Correntes 414.032,3427,05 27,05 19,79

749.994,44 849.994,44 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

22.050,00 22.050,00 0,00 0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 0,000,00 0,00 0,00

6.300,00 6.300,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

15.750,00 15.750,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

2.963.984,552.801.550,00 565.803,34 565.803,34 414.032,3419,09 19,09 13,97
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 11.910.850,00 12.313.284,55 3.400.414,40 3.349.706,58 2.659.991,0227,62 27,20 21,60

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 1.432.800,00 1.192.800,00 30.362,70 30.362,70 28.647,422,55 2,55 2,40

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 6.300,00 6.300,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

26,47 20,4226,1013.349.950,00 13.512.384,55 3.577.163,44 3.526.455,62 2.758.576,75

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados. A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera 
os restos a pagar processados e não processados.

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 26/mai/2023 as 16h e 00m.
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
2º Bimestre de 2023

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE  

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO FINAL

Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 26/mai/2023 as 16h e 01m.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 118/2.023 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 052/2.023. 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DA RATIFICAÇÃO N°052/2023 DE 26/05/2023 
 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: L.E. 
CANDIDO - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 22.295.320/0001-59, neste ato representada pelo Luiz eduardo Candido, 
portador (a) do RG nº 102193890, CPF nº. 063.225.139-58, residente na Av Manoel Vicente do Carmo, na cidade de 
CAFEZAL DO SUL, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da 
Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 052/2.023, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
O presente Contrato de prestação de serviço tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO DE PROJETO DE ENGENHARIA DE PONTE E DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA, a 
seguir descritos: 
 

Lote Item Quant. Descrição V. 
UNITÁRIO 

TOTAL 

1 1 1 ELABORAÇÃO DE PROJETO BASICO PARA 
CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE EM PRÉ-
MOLDADO SOBRE O RIBEIRÃO DO PRADO, 
NO MUNICIPIO DE ALTÔNIA, COM 
DIMENSÕES 12,00m DE COMPRIMENTO E 
6,00m DE LARGURA 

10.000,00 10.000,00 

1 2 1 ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO 
DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA E 
SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA ESTRADA 
SERINGUEIRA NO MUNICIPIO DE ALTÔNIA, 
COM DIMENÇOES DE 4000,00m DE 
COMPRIMENTO E 6,00m DE LARGURA, 
CONTEMPLANDO ESTE PROJETO OS 
ENSAIOS TECNOLOGICOS E DEMAIS 
PROJETOS NECESSARIOS PARA 
APROVAÇÃO JUNTO A ORGÃOS 
MUNICIPAIS, ESTADUAIS E FEDERAIS 

15.000,00 15.000,00 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa L.E. CANDIDO - ME e de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 
 
CLÁUSULA QUARTA: VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência, com início em 29/05/2023  e término em 28/08/2023, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados. 
 

 
Altônia-PR., 29/05/2023 

 
 

 
 
 

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
LEI Nº 966/2023, DE 29 DE MAIO DE 2023
SUMULA: DISPÕE SOBRE AUMENTO REAL DE VENCIMENTOS E REMUNERAÇÕES DE 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DA CAMARA MUNICICIPAL DE CAFEZAL DO SUL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º - Fica pela presente Lei, autorizado a conceder 2,53% (dois vírgula cinquenta e três por 
cento) de aumento real, sobre os vencimentos da Tabela Salarial dos Cargos de Provimento 
efetivos e cargos de provimento em Comissão, da Lei Municipal nº 965/2023, de 26 de abril de 
2023.
Art. 2º - Os valores auferidos com a aplicação do reajuste descrito no artigo 1º serão arredondados 
para cheio, sendo os valores de centavos até R$ 0,50 arredondados para baixo e os valores a 
partir de R$ 0,51 arredondados para cima.
Art. 3º - Tabela de Salários, Cargos de Provimento Efetivo:
TABELA DE SALÁRIOS
CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO - PE
PE – 01  R$     1.458,00  PE – 26  R$       4.939,00
PE – 02  R$     1.530,00  PE – 27  R$       5.186,00
PE – 03  R$     1.525,00  PE – 28  R$       5.444,00
PE – 04  R$     1.603,00  PE – 29  R$       5.714,00
PE – 05  R$     1.773,00  PE – 30  R$       5.784,00
PE – 06  R$     1.861,00  PE – 31  R$       6.301,00
PE – 07  R$     1.953,00  PE – 32  R$       6.617,00
PE – 08  R$     2.053,00  PE – 33  R$       6.948,00
PE – 09  R$     2.154,00  PE – 34  R$       7.298,00
PE – 10  R$     2.262,00  PE – 35  R$       7.661,00
PE – 11  R$     2.366,00  PE – 36  R$       8.042,00
PE – 12  R$     2.494,00  PE – 37  R$       8.447,00
PE – 13  R$     2.621,00  PE – 38  R$       8.867,00
PE – 14  R$     2.748,00  PE – 39  R$       9.314,00
PE – 15  R$     2.886,00  PE – 40  R$       9.778,00
PE – 16  R$     3.030,00  PE – 41  R$     10.266,00
PE – 17  R$     3.182,00  PE – 42  R$     10.778,00
PE – 18  R$     3.341,00  PE – 43  R$     11.317,00
PE – 19  R$     3.507,00  PE – 44  R$     11.883,00
PE – 20  R$     3.684,00  PE – 45  R$     12.477,00
PE – 21  R$     3.867,00  PE – 46  R$     13.121,00
PE – 22  R$     4.181,00  PE – 47  R$     13.756,00
PE – 23  R$     4.266,00  PE – 48  R$     14.444,00
PE – 24  R$     4.479,00  PE – 49  R$     15.167,00
PE – 25  R$     4.704,00  PE – 50  R$     15.092,00
Art. 4º - Tabela Salarial dos Cargos em Comissão:
TABELA DE VALORES DE VENCIMENTOS – CC
SIMBOLOGIA VENCIMENTO
CC - 01
R$ 2.721,00
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º 
de janeiro de 2023.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 do mês de maio do 
ano de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 049/2023, DE 29 DE MAIO DE 2023
  SUMULA: CONCEDE REVISÃO SALARIAL AOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES 
DO QUADRO DO MAGISTÉRIO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, DANDO OUTRAS 
PROVIDÊNCAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:
Art. 1º - O salário ou vencimento base dos Profissionais do Magistério do Município de Cafezal do 
Sul, ficam aumentados no importe de 5,79% (cinco vírgula setenta e nove por cento) de revisão 
salarial, com base na variação do IPCA/IBGE, do ano de 2022, de acordo com o previsto no artigo 
37, inciso X, da Constituição da República Federativa do Brasil.
Parágrafo Único – Em razão do reajuste definido no “caput”, o Anexo III – Tabela de Vencimentos 
do Magistério Municipal, da Lei Complementar nº 03/2011, e alterações posteriores, passará a ter 
a representação do Anexo “A”, sendo parte integrante desta Lei.
Art. 2º - Em razão da produção de efeitos retroativos, as perdas sofridas em 2023 serão 
recompensadas aos servidores ainda neste exercício financeiro.
Art. 3º. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2023 e revogando as disposições contrárias.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 do mês de maio do 
ano de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.640.652/0001-05 
 

Av. Ítalo Orcelli, 604 - Fone: (44) 3655-8000 - Fax: (44) 3655-8008 - Cep: 87.565-000 - Cafezal do Sul-PR 
E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br 
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TABELA DE VENCIMENTO DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL 

    CAFEZAL DO SUL       

   

 

          

 
           

Níveis     Classes entre níveis        


1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

Nível A - Magistério  2.034,15 2.074,83 2.116,32 2.158,64 2.201,81 2.245,84 2.290,75 2.336,56 2.383,29 2.430,95 2.479,56 2.529,15 

Nível B - Licenciatura Plena 2.278,24 2.323,80 2.370,27 2.417,67 2.466,02 2.515,34 2.565,64 2.616,95 2.669,28 2.722,66 2.777,11 2.832,65 

Nível C - Especialização 2.583,37 2.635,03 2.687,73 2.741,48 2.796,30 2.852,22 2.909,26 2.967,44 3.026,78 3.087,31 3.149,05 3.212,03 

Percentual entre classes =               2,00%    .        

Nível B = Nível A acrescido de       12,00%           

Nível C = Nível A acrescido de       27,00%           

 

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 050/2023, DE 29 DE MAIO DE 2023
  SUMULA: DISPÕE SOBRE REVISÃO SALARIAL E AUMENTO REAL DE VENCIMENTOS E 
REMUNERAÇÕES DE SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:
Art. 1º - Os vencimentos dos servidores efetivos da administração direta do Município de Cafezal 
do Sul, ficam aumentados no importe de 8,32% (oito vírgula trinta e dois por cento), sendo 5,79% 
(cinco vírgula setenta e nove por cento), de revisão salarial, com base na variação do IPCA/IBGE, 
do ano de 2022, de acordo com o previsto no artigo 37, inciso X, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e 2,53% (dois vírgula cinquenta e três por cento) de aumento real.
Art. 2º - Os vencimentos dos servidores comissionados da administração direta do Município de 
Cafezal do Sul, ficam aumentados em 5,79% (cinco vírgula setenta e nove por cento), de revisão 
salarial, com base na variação do IPCA/IBGE, do ano de 2022, de acordo com o previsto no artigo 
37, inciso X, da Constituição da República Federativa do Brasil.
§ 1º - Em razão do contido nos Artigos 1° e 2º, os Anexos I e II – Tabela de Salários dos Cargos 
de Provimento em Comissão e Provimento Efetivo, da Lei Complementar nº 01/2010 e alterações 
posteriores, passará a ter a representação dos Anexos “A” e “B”, respectivamente, sendo partes 
integrante desta Lei;
§ 2º - Os valores auferidos com a aplicação do reajuste descrito no “caput” serão arredondados 
para cheio, sendo os valores de centavos até 0,50 arredondados para baixo e, os valores de 
centavos a partir de 0,51 para cima;
§ 3º - Não se aplica o presente dispositivo aos profissionais do magistério e aos ocupantes dos 
cargos de empregos públicos, haja vista possuírem normativo próprio.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 
1º de janeiro de 2023.
Gabinete do Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 do mês de maio do 
ano de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

GRUPO 
OCUPACIONAL

SEGMENT
O

DENOMINAÇÃO DO CARGO
N° DE 

CARGOS
JORNADA 
SEMANAL

Valor Inicial

Auxiliar Administrativo 25 40 hs R$ 1.370,00
Operador de Licitação Pública 01 40 hs R$ 1.370,00
Assistente Administrativo 09 40 hs R$ 1.573,00
Fiscal Fazendário e Tributário 03 40 hs R$ 1.728,00
Técnico em Informática 02 40 hs R$ 1.972,00
Oficial de Compras e Licitações Públicas 01 40 hs R$ 2.592,00
Técnico Administativo 03 40 hs R$ 2.592,00
Técnico em Contabilidade 01 40 hs R$ 2.592,00
Técnico em Segurança do Trabalho 01 40 hs R$ 1.406,00
Advogado 01 20 hs R$ 6.091,00
Advogado Tributarista 01 10 hs R$ 5.725,00
Controlador Interno 01 20 hs R$ 6.853,00
Contador 01 30 hs R$ 5.185,00
Jornalista 01 40 hs R$ 2.160,00

Bibliotecário (a) 05 40 hs R$ 1.728,00
Professor de Oficinas Educativas 01 40 hs Lei Magistério
Professor e Orientador de Educação Física 05 40 hs Lei Magistério
Monitor de Berçário 03 40 hs Lei Magistério
Professor do Ensino Infantil 12 40 hs Lei Magistério
Pedagogo (a) 04 40 hs R$ 2.160,00
Professor de Educação Especial 06 20 hs Lei Magistério
Professor de Educação Física 03 20 hs Lei Magistério
Professor de Ensino Fundamental e Infantil 40 20 hs Lei Magistério

Carpinteiro (a) 01 40 hs R$ 1.370,00
Motorista Nível I 01 40 hs R$ 1.370,00
Motorista Nível II 04 40 hs R$ 1.370,00
Motorista Nivel III 15 40 hs R$ 1.370,00
Motorista Nivel IV 10 40 hs R$ 1.406,00
Operador de Máquina Rodoviária 03 40 hs R$ 1.406,00
Pedreiro 03 40 hs R$ 1.370,00
Coveiro 01 40 hs R$ 1.370,00
Vigilante 10 40 hs R$ 1.370,00
Fiscal de Obras e Posturas 01 40 hs R$ 1.728,00
Profissional Polivalente Masculino 25 40 hs R$ 1.370,00
Profissional Polivalente Feminino 30 40 hs R$ 1.370,00
Oficial da Defesa Civil Com Habilitação 10 40 hs R$ 1.370,00
Tratorista 05 40 hs R$ 1.406,00
Eletricista 01 40 hs R$ 1.370,00
Mecânico Diesel 01 40 hs R$ 1.406,00
Mecânico Geral 01 40 hs R$ 1.406,00
Auxiliar Veterinário 01 40hs R$ 2.160,00
Eletricista de Autos 01 40 hs R$ 1.370,00
Técnico Agropecuário 03 40 hs R$ 3.239,00
Arquiteto (a) 01 20 hs R$ 2.915,00
Engenheiro (a) Ambiental 01 40 hs R$ 2.915,00
Engenheiro (a) Civil 01 20 hs R$ 2.915,00
Engenheiro Agronomo 01 20 hs R$ 2.160,00
Médico (a) Veterinária 01 20 hs R$ 1.728,00

Agente de Controle de Zoonoses 01 40 hs R$ 1.370,00
Orientador(a) Social 01 40 hs R$ 2.019,00
Instrutor de Oficinas de Desenvolv. Social 04 40 hs R$ 1.370,00
Técnico em Enfermagem 12 40 hs R$ 1.370,00
Técnico em Saneamento 01 40 hs R$ 1.370,00
Fonoaudiólogo (a) 01 20 hs R$ 2.513,00
Assistente Social 02 40 hs R$ 3.024,00
Enfermeiro (a) 05 40 hs R$ 3.714,00
Farmáceutico (a) 01 20 hs R$ 1.947,00
Farmáceutico (a) 01 40 hs R$ 3.566,00
Fisioterapeuta 01 40 hs R$ 3.890,00
Médico (a) 04 20 hs R$ 7.575,00
Nutricionista 02 20 hs R$ 1.947,00
Nutricionista 01 40 hs R$ 3.239,00
Odontologo (a) 02 20 hs R$ 2.594,00
Psicólogo (a) 01 30 hs R$ 2.594,00
Psicólogo (a) 02 20 hs R$ 1.728,00
Psicólogo (a) 02 40 hs R$ 3.455,00
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 

PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2022 a 2097

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

EXERCÍCIO
DESPESAS 

PREVIDENCIÁRIAS
 (b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO 

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

2022 0,00 0,00 0,00 0,00

2023 0,00 0,00 0,00 0,00

2024 0,00 0,00 0,00 0,00

2025 0,00 0,00 0,00 0,00

2026 0,00 0,00 0,00 0,00

2027 0,00 0,00 0,00 0,00

2028 0,00 0,00 0,00 0,00

2029 0,00 0,00 0,00 0,00

2030 0,00 0,00 0,00 0,00

2031 0,00 0,00 0,00 0,00

2032 0,00 0,00 0,00 0,00

2033 0,00 0,00 0,00 0,00

2034 0,00 0,00 0,00 0,00

2035 0,00 0,00 0,00 0,00

2036 0,00 0,00 0,00 0,00

2037 0,00 0,00 0,00 0,00

2038 0,00 0,00 0,00 0,00

2039 0,00 0,00 0,00 0,00

2040 0,00 0,00 0,00 0,00

2041 0,00 0,00 0,00 0,00

2042 0,00 0,00 0,00 0,00

2043 0,00 0,00 0,00 0,00

2044 0,00 0,00 0,00 0,00

2045 0,00 0,00 0,00 0,00

2046 0,00 0,00 0,00 0,00

2047 0,00 0,00 0,00 0,00

2048 0,00 0,00 0,00 0,00

2049 0,00 0,00 0,00 0,00

2050 0,00 0,00 0,00 0,00

2051 0,00 0,00 0,00 0,00

2052 0,00 0,00 0,00 0,00

2053 0,00 0,00 0,00 0,00

2054 0,00 0,00 0,00 0,00

2055 0,00 0,00 0,00 0,00

2056 0,00 0,00 0,00 0,00

2057 0,00 0,00 0,00 0,00

2058 0,00 0,00 0,00 0,00

2059 0,00 0,00 0,00 0,00

2060 0,00 0,00 0,00 0,00

2061 0,00 0,00 0,00 0,00

2062 0,00 0,00 0,00 0,00

2063 0,00 0,00 0,00 0,00

2064 0,00 0,00 0,00 0,00
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2022 a 2097

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

2065 0,00 0,00 0,00 0,00

2066 0,00 0,00 0,00 0,00

2067 0,00 0,00 0,00 0,00

2068 0,00 0,00 0,00 0,00

2069 0,00 0,00 0,00 0,00

2070 0,00 0,00 0,00 0,00

2071 0,00 0,00 0,00 0,00

2072 0,00 0,00 0,00 0,00

2073 0,00 0,00 0,00 0,00

2074 0,00 0,00 0,00 0,00

2075 0,00 0,00 0,00 0,00

2076 0,00 0,00 0,00 0,00

2077 0,00 0,00 0,00 0,00

2078 0,00 0,00 0,00 0,00

2079 0,00 0,00 0,00 0,00

2080 0,00 0,00 0,00 0,00

2081 0,00 0,00 0,00 0,00

2082 0,00 0,00 0,00 0,00

2083 0,00 0,00 0,00 0,00

2084 0,00 0,00 0,00 0,00

2085 0,00 0,00 0,00 0,00

2086 0,00 0,00 0,00 0,00

2087 0,00 0,00 0,00 0,00

2088 0,00 0,00 0,00 0,00

2089 0,00 0,00 0,00 0,00

2090 0,00 0,00 0,00 0,00

2091 0,00 0,00 0,00 0,00

2092 0,00 0,00 0,00 0,00

2093 0,00 0,00 0,00 0,00

2094 0,00 0,00 0,00 0,00

2095 0,00 0,00 0,00 0,00

2096 0,00 0,00 0,00 0,00

2097 0,00 0,00 0,00 0,00
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2022 a 2097

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO 

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)
EXERCÍCIO

2022 0,00 0,00 0,00 0,00

2023 0,00 0,00 0,00 0,00

2024 0,00 0,00 0,00 0,00

2025 0,00 0,00 0,00 0,00

2026 0,00 0,00 0,00 0,00

2027 0,00 0,00 0,00 0,00

2028 0,00 0,00 0,00 0,00

2029 0,00 0,00 0,00 0,00

2030 0,00 0,00 0,00 0,00

2031 0,00 0,00 0,00 0,00

2032 0,00 0,00 0,00 0,00

2033 0,00 0,00 0,00 0,00

2034 0,00 0,00 0,00 0,00

2035 0,00 0,00 0,00 0,00

2036 0,00 0,00 0,00 0,00

2037 0,00 0,00 0,00 0,00

2038 0,00 0,00 0,00 0,00

2039 0,00 0,00 0,00 0,00

2040 0,00 0,00 0,00 0,00

2041 0,00 0,00 0,00 0,00

2042 0,00 0,00 0,00 0,00

2043 0,00 0,00 0,00 0,00

2044 0,00 0,00 0,00 0,00

2045 0,00 0,00 0,00 0,00

2046 0,00 0,00 0,00 0,00

2047 0,00 0,00 0,00 0,00

2048 0,00 0,00 0,00 0,00

2049 0,00 0,00 0,00 0,00

2050 0,00 0,00 0,00 0,00

2051 0,00 0,00 0,00 0,00

2052 0,00 0,00 0,00 0,00

2053 0,00 0,00 0,00 0,00

2054 0,00 0,00 0,00 0,00

2055 0,00 0,00 0,00 0,00

2056 0,00 0,00 0,00 0,00

2057 0,00 0,00 0,00 0,00

2058 0,00 0,00 0,00 0,00

2059 0,00 0,00 0,00 0,00

2060 0,00 0,00 0,00 0,00

2061 0,00 0,00 0,00 0,00

2062 0,00 0,00 0,00 0,00

2063 0,00 0,00 0,00 0,00

2064 0,00 0,00 0,00 0,00

2065 0,00 0,00 0,00 0,00

2066 0,00 0,00 0,00 0,00

2067 0,00 0,00 0,00 0,00

2068 0,00 0,00 0,00 0,00
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2069 0,00 0,00 0,00 0,00

2070 0,00 0,00 0,00 0,00

2071 0,00 0,00 0,00 0,00

2072 0,00 0,00 0,00 0,00

2073 0,00 0,00 0,00 0,00

2074 0,00 0,00 0,00 0,00

2075 0,00 0,00 0,00 0,00

2076 0,00 0,00 0,00 0,00

2077 0,00 0,00 0,00 0,00

2078 0,00 0,00 0,00 0,00

2079 0,00 0,00 0,00 0,00

2080 0,00 0,00 0,00 0,00

2081 0,00 0,00 0,00 0,00

2082 0,00 0,00 0,00 0,00

2083 0,00 0,00 0,00 0,00

2084 0,00 0,00 0,00 0,00

2085 0,00 0,00 0,00 0,00

2086 0,00 0,00 0,00 0,00

2087 0,00 0,00 0,00 0,00

2088 0,00 0,00 0,00 0,00

2089 0,00 0,00 0,00 0,00

2090 0,00 0,00 0,00 0,00

2091 0,00 0,00 0,00 0,00

2092 0,00 0,00 0,00 0,00

2093 0,00 0,00 0,00 0,00

2094 0,00 0,00 0,00 0,00

2095 0,00 0,00 0,00 0,00

2096 0,00 0,00 0,00 0,00

2097 0,00 0,00 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 26/mai/2023 as 15h e 57m.
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Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná

NATUREZA/SIMBOLO VALOR

CC 9.300,00R$                                 
CC-00 6.178,00R$                                 
CC-01 3.093,00R$                                 
CC-02 2.561,00R$                                 
CC-03 2.295,00R$                                 
CC-04 2.033,00R$                                 
CC-05 1.860,00R$                                 
CC-06 1.594,00R$                                 

ANEXO B - LC 035/2023

QUADRO DE VALORES DOS SÍMBOLOS DOS CARGOS EM COMISSÃO
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UMUARAMA, TERÇA-FEIRA, 30 de maio de 2023b6

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 141/2023 de 22 de maio de 2.023

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2023,  no  valor  de  R$  25.600,00  (vinte  e  cinco  mil  seiscentos  reais),  para  atendimento 
das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  958/2022  de  14/12/2022.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

ENCARGOS GERAIS04.003
04.003.28.846.1201.0.003 DEVOLUÇÃO/RESTITUIÇÃO DE SALDOS DE CONVÊNIOS E CONGE

52 3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 600,00905
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE

127 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 25.000,00380
25.600,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
excesso  pela  tendência  de  arrecadação  para  as  fontes:.
Fonte ValorDescrição

25.000,00RECURSO ESTADUAL AO FMS - INVESTIMENTO380 (380)

600,00FEAS INCENTIVO A PESSOA COM DEFICÊNCIA - PCD III905 (905)

25.600,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal,  programação  financeira  da  receita  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de maio de 2.023

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 140/2023 de 22 de maio de 2.023

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2023,  no  valor  de  R$  14.357,81  (catorze  mil  trezentos  e  cinqüenta  e  sete  reais  e  oitenta 
e  um  centavos),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  958/2022  de  14/12/2022.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

ENCARGOS GERAIS04.003
04.003.28.846.1201.0.003 DEVOLUÇÃO/RESTITUIÇÃO DE SALDOS DE CONVÊNIOS E CONGE

510 3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 3.557,81905
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE

509 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.800,00281
14.357,81Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
superávit  financeiro  apurado  no  exercício  anterior  para  as  fontes:.
Fonte Descrição Valor

REC. ESTADUAL INVEST. AQUIS TABLET AGENTE COMUNITÁRIO  R 10.800,003281 (281)

FEAS INCENTIVO A PESSOA COM DEFICÊNCIA - PCD III 3.557,813905 (905)

14.357,81Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de maio de 2.023

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 143/2023 DE 29 DE MAIO DE 2023
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 42/2023 – MODALIDADE DISPENSA Nº 18/2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA - Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação, constituída pelo Decreto nº 006/2023, de 11 de janeiro de 2023,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou dispensável a 
licitação, nestes termos:
-Processo de Licitação: nº 42/2023
-Modalidade Dispensa: nº 18/2023
-Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de material para o Programa de Inseminação 
Artificial - Secretaria de Agricultura.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: VIVAVET COMERCIO DE PRODUTOS 
AGROPECUARIOS LTDA, perfazendo um montante de R$ 9.472,00 (nove mil, quatrocentos e 
setenta e dois reais)
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de maio de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do Sul
Estado do Paraná
DECRETO Nº 142/2023 DE 29 DE MAIO DE 2023
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 46/2023 – MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº 10/2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação, constituída pelo Decreto nº 006/2023, de 11 de janeiro de 2023,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão, que declarou a inexigibilidade da licitação, 
nestes termos:
-Processo de Licitação nº 46/2023
-Modalidade: Inexigibilidade nº 10/2023
-Objeto: Atendimento dos alunos matriculados na Escola com deficiência intelectual, síndromes, 
psicoses e paralisadas cerebrais do município de Cafezal do Sul, bem como orientações e 
acompanhamentos aos familiares.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a entidade: APAE (ASSOCIAÇÃO DE PAIS E EXECEPCIONAIS) 
- CNPJ: 77.871.135/0001-57, perfazendo um total de R$ 48.000,00 (trinta e cinco mil reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de maio de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de BraSilÂndia do Sul – Pr  
 EXTRATO CONTRATUAL 
CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 006/2023 
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL  
ALZERINA VIEIRA ROZA DE SOUZA 
OBJETO: Locação de imóvel 
VALOR MENSAL: R$ 4.600,00
Duração: 12 (doze) meses. 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR  
 EXTRATO CONTRATUAL 
CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 003/2023 
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL  
JOSÉ NORBERTO DE SOUZA 
OBJETO: Locação de imóvel  
VALOR MENSAL: R$ 868,95 
Duração: 12 (doze) meses. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR  
EXTRATO CONTRATUAL 
CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 005/2023 
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL  
JESSICA PATRICIA DA COSTA VEIGA 
OBJETO: Locação de imóvel  
VALOR MENSAL: R$ 3.850,29 
Duração: 12 (doze) meses. 
Secretaria de Compras e Patrimônio
Brasilândia do Sul-PR

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 455/2023
Republicar por incorreção:
Onde se lê: a concessão de 02 diárias, leia-se: a concessão de 03 diárias
Onde se lê: dias 29, 30 e 31 de maio, leia-se dias 04, 05, 06 e 07 de junho.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal, 
com base na Lei Complementar nº 6/2022 e Decreto nº 311/2022, e tendo em vista a solicitação 
formulada, a concessão de 02 diárias + 30% + 40%, para custear as despesas com hospedagens, 
alimentação e taxi, para os dias 29, 30 e 31 de maio de 2023, onde a mesma estará cumprindo 
agendas na ASSEMBLEIA LEGISLATIVA E SANEPAR, na cidade de Curitiba/PR.
Art. 2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 26 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2023.
Ricardo Gusmão Brandani
Chefe de Gabinete
Rosana Jesus de Souza
Secretária Municipal de Finanças

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 454/2023
Republicar por incorreção:
Onde se lê: a concessão de 02 diárias, leia-se: a concessão de 03 diárias
Onde se lê: dias 29, 30 e 31 de maio, leia-se dias 04, 05, 06 e 07 de junho.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizada a Sra. LUCIANE MANZINI SASS, Secretária Municipal de Administração, 
com base na Lei Complementar nº 6/2022 e Decreto nº 311/2022, e tendo em vista a solicitação 
formulada, a concessão de 02 diárias + 30% + 40%, para custear as despesas com hospedagens, 
alimentação e taxi, para os dias 29, 30 e 31 de maio de 2023, onde a mesma estará cumprindo 
agendas na Assembleia Legislativa e SANEPAR, na cidade de Curitiba/PR.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 26 DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2023.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal
Ricardo Gusmão Brandani
Chefe de Gabinete

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 443/2023
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita do Município de Cruzeiro do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais em conformidade com a legislação vigente:
RESOLVE:
Art. 1º - CONSTITUIR a Comissão Especial para a Organização e Coordenação dos Festejos 
Alusivos ao “71º ANIVERSÁRIO DE CRUZEIRO DO OESTE”, que se realizarão em agosto de 
2023, composta das seguintes pessoas:
PRESIDENTE:
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES                              CPF nº 795.588.109-59
VICE-PRESIDENTE:
JOSÉ CARLOS GIGANTE ANDRÉ                                          CPF nº 623.236.529-15
TESOUREIRAS:
ROSANA JESUS DE SOUZA                                                   CPF nº 028.422.419-75
MELYNE MOVIO SANTOS PEREIRA                                      CPF nº 085.854.179-35
SECRETÁRIOS:
FRANCIELLE FARIAS CARVALHO CORREIA                        CPF nº 062.734.899-80
RICARDO GUSMÃO BRANDANI                                             CPF nº 027.419.939-47
ORGANIZAÇÃO GERAL:
MARCIO TADASHI MATSUMOTO                                           CPF nº 931.675.049-00
ALEX SANDRO DOS SANTOS                                                CPF nº 064.086.549-67
ADILSON MIOTTI                                                                     CPF nº 841.010.919-00
VALDECIR LUNELLI BONFIN SUTIL                                       CPF nº 886.552.299-20
ELIANE CORREIA E SILVA                                                     CPF nº 021.040.589-96
SELMA BEZERRA DE SOUZA ALMEIDA                                CPF nº 843.720.019-91
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRÉ                                 CPF nº 026.104.499-09
ONILDA ANDRADE DE ALMEIDA BARBOSA                         CPF nº 023.527.149-74
RICARDO GUSMÃO BRANDANI                                             CPF nº 027.419.939-47
JOSÉ CARLOS GIGANTE ANDRÉ                                          CPF nº 623.236.529-15
ROSANA JESUS DE SOUZA                                                   CPF nº 028.422.419-75
FRANCIELLE FARIAS CARVALHO CORREIA                        CPF nº 062.734.899-80
LUCIANE MANZINI SASS                                                        CPF nº 795.593.529-20
INFRAESTRUTURA:
ELIANE CORREIA E SILVA                                                     CPF nº 021.040.589-96
SÉRGIO LUIZ DE LIMA JUNIOR                                             CPF nº 077.219.159-02
SEGURANÇA:
HENRIQUE CARDOSO ROCHA                                             CPF nº 054.227.139-74
ROGÉRIO FERREIRA DE ANDRADE                                    CPF nº 059.661.369-53
CONSELHEIROS:
VALDECIR LUNELLI BONFIN SUTIL                                       CPF nº 886.552.299-20
SELMA BEZERRA DE SOUZA ALMEIDA                                CPF nº 843.720.019-91
CLEICY FERREIRA DE SOUZA SODRÉ                                 CPF nº 026.104.499-09
ONILDA ANDRADE DE ALMEIDA BARBOSA                         CPF nº 023.527.149-74
ASSESSORIA DE IMPRENSA:
JULIA FERREIRA TINELLI                                                       CPF nº 118.160.429-00
JONATHAN OLIVEIRA FRAGOSO                                          CPF nº 076.097.899-92
Art. 2º - A Comissão ora constituída reunir-se-á periodicamente com as lideranças para o 
planejamento dos preditos festejos, sendo que os trabalhos realizados serão sem ônus ao 
município.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, especialmente a Portaria nº 188/2023.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
AOS 24 (VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa noVa
Estado do Paraná
LEI Nº. 1161/2023
Autoriza o Executivo municipal a assumir e a cumprir obrigações visando ao desenvolvimento do 
Programa “Médicos pelo Brasil”, no âmbito do Município de Esperança Nova.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, APROVA, E EU 
EVERTON BARBIERI PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,
LEI:
Art. 1° - Autoriza o Executivo municipal a assumir e a cumprir obrigações visando ao 
desenvolvimento do Programa “Médicos pelo Brasil”, no âmbito do Município de Esperança Nova.
Art. 2° - Fica o Executivo municipal autorizado a assumir e a cumprir obrigações para o 
desenvolvimento do Programa “Médicos pelo Brasil”, instituído pela Lei Federal n° 13.958, de 18 
de dezembro de 2019, no âmbito do Município de Esperança Nova.
§ 1° - As obrigações a que se refere o caput deste artigo compreendem, além da execução das 
demais ações de ordem administrativa e operacional previstas nos atos de regulamentação do 
Programa, o pagamento de ajuda de custo mensal no valor de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) 
ao médico bolsista lotado no Município.
§ 2° - O valor mencionado no § 1° será pago ao médico que a ele fizer jus até o 5° dia útil do mês 
subsequente ao vencido, mediante pagamento direto ou depósito em conta corrente bancária.
Art. 3° - O pagamento da ajusta de custo prevista nesta Lei pelo Município para o desenvolvimento 
do Programa “Médicos pelo Brasil” tem natureza meramente indenizatória, não configura 
retribuição ou contraprestação por serviços prestados pelo médico participante e, por conseguinte, 
não gera vínculo empregatício de qualquer natureza entre o médico e o Município.
Art. 4° - O médico participante perderá o direito a percepção da ajuda de custo prevista nesta Lei 
nas seguintes hipóteses:
I - abandono ou desistência do Programa; ou
II - desligamento do Programa.
Parágrafo único - A ausência injustificada do médico participante nas atividades de sua 
competência, por prazo superior a 30 (trinta) dias, ensejará a suspensão do benefício e a 
notificação do fato à coordenação do Programa.
Art. 5° - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, correrão por conta de dotações 
próprias consignadas no Orçamento vigente, suplementadas se necessário.
Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, aos 24 dias do mês de Março do 
ano de 2023.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa noVa
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023
EDITAL Nº 005/2023
CONVOCAÇÃO
O PREFEITO DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o Ofício nº 003/2023, da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer.
CONSIDERANDO, o PSS – Processo Seletivo Simplificado 001/2023, aberto pelo Edital nº 
001/2023, e Edital nº 003/2023, torna pública:
A convocação do candidato aprovado, abaixo nominado, para entrega dos documentos 
comprobatórios dos requisitos mínimos para contrato nos cargos, conforme item 11 do PSS – 
Processo Seletivo Simplificado, aberto pelo Edital nº 001/2023, até as 17h00m do dia 05/06/2023, 
no Departamento de Recursos Humanos.
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL
CLASSIFICAÇÃO NOME DATA NASCIMENTO PONTOS
2º JANICE APARECIDA MUNHOZ COELHO 18/03/1967 95
11.3 Relação de Documentos para Admissão:
 I - Cédula de Identidade (RG) – cópia simples;
 II - Cadastro de Pessoa Física (CPF) – cópia simples;
III – Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS Original e PIS – cópia simples (CTPS-folha 
de identificação frente e verso);
IV - Comprovante de abertura de contracorrente, na Caixa Econômica Federal - CEF, contendo o 
número da agência e conta – cópia simples;
V - Comprovante de endereço atualizado – cópia simples;
VI - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral – cópia 
simples;
VII - Certidão de Nascimento ou Casamento – cópia simples;
VIII - Certificado de Reservista – cópia simples;
IX - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos – cópia simples;
X - Declaração de que não foi demitido ou exonerado do serviço público federal, estadual, distrital 
ou municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 02 
(dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da Contratação, e de que não perdeu 
o cargo em razão de ordem judicial transitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
XI - Certidão Negativa de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
XII - Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio.
Esperança Nova – PR, 29 de maio de 2023.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal







 








             










     
 

   

      
       

         
     
        
      
     
     
      

      
      
     


      
    
      
      

      
     
     

    


 







Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 113/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º- EXONERAR cargo em comissão a contar do dia 29 de Maio de 2023 o servidor     JONATHAN 
OLIVEIRA FRAGOSO CPF nº 076.097.899-92, ocupante do cargo de Assessor Administrativo I, 
junto ao Gabinete da Prefeita.
Art.  2º -Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 29 de Maio de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 463/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora ELAINE CRISTINA DE SOUZA, RG. nº 9.502.586-2 SSP/PR, ocupante 
do cargo de Agente Comunitário de Saúde, da Unidade Básica de Saúde do Jardim Cruzeiro, junto 
a Secretaria Municipal de Saúde, 07(sete) dias de Licença por motivo de doença em pessoa da 
família, conforme disposto no artigo 146, da Lei Complementar 006/2005, (Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais), a contar do dia 09/05/2023 a 15/05/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 29 de Maio de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 464/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor RODRIGO LUIZ BARBOSA, CPF. nº 048.202.059-86, ocupante do 
cargo de Agente de Defesa Civil, junto à Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares referente ao período aquisitivo 08/11/2018 a 07/11/2019, a contar do dia 
01/06/2023 a 30/06/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 29 de Maio de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 465/2023
  A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor ADILSON ROMAO DE LIMA, CPF. nº 044.469.719-56, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, junto a Secretaria Municipal de Agricultura, 15 (quinze) dias 
de férias restantes, referente ao período aquisitivo 01/04/2019 a 31/03/2020, a contar  do dia 
12/06/2023 a 26/0/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 29 de Maio de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 467/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor BENVINDO GUERRA DE CARVALHO, CPF. nº 017.739.009-35, 
ocupante do cargo de Operário, junto à Secretaria Municipal de Agricultura, 30 (trinta) dias de 
férias regulamentares referente ao período aquisitivo 09/03/2022 a 08/03/2023, a contar do dia 
01/06/2023 a 30/06/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 29 de Maio de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 468/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor DANILO RAFAEL BASTOS REZENDE ESPINDOLA, CPF. nº 
075.236.559-20, ocupante do cargo de Fiscal Ambiental, junto a Secretaria Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente, 15 (quinze) dias de férias restantes,  referente ao período aquisitivo 22/08/2019  
à 21/08/2020,  a contar  do dia 09/06/2023 a 23/06/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Maio de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 469/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor DANILO RAFAEL BASTOS REZENDE ESPINDOLA, CPF. nº 075.236.559-
20, ocupante do cargo de Fiscal Ambiental, junto a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, 15 (quinze) dias de férias regulamentares,  referente ao período aquisitivo 22/08/2020  
à 21/08/2021,  a contar  do dia 24/06/2023 a 08/07/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Maio de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 470/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JUSTINO PAIS DE ANDRADE, CPF. nº 619.063.799-04, ocupante do 
cargo de Auxiliar Técnico em Administração I, junto à Secretaria Municipal de Agricultura, 10 (dez) 
dias de férias regulamentares referente ao período aquisitivo 10/03/2019 a 09/03/2020, a contar 
do dia 01/06/2023 a 10/06/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 29 de Maio de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 471/2023
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor PAULO SÉRGIO DOS SANTOS, CPF. nº 001.848.489-11, ocupante 
do cargo de Operário, junto a   Secretaria Municipal de Agricultura, 10 (dez) dias de férias 
regulamentares, referente ao período aquisitivo 10/03/2018 a 09/03/2019, a contar  do dia 
01/06/2023 a 10/06/2023.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 29 de Maio de 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 229/2023
DATA – 29/05/23
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º) Conceder Licença especial à servidora Deise Pereira de Sá,  por um período de 50 dias a 
partir de 24/05/23 a 12/07/23, referente ao período aquisitivo 2014/2019.
 Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha 
funcional do servidor.
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, 
para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão à 24/05/23.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 29 de Maio de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.725/2023
DATA: 29/05/2023
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e parecer jurídico favorável,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas MEDLEI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA e ARRABAL SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA o resultado do processo de Inexigibilidade de licitação n.º 007/2023.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Inexigibilidade de licitação n.º 007/2023 em favor das empresas 
MEDLEI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA e ARRABAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, cujo objeto tratou do Chamamento 
público para credenciamento de pessoa jurídica na área da saúde como Clinico Geral, fisioterapeuta e enfermeiro 
para atuar em atividades inerentes ao setor de saúde, e prestação de serviços de plantões médicos no pronto socorro 
e sobre aviso do município de Icaraíma, de acordo com as especificações constantes no termo de referência, bem 
como demais anexos do edital.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 29 dias do mês de Maio de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE DOURADINA 
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2023

RECEITAS REALIZADAS
(a)

45.127.277,35RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I) 14.806.171,99
7.027.652,77    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.192.871,25

490.955,88      IPTU 176.987,75
4.487.769,48      ISS 1.063.681,21

615.596,97      ITBI 450.319,87
823.515,98      IRRF 354.506,26
609.814,46      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 147.376,16

1.041.283,28    Contribuições 340.236,50
635.224,55    Receita Patrimonial 195.424,56
635.224,55      Aplicações Financeiras (II) 195.424,56

0,00      Outras Receitas Patrimoniais 0,00
36.084.904,69    Transferências Correntes 12.044.100,93
12.426.107,60      Cota-Parte do FPM 4.397.762,37
11.705.662,46      Cota-Parte do ICMS 2.801.516,30

2.277.541,10      Cota-Parte do IPVA 1.423.922,88
420.915,53      Cota-Parte do ITR 44.027,85
140.343,35      Transferências da LC 61/1989 30.678,22

5.212.806,15      Transferências do FUNDEB 2.109.019,27
3.901.528,50      Outras Transferências Correntes 1.237.174,04

338.212,06    Demais Receitas Correntes 33.538,75
0,00      Outras Receitas Financeiras (III) 0,00

338.212,06      Receitas Correntes Restantes 33.538,75
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = 
[I - (II + III)] 44.492.052,80 14.610.747,43

0,00 0,00RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V)

0,00 0,00RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI)

1.658.534,96 89.200,00RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII)
0,00 0,00    Operações de Crédito (VIII)

0,00 0,00    Amortização de Empréstimos (IX)

124.262,87 89.200,00    Alienação de Bens

0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X)

0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI)

124.262,87 89.200,00      Outras Alienações de Bens

1.534.272,09 0,00    Transferências de Capital

1.135.852,00 0,00      Convênios

398.420,09 0,00      Outras Transferências de Capital

0,00 0,00    Outras Receitas de Capital

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII)

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) 
= [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)] 1.658.534,96 89.200,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,00 0,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 0,00 0,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV)
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + 
XIII)

46.150.587,76 14.699.947,43

46.150.587,76 14.699.947,43

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2023

DESPESAS 
LIQUDADAS

DESPESAS 
PAGAS 

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS 
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES 
RPPS) (XVIII)

38.561.811,92 14.161.796,37 13.797.274,21 12.552.354,02 0,00 0,00 0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 21.525.045,28 7.977.423,11 7.977.423,11 7.626.689,00 0,00 0,00 0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIX) 160.300,00 51,68 51,68 51,68 0,00 0,00 0,00
    Outras Despesas Correntes 16.876.466,64 6.184.321,58 5.819.799,42 4.925.613,34 0,00 0,00 0,00

38.401.511,92 14.161.744,69 13.797.222,53 12.552.302,34 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES 
(EXCETO FONTES RPPS) (XX) = (XVIII - XIX)
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM 
FONTES RPPS) (XXI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES 
(COM FONTES RPPS) (XXII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
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Continuação

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 
DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) 
(XXIII)

9.115.777,62 1.052.603,60 3.350.797,293.681.936,303.423.714,06682.435,60781.378,60

    Investimentos 8.463.717,62 1.037.281,05 0,000,000,00667.113,05766.056,05
    Inversões Financeiras 0,00 0,00 3.350.797,293.681.936,303.423.714,060,000,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV) 0,00 0,00 1.116.932,431.227.312,101.141.238,020,000,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV) 0,00 0,00 1.116.932,431.227.312,101.141.238,020,000,00
      Aquisição de Título de Crédito (XXVI) 0,00 0,00 1.116.932,431.227.312,101.141.238,020,000,00
      Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
    Amortização da Dívida (XXVII) 652.060,00 15.322,55 0,000,000,0015.322,5515.322,55
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO 
FONTES RPPS) (XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + 
XXVI + XXVII)] 8.463.717,62 1.037.281,05 766.056,05 0,00667.113,05 0,000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) 436.119,34 - - - - - -

0,00 0,00 0,00 0,00 1.141.238,02 1.227.312,10 1.116.932,43
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM 
FONTES RPPS) (XXX)

0,00 0,00 0,00 0,00 1.141.238,02 1.227.312,10 1.116.932,43
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL 
(COM FONTES RPPS) (XXXI)
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + 
XXI + XXVIII + XXIX + XXX) 47.301.348,88 15.199.025,74 14.563.278,58 13.219.415,39 1.141.238,02 1.227.312,10 1.116.932,43

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO 
FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX + XXVIII + 
XXIX) 47.301.348,88 15.199.025,74 14.563.278,58 13.219.415,39 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)] -777.638,41

1.480.532,04RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2023

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII)
195.424,56

0,00

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) = XXXV + (XXXVI - XXXVII) 1.675.956,60

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2022 (a) Até o Bimestre  (b)

85.999,8191.131,86DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX)
3.276.171,694.186.764,61DEDUÇÕES (XL)
3.276.171,694.186.764,61    Disponibilidade de Caixa
5.241.471,305.838.264,47      Disponibilidade de Caixa Bruta
1.563.455,221.250.450,38      (-) Restos a Pagar Processados (XLI)

401.844,39401.049,48      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados
0,000,00    Demais Haveres Financeiros

-3.190.171,88-4.095.632,75DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb) -905.460,87

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2023

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIa - XLIb)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI)

OUTROS AJUSTES (XLIX)

-313.004,84
0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) 0,00

0,00

VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII)
VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII)

0,00
0,00

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV + 
XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLIX)] -1.218.465,71

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) = (L) - (XXXVI - XXXVII) -1.413.890,27

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1.333.046,57
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 1.333.046,57
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE DOURADINA, emitido em 29/mai/2023 as 08h e 49m.
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Decreto  nº 88/2023 de 22/05/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  68.257,75 
(sessenta  e  oito  mil  duzentos  e  cinqüenta  e  sete  reais  e  setenta  e  cinco  centavos),  destinado 
ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da
outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  DOURADINA,  Estado  do
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe 
foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  2318/2022 
de  06/12/2022.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
07.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA
07.002.15.452.0010.2.043. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS E ENGENHARIA

MATERIAL DE CONSUMO 68.257,75657 - 3.3.90.30.00.00 03504

Total Suplementação: 68.257,75

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  
aberto  pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de 
1964,  o  Superavit  Financeiro;

         Artigo  3º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  
atualizar  os  valores  constantes  de  anexos  previstos  na  LDO  -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias 
e  PPA  –  Plano  Plurianual  de  Investimentos  considerando  o  cumprimento  das  normas 
estabelecidas  no  SIM-AM  2021  (Sistema  de  Informações  Municipais  -  Acompanhamento
Mensal)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado,  especificamente  com  referência  ao  Módulo 
Planejamento.

MUNICIPIO DE DOURADINA

Exercício: 2023

** Elotech **
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         Artigo  4º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  DOURADINA  ,  Estado  do  
Paraná,  em   22  de  maio  de  2023.

OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
PREFEITO MUNICIPAL

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 29/2023, DE 29 DE MAIO DE 2023
HOMOLOGAÇÃO

EMENTA: Homologa julgamento proferido pela
Comissão de Licitação, do PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE N° 14/2023, dando outras
providências.

A Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, no uso de suas atribuições
legais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação,
nomeada pela Portaria nº 01/2023 de 02 de janeiro de 2023, sobre o PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE Nº 14/2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29/2023, que tem
por objeto CONTRATAÇÃO DE 01 (UMA) INSCRIÇÃO PARA O CURSO
“PROCEDIMENTOS E ELABORAÇÃO DAS EMENDAS IMPOSITIVAS
MUNICIPAIS E DE BANCADA”, A SER REALIZADO NOS DIAS 31 DE MAIO E 01
E 02 DE JUNHO DE 2023 EM CURITIBA – PR, PARA TREINAMENTO DE
AGENTE POLÍTICO.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo
relacionada:
Vencedores do lote

Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso Condições de pagamento Lote
UNICURSOS CAPACITAÇÃO E

TREINAMENTOS LTDA
1.290,00 Mil duzentos e

noventa reais
Até 15 dias após emissão
do documento fiscal

001

Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação
supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE-PR, AOS
29 (VINTE E NOVE) DIAS DO MÊS DE MAIO DE 2023.

Assinado digitalmente
CLEVERSON FRANCISCO DAS CHAGAS
PRESIDENTE DA CÂMARAMUNICIPAL

Assinado digitalmente
VINICIUS GOBO DOS SANTOS

1º SECRETÁRIO

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
irm

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
e 

ve
rif

ic
ar

 a
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e:

P
ar

a 
co

nf
irm

ar
 a

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//w

w
w

.c
m

cr
uz

ei
ro

do
oe

st
e.

pr
.g

ov
.b

r/
va

lid
ad

or
-a

ss
in

at
ur

a 
e 

di
gi

te
 o

 id
en

tif
ic

ad
or

: 9
D

G
8D

-R
7L

G
6-

Z
Y

3I
3-

C
N

LW
2-

Y
3P

D
0

                               1 / 1

  MANIFESTO DO DOCUMENTO
  Decreto Legislativo

Protocolo Nº: 799 Protocolo Data: 29/05/2023
Documento Nº: 29/2023 Processo Nº:  227/2023

Gerado por Gian Leonardo Saullin Alvaro na repartição Secretaria dia 29/05/2023 às 11:07

CHAVE DE AUTENTICAÇÃO DO DOCUMENTO

9DG8D-R7LG6-ZY3I3-CNLW2-Y3PD0

Para confirmar a autenticidade acesse https://www.cmcruzeirodooeste.pr.gov.br/validador-
assinatura

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme DOC-ICP-15 de 25/8/2015.

   Nome Cleverson Francisco das
Chagas

Data 29/05/2023 11:13

   Nome Vinicius Gobo dos
Santos

Data 29/05/2023 11:14

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL (RGF) - 1º QUADRIMESTRE DE 2023 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE 

 
 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL (RGF) 
(PERÍODO: JANEIRO A ABRIL DE 2023) 

(REPUBLICAÇÃO POR ALTERAÇÃO DA RCL AJUSTADA) 
 
  

 Em cumprimento ao disposto nos arts. 54 e 55 da Lei Complementar 101, de 04 de maio 

de 2000 (LRF), apresentamos para divulgação à sociedade de Cruzeiro do Oeste e demais 

interessados, o Relatório de Gestão Fiscal (RGF) referente ao 1o (primeiro) Quadrimestre do 

exercício de 2023, do Poder Legislativo, contendo dados relativos ao período considerado e, 

no que couber, ao acumulado dos últimos 12 (doze) meses. 

 O presente Relatório contém dados sobre a Gestão Fiscal do Poder Legislativo de 

Cruzeiro do Oeste, apresentados na forma de anexos (I e II) regulamentados pela Secretaria do 

Tesouro Nacional (STN), por meio da Portaria 1.447, de 14 de junho de 2022 (Manual de 

Demonstrativos Fiscais). 

 Toda a base de dados do presente Relatório foi construída a partir de Balancetes 

Mensais do Exercício de 2023, emitido pelo Sistema Integrado de Administração Financeira 

para os Estados e Municípios - SIAFEM, bem como aqueles oriundos do Portal do Tribunal de 

Contas do Estado do Paraná (TCE-PR) e do Poder Executivo de Cruzeiro do Oeste, no que 

tange aos valores da Receita Corrente Líquida (RCL) do período. 

 
Cruzeiro do Oeste, 26 de maio de 2023. 

 
 
 

                 Assinado digitalmente                                                       Assinado digitalmente 
CLEVERSON FRANCISCO DAS CHAGAS        ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES RIBEIRO 

        Presidente do Poder Legislativo                                  Vice-Presidente do Poder Legislativo 
 
 

 

Avenida Brasil, 2580 - Telefone (44)3676-1262 CEP:87400-000 — Cruzeiro do Oeste - Paraná 

 
           Assinado digitalmente                                                            Assinado digitalmente 
   VINÍCIUS GOBO DOS SANTOS                                         ANTÔNIO MARCOS TOTH 
                   1º Secretário                                                                          2º Secretário 

 
 

               Assinado digitalmente                                                            Assinado digitalmente 
   GIAN LEONARDO SAULLIN ALVARO                                ADRIANA DA SILVA LUIS 

    Contador - CRC 066.865/O-3                                       Controle Interno - Portaria 05/2022 
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DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa total com pessoal - DTP

Limite máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF )

Limite prudencial (§ único, art. 22 da LRF)

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida consolidada líquida

Limite definido por resolução do senado federal

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

Total das garantias concedidas

Limite definido por resolução do senado federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de crédito internas e externas

Operações de crédito por antecipação da receita

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito internas e externas

Limite definido pelo senado federal para operações de crédito por antecipação da receita

2.234.741,58 2,46

5.457.807,31 6,00

5.184.916,94 5,70

Presidente do Poder Legislativo

CLEVERSON FRANCISCO DAS CHAGAS

Contador

GIAN LEONARDO SAULLIN ALVARO

CRC: 066865

Controle Interno

ADRIANA DA SILVA LUIS

1º Secretário(a)

VINICIUS GOBO DOS SANTOS

2º Secretário(a)

ANTONIO MARCOS TOTH

Vice-Presidente do Poder Legislativo

ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES
RIBEIRO

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Liquida 97.598.675,16

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 92.009.171,16

Limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 4.912.026,58 5,40

90.963.455,16Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

Notas Explicativas: 
1) Os valores referentes à Receita Corrente Líquida (RCL) no período, foram enviadas pelo Poder Executivo em 15/05/2023 em resposta ao Ofício Legislativo nº 60/2023 (Janeiro a Abril, pois não foi 
entregue o SIM-AM dos referidos meses) com base nos dados constantes no Anexo 3 (LRF art. 53, inciso II, RREO) em data de 15/05/2023. Assumem-se os valores como verdadeiros tendo em vista 
a premissa da Lei da Transparência (LC 131/2009) no qual todas as informações orçamentárias devem ser disponibilizadas em tempo real em meio eletrônico.

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DA ATA Nº 075/2023
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 27 de Abril de 2023
CONTRATADA: ALED COMERCIO DE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI
CNPJ: 29.929.215/0001-73
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA ATENDIMENTOS DE TODAS AS 
SECRETARIAS, BEM COMO PARA SEREM UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 255.728,90 (duzentos e cinqüenta e cinco mil setecentos e 
vinte e oito reais e noventa centavos).  
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 meses, após a assinatura.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DA ATA Nº 076/2023
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 27 de Abril de 2023
CONTRATADA: J.A.A MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP
CNPJ: 32.735.001/0001-70
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA ATENDIMENTOS DE TODAS AS 
SECRETARIAS, BEM COMO PARA SEREM UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 117.117,00 (cento e dezessete mil e cento e dezessete reais).  
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 meses, após a assinatura.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DA ATA Nº 077/2023
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 27 de Abril de 2023
CONTRATADA: S. D. GOMES MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - ME
CNPJ: 08.769.196/0001-95
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA ATENDIMENTOS DE TODAS AS 
SECRETARIAS, BEM COMO PARA SEREM UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 318.673,49 (trezentos e dezoito mil seiscentos e setenta e 
três reais e quarenta e nove centavos).  
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 meses, após a assinatura.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

EXTRATO DA ATA Nº 078/2023
PROCESSO LICITATÓRIO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 27 de Abril de 2023
CONTRATADA: TAPAJOS COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 81.734.238/0001-42
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA ATENDIMENTOS DE TODAS AS 
SECRETARIAS, BEM COMO PARA SEREM UTILIZADOS NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA.
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 4.175,20 (quatro mil cento e setenta e cinco reais e vinte 
centavos).  
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 meses, após a assinatura.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 6.723/2023
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.853 de 09 de Novembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2023, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2023 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 1.652,35 (um mil e seiscentos e cinqüenta e dois reais e trinta e 
cinco centavos), mediante a seguinte ordem classificatória:
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.036 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.1.90.94.00.00 450 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 1.652,35
FONTE 103 5% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente 1.652,35
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.036 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.1.90.11.00.00 444 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 1.652,35
FONTE 103 5% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente 1.652,35
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 29 dias do  mês de Maio de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.724/2023
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Artigo 4º, inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.853 de 09 de Novembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro 
de 2023, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 
2023 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025 e Programação Financeira no limite de                         R$ 
39.382,83 (trinta e nove mil trezentos e oitenta e dois reais e oitenta e três centavos), referente aos 
saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2022, sem comprometimento financeiro, 
nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.36.00.00 431 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURIDICA 39.382,83
FONTE 107 SALÁRIO EDUCAÇÃO - EXERCÍCIO CORRENTE 39.382,83
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo 
Municipal utilizar-se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do 
exercício financeiro de 2022, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica 
nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte fonte de recurso:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
107 SALÁRIO EDUCAÇÃO - EXERCÍCIO CORRENTE 39.382,83
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data 
de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 29 dias do mês de maio de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

    SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  E 
ESPORTE  

Prédio do SIRI - Rodovia Prefeito João de Paula, S/N  
Icaraíma – Paraná  -  Tel. (44) 3665-1746 e-mail – 

seedicaraima@outlook.com  
   

_________________________________________________________________________________  
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA N.º 001/2023   
   

Súmula: Institui Comitê de Segurança Escolar  para 
 acompanhamento, monitoramento e desenvolvimento 
de ações das instituições que integram o Sistema 
Municipal de Ensino.  

  

O Município de Icaraíma- PR através da Secretaria Municipal de Educação, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor e considerando o Decreto 

n.º 1.398, de 12 de abril de 2023, do Governo do Estado do Paraná, institui o Comitê 

Intersetorial de Prevenção, Monitoramento e Segurança em Escolas;  

  

Considerando a Resolução nº 2.212/2023-GS/SEED da Secretaria de Estado da Educação, que 

Institui Comitês de Segurança Escolar para acompanhamento, monitoramento e 

desenvolvimento de ações das instituições que integram o Sistema Estadual de Ensino do 

Paraná.  

  

Resolve:  

  

Art. 1.º Instituir o Comitê de Segurança Escolar Local vinculado à Secretaria Municipal de 

Educação para acompanhamento, monitoramento e desenvolvimento de ações nas instituições 

de ensino, com a finalidade de garantir a segurança dos estudantes e profissionais da educação 

no âmbito dessas instituições.  

  

Art. 2.º O Comitê de Segurança Escolar Local será composto da seguinte forma:  

I – Direção Escolar;  
  
II – 2 (dois) representantes dos profissionais da educação, que atuam na instituição de 

ensino;  
  

    SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  E 
ESPORTE  

Prédio do SIRI - Rodovia Prefeito João de Paula, S/N  
Icaraíma – Paraná  -  Tel. (44) 3665-1746 e-mail – 

seedicaraima@outlook.com  

______________________________________________________________________  
Parágrafo único: O Comitê de Segurança Escolar Local será constituído por meio  
de Edital expedido pela direção da instituição de ensino.  
  
  
Art. 3.º São atribuições do Comitê de Segurança Escolar Local:   

I – Informar e orientar a comunidade escolar sobre as ações que visam a segurança escolar;  
  
II– Reportar, de forma imediata, ao Comitê de Segurança Escolar Regional, via relatório diário 
compartilhado, os casos de suspeita ou de comprovação de ato que  
represente ameaça á segurança escolar;  
  
III – Conduzir as articulações necessárias, conforme orientações do Comitê de  
Segurança Escolar Regional, aos casos a que se aplica o inciso II deste artigo;  
  
Art. 4.º A participação no Comitê de Segurança Escolar não envolve qualquer tipo de 
remuneração nem prejuízos às atividades dos cargos e funções exercidas pelos seus membros.  

Parágrafo único: Os membros dos Comitês de Segurança Escolar poderão ser substituídos a 
qualquer tempo mediante atos específicos.  
  
Art. 5.º Os casos omissos deverão ser relatados ao Comitê de Segurança Escolar Local e 
deliberados em conjunto por seus representantes.  
  
Art. 6.º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de publicação.  
  
  
  

Icaraíma – PR, 26 de maio de 2023  
  
  
Ocineia Martins de Angelo  
  Secretária de Educação  
    Decreto 3.964/2017   

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO N.º 6.726/2023
DATA: 29/05/2023
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e parecer jurídico favorável,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa CLINICA DE ODONTOLOGIA DUARTE LTDA, o resultado do processo 
de Inexigibilidade de licitação n.º 011/2023.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Inexigibilidade de licitação n.º 011/2023 em favor da empresa 
CLINICA DE ODONTOLOGIA DUARTE LTDA, cujo objeto tratou do Chamamento público para credenciamento de 
pessoa jurídica para fornecimento dos procedimentos odontológicos, ofertando de forma sistemática apoio integral, 
atendimento aos usuários do município, com informações do fiscal destinado e endereçada ao gestor de saúde todos 
os meses avaliação e fiscalização dos exames fornecidos pela credenciada(s), de acordo com as especificações 
constantes no termo de referência, bem como demais anexos do edital.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor a partir de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 29 dias do mês de Maio de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

MAIO/2022 A ABRIL/2023

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

1,00

LIQUIDADAS

05/2022 06/2022 07/2022 08/2022 09/2022 10/2022 11/2022 12/2022 01/2023 02/2023 03/2023 04/2023

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

0,002.234.741,58166.424,06 167.383,05 176.418,08 178.523,66 176.871,25 175.215,46 172.810,72 251.939,25 195.384,88 195.268,79 188.891,96 189.610,42DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

0,002.234.741,58166.424,06 167.383,05 176.418,08 178.523,66 176.871,25 175.215,46 172.810,72 251.939,25 195.384,88 195.268,79 188.891,96 189.610,42Pessoal Ativo

0,001.879.587,75139.032,36 139.864,02 147.732,39 150.344,99 148.911,97 147.437,99 145.390,57 213.196,37 164.446,27 164.553,99 159.026,88 159.649,95     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

0,00355.153,8327.391,70 27.519,03 28.685,69 28.178,67 27.959,28 27.777,47 27.420,15 38.742,88 30.938,61 30.714,80 29.865,08 29.960,47     Obrigações Patronais

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Pessoal Inativo e Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Aposentadorias, Reserva e Reformas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensões

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização
ou de contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização
(exceto elemento 34)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
  Despesas custeadas com recursos financeiros repassados pela União
para pagamento do vencimento ou de qualquer outra vantagem dos
agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias
(§ 11, EC 120/2022)

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00  Instrução Normativa TCE/PR 56/2011

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Pensionistas

0,000,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     IRRF

0,002.234.741,58166.424,06 167.383,05 176.418,08 178.523,66 176.871,25 175.215,46 172.810,72 251.939,25 195.384,88 195.268,79 188.891,96 189.610,42DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

97.598.675,16RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

5.589.504,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

1.045.716,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

90.963.455,16RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

2.234.741,58DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 2,46%

5.457.807,31LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 6%

5.184.916,94LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 5,7%

4.912.026,58LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 5,4%
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

MAIO/2022 A ABRIL/2023

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE

1,00

LIQUIDADAS

05/2022 06/2022 07/2022 08/2022 09/2022 10/2022 11/2022 12/2022 01/2023 02/2023 03/2023 04/2023

INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

PROCESSADOS
(b)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

Presidente do Poder Legislativo

CLEVERSON FRANCISCO DAS CHAGAS

Contador

GIAN LEONARDO SAULLIN ALVARO

CRC: 066865

Controle Interno

ADRIANA DA SILVA LUIS

1º Secretário(a)

VINICIUS GOBO DOS SANTOS

2º Secretário(a)

ANTONIO MARCOS TOTH

Vice-Presidente do Poder Legislativo

ROSY ANNE ALMODOVAS RODRIGUES
RIBEIRO

Notas Explicativas: 
1) Os valores referentes à Receita Corrente Líquida (RCL) no período, foram enviadas pelo Poder Executivo em 15/05/2023 em resposta ao Ofício Legislativo nº 60/2023 (Janeiro a Abril, pois não foi entregue o SIM-AM 
dos referidos meses) com base nos dados constantes no Anexo 3 (LRF art. 53, inciso II, RREO) em data de 15/05/2023. Assumem-se os valores como verdadeiros tendo em vista a premissa da Lei da Transparência 
(LC 131/2009) no qual todas as informações orçamentárias devem ser disponibilizadas em tempo real em meio eletrônico.

MunicÍPio de GuaÍra 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 136/2023 
Pregão Eletrônico nº 029/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: SALVI, LOPES & CIA LTDA - ME, CNPJ nº 
82.478.140/0001-34
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a aquisição, sob demanda, 
de Álcool Etílico e Álcool Isopropílico P.A.A.C.S, a serem utilizados 
nas estruturas físicas da Secretaria Municipal de Saúde, junto ao 
atendimento à população, conforme RESOLUÇÃO SESA Nº 808/2022.
Valor Total: R$ 3.022,80 (três mil, vinte e dois reais e oitenta centavos).
Prazo de Vigência: início em 26 de maio de 2023 e término em 25 de 
maio de 2024.
Data de Assinatura: 26 de maio de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 26 de maio de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 137/2023 
Pregão Eletrônico nº 029/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: SANIGRAN LTDA - EPP, CNPJ nº 15.153.524/0001-
90
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a aquisição, sob demanda, 
de equipamento de aspersão de inseticidas a ultrabaixo volume 
motorizado costal, a ser utilizado nas estruturas físicas da Secretaria 
Municipal de Saúde, junto ao atendimento à população, conforme 
RESOLUÇÃO SESA Nº 808/2022.
Valor Total: R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais).
Prazo de Vigência: início em 26 de maio de 2023 e término em 25 de 
maio de 2024.
Data de Assinatura: 26 de maio de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 26 de maio de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 138/2023 
Pregão Eletrônico nº 029/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: PR COMERCIO ELETRÔNICO LTDA - EPP, inscrita 
no CNPJ nº 24.832.819/0001-83
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a aquisição, sob demanda, 
de fone de ouvido do tipo headset, a ser utilizado nas estruturas físicas 
da Secretaria Municipal de Saúde, junto ao atendimento à população, 
conforme RESOLUÇÃO SESA Nº 808/2022.
Valor Total: R$ 187,50 (cento e oitenta e sete reais e cinquenta 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 26 de maio de 2023 e término em 25 de 
maio de 2024.
Data de Assinatura: 26 de maio de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 26 de maio de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 139/2023 
Pregão Eletrônico nº 029/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: DELTA SHOP – DIST. DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA - ME, CNPJ nº 19.316.524/0001-14
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a aquisição, sob demanda, 
de termômetro digital e caixa térmica com termômetro, a serem 
utilizados nas estruturas físicas da Secretaria Municipal de Saúde, 
junto ao atendimento à população, conforme RESOLUÇÃO SESA Nº 
808/2022.
Valor Total: R$ 3.480,00 (três mil, quatrocentos e oitenta reais).
Prazo de Vigência: início em 26 de maio de 2023 e término em 25 de 
maio de 2024.
Data de Assinatura: 26 de maio de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 26 de maio de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 140/2023 
Pregão Eletrônico nº 029/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: PARANA MED COMERCIO ATACADISTA DE 
EQUIPAMENTO MEDICO E HOSPITALAR LTDA - EPP, CNPJ nº 
38.120.208/0001-17
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a aquisição, sob demanda, 
de creme protetor / bloqueador solar, a ser utilizado nas estruturas 
físicas da Secretaria Municipal de Saúde, junto ao atendimento à 
população, conforme RESOLUÇÃO SESA Nº 808/2022.
Valor Total: R$ 1.477,00 (um mil, quatrocentos e setenta e sete reais).
Prazo de Vigência: início em 26 de maio de 2023 e término em 25 de 
maio de 2024.
Data de Assinatura: 26 de maio de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 26 de maio de 2023.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 141/2023 
Pregão Eletrônico nº 029/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: DINALAB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, 
CNPJ nº 32.578.926/0001-55
Objeto da Ata: Registro de Preços visando a aquisição, sob demanda, 
de reagente para determinação de cloro livre, a ser utilizado nas 
estruturas físicas da Secretaria Municipal de Saúde, junto ao 
atendimento à população, conforme RESOLUÇÃO SESA Nº 808/2022.
Valor Total: R$ 708,00 (setecentos e oito reais).
Prazo de Vigência: início em 26 de maio de 2023 e término em 25 de 
maio de 2024.
Data de Assinatura: 26 de maio de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 26 de maio de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 222/2023, 
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 136/2023, Pregão 
Eletrônico nº 029/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: SALVI, LOPES & CIA LTDA - ME, CNPJ nº 82.478.140/0001-
34
Objeto do Contrato: aquisição, sob demanda, de Álcool Etílico e Álcool 
Isopropílico P.A.A.C.S, a serem utilizados nas estruturas físicas da 
Secretaria Municipal de Saúde, junto ao atendimento à população, 
conforme RESOLUÇÃO SESA Nº 808/2022. 
Valor Total: R$ 3.022,80 (três mil, vinte e dois reais e oitenta centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) 
meses, com início na data de assinatura e término em 25 de maio de 
2024, e terá sua eficácia após a publicação do extrato do contrato no 
Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 26 de maio de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 26 de maio de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 223/2023, 
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 137/2023, Pregão 
Eletrônico nº 029/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: SANIGRAN LTDA - EPP, CNPJ nº 15.153.524/0001-90
Objeto do Contrato: aquisição, sob demanda, de equipamento de 
aspersão de inseticidas a ultrabaixo volume motorizado costal, a ser 
utilizado nas estruturas físicas da Secretaria Municipal de Saúde, 
junto ao atendimento à população, conforme RESOLUÇÃO SESA Nº 
808/2022. 
Valor Total: R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) 
meses, com início na data de assinatura e término em 25 de maio de 
2024, e terá sua eficácia após a publicação do extrato do contrato no 
Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 26 de maio de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 26 de maio de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 224/2023, 
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 138/2023, 
Pregão Eletrônico nº 029/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: PR COMERCIO ELETRÔNICO LTDA - EPP, CNPJ nº 
24.832.819/0001-83
Objeto do Contrato: aquisição, sob demanda, de fone de ouvido do tipo 
headset, a ser utilizado nas estruturas físicas da Secretaria Municipal 
de Saúde, junto ao atendimento à população, conforme RESOLUÇÃO 
SESA Nº 808/2022. 
Valor Total: R$ 187,50 (cento e oitenta e sete reais e cinquenta 
centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) 
meses, com início na data de assinatura e término em 25 de maio de 
2024, e terá sua eficácia após a publicação do extrato do contrato no 
Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 26 de maio de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 26 de maio de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 225/2023, 
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 139/2023, Pregão 
Eletrônico nº 029/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: DELTA SHOP – DIST. DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA - ME, CNPJ nº 19.316.524/0001-14
Objeto do Contrato: aquisição, sob demanda, de fone de ouvido do tipo 
headset, a ser utilizado nas estruturas físicas da Secretaria Municipal 
de Saúde, junto ao atendimento à população, conforme RESOLUÇÃO 
SESA Nº 808/2022. 
Valor Total: R$ 3.480,00 (três mil, quatrocentos e oitenta reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) 
meses, com início na data de assinatura e término em 25 de maio de 
2024, e terá sua eficácia após a publicação do extrato do contrato no 
Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 26 de maio de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 26 de maio de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 226/2023, 
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 140/2023, Pregão 
Eletrônico nº 029/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: PARANA MED COMERCIO ATACADISTA DE 
EQUIPAMENTO MEDICO E HOSPITALAR LTDA - EPP, CNPJ nº 
38.120.208/0001-17
Objeto do Contrato: aquisição, sob demanda, de creme protetor / 
bloqueador solar, a ser utilizado nas estruturas físicas da Secretaria 
Municipal de Saúde, junto ao atendimento à população, conforme 
RESOLUÇÃO SESA Nº 808/2022. 
Valor Total: R$ 1.477,00 (um mil, quatrocentos e setenta e sete reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) 
meses, com início na data de assinatura e término em 25 de maio de 
2024, e terá sua eficácia após a publicação do extrato do contrato no 
Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 26 de maio de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 26 de maio de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 227/2023, 
decorrente da Ata de Registro de Preços nº 141/2023, 
Pregão Eletrônico nº 029/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: DINALAB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ nº 
32.578.926/0001-55
Objeto do Contrato: aquisição, sob demanda, de reagente para 
determinação de cloro livre, a ser utilizado nas estruturas físicas da 
Secretaria Municipal de Saúde, junto ao atendimento à população, 
conforme RESOLUÇÃO SESA Nº 808/2022. 
Valor Total: R$ 708,00 (setecentos e oito reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo será de 12 (doze) 
meses, com início na data de assinatura e término em 25 de maio de 
2024, e terá sua eficácia após a publicação do extrato do contrato no 
Diário Oficial do Município, não sendo permitida sua prorrogação.
Data de Assinatura: 26 de maio de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 26 de maio de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 228/2023, 
do Pregão Eletrônico nº 066/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: EVANDRO CUNHA RODRIGUES 03418926967, CNPJ nº 
46.538.977/0001-68
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada para 
elaboração, aplicação e correção de provas no processo seletivo e 
eletivo, avaliação psicológica, capacitação aos conselheiros tutelares 
do município de Guaíra PR, em atendimento ao solicitado pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social, atendendo a resolução nº 
231, de 28 de dezembro de 2022-Conanda, Lei Municipal 1.593/2008, 
para o quadriênio 2024/2027. 
Valor Total: R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais).
Prazo de Vigência: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com 
início na data de assinatura e término em 28 de maio de 2024, e não 
serão concedidos reajustes, durante os primeiros 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado, na forma da Lei. Caso ocorra aditamento de 
prorrogação o Contrato poderá ser reajustado pelo Índice INPC.
Data de Assinatura: 29 de maio de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 29 de maio de 2023.

RESCISÃO CONTRATUAL Nº 006/2023
CONTRATO DE ADESÃO Nº 049/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2023
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GUAIRA
BENEFICIÁRIA: TALIA DAIANA CHAVES, CPF nº 098.946.339-78
Objeto do Contrato: concessão, pelo Poder Executivo, de benefício 
financeiro para custear, integral ou parcialmente, a locação de imóvel 
residencial pelo prazo de 12 (doze) meses, permitida a prorrogação por igual 
período, à família da Sra. TALIA DAIANA CHAVES, que se encontra em 
situação habitacional de emergência e de vulnerabilidade socioeconômica.
Rescisão: Conforme Cláusula Décima Primeira, alínea “e” do Contrato 
de Adesão nº 049/2023, da Inexigibilidade de Licitação nº 013/2023 e 
parecer jurídico deste município, fica rescindido UNILATERALMENTE 
o presente Contrato a partir de 29 de maio de 2023.
Guaíra, Paraná, 29 de maio de 2023.

RESCISÃO CONTRATUAL Nº 007/2023
CONTRATO DE ADESÃO Nº 261/2021
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 103/2021
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GUAIRA
BENEFICIÁRIA: CÁTIA RENEEKENS, CPF nº 057.848.979-18
Objeto do Contrato: concessão, pelo Poder Executivo, de benefício 
financeiro para custear, integral ou parcialmente, a locação do imóvel 
localizado na Rua Andorinhas, nº 222, Bairro BNH 3, na cidade 
de Guaíra, Paraná, CEP: 85.980-000, pelo período de 12 (doze) 
meses, permitida a prorrogação por igual período, à família da Sra. 
CATIA RENEEKENS, que se encontra em situação habitacional de 
emergência e de vulnerabilidade socioeconômica.
Rescisão: Conforme Cláusula Décima Primeira, alínea “a” do Contrato 
de Adesão nº 261/2021, da Inexigibilidade de Licitação nº 103/2021 e 
parecer jurídico deste município, fica rescindido UNILATERALMENTE 
o presente Contrato a partir de 29 de maio de 2023.
Guaíra, Paraná, 29 de maio de 2023.

RESCISÃO CONTRATUAL Nº 008/2023
CONTRATO DE ADESÃO Nº 126/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 060/2022
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GUAIRA
BENEFICIÁRIA: DULCELINA ALVES DA SILVA ORTEGA, CPF nº 
069.813.019-70
Objeto do Contrato: concessão, pelo Poder Executivo, de benefício 
financeiro para custear, integral ou parcialmente, a locação de imóvel 
residencial pelo prazo de 12 (doze) meses, permitida a prorrogação 
por igual período, à família da Sra. DULCELINA ALVES DA SILVA 
ORTEGA, que se encontra em situação habitacional de emergência e 
de vulnerabilidade socioeconômica.
Rescisão: Conforme Cláusula Décima Primeira, alínea “a” do Contrato 
de Adesão nº 126/2022, da Inexigibilidade de Licitação nº 060/2022 e 
parecer jurídico deste município, fica rescindido UNILATERALMENTE 
o presente Contrato a partir de 29 de maio de 2023.
Guaíra, Paraná, 29 de maio de 2023.

PORTARIA Nº 209/2023
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre 
proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão Eletrônico nº 029/2023 
- MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre 
propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 029/2023, cujo 
objeto é o Registro de Preços visando a aquisição, sob demanda, de 
Computador, Equipamento de aspersão de inseticidas a ultra baixo volume 
motorizado costal, Estereomicroscópio, Freezer, Geladeira para vacinas, 
Termômetro digital, Webcam, Litro Álcool Etílico, Litro Álcool Isopropílico 
P.A.A.C.S, Caixa térmica com termômetro, Caixas para transporte de 
artrópodes, Fita de interdição, Fone de ouvido/headset, Pesca larva, 
Prancheta, Reagente para determinação de Cloro Livre, Protetor solar e 
trena a serem utilizados nas estruturas físicas da Secretaria Municipal de 
Saúde, junto ao atendimento à população, conforme RESOLUÇÃO SESA 
Nº 808/2022, sendo as empresas vencedoras:
SALVI, LOPES & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 82.478.140/0001-
34, vencedora dos itens 1 e 2 da licitação, com valor total máximo de R$ 
3.022,80 (três mil, vinte e dois reais e oitenta centavos);
SANIGRAN LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 15.153.524/0001-90, 
vencedora do item 13 da licitação, com valor total máximo de R$ 
6.200,00 (seis mil e duzentos reais);
PR COMERCIO ELETRÔNICO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 
24.832.819/0001-83, vencedora do item 6 da licitação, com valor total 
máximo de R$ 187,50 (cento e oitenta e sete reais e cinquenta centavos);
DELTA SHOP – DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 19.316.524/0001-14, vencedora dos 
itens 3 e 17 da licitação, com valor total máximo de R$ 3.480,00 (três 
mil, quatrocentos e oitenta reais);
PARANA MED COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTO MEDICO 
E HOSPITALAR LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 38.120.208/0001-
17, vencedora do item 9 da licitação, com valor total máximo de R$ 
1.477,00 (um mil, quatrocentos e setenta e sete reais); e
DINALAB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 
32.578.926/0001-55, vencedora do item 10 da licitação, com valor total 
máximo de R$ 708,00 (setecentos e oito reais);
Art. 2º - Declarar DESERTOS os itens 4, 5, 7, 8, 11, 12, 14, 15, 16 e 
18 da Licitação.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 26 de maio de 2023.

PORTARIA Nº 210/2023
Ementa: Homologa e adjudica julgamento proferido pelo Pregoeiro 
sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 
066/2023 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar e adjudicar o julgamento proferido pelo Pregoeiro 
sobre propostas apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 
066/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para 
elaboração, aplicação e correção de provas no processo seletivo e 
eletivo, avaliação psicológica, capacitação aos conselheiros tutelares 
do município de Guaíra PR, em atendimento ao solicitado pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social, atendendo a resolução nº 
231, de 28 de dezembro de 2022 - Conanda, Lei Municipal 1.593/2008, 
para o quadriênio 2024/2027, sendo a empresa vencedora:
EVANDRO CUNHA RODRIGUES 03418926967, inscrita no CNPJ nº 
46.538.977/0001-68, vencedora global da licitação (lote 1), com valor 
total máximo de R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais).
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 29 de maio de 2023.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE ICARAIMA
Estado do Paraná

PODER EXECUTIVO
DEMONSTRATIVO DA DESPESA - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO  ADOLESCENTE 

JULHO A DEZEMBRO/2.023

Orçamento
Inicial

Orçamento
Atualizado

Valor
Empenhado

Valor
Liquidado

Valor
PagoPROJETOS / ATIVIDADES - EXCLUSIVOS

FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE  172.776,00  172.776,00  0,00  0,00  0,00

 19.958,00  19.958,00  0,00  0,00  0,005001 - INVESTIMENTOS FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE

 152.818,00  152.818,00  0,00  0,00  0,006001 - FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

 172.776,00  172.776,00  0,00  0,00  0,00TOTAL

Orçamento
Inicial

Orçamento
Atualizado

Valor
Empenhado

Valor
Liquidado

Valor
Pago

Orçamento
Inicial

Destinado

Orçamento
Atualizado
Destinado

Valor
Empenhado

Destinado

Valor
Liquidado
Destinado

Valor
Pago

Destinado
PROJETOS / ATIVIDADES - NÃO EXCLUSIVOS

FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE  1.291,00  1.291,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

2128 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS

 1.291,00  1.291,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Total  1.291,00  1.291,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

 174.067,00  174.067,00  0,00  0,00  0,00TOTAL GERAL DOS RECUSOS DESTINADOS AO FUNDO MUNICIPAL 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

 172.776,00  172.776,00  0,00  0,00  0,00

Prefeito

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
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MUNICÍPIO DE ICARAIMA
Estado do Paraná

PODER EXECUTIVO
DEMONSTRATIVO DA DESPESA - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO  ADOLESCENTE 

JANEIRO A JUNHO/2.023

Orçamento
Inicial

Orçamento
Atualizado

Valor
Empenhado

Valor
Liquidado

Valor
PagoPROJETOS / ATIVIDADES - EXCLUSIVOS

FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE  172.776,00  281.646,72  32.452,65  21.949,54  18.672,06

 19.958,00  90.957,00  8.419,00  8.419,00  8.419,005001 - INVESTIMENTOS FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE

 152.818,00  189.840,88  24.033,65  13.530,54  10.253,066001 - FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

 0,00  848,84  0,00  0,00  0,006005 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19 - FIA

 172.776,00  281.646,72  32.452,65  21.949,54  18.672,06TOTAL

Orçamento
Inicial

Orçamento
Atualizado

Valor
Empenhado

Valor
Liquidado

Valor
Pago

Orçamento
Inicial

Destinado

Orçamento
Atualizado
Destinado

Valor
Empenhado

Destinado

Valor
Liquidado
Destinado

Valor
Pago

Destinado
PROJETOS / ATIVIDADES - NÃO EXCLUSIVOS

FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE  1.291,00  1.291,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00 0,00

2128 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E 
FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS

 1.291,00  1.291,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Total  1.291,00  1.291,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

 174.067,00  282.937,72  32.452,65  21.949,54  18.672,06TOTAL GERAL DOS RECUSOS DESTINADOS AO FUNDO MUNICIPAL 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

 172.776,00  281.646,72  32.452,65  21.949,54  18.672,06

Prefeito

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
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Prefeitura MuniciPal de douradina
PORTARIA N.º 218
De 29 de maio de 2023
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO CHEFE DO SETOR 
DE CONTROLE DE ENDEMIAS DO MUNICÍPIO DE 
DOURADINA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
EXONERAR em 31/05/2023, o Sr. ELLOA CAVINATTI SILVA, 
portador do CPF-N. 084.644.779-70 e do RG-N. 14.338.553-
1-SSP/PR do cargo em comissão de Chefe do Setor de 
Controle de Endemias do Município de Douradina, Estado 
do Paraná.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e 
nove dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e três. 
(29/05/2023).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de franciSco alVeS
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 043/2023
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 010/2023 - PROCESSO Nº 036/2023
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA.
LOCADORA: CLEUSA LUCAS FORET, portadora do CPF/MF nº. 649.173.556-72.
OBJETO: locação de um lote denominado: data de terras sob nº 18 (dezoito), da 
Quadra n°19 (dezenove), com a área de 787,50 m² metros quadrados, localizado 
na Gleba Santa Helena, situado no Distrito de Rio Bonito, no município de Francisco 
Alves, Paraná, a ser utilizado pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, para 
servir de estacionamento para os veículos e maquinários da frota municipal que 
eventualmente precisam pernoitar no Distrito do Rio Bonito, conforme justificas 
juntadas ao processo nos autos.
VALOR GLOBAL: O valor mensal do aluguel será de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta 
reais), devendo ser pago até o primeiro dia útil do mês subsequente, ao vencimento 
em moeda de corrente nacional. O valor total do presente contrato é de R$ 4.200,00 
(QUATRO MIL E DUZENTOS REAIS).
VIGÊNCIA: O PRESENTE CONTRATO TERÁ VALIDADE POR 12 (DOZE) MESES, A 
PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA ATÉ O DIA 24 DE MAIO DE 2024, RESSALVADA 
O DIREITO DE PRORROGAÇÃO PREVISTO NO ART. 57, DA LEI 8.666/93.
FRANCISCO ALVES-PR, 24 DE MAIO DE 2023.
MILENA SILVA ROSA
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Paraná
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS PARA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IVATÉ – PARANÁ
EDITAL N° 011/2023 – PMI
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, com base no resultado final do Processo 
Seletivo de Estagiários Nº. 001/2023, homologado através do Edital nº. 
004/2023 CONVOCA os abaixo relacionados, para comparecerem à 
Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Ivaté - PR, 
sito à Av. Rio de Janeiro nº 2758, para:
I – No prazo máximo de 10 (dez) dias após a sua convocação publicado 
no Diário Oficial do Município, (Umuarama Ilustrado), deste Edital, 
manifestar sua aceitação ou não aceitação e apresentar os seguintes 
documentos (cópia simples) acompanhados dos originais:
- Carteira de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Declaração de Matricula do aluno, emitida a menos de 7 dias;
- Comprovante de endereço atualizado, água ou luz dos últimos 60 
dias;
- O candidato deverá possuir cadastro ativo e atualizado junto ao 
Centro de Integração Empresas Escola do Paraná (CIEE/PR)
- Menores de 18 anos, deverão apresentar o RG e CPF de um 
responsável legal;
- Conta Bancária (Banco do Brasil ou Bradesco)
II – O candidato deverá apresentar os seus documentos no prazo 
máximo de 10 dias após sua convocação. Caso seja superado tal prazo 
sem a entrega da documentação devida, o candidato poderá perder 
a posição no certame, podendo optar por figurar no final da lista do 
cadastro de reservas.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Graduando Ensino Superior
CLASSIFICAÇÃO  NOME COMPLETO CURSO CPF 
NASCIMENTO PONTUAÇÃO
3º Ana Luiza da Silva Farmácia  095.008.349.00 
13/07/2005 60
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Graduando Ensino Superior
CLASSIFICAÇÃO  NOME COMPLETO CURSO CPF 
NASCIMENTO PONTUAÇÃO
4º Keila Silva Batista Educação Física 
117.029.979-28 02/06/1999 70
Ivaté, 26 de maio de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 099/2023
SÚMULA: Ratifica o resultado do processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela 
Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Ratificado o resultado do processo de Dispensa de 
Licitação n° 031/2023, em favor da empresa L A VASSOLER LTDA, 
CNPJ: 49.778.215/0001-27, que tem como objeto a contratação de 
empresa para realizar serviços de montagem e desmontagem de 
galpão pré-moldado, com área de 450m², para que seja possível a 
construção da futura Unidade Mista De Saúde nesse local, no valor 
de R$ 16.900,00 (dezesseis mil e novecentos reais), com prazo de 
vigência de 03 (três) meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 29 dias de maio de 2023.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 100/2023
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de dispensa de 
Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela 
Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa PASCOAL OLIVIO 
FELIZE, devidamente inscrita no CNPJ sob n°.: 81.722.829/0001-08, o 
resultado do processo de Dispensa de Licitação n° 030/2023.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de Dispensa de 
Licitação n° 030/2023, em favor empresa PASCOAL OLIVIO FELIZE, 
devidamente inscrita no CNPJ sob n°.: 81.722.829/0001-08, que 
tem como objeto a aquisição de relógios de ponto biométrico, bem 
como instalação, configuração dos equipamentos, entrega e demais 
encargos, no valor de R$ 9.250,00 (nove mil duzentos e cinquenta 
reais), com vigência de 12 (doze) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 29 de maio de 2023
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iVaté
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO N° 12/2023 AO CONTRATO DE 
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 021/2022.
Que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE IVATÉ, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Avenida 
Rio de Janeiro, 2758 – Centro, Ivaté - Pr, devidamente inscrita 
no CNPJ sob N.º 95.640.553/0001-15, neste ato denominado 
simplesmente de “EMPREGADOR”, e de outro o(a) Sr.(a) 
SIMONI THOMAZ DA SILVA SANTOS, portador(a) da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social N.º 17102 série 0322/ SP, 
inscrito(a) no CPF sob o N.º 066.775.549-70, portador(a) da 
Cédula de Identidade RG n.º 9.736.212-2, expedida pelo 
Instituto de Identificação do Estado do PARANÁ, doravante 
denominado(a) simplesmente de “EMPREGADO(A)”, 
firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE 
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO, com base em 
permissivo Constitucional art.37, IX, da Constituição Federal 
e nos termos da Lei Complementar 92/2019 e 97/2021, o 
qual se regerá pelas seguintes cláusulas que abaixo seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o CONTRATO DE 
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 021/2022, 
COMFORME PROCESSO SELETIVO – EDITAL N° 001/2021, 
vigorando no período de 01/06/2023 à 31/05/2024, inclusive, 
conforme previsão da Cláusula terceira do contrato acima 
referenciado, com fulcro no permissivo legal do parágrafo 
único, do artigo 6°, da Lei Complementar n°97/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas as demais 
cláusulas do CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO 
N° 021/2022, CONFORME PROCESSO SELETIVO – 
EDITAL N° 001/2022, desde que não contrariem o que ficou 
convencionado no presente Termo Aditivo.
 E, por assim terem justo e contratados, assinam o presente 
contrato de trabalho por prazo determinado, em duas vias de 
igual teor, na presença de 2 (duas) testemunhas.
 Ivaté - Pr , 26 de maio de 2023.
 EMPREGADO (A)
 PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ- PR
TESTEMUNHAS:
A:_____________________ B:________________________
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PROCESSO Nº: 78988/20 
ASSUNTO: RECURSO DE REVISÃO 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL 
INTERESSADO: ASCANIO ANTONIO DE PAULA, MARIO JUNIO KAZUO DA 

SILVA, MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL 
RELATOR: CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

 

ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 67/23 - Tribunal Pleno 

Recurso de revisão. Município de Cafezal do 
Sul. Exercício de 2016. Atrasos no envio de 
dados ao SIM-AM inferiores a 30 dias que 
permitem afastar a aplicação de multa, 
conforme jurisprudência desta Corte. 
Conhecimento e provimento do recurso 
para afastar a aplicação de multa 
administrativa.  

 

I – RELATÓRIO E VOTO DO CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
(Relator) 

 
1. Trata-se de Recurso de Revisão interposto pelo Sr. Ascânio 

Antônio de Paula (peça 68), Prefeito do Município de Cafezal do Sul no exercício de 

2016, em face do Acórdão de Parecer Prévio n.° 27/20 do Tribunal Pleno (peça 65) 

que reformou parcialmente o Acórdão de Parecer Prévio n.° 129/19 da Segunda 

Câmara (peça 52). 

Pela decisão impugnada deu-se provimento parcial ao Recurso de 

Revista interposto pelo ora recorrente, a fim de converter em ressalva a 

comprovação intempestiva da publicação do Relatório Resumido da Execução 

Orçamentária, referente ao segundo bimestre de 2016. Em consequência, afastou-

se a multa decorrente da irregularidade das contas, prevista no art. 87, inciso III, § 

4º, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005. 

Todavia, diante do atraso no envio de dados ao SIM-AM, além da 

ressalva, manteve-se a aplicação da multa do art. 87, inciso III, alínea b, da Lei 

Complementar Estadual n.° 113/2005, uma vez que o recorrente não havia se 

manifestado sobre o fato. 
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Em sede de recurso de revisão (peça 68), o Sr. Ascânio Antônio de 

Paula apresentou jurisprudência deste Tribunal que, em seu entendimento, 

autorizaria afastar a aplicação da multa do art. 87, inciso III, alínea b, da Lei 

Complementar Estadual n.° 113/2005.  

Pelo Despacho n.° 104/20-GCFAMG (peça 72), o recurso foi 

recebido e determinado o sorteio de novo relator.  

Em atenção à tramitação regimental, pelo Despacho n.° 182/20-

GCIZL (peça 76), foi determinada a remessa dos autos à unidade instrutiva e ao 

Ministério Público de Contas. 

A Coordenadoria de Gestão Municipal, pela Instrução n.° 5946/22 

(peça 77), opinou pelo conhecimento e não provimento do recurso. Defendeu que os 

precedentes invocados não se aplicariam ao presente caso. 

O Ministério Público de Contas, pelo Parecer n.° 1118/22 (peça 78), 

divergiu da Unidade Técnica. Propôs o provimento do recurso para afastar a 

aplicação da multa do art. 87, inciso III, alínea b, da Lei Complementar Estadual n.° 

113/2005, a fim de promover a isonomia diante de divergências jurisprudenciais. 

É o relatório. 
 
2. Passo à análise das razões recursais. 
O recorrente defendeu que a multa aplicada em face do atraso no 

envio de dados ao SIM-AM teria contrariado a jurisprudência desta Corte que, em 

alguns casos, teria afastado a sanção mesmo em face de atrasos superiores a 30 

dias. Nesse sentido, invocou como precedente o Acórdão de Parecer Prévio n.° 

126/18 da Segunda Câmara (peça 70), em que o atraso superior a 30 dias foi objeto 

de ressalva sem aplicação de multa. 

Razão lhe assiste. 

Inicialmente destaco que efetivamente o recorrente apontou 

analiticamente o dissídio jurisprudencial em face do Acórdão de Parecer Prévio n.° 

126/18 da Segunda Câmara (peça 70). 

Seguindo a análise, conforme se verifica nos autos, estes são os 

atrasos indicados pela Coordenadoria de Gestão Municipal, em sua Instrução n.° 

1020/18 (peça 36): 
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Portanto, foram registrados atrasos em apenas três competências, 

sendo a intempestividade máxima de onze dias. Portanto, são atrasos inferiores a 30 

dias, ou seja, ao limite estabelecido por esta Corte como critério para aplicação dos 

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade a fim de, eventualmente, diante 

do caso concreto, afastar sanções. 

Nesse sentido, pode-se citar, dentre outros, os Acórdãos de Parecer 

Prévio nº 57/19 – Tribunal Pleno, de minha relatoria,1 nº 1015/19 – Tribunal Pleno, 

de relatoria do Conselheiro Artagão de Mattos Leão,2 nº 67/19 – Tribunal Pleno, de 

relatoria do Conselheiro Fabio de Souza Camargo,3 e nº 18/19 – Tribunal Pleno, de 

relatoria do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães,4 bem como os 

Acórdãos nº 2012/19 – Tribunal Pleno, de relatoria do Conselheiro José Durval 

                                                 
1 “Inobstante os argumentos de defesa apresentados, os atrasos verificados, e diga-se aqui, de 
poucos dias, nenhum deles superior a 30, não afetaram a entrega da prestação de contas e a 
respectiva análise por este Tribunal, bem como, não configuram hipótese de desídia do gestor que 
mereça a aplicação da sanção. 
Entendo que o presente caso se amolda a precedentes deste Tribunal de minha relatoria, quais 
sejam, o Acórdão 1967/18 da Segunda Câmara e Acórdão 2403/18 da Segunda Câmara. Em que 
pese a consideração de justificativas específicas apresentadas em cada caso, os atrasos relevados 
apresentaram interregnos semelhantes, razão pela qual servem de parâmetro a fundamentar a 
conversão em ressalva no presente caso. 
Sendo assim, considerando a inexistência de impropriedades de caráter material, fundado nos 
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, bem como com fundamento na jurisprudência 
desta Corte, entendo que deve ser afastada a multa do art. 87, inciso III, alínea b, da Lei 
Complementar Estadual n.° 113/2005, ao Sr. (...), em face dos atrasos no encaminhamento de dados 
do SIM-AM.” 
2 “No mérito, entendemos que o recurso deve ser provido, haja vista que os atrasos não superam 
30(trinta) dias, não gerando danos na função de fiscalização deste Tribunal, conforme precedentes 
desta Corte (...) Sendo assim, considerando que não há indícios de que a demora tenha ocasionado 
prejuízo, tampouco restou configurada a má-fé, além de não ter afetado a entrega da prestação de 
contas e a respectiva análise por este Tribunal, fundado nos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, acolho o pleito para REFORMAR a decisão recorrida e EXCLUIR A MULTA do art. 
87, III, b, da Lei Complementar Estadual nº 113/05, imposta em decorrência da entrega intempestiva 
de dados no SIM-AM.” 
3 “Assim, acompanhando os precedentes deste Tribunal, que não tem aplicado multa, quando os 
atrasos são inferiores a 30 (trinta) dias, afasto a sanção pecuniária imputada ao senhor (...), 
entretanto, mantenho a ressalva.” 
4 “Com máxima vênia ao posicionamento adotado pelo Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, inclusive por 
mim sustentado quando do exame de primeiro grau, entendo que acaba por conflitar com a 
orientação majoritária desta Casa, no sentido de que as multas administrativas podem ser afastadas 
com relação a atrasos de até 30 dias.” 
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Mattos do Amaral,5 e nº 2678/19 – Tribunal Pleno, de relatoria do Conselheiro 

Substituto Thiago Barbosa Cordeiro. 

Assim, em face da jurisprudência ora citada e do precedente 

invocado pelo recorrente, correta a conclusão do Ministério Público de Contas em 

seu Parecer n.° 1118/22 (peça 78), no sentido de que não houve prejuízo às funções 

de controle desta Corte de Contas. 

Portanto, seguindo a jurisprudência deste Tribunal, dou provimento 

ao recurso do Sr. Ascânio Antônio de Paula, uma vez que os fatos evidenciados 

permitem afastar a aplicação da multa do art. 87, inciso III, alínea b, da Lei 

Complementar Estadual n.° 113/2005. 

 

3. Face ao exposto, VOTO no sentido de que este Tribunal Pleno 

conheça do presente Recurso de Revisão, para, no mérito, dar-lhe provimento a 

fim de reformar o Acórdão de Parecer Prévio n.° 27/20 do Tribunal Pleno (peça 65) 

com vistas a afastar a aplicação da multa do art. 87, inciso III, alínea b, da Lei 

Complementar Estadual n.° 113/2005, mantendo, no mais, as ressalvas às contas 

conforme Acórdãos de Parecer Prévio n.° 27/20 do Tribunal Pleno (peça 65) e 

129/19 da Segunda Câmara (peça 52). 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Coordenadoria 

de Monitoramento e Execuções para registro, e, posteriormente, à Diretoria de 

Protocolo para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, 

VII, do Regimento Interno. 

 

II - VOTO DO CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA (divergência parcial) 

Divirjo do ilustre relator quanto ao afastamento da multa aplicada ao 

Sr. Ascânio Antônio de Paula pelo Acórdão de Parecer Prévio nº 27/20-STP, emitido 

em sede de Recurso de Revista, relatado pelo Conselheiro Fernando Augusto Mello 

                                                 
5 “No entanto, em que pesem os atrasos acima descritos, observo que a entidade possui estrutura 
administrativa ínfima, composta por servidores cedidos pelo executivo municipal (peça 38) e, se 
considerados individualmente, os referidos atrasos não superam o número de dias tido como razoável 
por este relator, ou seja, 30 (trinta) dias. 
Assim, consideradas as peculiaridades do ente, bem como o número de dias de atraso, acolho as 
razões recursais apresentadas pela recorrente, para o fim de afastar a aplicação da multa prevista no 
art. 87, III, “b” da Lei Complementar Estadual nº 113/2015.” 
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Guimarães, em razão dos atrasos nos envios dos dados do SIM-AM (agosto, 

setembro e outubro de 2016). 

Em que pese o entendimento do Relator em sede recursal revisional, 

não foi apresentada justificativa suficiente para escusar os atrasos no envio de 

dados ao sistema SIM-AM.  

É notório que os atrasos prejudicam as atividades de fiscalização 

deste Tribunal de Contas, como as que são realizadas mediante o monitoramento 

eletrônico, e prejudicam, também, o controle social sobre os gastos públicos. 

Nestes termos, como não foram apresentados elementos 

suficientemente aptos a afastar os atrasos, corroboro a conclusão do opinativo da 

unidade técnica pelo não provimento do recurso de revisão, mantendo-se a 

penalidade pecuniária prevista no art. 87, inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar 

Estadual nº 113/2005  

 

VISTOS, relatados e discutidos,  

 

ACORDAM 

 

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES, por maioria absoluta, em: 

I – Conhecer o presente Recurso de Revisão, uma vez presentes os 

pressupostos de admissibilidade, para, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de 

reformar o Acórdão de Parecer Prévio n.° 27/20 do Tribunal Pleno (peça 65) com 

vistas a afastar a aplicação da multa do art. 87, inciso III, alínea b, da Lei 

Complementar Estadual n.° 113/2005, mantendo, no mais, as ressalvas às contas 

conforme Acórdãos de Parecer Prévio n.° 27/20 do Tribunal Pleno (peça 65) e 

129/19 da Segunda Câmara (peça 52); 

                                                                                                                                                         
 

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR ZLYU.YI1A.EBFA.DM7T

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

II - após o trânsito em julgado, remeter os autos à Coordenadoria de 

Monitoramento e Execuções para registro, e, posteriormente, à Diretoria de 

Protocolo para o encerramento do processo, nos termos do art. 398, § 1º e art. 168, 

VII, do Regimento Interno. 

Votaram, acompanhando o Relator, Conselheiro IVENS 
ZSCHOERPER LINHARES (vencedor), os Conselheiros JOSE DURVAL MATTOS 
DO AMARAL, FABIO DE SOUZA CAMARGO, MAURÍCIO REQUIÃO DE MELLO E 
SILVA e AUGUSTINHO ZUCCHI. 

O Conselheiro IVAN LELIS BONILHA (vencido) divergiu do Relator 
quanto ao afastamento da multa. 

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal 
de Contas, VALERIA BORBA. 

Plenário Virtual, 16 de março de 2023 – Sessão Virtual nº 4. 
 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
Conselheiro Relator 

 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente  

Prefeitura MuniciPal de iVaté
ESTADO DO PARANÁ  
TERMO ADITIVO N° 11/2023 AO CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO N° 020/2022.
Que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE IVATÉ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Avenida Rio de Janeiro, 
2758 – Centro, Ivaté - Pr, devidamente    inscrita      no   CNPJ  sob  
N.º 95.640.553/0001-15,  neste  ato denominado simplesmente de 
“EMPREGADOR”, e de outro o(a) Sr.(a) CRISTIANA PONTES DA 
SILVA, portador(a) da Carteira de Trabalho e Previdência Social N.º 
7605695 série  0001-0 PR,  inscrito(a) no CPF sob o N.º 032.346.049-
67, portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º  6.960.860-4, expedida 
pelo Instituto de Identificação do Estado do PARANÁ, doravante 
denominado(a) simplesmente de “EMPREGADO(A)”, firmam o 
presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO, com base em permissivo Constitucional 
art.37, IX, da Constituição Federal e nos termos da Lei Complementar 
92/2019 e 97/2021, o qual se regerá pelas seguintes cláusulas que 
abaixo seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o CONTRATO DE 
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 020/2022, COMFORME 
PROCESSO SELETIVO – EDITAL N° 001/2021, vigorando no período 
de 01/06/2023 à 31/05/2024, inclusive, conforme previsão da Cláusula 
terceira do contrato acima referenciado, com fulcro no permissivo legal 
do parágrafo único, do artigo 6°, da Lei Complementar n°97/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam ratificadas as demais cláusulas do 
CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO N° 020/2022, CONFORME 
PROCESSO SELETIVO – EDITAL N° 001/2022, desde que não 
contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo.
E, por assim terem justo e contratados, assinam o presente contrato 
de trabalho por prazo determinado, em duas vias de igual teor, na 
presença de 2 (duas) testemunhas.
Ivaté - Pr , 26 de maio de 2023.
 EMPREGADO (A)
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ- PR
TESTEMUNHAS:
A:________________________             B:________________________

Prefeitura MuniciPal de iVaté
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 145/2023
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras 
providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, considerando a Lei nº 794/2021,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias para custear despesas de viagem 
para o Prefeito Municipal DENILSON VAGLIERI PREVITAL, portador 
do CPF nº 041.938.799-41, matrícula funcional 63581, lotado no 
Gabinete do Prefeito, para viagem até a cidade de Curitiba - PR, para 
visita ao Gabinete do Deputado Estadual Alexandre Curi, Secretaria de 
Infraestrutura e Logística e Sanepar, com intuito de discutir projetos de 
interesse do município nos dias 28, 29 e 30 de maio de 2023.
Art. 2° Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 26 
dias do mês de maio do ano de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 158/2023
b) Licitação Nrº             :            66/2023
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 29/05/2023
e) Objeto Homologado  : Contratação do Serviço Nacional de Aprendizagem 
Comer-cial (SENAC), conforme proposta nº 1555 v1, em anexo, para a ministração 
de dois cursos a serem custeados pela Deliberação nº 81/2016 – CEDCA/PR.
 f) Dotação Orçamentaria:
10.001.08.244.0016.2.058.3.3.90.39.00.00 - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) SENAC - SERV. NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL inscrito no CNPJ/
CPF Nº 03.541.088/0014-61 no valor total dos itens vencidos de R$ 25.000,00 (vinte 
e cinco mil reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 29 de maio de 2023.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e 
alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 159/2023
b) Licitação Nrº             :            24/2023
c) Modalidade                :            Inexigibilidade
d) Data Homologação   : 29/05/2023
e) Objeto Homologado  : É objeto deste termo o Credenciamento de pessoa 
física ou jurídica, proprietária do imóvel, interessada em firmar termo de exploração 
mineral, por meio de contrato adminis-trativo, para o fornecimento de cascalho com 
carregamento pelo município, com a finalidade de utilizá-los em obras públicas de 
recuperação e manutenção de estradas munici-pais, mediante aquisição de cargas, 
em atendimentos a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos por 12 
meses.
 f) Dotação Orçamentaria:
08.001.26.782.0051.2.034.3.3.90.30.00.00. -1000 - MATERIAL DE CONSUMO
08.002.15.452.0037.2.026.3.3.90.30.00.00. -1000 - MATERIAL DE CONSUMO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) JOSÉ MILANI OLIVEIRA inscrito no CNPJ/CPF Nº 301.188.329-72 no valor total 
dos itens ven-cidos de R$ 231.407,50 (duzentos e trinta e um mil, quatrocentos e sete 
reais e cinquenta centa-vos).
CRUZEIRO DO OESTE, 29 de maio de 2023.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail – recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 001/2023 - RETIFICAÇÃO 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Brasilândia do Sul - PR, no uso de suas atribuições legais, 
e na forma prevista no Art. 37 da Constituição Federal, bem como o contido nas Leis 
Municipais, TORNA PÚBLICO, aos interessados que fará as seguintes retificações, conforme 
abaixo discriminado: 

 
I – Retificar no Art. 2º, o dia e o horário, conforme segue: 

 
 
 Candidatos (as)  Dia  Horário  

30 Luis Antonio do Nascimento 05/06/2023 09:00 

31 Luis Gustavo Pereira de Freitas 05/06/2023 09:30 

32 Maicon Vinicius dos Santos Amaral 05/06/2023 10:00 

35 Paulo Rogerio Pereira da Silva 05/06/2023 10:30 

36 Roger da Silva Rocha 05/06/2023 11:00 

37 Sandro Ricardo Bocca 05/06/2023 11:30 

38 Silmax Correia Borges 05/06/2023 13:00 

39 Silvana Militao 05/06/2023 13:30 

 
Brasilândia do Sul, 29 de Maio de 2023. 

 
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:0
1760012980

Assinado de forma digital 
por ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:01760012980 
Dados: 2023.05.29 17:17:34 
-03'00'

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail – recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 002/2023 

 
 
CONVOCA CANDIDATOS APROVADOS NO 
CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE 
BRASILÂNDIA DO SUL, CONFORME EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO Nº 001/2023.  
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE – Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital de  
Abertura do Concurso Público  nº 009/2023.  

 
Art. 1º Os candidatos convocados no edital de convocação 001/2023 de 26 de 

maio de 2023. 
  

Art. 2º Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na Avenida Adão 
Arcangelo Dal Bem, nº 882, centro, Brasilândia do Sul, no dia 06 de junho de 2023, as 
09h00min horas, munidos dos seguintes exames descritos na tabela abaixo: 

 
 
 Cargos Exames 

01 Agente Administrativo Carteira de Vacinação  

02 Agente Comunitário de Endemias Carteira de Vacinação  

03 Agente Comunitário de Saúde Carteira de Vacinação  

04 Assistente Social Carteira de Vacinação  

05 Auxiliar Administrativo Carteira de Vacinação  

06 Auxiliar de Serviços Gerais Carteira de Vacinação  

07 Auxiliar de Serviços Gerais Feminino I Carteira de Vacinação  

08 Contador Carteira de Vacinação  

09 Enfermeiro Carteira de Vacinação  

10 Engenheiro Civil Carteira de Vacinação  

11 Fiscal Tributário Carteira de Vacinação  

12 Fisioterapeuta Carteira de Vacinação  
      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 

Estado do Paraná 
Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 

E-mail – recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 
 
13 Gari Carteira de Vacinação + audiometria 

14 Médico Carteira de Vacinação  

15 Motorista II Carteira de Vacinação + audiometria + 
acuidade visual + eletrocardiograma  

16 Odontólogo Carteira de Vacinação  

17 Procurador Carteira de Vacinação  

18 Professor Carteira de Vacinação  

19 Professor de Educação Infantil Carteira de Vacinação  

20 Psicólogo Carteira de Vacinação  

21 Vigia Carteira de Vacinação  

 
a) Assim que avaliado pelo médico, apresentar Exame Médico Admissional, 
acompanhado de exames complementares, conforme a natureza do cargo, em que ateste a 
aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, conforme solicitado. 

 
Art. 3º. O não comparecimento do candidato, no prazo acima determinado, 

importará na sua eliminação do Concurso Público, no qual será tido como desistente. 
 

Art. 4º. Este Edital deverá ser publicado no diário oficial e no diário eletrônico 
desta municipalidade, entrando em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Brasilândia do Sul, 29 de Maio de 2023. 
 
 
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:0
1760012980

Assinado de forma digital 
por ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:01760012980 
Dados: 2023.05.29 17:18:38 
-03'00'

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR ZLYU.YI1A.EBFA.6KLO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO Nº: 207066/22 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL 
INTERESSADO: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA 
RELATOR: CONSELHEIRO JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 

 
ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 20/23 - Primeira Câmara 

 
 
EMENTA: Prestação de Contas do Prefeito 
Municipal. Exercício de 2021. Contas sem 
restrições. Parecer Prévio de Regularidade. 

 
I. RELATÓRIO 

Trata-se de Prestação de Contas do Município de Cafezal do Sul, 

relativa ao exercício financeiro de 2021, de responsabilidade de Mario Junio Kazuo 

da Silva, Prefeito Municipal. 

A Coordenadoria de Gestão Municipal, por meio da Instrução 

n.º 5014/22 (peça 08), com suporte no escopo previamente definido na Instrução 

Normativa n.º 169/2021 – TCE/PR, opinou pela emissão de Parecer Prévio de 

regularidade das contas, uma vez que não vislumbrou nenhuma restrição. 

O Ministério Público de Contas (Parecer 824/22-2PC, peça 09) 

corroborou o opinativo técnico. 

É o relatório.  

 
II. FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 

Compulsando os autos verifico que os pareceres, técnico e 

ministerial, são uníssonos em opinar pela emissão de Parecer Prévio de 

regularidade das contas, uma vez que não há nenhuma ilegalidade e/ou 

irregularidade na presente prestação de contas. 

Assim, ante o exposto, acompanho os opinativos constantes nos 

presentes autos (peças 08 e 09) e, nos termos dos artigos 16, I, da Lei 

Complementar n.º 113/2005, VOTO pela emissão de Parecer Prévio de 

regularidade das contas do Município de Cafezal do Sul, relativas ao exercício 

DOCUMENTO E ASSINATURA(S) DIGITAIS
AUTENTICIDADE E ORIGINAL DISPONÍVEIS NO ENDEREÇO WWW.TCE.PR.GOV.BR, MEDIANTE IDENTIFICADOR ZLYU.YI1A.EBFA.6KLO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

financeiro de 2021, de responsabilidade do Sr. Mario Junio Kazuo da Silva, CPF n.º. 

004.695.479-10, Prefeito Municipal.  

Após o trânsito em julgado da decisão, encerre-se os autos.  

É o voto.  

 

VISTOS, relatados e discutidos, estes autos de PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

ACORDAM 

Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro JOSE DURVAL 

MATTOS DO AMARAL, por unanimidade, em: 

I. Emitir Parecer Prévio recomendando a regularidade da Prestação 

de Contas Anual do Prefeito Municipal de CAFEZAL DO SUL, Sr. Mario Junio Kazuo 

da Silva, CPF n.º 004.695.479-10, relativas ao exercício financeiro de 2021; 

II. Determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes 
medidas: 

a) o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Presidência para 

expedição de ofício à Câmara Municipal, comunicando a decisão, com a respectiva 

disponibilização do processo eletrônico, conforme §6º do art. 217-A, do Regimento 

Interno; 

b) Em seguida, à Diretoria do Protocolo para o encerramento dos 

autos, nos termos do art. 398 do Regimento Interno do TCE-PR. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros JOSE DURVAL 
MATTOS DO AMARAL, IVENS ZSCHOERPER LINHARES e MAURÍCIO REQUIÃO 
DE MELLO E SILVA 

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER. 

Plenário Virtual, 9 de fevereiro de 2023 – Sessão Virtual nº 1. 
 

JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Conselheiro Relator 

 
IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Presidente  

cÂMara MuniciPal de Mariluz
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA DE N°. 10/2023
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM PARA A CIDADE DE 
CURITIBA-PR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 
a Lei 1.577/2011 e tendo em vista os requerimentos 19/2023 e 20/2023, 
formulados pelos vereadores Daniel Magalhães dos Santos e Jaime 
Marques Cardoso
RESOLVE:
 Art.1º. Autorizar os vereadores Daniel Magalhães dos Santos e Jaime 
Marques Cardoso a viajarem nos dias 30, 31 de maio e 01 de junho do 
corrente ano, para Curitiba/PR, para tratar de assuntos correlatos ao 
município de Mariluz, cabendo o pagamento antecipado de 3 diárias, 
para o suporte de alimentação e outras necessidades.
Art. 2º As despesas com locomoção e demais custos pessoais, serão 
ressarcidas pela Câmara Municipal, mediante apresentação de 
documentos comprobatórios.
Art. 3º Fica autorizado a viagem com veículo CHEV/PRISMA 1.4 AT LT 
placa BDB-7A86, oficial da Câmara Municipal de Mariluz.
Art. 4º Este ato entra em vigor na data da sua publicação.
 Mariluz - PR, 29 de maio de 2023
Marcos Antônio Valério
Presidente
Matheus Henrique Neves da Silva
1º Secretário

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 051/2023 

EXCLUSIVO ME, EPP, MEI 
 
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 051/2023. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, 
Decreto Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 004/2023 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital 
 
OBJETO: Aquisição de PRODUTOS DE LAVAGEM 
AUTOMOTIVA, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante deste edital 
VALOR MAXIMO: R$ 10.831,26 (dez mil, oitocentos e trinta e 
um reais e vinte e seis centavos)) 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
20/06/2023. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 
as 09:00 horas do dia 20/06/2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 20/06/2023. 
 
Maria Helena – PR, 29 de maio de 2023. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 

 
 

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 052/2023 

EXCLUSIVO ME, EPP, MEI 
 

Edital EXCLUSIVO PARA MEI, ME e EPP, com PRIORIDADE 
REGIONAL PARA AS EMPRESAS SEDIADAS NOS 
TERRITORIOS DA REGIÃO NOROESTE DO ESTADO DO 
PARANÁ 

 
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 052/2023. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br . O certame deverá ser processado 
e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e 
seus Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, 
Decreto Municipal n° 002/2023, Decreto Municipal n° 004/2023 
e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as 
condições estabelecidas neste Edital 
 
OBJETO: Aquisição de PEÇAS E EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA, para atender a demanda de todas as 
secretarias do município de Maria Helena, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante deste edital 
VALOR MAXIMO: R$ 125.008,75 (Cento e vinte e cinco mil, oito 
reais e setenta e cinco centavos) 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:50 horas do dia 
21/06/2023. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:50 
as 09:00 horas do dia 21/06/2023. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 21/06/2023. 
 
Maria Helena – PR, 29 de maio de 2023. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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 EDITAL DE RECEBIMENTO E ANÁLISE DE PROPOSTAS  
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2023/ CREDENCIAMENTO N° 002/2023/  

EDITAL 034/2023 
 
 

 
 A comissão de licitação, nomeada pela portaria n° 011/2023, comunica 

aos interessados no CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS, MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI) OU PESSOA FÍSICA (PF), INTERESSADOS EM PRESTAR SERVIÇOS 
NAS OFICINAS QUE SERÃO REALIZADAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL NO MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.  

 
Que Recebeu PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO da empresa abaixo 

especificada, para fins de CREDENCIAMENTO no certame em epígrafe. 
 

RAZÃO SOCIAL / CNPJ REPRESENTANTE 
LEGAL 

ITEM CLASSIFICAÇÃO 

27.727.487 THIAGO HECHT 
ALCANTARA 

CNPJ: 27.727.487/0001-65 

THIAGO HECHT 
ALCANTARA, 

PROTOCOLO N° 096, 
24/05/2023, 09:00hrs 

03 HABILITADO 
1° LUGAR 

27.727.487 THIAGO HECHT 
ALCANTARA 

CNPJ: 27.727.487/0001-65 

THIAGO HECHT 
ALCANTARA, 

PROTOCOLO N° 096, 
24/05/2023, 09:00hrs 

05 HABILITADO 
2° LUGAR 

DOUGLAS FRANCO HARA 
04397147965 

CNPJ: 17.986.984/0001-24 

DOUGLAS FRANCO 
HARA, PROTOCOLO 
N° 100, 28/05/2023, 

13:45hrs 

01 INABILITADO, 
FALTOU 

JUNTAR O DOC. 
CONSTANTE NO 

ITEM 5.1.2 “b” 
 
 
COMUNICA outrossim, que se encontra aberto o prazo recursal, 

encerrando-se no dia 05/06/2023, após o período recursal, estará disponível para solicitação 
de projeto, por parte da secretaria demandante, e para contratação. 

 
Maria Helena, 29 de maio de 2023 
 

 
 

SERGIO APOLONIO 
Presidente da Comissão 

 
Membros da comissão:  NILVANDO ALVES DA SILVA 

     WAGNER DA SILVA 
     JHENNIFFER MARIANE ROMIG 

 
DECRETO Nº 044/2023 

 
Abre Crédito Adicional Especial no corrente Orçamento 
Geral do Município. 

 
O Prefeito Municipal de MARIA HELENA, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe 
foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 1.901/2022 de 
08/12/2022. 

 

DECRETA 
Art. 1º Fica aberto um Crédito Adicional Especial, no corrente Orçamento geral do Município, 
no valor de até R$ 10.000,00 (dez mil reais reais), de acordo com as seguintes classificações 
orçamentárias:  
 
12.00 – Fundo de Previdência Municipal  
12.001 – Fundo de Previdência Municipal 
12.001.09.272.0017.2.063 – Manutenção do Fundo de Previdência  
F-01001- 8/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - PJ..............................R$ 10.000,00  
 
TOTAL.....................................................................................................................R$ 10.000,00 
   
Art. 2º Para atender o disposto no artigo 1° desta Lei servirá como recursos, os resultantes de 
anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo 
com o Artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64. 
 

12.00 – Fundo de Previdência Municipal 
12.001 – Fundo de Previdência Municipal 
12.001.09.272.0017.2.063 – Manutenção do Fundo de Previdência 
F-01001 - 6/3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo.................................................R$ 6.000,00 
F-01001 - 7/3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PF..............................R$ 4.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, aos 29 
dias do mês de maio do ano de 2023. 

 
 
 

_________________________________________ 
MARLON RANCER MARQUES 

Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 156, DE 29 DE MAIO DE 2023.
Nomeia Sandra Pereira dos Santos, para exercer o cargo efetivo de 
Auxiliar de Serviços Gerais.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
o Concurso Público aberto com base no Edital nº 001/2022, com 
resultado classificatório homologado pelo Edital nº 12/2022, cumpridas 
as demais exigências da legislação pertinente,
R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear, a partir de 01 de junho de 2023, Sandra Pereira 
dos Santos, portadora da Carteira de Identidade RG nº 12.675.559-
7, inscrita no CPF/MF sob nº 051.921.509-57, para exercer o cargo 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, com carga horária de 40 horas 
semanais, lotada na Secretaria de Saúde.
Prefeitura do Município de Mariluz, em 29 de maio de 2023.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 157, DE 29 DE MAIO DE 2023.
Nomeia Francielly Lourenço da Silva, para exercer o cargo efetivo de 
Agente Comunitário de Saúde.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
o Concurso Público aberto com base no Edital nº 001/2022, com 
resultado classificatório homologado pelo Edital nº 12/2022, cumpridas 
as demais exigências da legislação pertinente;
R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear, a partir de 01 de junho de 2023, Francielly Lourenço 
da Silva, portadora da Carteira de Identidade RG nº 10.214.551-
8, inscrita no CPF/MF sob nº 066.230.039-40, para exercer o cargo 
efetivo de Agente Comunitário de Saúde, com carga horária de 40 
horas semanais, lotada na Secretaria de Saúde.
Prefeitura do Município de Mariluz, em 29 de maio de 2023.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 158, DE 29 DE MAIO DE 2023.
Exonera do cargo em comissão de Assessor IV o servidor Leandro 
Silva do Amaral.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto 
no art. 51, I, da Lei Complementar nº 17/2022;
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar do cargo em comissão de Assessor IV, o servidor 
Leandro Silva do Amaral, matrícula funcional nº 500.159, a partir de 
01 de junho de 2023.
Edifício do Paço Municipal, em 29 de maio de 2023.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE DO NOROESTE DO PARANÁ 
NOROSPAR 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Nº. 001/2023 

 

 A ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE DO NOROESTE DO PARANÁ – 

NOROSPAR, com sede e foro na cidade de Umuarama-PR, à Avenida Ipiranga, nº. 3883, CEP 87.501-

310, por intermédio de seu Diretor Presidente, CONVOCA os ASSOCIADOS para participarem da 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA Nº. 001/2023, que será realizada em data de 01 DE 

JUNHO DE 2023, na sala de reuniões da sede da NOROSPAR, com início às 17h30min, em primeira 

convocação e às 18h00min, em segunda convocação, a fim de deliberarem da seguinte ordem do dia: 

 

a. Prestação de Contas 2021/2022; 

b. Assuntos Gerais.  

   

 

Umuarama-PR, 29 de maio de 2023. 

 

 

 
LUIZ BATISTA DE FRANÇA  

Presidente da NOROSPAR 
 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 044/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 025/2023. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL. 
Contratada: L M C REI SIMPLIFICA LICITACAO - ME, inscrita no CNPJ sob nº 47.745.673/0001-34. 
Objeto: a aquisição de  equipamentos de informática (computador e Scanner), atráves do recurso do Bloco 
IGD/SUAS, Fonte 808,  conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Ação Social de Francisco Alves, Estado 
do Paraná. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 7.879,98 (SETE MIL OITOCENTOS 
E SETENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS). 
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até o dia 26 de 
maio de 2024, ressalvada o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93. 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 

LOTE ESPECIFICAÇÃO UN QUANT VALOR UN VALOR TOTAL MARCA MODELO 

1 

Computador com processador de 13ª geração, com 16 núcleos, 
24 threads, frequência turbo max 5.20GHz, Placa Mãe com 
chipset H610 ou superior, LGA 1700 com suporte para 13ª ger, 
suporte para memória DDR4 até 3200MHz, entrada HDMI, 2x 
USB 3.2 (Gen1), 4x USB 2.0, Memória 8GB DDR4 2666MHz CL16, 
SSD 2,5" 240GB SATA III velocidade de até 500mb/s para leitura e 
350mb/s para gravação, Fonte ATX 400w, Monitor LED 21.5" 
FULL HD (1920x1080p) VGA/HDMI, 75Hz, Mouse USB com no 
mínimo 2400dpi, Teclado USB ABNT2 com teclas multimídia, 
Gabinete Mid-tower com painel com 2x USB, 1x Áudio + Mic 

UN 1 R$ 5.469,99 R$ 5.469,99 PRÓPRIA PRÓPRIO 

2 

Scanner de mesa com alimentação automática, sensor CMOS CIS 
de 1 linha, resolução ótica de 600dpi, fonte de luz LED RGB, 
digitalização frente/verso/duplex, Velocidade de digitalização 
preto e branco 200dpi 45ppm (frente) - 90ipm (duplex), 
velocidade de digitalização colorido 200dpi 45ppm (frente) - 
60ipm (duplex), tamanho do documento para digitalização (LxC): 
50,8 a 216mm x 54 a 356mm, modo de documento longo: 
3000mm, capacidade da entrada de 60 folhas 

UN 1 R$ 2.409,99 R$ 2.409,99 CANON DR-C240 

Total  R$ 7.879,98 

 
 

Francisco Alves - PR, 26 de maio de 2023. 
 

 
____________________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal  

Prefeitura MuniciPal de franciSco alVeS 
Estado do Paraná
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NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE CONSOLIDAÇÃO DE POSSE E REALIZAÇÃO DE 
LEILÕES  

 
 

Palotina/PR, 26 de maio de 2023. 
 
 

A COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO VALE DO PIQUIRI 

ABCD - SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o n° 81.099.491/0001-71, com sede localizada na Avenida Presidente Kennedy, nº 2268, 

Jardim Itália, cidade de Palotina/PR, CEP: 85.950-000, neste ato representada pelos seus representantes 

legais, neste ato denominada simplesmente NOTIFICANTE. 

 

NOTIFICADA: PRISCILA MAIANTE DOS SANTOS, brasileira, casada, vendedora de 

comércio, atualmente em local incerto e não sabido, inscrita no CPF nº 041.775.949-54, aqui 

denominada simplesmente notificada. 

 

NOTIFICADO: TRANSPORTE CRISTO VENCEDOR LTDA, pessoa jurídica, inscrita no 

CNPJ nº 07.445.120/0001-41, com sede na Rua Marcelino Medeiros, nº 803, Centro, na cidade de 

Mariluz/PR, CEP: 87470-000, endereço eletrônico não informado, representado neste ato pelo sócio 

administrador Priscila Maiante dos Santos, inscrita no CPF nº 041.775.949-54, atualmente em local 

incerto e não sabido, aqui denominados simplesmente notificados 
 

No dia 30 de Junho de 2015, as partes celebraram junto à NOTIFICANTE a Cédula de Crédito 

Bancário de nº B52030393-6, bem como Aditivo Contratual à referida Cédula, por meio do qual os 

NOTIFICADOS ofereceram como garantia, em alienação fiduciária o imóvel urbano: “Data de terras 

sob nº 8-A, da Quadra nº 113, situada na planta geral da cidade de Mariluz, com à área de 450.00 metros 

quadrados”, com os limites e confrontações descritos na matrícula nº 11.876, do Cartório do 2º Ofício 

de Registro de Imóveis da Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR (R-04). 

Obedecendo os procedimentos relacionados ao processo de intimações dos devedores, avalistas e 

intervenientes garantidores, para purgação da mora no prazo, foi realizada a averbação da Consolidação 

da Propriedade, conforme se depreende da AV- 05 da referida matrícula, isto porque não houve 

regularização por parte dos associados. 

Considerando ainda que atualmente a AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE AVERBAÇÃO 

REALIZADA EM MATRÍCULA DE IMÓVEL/OPOSIÇÃO DE TERCEIROS, distribuída sob os autos nº 

0002654-43.2016.8.16.0077, movida por Vanderlucio de Oliveira Cesar e Luciana Cosmo de Oliveira 

Este documento foi assinado digitalmente por Jeferson Elias Veiga e Dayane Ribeiro Dos Santos. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sicredi.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 904E-1FF2-3234-0FD2.
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restou julgada improcedente, tendo já ocorrido o trânsito em julgado do referido processo, a presente 

NOTIFICANTE informa que dará continuidade ao procedimento expropriatório e realizará os leilões 

extrajudiciais do imóvel. 

Desta forma, em razão do inadimplemento dos NOTIFICADOS serve a presente 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL para cientificá-los de que restou consolidada a propriedade do 

imóvel acima descrito em nome da NOTIFICANTE após observado o procedimento estabelecido pela 

Lei n. 9.514/1997. Serve ainda o presente documento para notificá-los da realização dos públicos leilões 

extrajudiciais, conforme datas e local abaixo descritos: 

Data e Horário do 1º Leilão: dia 20/06/2023 às 11:00 HORAS; 

Data e Horário do 2º Leilão: dia 27/06/2023 às 11:00 HORAS; 

Local dos leilões: Exclusivamente de forma on-line em: www.jmleiloes.com.br, bem como 

pelo Superbid Marketplace. 

 

Anotamos que, caso os NOTIFICADOS ainda exerçam a posse direta sobre o imóvel matriculado 

sob nº 11876, do Registro de Imóveis – 2º Ofício da Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR, serve também 

a presente NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL para que providencie a desocupação do referido, no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento desta. Caso contrário, a NOTIFICANTE 

adotará todas as medidas judiciais cabíveis para resguardar seus direitos decorrentes da propriedade, em 

especial, para sua legitima imissão na posse do bem.  

 
 

 
 

COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO VALE DO PIQUIRI ABCD 
- SICREDI VALE DO PIQUIRI ABCD PR/SP  

 

 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Jeferson Elias Veiga e Dayane Ribeiro Dos Santos. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://sicredi.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 904E-1FF2-3234-0FD2.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Sicredi. Para
verificar as assinaturas clique no link: https://sicredi.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/904E-1FF2-3234-
0FD2 ou vá até o site https://sicredi.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código abaixo para verificar se
este documento é válido.

Código para verificação: 904E-1FF2-3234-0FD2

Hash do Documento

B721D89CBE8D9D652B10D88274DA1F8A1941F6C70FD9C2D01775685919A0920C

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 26/05/2023 é(são) :

Jeferson Elias Veiga (GERENTE DE RECUPERAÇÃO DE
CRÉDITO) - 043.540.479-26  em 26/05/2023 15:05 UTC-03:00
Tipo: Certificado Digital

Dayane Ribeiro Dos Santos (GERENTE DE RECUPERAÇÃO DE
CRÉDITO) - 039.706.189-75  em 26/05/2023 14:07 UTC-03:00
Tipo: Certificado Digital

Prefeitura MuniciPal de cruzeiro do oeSte
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferi-das pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:
a) Processo Nrº              : 15/2023
b) Licitação Nrº             :            9/2023
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 29/05/2023
e) Objeto Homologado  : Aquisição de material de higiene pessoal destinado às Secretarias Municipais, visando 
atender suas deman-das no atendimento ao público, contemplando o forne-cimento de tais itens aos usuários, pelo 
período de 12 (doze)meses
f) Dotação Orçamentaria:
13.001.23.122.0049.2.007.3.3.90.30.00.00. - 000.01.07.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
08.001.26.782.0051.2.034.3.3.90.30.00.00. - 000.01.07.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
08.002.15.452.0037.2.026.3.3.90.30.00.00. - 000.01.07.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
09.002.10.301.0020.2.043.3.3.90.30.00.00. - 000.01.07.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
09.002.10.302.0020.2.042.3.3.90.30.00.00. - 000.01.07.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
10.001.08.243.0017.2.055.3.3.90.30.00.00. - 000.01.07.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
10.001.08.244.0016.2.058.3.3.90.30.00.00. - 000.01.07.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
10.003.08.243.0016.2.061.3.3.90.30.00.00. - 932.09.06.06.19 - MATERIAL DE CONSUMO
10.003.08.244.0016.2.063.3.3.90.30.00.00. - 935.09.06.06.07 - MATERIAL DE CONSUMO
10.003.08.244.0016.2.064.3.3.90.30.00.00. - 000.01.07.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
10.003.08.244.0017.2.059.3.3.90.30.00.00. - 934.09.06.06.06 - MATERIAL DE CONSUMO
10.003.08.244.0017.2.065.3.3.90.30.00.00. - 933.09.06.06.19 - MATERIAL DE CONSUMO
11.001.12.365.0026.2.080.3.3.90.30.00.00. - 104.01.01.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
12.001.20.122.0045.2.091.3.3.90.30.00.00. - 000.01.07.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
06.002.04.122.0004.2.012.3.3.90.30.00.00. - 000.01.07.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
11.001.12.361.0022.2.072.3.3.90.30.00.00. - 107.99.01.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
11.001.12.361.0022.2.073.3.3.90.30.00.00. - 000.01.07.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
11.001.12.361.0022.2.074.3.3.90.30.00.00. - 103.01.01.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
10.004.08.243.0017.6.066.3.3.90.30.00.00. - 000.01.07.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
11.001.12.361.0022.2.074.3.3.90.30.00.00. - 000.01.07.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
11.002.12.361.0022.2.084.3.3.90.30.00.00. - 102.02.01.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) C.H. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA inscrito no CNPJ/CPF Nº 35.247.597/0001-58 
no valor total dos itens vencidos de R$ 22.975,60 (vinte e dois mil nove-centos e setenta e cinco reais e sessenta 
centavos).
2) SOMAR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 32.237.610/0001-08 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 27.065,25 (vinte e sete mil e sessenta e cinco reais e vinte e cinco centavos).
 3) CAMPANARO BRAGA & CIA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 16.746.378/0001-79 no valor total dos itens vencidos 
de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 29 de maio de 2023.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 115/2023
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias para o Prefeito do Município de Perobal – PR , e dá 
outras providências
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR o Senhor ALMIR DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Perobal – PR, viajar 
até Curitiba - PR para tratar de assuntos de interesse do Município no Gabinete do Deputado 
Estadual ALEXANDRE CURI, Secretaria Estadual de Esportes e Secretaria Estadual de 
Agricultura, nos dias 29 e 30 de maio de 2023, cabendo-lhe o pagamento de 02 (duas) diárias.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, 26 de maio de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNIcIPIO DE PERObAL 
ESTADO DO PARANÁ 
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AVISO DE LIcITAÇÃO 
 

LEILÃO N.º001/2023. 
 
  O Município de Perobal, Estado do Paraná, torna público que, no local, data e 
horário indicado no item 01, procederá licitação, MODALIDADE LEILÃO, para a alienação 
dos bens públicos inservíveis para a Administração, conforme as disposições da Lei Federal 
n.º 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 
 
01 – DO LOcAL, DATA E HORÁRIO: 

1.1 LOcAL – Pátio Rodoviário Municipal, Estrada Íris saída para Saltinho D’oeste – 
Perobal - Pr. 
1.2 DATA – Quarta-feira, 21 de junho de 2023  
1.2 HORÁRIO – 9:00 horas 
1.4 TIPO DE LIcITAÇÃO – Maior lance, desde que igual ou superior a avaliação 
mínima. 

 
 
02 – DO ObJETO 
2.1 – Os bens em licitação que constituem os lotes descritos na relação abaixo e podem ser 
examinados pelos interessados das 09:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 horas, no endereço 
do item 1.1. Para exame dos lotes, deverão entrar em contato com a Divisão de Licitação e 
Contratos, pelo telefone 44-3625-8300. 
 
 
2.2 – Descrição dos lotes e lances mínimos: 
Lote Descrição do Lote Avaliação 

Mínima R$ 
01 01(um) veiculo tipo passageiro, automóvel, marca FIAT, modelo 

UNO MILLE FIRE FLEX 4 PORTAS, patrimônio n.º 5472, ano de 
fabricação 2008, modelo 2008, chassi 9BD15822786045879, 
RENAVAM 00941397149, placa MFL-4J48, cor verde, combustível 
álcool/gasolina,  no estado em que se encontra.  

11.900,00 

02 01(um) veiculo tipo passageiro, automóvel, marca VW modelo 
PARATI 1.8, modelo 4 PORTAS, patrimônio nº1223, ano de 
fabricação 2001, modelo 2001, chassi 9BWDC05X71T141135,  
RENAVAM 00768413869, placa ABQ-2008, cor branca, 
combustível gasolina, no estado em que se encontra. 

10.000,00 

03 01(um) veiculo tipo passageiro, automóvel, marca GM, modelo 
VEcTRA SEDAN ELITE, patrimônio n.º 5477, ano de fabricação 
2006, modelo 2006, chassi 9BGAC69M06B201434, RENAVAM 
00893478776, placa DUD- 8D82, cor prata, combustível 
álcool/gasolina, no estado em que se encontra. 

20.000,00 

MUNIcIPIO DE PERObAL 
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04 01(um) veiculo tipo passageiro, automóvel, marca CITROEN, 
modelo PIcASSO II 1.6 GLXF, patrimônio n.º 5475, ano de 
fabricação 2010, modelo 2011, chassi 935CHN6AVBB523521, 
RENAVAM 00219290547, placa MHZ-7I26, cor prata, combustível 
álcool/gasolina, no estado em que se encontra; 

12.000,00 

05 01(um) veiculo tipo Carga, carreta, marca, modelo R/ GUERRA 
CHARGER GR, patrimônio n.º 5481, ano de fabricação 1998, 
modelo 1998, chassi 9AA071330WC022717, RENAVAM 
00691382425, placa LZE-3B61, cor branca, no estado em que se 
encontra; 

30.000,00 

06 01(um) veiculo tipo passageiro, automóvel, marca Renault, 
modelo ScENIc RT 1.6 16V, patrimônio n.º 5473, ano de 
fabricação 2002, modelo 2002, chassi 93YJA00252J332987, 
RENAVAM 00783258402, placa IKR-1F35, cor cinza, combustível 
gasolina, no estado em que se encontra; 

7.000,00 

07 01(uma) sucata de veiculo tipo misto, camioneta, marca 
VOLKSWAGEN, modelo KOMbI, patrimônio n.º 4581, ano de 
fabricação 1996, modelo 1997, chassi 9BWZZZ231TP043902, 
RENAVAM 00663324912, placa AGO-0525, cor branca, 
combustível gasolina, no estado em que se encontra; 

800,00 

08 01(uma) sucata de veiculo tipo misto, micro ônibus, marca 
VOLKSWAGEN, modelo KOMbI, patrimônio n.º 1818, ano de 
fabricação 2004, modelo 2004, chassi 9BWGB07X04POO9263, 
RENVAM 00847153835, placa AMM-5682, cor branca, combustível 
gasolina, no estado em que se encontra; 

1.000,00 

09 01(um) veiculo tipo misto, micro CAMIONETE, marca 
VOLKSWAGEN, modelo KOMbI, patrimônio n.º 4704, ano de 
fabricação 1998, modelo 1999, chassi 9BWZZZ237WP013833, 
RENVAM 00700574085, placa AHX-1420, cor branca, combustível 
gasolina, no estado em que se encontra; 
 

4.000,00 

10 01(uma) sucata veiculo tipo passageiro, micro ônibus, marca 
MERCEDES BENZ, modelo LO708 E 3730, patrimônio n.º 642, ano 
de fabricação 1987, modelo 1987, chassi 9BM308304HB769336, 
RENAVAM 52155947-2, placa AIH-3730, cor branca, combustível 
diesel, no estado em que se encontra; 

10.000,00 

11 01(uma) sucata de veiculo tipo passageiro, ônibus, marca 
MERCEDES BENZ, modelo OF 1113, patrimônio n.º 196, ano de 
fabricação 1983, modelo 1984, chassi 34405811632152, 
RENAVAM 413700429, placa BXB-3804, cor branca, combustível 
diesel, no estado em que se encontra; 

10.000,00 

MUNIcIPIO DE PERObAL 
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12 01(um) veiculo tipo passageiro, ônibus, marca MERCEDES 
BENZ, modelo O 364 11R, patrimônio n.º 2512, ano de fabricação 
1982, modelo 1982, chassi 36417311048037, RENAVAM 
00376202327, placa BTT-6415, cor branca, combustível diesel, no 
estado em que se encontra 

15.000,00 

13 01(uma) sucata de veiculo tipo passageiro, ônibus, marca IVECO, 
modelo CITYCLASS 70C17, patrimônio n.º 4758, ano de fabricação 
2014, modelo 2014, chassi 93ZL68CO1E8457495, RENAVAM 
01022739481, placa AYX-5719, cor amarela, combustível diesel, 
no estado em que se encontra; 

15.000,00 

    
14 

01(uma) sucata de veiculo tipo passageiro, ônibus, marca IVECO, 
modelo CITYCLASS 70C16, patrimônio n.º 4582, ano de fabricação 
2009, modelo 2009, chassi 93ZL68B0198408689, RENAVAM 
00151763437, placa ARL-8159, cor amarela, combustível diesel, 
no estado em que se encontra; 

15.000,00 

15 01(um) trator agrícola, patrimônio n.º 1449, marca NEW 
HOLLAND, modelo 8030, ano de fabricação 2002, modelo 2002, 
combustível diesel, cor azul, no estado em que se encontra. 
 

35.000,00 

16 01(um) veiculo tipo passageiro, microônibus 16 lugares, marca 
Fiat, modelo ducado/ Marticar, patrimônio 4027, ano de fabrica 
2012, modelo 2013, chassi 93w245h34d2093899, RENAVAM  
46.754245-7, placa  AVK-6701, cor Prata, combustível diesel, no 
estado que se encontra.   

60.000,00 

 
 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à 
Comissão de Licitação no endereço mencionado, através do endereço eletrônico: 
www.perobal.pr.gov.br link: Licitações ou pelo fone: 44- 36258300, de Segunda à Sexta-feira, 
das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.  

 
Perobal, 26 de maio  de 2023. 

 
 
 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal  de Perobal. 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNcIA DE PERObAL  
IPREVP 

 

 
EXTRATO DE TERMO REScISÃO AMIGAVÉL  
 
Ref: CONTRATO Nº1/2021. 
Contratante: Município de Perobal 
Contratado: INSTITUTO DE PREVIDENcIA DE PERObAL - IPREVP  
Cláusula Primeira: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente 
contrato a partir de 04 de maio de 2023, conforme clausula Décima Terceira e 
notificação datada de 07/02/2023. 
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas 
no instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do 
presente aditamento. 
Data: 04/05/2023. 
 
 

 

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº1
Ref: CONTRATO Nº42/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: DOMINGOS MORAES E MORAES CONSULTORIA EMPRES. LTDA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Quarta do presente 
contrato, encerrando-se em 24/05/2024.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$ 49999,92 (quarenta 
e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos) ao valor inicialmente 
firmado, a serem pagos a mensalmente a quantia de R$ 4.166,66 (quatro mil cento e sessenta e 
seis reais e sessenta e seis centavos referente a prorrogação do prazo de vigência disposto na 
clausula primeira do presente aditivo.
Cláusula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do 
contrato original que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 24/05/2023.

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº10/2023
EXCLUSIVO PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MICROEMPRESA E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – EPP/ME/MEI
O MUNICIPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua 
sede, sita na Avenida Paraná, 609, Perobal, Estado do Paraná, LICITAÇÃO na modalidade de 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para aquisição /contratação/ prestação de serviços do abaixo 
discriminado:
OBJETO:contratação de empresa para fornecimento de refeições tipo Marmitex, para os 
servidores de todas as Secretarias do Município de Perobal - PR
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08:30hrs do dia 15 de junho de 2023
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08:31 às 08:40 hrs do dia 15 de junho de 2023
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:41hrs do dia 15 de junho de 2023
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO:Menor Preço - Global
VALOR TOTAL MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 68.000,00(sessenta e oito mil reais)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Lei Complementar nº 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto Federal 10.024/2019.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão 
de Licitação no endereço mencionado, através do endereço eletrônico: www.perobal.pr.gov.br link: 
Licitações ou pelo fone: 44- 36258300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 
13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, 26 de maio de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
FABIO CESAR BELEZI
Pregoeiro 

cÂMara MuniciPal de PeroBal 
ATO DA MESA Nº.015/2023
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, usando de 
suas legais atribuições,
RESOLVE:
 AUTORIZAR o Vereador Edilson Ribeiro Marim, a viajar até Curitiba - PR nos dias 29 e 30 de maio 
de 2023, onde tem compromissos agendados para tratar de assuntos de interesse do Município 
de Perobal na Secretaria Estadual da Agricultura e do Abastecimento e no Gabinete do Deputado 
Estadual Alexandre Curi, descrito no Requerimento 002/2023 (Gabinete do Vereador Edilson 
Ribeiro Marim) cabendo o pagamento antecipado de duas diárias, nos termos da Lei nº. 1189, de 
18 de abril de 2023.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 29 de maio de 2023.
JOSÉ AUGUSTO PEREIRA LEAL
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA
LAERCIO GOMES DE ARAUJO
SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA
 

MunicÍPio de Pérola
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2023
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público, que fará realizar licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando a contratação do objeto abaixo especificado, 
observada as disposições contidas na Lei nº 10520/02, Lei nº 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Federal nº 10.024/2019, e demais legislações 
pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
OBJETO: Contratação de empresas para fornecimento de equipamento/material permanente 
utilizando-se saldos remanescentes, recursos habilitados pelo Ministério da Saúde, com as 
propostas sob os números: 09350.598000/1140-03, 09350.598000/1140-02, 09350.598000/1160-
02, 09350.598000/1130-04, 09350.598000/1160-01 e 09350.598000/1130-01, visando atender as 
necessidades da Atenção Básica e do Hospital Municipal Raul Sérgio Bitencourt, do Município de 
Pérola, Estado do Paraná.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até 09h:00m do dia 14/06/2023.
ABERTURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h:01m 
do dia 14/06/2023.
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Lote.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 138. 828,94 (cento e trinta e oito mil, oitocentos e vinte oito 
reais e noventa e quatro centavos).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 10520/02, Lei nº 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar 
nº 123/06 e suas alterações, Decreto Federal nº 10.024/2019.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://
www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimentos deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço mencionado, através 
do endereço eletrônico: bll.org.br ou pelo Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 
08h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
 Pérola/PR., 29 de maio de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal.

MunicÍPio de Pérola
Estado do Paraná
DECRETO Nº 157/2023
Ratifica Inexigibilidade de Licitação nº 20/2023
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica ratificado, nos termos das razões constantes no procedimento de Inexigibilidade de 
Licitação nº 20/2023, os atos praticados que autorizou a contratação da empresa ROZIANE DE 
OLIVEIRA SANTANA 06162900983, que tem por objeto o Credenciamento de pessoa jurídica 
da área cultural e artística, visando a contratação de empresas para prestação de serviços de 
oficinas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Comunicação e Cultura do 
Município de Pérola, Estado do Paraná, com fulcro no art. 25, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93 
de 21/06/1993, e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da Procuradoria Jurídica, e 
tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.
EMPRESA VALOR TOTAL R$
ROZIANE DE OLIVEIRA SANTANA 06162900983 17.500,00
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pérola/PR, 25 de maio de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

Prefeitura MuniciPal de São jorGe do PatrocÍnio
Estado do Paraná
DECRETO Nº 56/2023
Convoca a XIII Conferência Municipal de Assistência Social de São Jorge do Patrocínio – PR.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo artigo 65, VI da Lei Orgânica do Município de São Jorge do Patrocínio;
CONSIDERANDO a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação da Política de Assistência 
Social no município;
DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a 13º Conferência Municipal de Assistência Social, a ser realizada no dia 07 de junho de 2023, 
tendo como tema central: “Reconstrução do SUAS: O SUAS que temos e o SUAS que queremos”.
Art. 2º As despesas decorrentes da realização da Conferência de Assistência Social, correrão por conta de dotação 
própria do orçamento do órgão gestor municipal de Assistência Social.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
São Jorge do Patrocínio – PR, 29 de maio de 2023.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de São jorGe do PatrocÍnio
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO Nº 053/2023-PMSJP
CONTRATANTE: Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, com sede à 
Rua Carlos Spanhol, 164, inscrito no CGC/MF nº 77.870.475/0001-63, neste ato representado pelo 
(a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, OSÉ CARLOS BARALDI, 
brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.132.712-1-SSP/PR e do CPF/MF nº 
09.020.649-91, e
CONTRATADA: NDUSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA.
OBJETO: REFORMA DA PRAÇA ALBERTO ROMERO E READEQUAÇÃO DA RUA JOSÉ 
HERMINIO VISCINCINI, DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
VALOR:   R$ 1.005,191,77 (um milhão cinco mil, cento e noventa e um reais e setenta e sete 
centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 300 dias
PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 29 de maio de 2023.
FORO: Comarca de Altônia, Estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio, 29 de maio de 2023.
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SerViÇo autÔnoMo MuniciPal de ÁGua e eSGoto - SaMae
conVênio coM a fundaÇão nacional de Saúde – funaSa

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: 3534-1154 – E-MAIL: samaemariluz@hotmail.com
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ -PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2023
Dispõe sobre a abertura de inscrições para o provimento de cargo público do Quadro Permanente de Pessoal do 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE.
O Prefeito Municipal de Mariluz, no uso de suas atribuições legais e considerando:
 - A Lei Orgânica Municipal;
 - o contido no Art. 37 da Constituição Federal;
 - Lei Complementar 018/2022 e posteriores alterações, Lei Complementar 021/2022 e posteriores alterações, Lei 
Orgânica Municipal.
Mediante as condições estipuladas neste Edital e demais disposições legais aplicáveis, TORNA PÚBLICO, 
aos interessados que estão abertas as inscrições para o CONCURSO PÚBLICO – pelo regime Estatutário, para 
provimento de vaga legal e formação de cadastro reserva, com a execução técnico-administrativa do Instituto Avançar, 
o qual reger-se-á pelas Instruções Especiais contidas neste edital e pelas demais disposições legais vigentes.
A divulgação oficial deste edital e os demais editais necessários, relativos às etapas deste concurso público será 
efetuada no órgão oficial da Prefeitura Municipal, e pelo site www.institutoavancarpr.org.br e link no site www.mariluz.
pr.gov.br .
É obrigação do candidato e de sua exclusiva responsabilidade acompanhar a publicação ou divulgação dos atos 
concernentes ao concurso público, divulgados na Internet, nos endereços eletrônicos citados, obrigando-se a atender 
aos prazos e condições estipulados neste edital e nos que forem publicados durante o período de validade do 
Concurso.
CAPÍTULO I - DOS CARGOS E DAS VAGAS
1.1 – Das Vagas
1.1.1 O concurso público destina-se ao provimento da vaga legal existente e formação de cadastro reserva, e ainda 
das que vierem a existir no prazo de validade do Concurso.
1.1.2 A habilitação no concurso público não assegura ao candidato a contratação imediata, mas apenas a expectativa 
de ser chamado segundo as vagas exis¬tentes, de acordo com as necessidades do Samae de Mariluz-Pr, respeitada 
a ordem de classificação.
1.1.3 DOS CARGOS

1.2 DO REGIME JURÍDICO: O regime jurídico do contrato de trabalho é o Estatuto dos Servidores do Município de 
Mariluz. O servidor será submetido a um processo de estabilidade e avaliação do seu desempenho profissional. Sendo 
aprovado neste período, o servidor será efetivado no cargo. Se não for aprovado, o mesmo será exonerado. Será 
excluído do concurso público o candidato convocado que se recusar a assumir o cargo.
1.3Das atribuições dos cargos:
AJUDANTE DE SERVIÇOS
Execução de tarefas diversas de natureza repetitiva, envolvendo trabalhos de obras e/ou operacionais, como ajudante 
de pedreiros, carpinteiros, bombeiros, operadores e outros técnicos; executar trabalhos manuais e/ou mecanizados, 
próprios do ajudante de pedreiro, carpinteiro, bombeiro, operador e outros técnicos, referentes à construção, 
ampliação, operação e manutenção do sistema de água e esgoto, tais como abertura e recobrimento de valas, 
carregamento de tubos e de materiais diversos, preparo e colocação de argamassas e concretos, carregamento de 
tanques de produtos químicos e preparo das respectivas soluções; manutenção das redes de água e esgotos dos 
prédios e aparelhos utilizados no serviço, corte e religação de água, limpeza e conservação dos prédios, áreas e 
jardins e outras tarefas correlatas.
ENCANADOR
Montar, instalar e consertar redes de distribuição de água/esgoto marcando, unindo, vedando tubos, riscando-os, 
soldando-os, furando-os utilizando furadeira, esmeriladores, prensa dobradeira, maçarico e outros dispositivos 
mecânicos para possibilitar ligações de água em domicílios, indústrias, residenciais e outros locais, assim como a 
implantação de redes de água e esgoto; executar instalação, conserto e manutenção de adutoras, redes de distribuição 
de água, registros, hidrantes, ventosas, válvulas, instalações prediais e conexões em geral, bem como manutenção 
em redes de esgoto; remover pavimentos, lajotas, paralelepípedos e asfalto, possibilitando instalação e conserto de 
redes de água e esgoto; Realizar ligações domiciliares, industriais e outras, bem como cortes, religações e mudanças 
de ligações de água e esgoto; Limpar e guardar ferramentas e equipamentos sob sua responsabilidade; Vistoriar 
vazamentos ou outros defeitos nas instalações hidráulicas de residências e edifícios, tanto de água como de esgoto.
CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES
2.1 DOS REQUISITOS
2.1.1 São requisitos para ingresso, a serem apresentados quando da posse:
a) Estar devidamente aprovado no concurso público e classificado dentro das vagas estabelecidas neste edital;
b) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, desde que o candidato esteja amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, no termos do parágrafo 1º, Art. 12, 
da Constituição Federal e do Decreto nº 70.436/72;
c) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da admissão;
d) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares (esta última para candidatos do sexo masculino);
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, após exames médicos admissionais definidos 
pelo Município de Mariluz;
f) Possuir habilitação para o cargo pretendido, conforme o disposto no item 1.1.3 deste edital, na data da posse, 
quando solicitado;
g) Declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme disciplina a Constituição 
Federal/1988, em seu Artigo 37, XVI e suas Emendas;
h) Ter disponibilidade de admissão imediata quando convocado pela Município;
i) As pessoas convocadas que não comparecerem no prazo que lhes for estipulado no documento de convocação, 
serão excluídas do concurso público, perdendo o direito à contratação e convocação posterior;
j) Cumprir as determinações deste edital;
l) Candidatos com deficiência – verificar Capítulo próprio, neste edital.
2.1.2 ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da NOMEAÇÃO, deverá comprovar todos os requisitos acima elencados. 
A não apresenta¬ção dos comprovantes exigidos, tornará sem efeito a aprovação obtida pelo candidato, anulando-se 
todos os atos ou efeitos decorrentes da inscrição no Con¬curso.
2.2DA INSCRIÇÃO PELA INTERNET
2.2.1 A inscrição no concurso público implica, desde logo, o conhecimento e tácita aceitação pelo candidato, das 
condições estabelecidas neste edital.
2.2.2 As inscrições serão somente pela Internet.
2.2.3As inscrições serão realizadas das 10hs do dia 06 de Junho de 2023 às 23hs59min do dia 27 de Junho de 2023, 
através do site www.institutoavancarpr.org.br. Os boletos devem ser gerados e impressos até as 23h59min (vinte e 
três horas e cinquenta e nove minutos) do dia 28 de Junho de 2023.
2.2.4 O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público junto ao Instituto Avançar, através do 
e-mail contato@institutoavancarpr.org.br ou telefone (44) 99921-4195.
2.3 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 28 de Junho de 2023, em qualquer agência 
bancária ou terminal de auto atendimento, mediante a apresentação de boleto bancário, que deve ser impresso pelo 
candidato após o preenchimento do formulário de inscrição na internet. As solicitações de inscrições realizadas com 
pagamento após essa data não serão aceitas.
2.3.1 Não será aceito pagamento da inscrição por meio de Pix;
2.4 Não será aceita inscrição condicional, por correspondência, por fax-símile ou fora do prazo. Verificado, a qualquer 
tempo, o recebimento de inscrição que não atenda a todos os requisitos fixados, a mesma será cancelada.
2.5 Ao preencher o formulário de inscrição, o candidato indicará o cargo para o qual se inscreveu, vedada qualquer 
alteração posterior.
2.6 Antes de efetuar o recolhimento da taxa de inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os 
requisitos exigidos para a investidura no cargo previsto neste edital, pois a taxa de inscrição, uma vez paga, não será 
restituída em nenhuma hipótese, salvo se for cancelada a realização do concurso.
2.7 Será cancelada a inscrição com pagamento efetuado por um valor menor do que o estabelecido, e as solicitações 
de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após a data de encerramento das inscrições.
2.8 Não será aceito pedido de devolução do pagamento do valor da inscrição, ainda que superior ou em duplicidade.
2.9 O Instituto Avançar e o Samae - Mariluz, não se responsabilizam por solicitações de inscrições não recebidas por 
motivos de ordem técnica de computadores, falha de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.
2.10 Não haverá isenção, parcial ou total, do valor da taxa de inscrição, com exceção:
2.10.1 Os candidatos que atenderem as condições estabelecidas no Decreto nº 6.593/2008, Decreto nº 13.655, 
poderão solicitar isenção da taxa de inscrição à Comissão Especial, através do preenchimento da Ficha de Solicitação 
de Isenção que será disponibilizada nos sites www.institutoavancarpr.org.br e www.mariluz.pr.gov.br.
2.10.2 Poderá solicitar a isenção de taxa de inscrição o candidato que:
I - estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o Decreto 
no 6.135, de 26 de junho de 2007 e for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 2007; ou
II – for doador de medula óssea
2.10.3 O pedido de isenção deverá ser solicitado mediante requerimento do candidato, contendo:
I - indicação do Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico; declaração de que atende à condição 
estabelecida no subitem I do item 2.10.2; ou
II - Doadores de Medula Óssea- Conforme previsto na Lei Federal nº 13.656/2018, entende-se por Doador de Medula 
Óssea, a pessoa que, comprovadamente estiver cadastrado no Registro Brasileiro de Doadores de Medula Óssea 
(REDOME).
2.10.4 A Ficha de Solicitação de Isenção do presente Edital será disponibilizada nos sites www.institutoavancarpr.org.
br e www.mariluz.pr.gov.br, que deverá ser preenchida em duas vias. O candidato deverá reter uma para si e enviar a 
outra pelo email contato@institutoavancarpr.org.br ou enviar pelo correio, via sedex com AR – Aviso de Recebimento, 
até o dia 12 de Junho de 2023 em envelope fechado, endereçado: “Instituto Avançar – Rua Pedro Alvares Cabral, 772, 
Centro, Rd. Rivera Trade, sala 16 – CEP: 87.560-000, Iporã – PR, Concurso Público do Samae de Mariluz”
2.10.5. A Comissão Especial de Concurso Público deliberará sobre o pedido de isenção com suporte na documentação 
apresentada pelo candidato e publicará no endereço eletrônico do Instituto Avançar www.institutoavancarpr.org.br a 
relação dos pedidos deferidos e indeferidos até o dia 15 de Junho de 2023.
2.11 A qualquer tempo poderá ser anulada a inscrição, as provas e a nomeação por meio de processo administrativo, 
devidamente instaurado, ouvido o candidato, o que pode ocorrer inclusive após a homologação do resultado do 
concurso público, desde que verificada a prática de qualquer ilegalidade pelo candidato, tais como: falsidade nas 
declarações prestadas e/ou quaisquer irregularidades nas provas e/ou nos documentos apresentados, entre outros.
2.12 Ao efetuar a inscrição o candidato assume o compromisso tácito de que aceita as condições estabelecidas no 
presente edital e nos demais que vierem a ser publicados durante a realização do certame.
2.13 O candidato que não apresentar as informações necessárias ou não realizar o pagamento da inscrição na data 
prevista no boleto bancário terá seu pedido de inscrição indeferido.
2.14 Os pedidos de inscrições serão recebidos pelo site www.institutoavancarpr.org.br e no link no site www.mariluz.
pr.gov.br, cabendo ao Instituto Avançar decidir sobre o seu deferimento ou não.
2.15 Em 04 de Julho de 2023 será divulgado edital de homologação das inscrições, quando o candidato poderá 
acompanhar a situação de sua inscrição no endereço eletrônico www.institutoavancarpr.org.br, e no site www.mariluz.
pr.gov.br.
2.16 Do indeferimento do pedido de inscrição caberá recurso ao Instituto Avançar, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
a contar da data da publicação conforme item 2.15, de forma online através do site www.institutoavancarpr.org.br.
2.17 Se mantida a não homologação ou o não processamento, o candidato será eliminado do concurso, não lhe 
assistindo direito à devolução do valor da inscrição.
2.18 Em 12 de Julho de 2023 será divulgado edital de ensalamento e disponibilizado o cartão de inscrição, através do 
endereço eletrônico www.institutoavancarpr.org.br e link no site www.mariluz.pr.gov.br.
2.19 O candidato deve acessar o site www.institutoavancarpr.org.br e link no site www.mariluz.pr.gov.br e informar o 
CPF e senha para imprimir do cartão de inscrição, que estará disponível a partir da data do ensalamento, prevista no 
item 2.18 deste edital, até a data da prova.
2.19.1 No cartão de inscrição estará indicado o local, o endereço e o horário de realização da Prova, sendo de 
exclusiva responsabilidade do candidato a obtenção deste.
2.20 A inscrição no concurso implicará a aceitação tácita das normas estabelecidas neste edital e em outros que forem 
publicados durante a realização do concurso público, cujas regras, normas e critérios, obrigam-se os candidatos a 
cumprir.
2.21 O preenchimento da ficha-requerimento de inscrição é de inteira responsabilidade do candidato.
2.22 O pedido de inscrição será indeferido a qualquer tempo, se o candidato não satisfizer as exigências legais 
contempladas neste edital.
2.22.1 O candidato que fizer em qualquer documento, declaração falsa ou inexata, deixar de apresentar os 
documentos exigidos, ou deixar de atender os requisitos exigidos por este edital, ainda que verificado posteriormente, 
será excluído do concurso, com a conseqüente anulação do ato de investidura no cargo, pela autoridade competente, 
sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal.
2.23 O candidato terá sua inscrição homologada somente após o recebimento, pelo Instituto Avançar, através do 
banco, da confirmação do pagamento de sua inscrição, no valor estipulado neste edital. Como todo o procedimento é 
realizado por via eletrônica, o candidato NÃO deve remeter ao Instituto Avançar cópia de sua documentação, sendo de 
sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados no ato de inscrição, sob as penas da lei.
2.24 O candidato deverá estar ciente de que, caso não validado o documento de identificação, poderá não ter a prova 
corrigida e ser excluído do certame.
2.25 Para efetivar sua inscrição, é imprescindível que o candidato possua número de CPF – Cadastro de Pessoa 
Física, regularizado.
CAPÍTULO III - DAS DISPOSIÇÕES PARA AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
3.1 Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no Art. 4º 
do Decreto 3.298 de 20/12/99, as quais é assegurado o direito de inscrição para o cargo em concurso público, cujas 
atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras.
3.2 Às pessoas com deficiência, amparadas pelo Inciso VIII - Art. 37, da Constituição Federal, pela Lei nº 7.853/89, 
§ 1º e 2º do Decreto 3.298/99, fica reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas que vierem a ser 
autorizadas e ofertadas por função, individualmente e das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de 
validade do presente Concurso.
3.3 Se na aplicação do percentual resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará formada 
01 (uma) vaga para pessoas com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos) a formação da vaga ficará condicionada 
à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas para o cargo 
ou função.
3.4 Quando o número de vagas autorizadas para convocação de candidatos do cadastro de reserva permitir a 
aplicação do percentual de reserva de vagas previsto neste edital, serão convocados candidatos com deficiência.
3.5 Os candidatos inscritos nessa condição participarão do concurso público em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere à prova aplicada, ao conteúdo da mesma, à avaliação, aos critérios de 
aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, 
resguardadas as condições especiais previstas na legislação própria.
3.6 As vagas reservadas que não forem providas por falta de candidatos, por reprovação no concurso ou na perícia 
médica, serão preenchidas pelos demais concursados, observada a ordem de classificação.
3.7 O candidato com deficiência, se aprovado e classificado, na ocasião de sua admissão será encaminhado aos 
exames médicos pré-admissionais para avaliação de sua aptidão ao exercício da função, sendo lícito ao Município de 
Mariluz solicitar a realização de quaisquer outros procedimentos que entender necessários
3.7.1 Caso seja atestada a incompatibilidade da deficiência com a função para a qual o candidato se inscreveu e foi 
classificado, o mesmo será excluído do concurso público, perdendo o direito à contratação e convocação posterior.
3.8 Até o último dia da realização da inscrição, o candidato portador de deficiência deverá encaminhar via sedex para 
o endereço: ““Instituto Avançar – Rua Pedro Alvares Cabral, 772, Centro, Rd. Rivera Trade, sala 16 – CEP: 87.560-
000, Iporã – PR, Concurso Público do Samae de Mariluz” declaração concernente a condição e a deficiência da qual 
é portador, apresentando Laudo Médico (original ou cópia autenticada em cartório) atestando a espécie e o grau ou 
nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - 
CID, bem como a provável causa da deficiência. Este laudo será retido e ficará anexado ao protocolo de inscrição. 
O laudo também deverá ser apresentado quando dos exames pré-admissionais, no caso do candidato ser aprovado 
e convocado.
3.8.1 Caso o candidato necessite de condições especiais para realização das provas, deverá solicitá-las por escrito 
até o último dia de inscrição, encaminhando requerimento via sedex para o endereço “Instituto Avançar – Rua Pedro 
Alvares Cabral, 772, Centro, Rd. Rivera Trade, sala 16 – CEP: 87.560-000, Iporã – PR, Concurso Público Samae de 
Mariluz”.
3.8.2 As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais e tempo adicional serão atendidas 
obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade.
3.9 Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo determinado, não será 
considerado como pessoa portadora de deficiência para concorrer às vagas reservadas, não tendo direito à vaga 
especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal opção na ficha de inscrição.
3.10 Os candidatos que no ato da inscrição se declararem portadores de deficiência, se classificados nas provas, além 
de figurarem nas listas de classificação, terão seus nomes publicados em relação à parte, observada a respectiva 
ordem de classificação.
CAPÍTULO IV - DAS INSCRIÇÕES PARA AFRO-DESCENDENTES
4.1 Em cumprimento com a Lei Estadual nº 14.274/2003, será reservado o percentual de 10% (dez por cento) das 
vagas que vierem a surgir no prazo de validade do Concurso.
4.2 Para concorrer às vagas destinadas aos afrodescendentes, o candidato deverá declarar ser negro/pardo no 
momento da inscrição, ficando ciente de que, se aprovado no número de vagas, deverá fazer, quando convocado, a 
auto declaração de que é pertencente ao grupo racial negro e de que possui os traços fenótipos que o caracterizam 
como de cor preta ou parda, sendo que, ainda assim, será submetido à entrevista individual para confirmação das 
características.
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1.1.3 DOS CARGOS 
 

 
Cargo 

Carga  
Horária 
Semanal 

Vagas Salário 
 Inicial 
R$ 

Taxa de  
Inscrição 
R$ 

Requisitos Mínimo 

Ajudante de serviços  40 1 R$ 1.225,36 R$ 50,00 Ensino Fundamental. 
Encanador  40 1 R$ 1.611,90 R$ 50,00 Ensino Fundamental 

 
 
1.2 DO REGIME JURÍDICO: O regime jurídico do contrato de trabalho é o Estatuto dos 
Servidores do Município de Mariluz. O servidor será submetido a um processo de 
estabilidade e avaliação do seu desempenho profissional. Sendo aprovado neste período, 
o servidor será efetivado no cargo. Se não for aprovado, o mesmo será exonerado. Será 
excluído do concurso público o candidato convocado que se recusar a assumir o cargo.  
 
1.3Das atribuições dos cargos: 
 
AJUDANTE DE SERVIÇOS  
Execução de tarefas diversas de natureza repetitiva, envolvendo trabalhos de obras e/ou 
operacionais, como ajudante de pedreiros, carpinteiros, bombeiros, operadores e outros 
técnicos; executar trabalhos manuais e/ou mecanizados, próprios do ajudante de 
pedreiro, carpinteiro, bombeiro, operador e outros técnicos, referentes à construção, 
ampliação, operação e manutenção do sistema de água e esgoto, tais como abertura e 
recobrimento de valas, carregamento de tubos e de materiais diversos, preparo e 
colocação de argamassas e concretos, carregamento de tanques de produtos químicos 
e preparo das respectivas soluções; manutenção das redes de água e esgotos dos prédios 
e aparelhos utilizados no serviço, corte e religação de água, limpeza e conservação dos 
prédios, áreas e jardins e outras tarefas correlatas. 
 
ENCANADOR  
Montar, instalar e consertar redes de distribuição de água/esgoto marcando, unindo, 
vedando tubos, riscando-os, soldando-os, furando-os utilizando furadeira, 
esmeriladores, prensa dobradeira, maçarico e outros dispositivos mecânicos para 
possibilitar ligações de água em domicílios, indústrias, residenciais e outros locais, 
assim como a implantação de redes de água e esgoto; executar instalação, conserto e 
manutenção de adutoras, redes de distribuição de água, registros, hidrantes, ventosas, 
válvulas, instalações prediais e conexões em geral, bem como manutenção em redes de 
esgoto; remover pavimentos, lajotas, paralelepípedos e asfalto, possibilitando instalação 
e conserto de redes de água e esgoto; Realizar ligações domiciliares, industriais e outras, 
bem como cortes, religações e mudanças de ligações de água e esgoto; Limpar e guardar 
ferramentas e equipamentos sob sua responsabilidade; Vistoriar vazamentos ou outros 
defeitos nas instalações hidráulicas de residências e edifícios, tanto de água como de 
esgoto. 
 

 
 

CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES 
 

2.1 DOS REQUISITOS 
 
2.1.1 São requisitos para ingresso, a serem apresentados quando da posse: 
 

4.3 O candidato deve atentar-se que, nos termos do que prevê a Lei Estadual, o critério que será utilizado na entrevista 
individual pela Comissão será o fenótipo, em que não é suficiente para concorrer às vagas reservadas apenas a 
comprovação da descendência, mas o próprio candidato deve ser identificado como sendo de cor preta ou parda, 
de raça/etnia negra.
4.4 O candidato optante pelas vagas de afrodescendentes aprovado no Concurso, quando convocado, deverá 
submeter-se à avaliação a ser realizada pela Banca do Samae de Mariluz ou por ela credenciada, munido de 
documento de identificação original, objetivando verificar se ele se enquadra nas normas da Lei Estadual nº 
14.274/2003.
4.4.1 A avaliação de que trata este item, de caráter terminativo, será realizada pela Comissão Especial nomeada pelo 
Samae de Mariluz.
4.5 Não haverá segunda chamada para avaliação, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência 
do candidato.
4.6 Se o candidato não se enquadrar no perfil da vaga de afrodescendente, ele será classificado em igualdade de 
condições com os demais candidatos.
4.7 Não caberá recurso contra a decisão da banca de avaliação.
4.8 Detectada a falsidade na declaração a que se refere a vaga, sujeita-se o candidato infrator à pena da Lei, 
sujeitando-se ainda:
I - Se já nomeado no cargo efetivo para o qual concorreu à reserva de vagas aludida no Art. 1º da Lei, utilizando-se de 
declaração inverídica, à pena disciplinar de demissão;
II - Se candidato, à anulação da inscrição no Concurso Público e de todos os atos dele decorrentes.
CAPÍTULO V - DAS PROVAS
5.1 O concurso público será composto por:
5.1.1 Para os cargos de Ajudante de Serviços e Encanador será realizado em duas etapas, sendo uma prova objetiva, 
de caráter eliminatório e classificatório e uma prova de Prática de caráter eliminatório e classificatório.
5.2 A prova objetiva consistirá de 30 (trinta) questões de múltipla escolha, com quatro alternativas (a,b,c,d) com apenas 
uma correta, valendo cem pontos, avaliados na escala de zero a cem, com duração de quatro horas improrrogáveis, 
sendo que o tempo de aplicação será monitorado pelos fiscais.
5.2.1 A prova objetiva versará sobre língua portuguesa, matemática/raciocínio lógico, conhecimentos Gerais e 
conhecimentos específicos inerentes ao cargo respectivo, sendo trinta questões no total, distribuídas da seguinte 
forma:
DISCIPLINA Nº DE QUESTÕES VALOR POR QUESTÃO PESO TOTAL
Língua Portuguesa 05 3,0 15,00
Matemática/Raciocínio Lógico 05 3,0 15,00
Conhecimentos Gerais 05 2,0 10,00
Conhecimento Específico 15 4,0 60,00
5.2.2 Os pontos por disciplina correspondem ao número de acertos multiplicado pelo peso de cada questão da 
mesma. A NOTA DA PROVA será o somatório dos pontos obtidos em cada disciplina.
5.2.3 Serão considerados aprovados, os candidatos que na somatória dos acertos, obtiverem nota igual ou superior 
a 50,0 (cinquenta pontos).
5.2.4 Os conteúdos básicos para a prova objetiva são os constantes do Anexo I deste edital.
5.3 Quando da realização das provas, o candidato deverá comparecer uma hora antes do horário munido de:
5.3.1 Comprovante de inscrição, impresso através do site www.institutoavancarpr.org.br e no link no site www.mariluz.
pr.gov.br.
5.3.2 Documento de identificação pessoal, podendo ser um dos documentos abaixo discriminados:
5.3.2.1 Carteiras ou cédulas de identidades expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças 
Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos 
ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, valem como documento de identidade, como por exemplo, as 
da OAB, CREA, CRM, CRC etc, Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
bem como Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia, na forma da Lei nº 9.503/97, artigo 15). O documento 
deverá ser apresentado de forma legível e em via original, não sendo permitida apresentação de fotocópia.
5.3.2.2 Não serão aceitos como documentos de identidade para ingresso na sala de prova: Carteira de Trabalho 
(modelo velho) expedida antes de 20 de janeiro de 1997, Certificado de Reservista, Certidão de Nascimento, Título 
Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação sem foto, carteira de estudante, carteira funcional sem valor de identidade, 
documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados e outros que não constam no item 5.3.2.1.
5.3.2.3 Não será aceita cópia de documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo de documento de 
identidade.
5.3.3 Caneta esferográfica preta ou azul.
5.3.4 Comprovante de pagamento da taxa de inscrição.
5.3.5 Será exigido, no dia de realização das provas, para ingresso na sala de aplicação da prova, somente o descrito 
no item 5.3.2, desde que o candidato tenha sua inscrição homologada.
5.4 A prova objetiva será realizada na data provável de 16 de Julho de 2023, em local e horário a serem divulgados 
junto com o edital de Ensalamento a ser publicado em edital através do site www.institutoavancarpr.org.br e link no site 
www.mariluz.pr.gov.br na data de 12 de Julho de 2023.
5.4.1 As portas e/ou portões do recinto de realização das provas serão fechados em horário estabelecido no edital 
de ensalamento.
5.4.1.1 – O Instituto Avançar poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos bem como utilizar de 
detector de metais.
5.4.1.2 A prova será realizada no município de Mariluz, sendo de inteira responsabilidade do candidato identificar dia, 
local e horário de realização.
5.4.2 Não haverá prova fora do local designado, nem em datas e/ou horários diferentes. Não será admitido à prova, 
o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o início da mesma; em nenhuma hipótese haverá 
segunda chamada, seja qual for o motivo alegado.
5.4.3 O tempo de duração da prova será de até 4 horas, incluindo o tempo para o preenchimento do cartão de 
respostas.
5.4.4 O Município de Mariluz, reserva-se o direito de indicar nova data para a realização da prova, em caso de 
necessidade de alteração desta já publicada, mediante publicação nos sites www.institutoavancarpr.org.br e www.
mariluz.pr.gov.br e Diário Oficial do Município.
5.5 Os candidatos somente poderão ausentar-se do recinto das provas, após decorrida uma hora do início das 
mesmas.
5.6 Na prova objetiva, os três últimos candidatos deverão permanecer na sala, para cumprir o procedimento previsto 
no item 4.12.4.
5.7 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova, deverá levar um acompanhante, 
que ficará em local reservado para essa finalidade e que será o responsável pela guarda da criança. A candidata que 
não levar acompanhante não realizará a prova. Não haverá tempo adicional para quem amamentar.
5.7.1 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala 
de prova, acompanhada de um (a) fiscal.
5.7.2 Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e um (a) fiscal, sendo 
vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com 
a candidata.
5.8 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, os documentos originais, 
por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão 
policial, expedido há no máximo 30 (trinta) dias, ocasião em que poderá ser submetido à identificação especial, 
compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.
5.9 A identificação especial poderá ser exigida do candidato, cujo documento de identificação apresente dúvidas 
relativas à fisionomia ou à assinatura do portador.
5.10 No local de provas não será permitido ao candidato usar óculos escuros e acessórios de chapelaria como: 
boné, chapéu, gorro, bem como cachecol ou manta e luvas e, ainda, entrar ou permanecer com armas ou quaisquer 
dispositivos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, telefones celulares, 
smartphones, tablets, ipod®, gravadores, pen drive, mp3 ou similar, relógio ou qualquer receptor ou transmissor 
de dados e mensagens. Caso o candidato leve arma ou qualquer aparelho eletrônico, deverá depositá-lo na 
Coordenação, exceto no caso de telefone celular que deverá ser desligado e poderá ser depositado embaixo da 
cadeira do candidato até o final das provas, caso o celular ou aparelho eletrônico venha a emitir som sonoro mesmo 
estando desligado, o candidato estará automaticamente eliminado. O descumprimento desta determinação implicará 
na eliminação do candidato, caracterizando-se como tentativa de fraude.
5.11 Durante a realização da prova, o candidato somente poderá manter consigo e, em lugar visível, os seguintes 
objetos: caneta esferográfica de tinta azul ou preta, de ponta grossa, lápis, borracha, documento de Identidade, e uma 
garrafa de água transparente – sem rótulo. O Instituto não se responsabiliza por quaisquer outros objetos, de valor ou 
não, trazidos pelo candidato. Os mesmos devem ser deixados em local indicado pelo fiscal dentro da sala de prova, 
ficando à vista do candidato e sob inteira responsabilidade do mesmo.
5.12 Será atribuída nota zero, quando no cartão resposta for assinalada mais de uma resposta ou rasura, intenção de 
marcação, ainda que legível, bem como aquela que não for assinalada no cartão resposta, ou assinalada a lápis. A não 
entrega do cartão de respostas implicará na automática eliminação do candidato do certame.
5.12.1 Em hipótese nenhuma, haverá substituição do cartão resposta em caso de erro ou rasura do candidato.
5.12.2 O cartão resposta deverá ser preenchido somente pelo próprio candidato.
5.12.3 Em nenhuma hipótese, será considerado para correção e respectiva pontuação o caderno de questões.
5.12.4 Ao final da aplicação da prova objetiva, os três últimos candidatos e o fiscal de sala deverão se dirigir a 
coordenação para assinatura da ata e lacre do envelope.
5.12.5 Será permitido aos candidatos copiar seu cartão de respostas, em espaço reservado na capa da prova, 
destacável, para conferir com o gabarito oficial.
5.13 É vedada a comunicação do candidato com qualquer pessoa, durante a realização da prova.
5.14 As salas de prova serão fiscalizadas por pessoas especialmente nomeadas pelo Instituto Avançar, sendo vedado 
o ingresso de pessoas estranhas ao concurso.
5.15 Nenhum candidato poderá ausentar-se do recinto da prova a não ser momentaneamente e acompanhado por 
fiscal.
5.16 Após identificado e ensalado, o candidato somente poderá ausentar-se da sala 60 minutos depois do início da 
prova, acompanhado de um fiscal. Exclusivamente nos casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários e 
necessidade extrema, que o candidato necessite ausentar-se da sala antes dos 60 minutos após o início da prova, 
poderá fazê-lo desde que acompanhado de um fiscal.
5.17 Ao terminar a prova, o candidato entregará obrigatoriamente ao fiscal de sala todo o material recebido.
5.18 Os cartões respostas depois de colocados em sobrecarta fechada e rubricada, ficarão sob a guarda do Instituto 
Avançar.
5.19 A elaboração, aplicação e correção da prova será realizada pelo Instituto Avançar, a qual terá autonomia sobre 
a elaboração e julgamento das provas.
5.20 Por razões de ordem técnica e direitos autorais, não será fornecido exemplares das provas a candidatos ou a 
instituições públicas ou privadas, mesmo após o encerramento do concurso público. Um exemplar da prova objetiva 
estará disponível no site www.institutoavancarpr.org.br e link no site www.mariluz.pr.gov.br durante o período de 
recurso.
5.21 Eventuais erros de digitação de nomes e números de inscrições deverão ser corrigidos no dia da prova, em Ata, 
pelo fiscal da sala.
5.22 O gabarito com as devidas respostas da prova, tornar-se-á público, após a aplicação da prova, através do site 
www.institutoavancarpr.org.br e link no site www.mariluz.pr.gov.br.
5.23 Não haverá segunda chamada para prova, importando a ausência por qualquer motivo, inclusive moléstia ou 
atraso, na exclusão do candidato no concurso.
5.24 Será excluído do concurso público, o candidato que cometer alguma das irregularidades constantes abaixo:
I - Agir com incorreção ou descortesia, para com qualquer membro da equipe encarregada na aplicação das provas;
II - Utilizar ou tentar utilizar por meios fraudulentos para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa 
do Concurso Público;
III - Não devolver integralmente o material recebido no dia das provas escritas;
IV - Comunicar-se com os demais candidatos, ou pessoas estranhas ao Concurso, bem como consultar livros ou 
apontamentos;
V - Ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente, em casos especiais e em companhia do fiscal;
VI - Efetuar o pagamento da inscrição com cheque com insuficiência de saldo bancário.
5.25 Para os cargos de Ajudante de serviços e Encanador haverá prova prática para os candidatos aprovados na 
prova objetiva e classificados até a 20ª colocação e os empatados nessa.
Para a prova prática será cobrado o desenvolvimento de atividade de acordo com a atribuição do cargo.
5.25.1 Para os cargos de Ajudante de Serviços e Encanador serão avaliados os seguintes pontos:
i) Mediante uma lista de materiais, selecionar os que serão utilizados para o desempenho das tarefas propostas;
ii) Utilizar adequadamente os materiais para a execução das tarefas propostas;
iii) Determinar a necessidade e utilizar adequadamente os itens de proteção individual na realização das etapas das 
tarefas propostas;
iv) Execução dos serviços determinado na tarefa, considerando a agilidade, habilidade e a qualidade apresentada;
v) Manter a postura exigida pela profissão, zelando pela sua segurança e do avaliador;
vi) Ao concluir a tarefa, higienizar adequadamente e organizar em local determinado os materiais que foram utilizados.
PONTUAÇÃO
Item Avaliado Avaliação/Pontuação
 Atingiu Plenamente
100% Atingiu Parcialmente
75% Atingiu Parcialmente
50% Atingiu Parcialmente
25% Não atingiu
0%
I 15,00 11,25 7,50 3,75 0,00
II 15,00 11,25 7,50 3,75 0,00
III 15,00 11,25 7,50 3,75 0,00
IV 20,00 15,00 10,00 5,00 0,00
V 20,00 15,00 10,00 5,00 0,00
VI 15,00 11,25 7,50 3,75 0,00
Pontuação Máxima 100,00 75,00 50,00 25,00 0,00
5.26 Os candidatos que não atingirem nota igual ou superior a 50,00 na prova prática, estarão eliminados do concurso 
público.
5.27 A ausência ou recusa do candidato em participar da prova objetiva e prova prática implicará, automaticamente, 
na sua exclusão do concurso.
5.28 As notas das provas, bem como a nota final, não sofrerão aproximações ou arredondamentos, considerando-se 
as duas casas.
5.29 O resultado final das provas escritas e Práticas serão divulgados em edital no site www.institutoavancarpr.org.br 
e link no site www.mariluz.pr.gov.br e publicado no órgão oficial do Município.
CAPÍTULO VI – DA CLASSIFICAÇÃO
6.1 Os candidatos aprovados serão classificados em lista nominal, na ordem decrescente, sendo:
6.1.1 Para os cargos de Ajudante de serviços e Encanador será:
NF= (NO + NP)/2
Onde:
NF = Nota final
NO = Nota da prova objetiva
NP = Nota da prova prática
6.1.2 Nenhum candidato poderá ter nota maior que 100 pontos;
6.2 Em caso de empate de notas, na classificação, como critério de desempate, terá preferência o candidato que 
obtiver:
6.2.1. Candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos completos até o último dia de inscrição neste 
certame, em conformidade com o Art. 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 – Estatuto do Idoso;
6.2.2. Maior nota na prova de conhecimento específico;
6.2.3. Maior nota na prova de português;
6.2.4. Maior nota na prova de conhecimentos gerais;
6.2.5. Maior idade;
6.2.6. Sorteio.
6.3 O resultado final do concurso e a classificação dos candidatos aprovados serão publicados no órgão oficial da 
Prefeitura Municipal e através do site www.institutoavancarpr.org.br e link no site www.mariluz.pr.gov.br.
6.3.1 Não será expedido atestado ou certificado de habilitação aos candidatos aprovados que o solicitarem, valendo 
para fim de classificação os resultados publicados no órgão oficial da Prefeitura Municipal e através do site www.
institutoavancarpr.org.br e link e no site www.mariluz.pr.gov.br.
6.4 A convocação para a admissão respeitará a ordem de classificação final.
6.5 Para fins de comprovação de classificação no concurso, valerá a publicação da homologação do resultado final, 
conforme previsto no item 5.3 deste edital.
CAPÍTULO VII – DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS
7.1 Será admitido recurso quanto:
a) Ao indeferimento/não processamento de inscrição;
b) À formulação das questões, respectivos quesitos e gabarito das mesmas;
c) Aos resultados parciais e finais do concurso público.
7.2 Será admitida impugnação deste edital, por meio de requerimento devidamente justificado, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar de sua publicação, e será apresentado por meio eletrônico, no site www.Institutoavancarpr.org.
br, no link recursos.
7.2.1 O candidato poderá acessar a resposta do recurso no site www.Institutoavancarpr.org.br  entrando na área do 
candidato, no link recursos.
7.3 Somente haverá revisão de notas atribuídas ao candidato, mediante requerimento fundamentado ao Instituto 
Avançar, que após análise das justificativas deliberará a respeito.
7.3.1 O prazo de interposição de pedido de revisão será de 02 (dois) dias a contar do dia da divulgação do edital dos 
inscritos, do gabarito, da nota objetiva, da nota da prova prática e do resultado final.
7.3.2 O pedido de revisão deverá conter argumentação lógica e consistente, indicando, precisamente, a questão ou 
ponto sobre o qual versa a reclamação, e será apresentado.
7.3.3 O pedido de revisão destituído de fundamentação será liminarmente indeferido.
7.3.4 Se provido o pedido de revisão, o Instituto Avançar determinará as providências devidas.
7.3.5 Serão rejeitados os pedidos de revisões que não estiverem redigidos em termos, bem como, os requerimentos 
que derem entrada fora do prazo.

7.3.6 Se dos exames de recursos resultar em anulação de questão(ões), a pontuação correspondente à(s) mesma(s) 
será(ão) atribuída(s) a todos os candidatos, independente de terem recorrido ou não, desde que já não tenham 
recebido a pontuação correspondente à questão anulada quando da correção dos gabaritos. Caso haja alteração de 
resposta correta a divulgação das notas será feita de acordo com o novo gabarito oficial para todos os candidatos 
independentemente de terem recorrido ou não.
7.3.7 Só será deferido o requerimento se o candidato comprovar que houve erro da Banca Examinadora ou atribuição 
de notas diferentes para soluções iguais.
7.4 Não caberá pedido de reconsideração ou de revisão de resultado de recurso.
CAPÍTULO VIII – DA CONVOCAÇÃO
8.1 O candidato aprovado e convocado, além de observar o previsto no item 2.1 deste edital, deverá apresentar cópia 
e original os seguintes documentos para admissão e posse:
a) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, desde que o candidato esteja amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, no termos do parágrafo 1º, Art. 12, 
da Constituição Federal e do Decreto nº 70.436/72;
b) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da admissão;
c) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares (esta última para candidatos do sexo masculino);
d) Estar apto para o exercício das atribuições do cargo, após a homologação dos exames médicos admissionais 
previstos no item 7.2 deste Edital.
e) Possuir habilitação para o cargo pretendido, conforme o disposto no item 1.1.3 deste edital.  f) Declaração negativa 
de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme disciplina a Constituição Federal/1988, em seu Artigo 
37, XVI e suas Emendas;
g) Candidatos com deficiência – verificar Capítulo próprio, neste edital;
h) Cédula de Identidade (RG);
i) Cadastro de Pessoa Física – CPF
j) Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento do candidato;
l) Certidão de Nascimento e Cpf dos Filhos Menores de 14 anos.
m) Inscrição no PIS/PASEP, ou se não estiver cadastrado, negativa expedida pela Caixa Econômica Federal ou Banco 
do Brasil, respectivamente.
n) Comprovante de residência atualizado e em nome próprio, ou, no caso de comprovante em nome de terceiros, 
declaração do titular, devidamente reconhecido em cartório de que o candidato reside no respectivo endereço.
o) Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio e se for casado (a), apresentar a declaração de 
bens do cônjuge;
p) Folha de antecedentes dos cartórios de distribuição dos foros criminais dos lugares em que tenha residido nos 
últimos 5 (cinco) anos, da Justiça Federal e Estadual, expedidas no máximo, há seis meses;
q) Declaração de não ter sido demitido (a) do serviço Público Municipal, Estadual e Federal;
r) Conta Bancária ;
s) Foto 3x4 (recente);
t) E-SOCIAL (Apresentar qualificação cadastral devidamente atualizada e corrigida);
8.1.1 A não apresentação dos documentos exigidos nos itens 2.1 e 8.1, por ocasião da contratação, implicará na 
impossibilidade de aproveitamento do candidato aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos decorrentes da 
inscrição no Concurso.
8.1.1.1 Os candidatos aprovados nomeados no serviço público municipal terão o prazo improrrogável de 30 (trinta), 
contados da publicação do Ato de nomeação, para tomar posse, e 10 (dez) dias para entrar em exercício, contados 
da data da posse. A posse poderá dar-se mediante procuração, com poderes expressos, em casos especiais, a juízo 
da autoridade competente.
8.1.1.2 Será tornado sem efeito o Ato de nomeação se não ocorrer a posse e/ou exercício nos prazos legais, sendo 
que o candidato perderá automaticamente a vaga, facultando ao Município o direito de convocar o próximo candidato 
por ordem de classificação.
8.1.2 Após cumprir todas as etapas do concurso, havendo vagas, os candidatos aprovados e classificados no 
concurso público serão convocados por edital específico, publicado pelo Município de Mariluz, no endereço eletrônico 
www.mariluz.pr.gov.br para apresentação da documentação exigida prevista nos itens 2.1 e 8.1 deste edital.
8.2 Para efeito de admissão o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em todos os exames médicos 
realizados pelo órgão indicado pelo Município de Mariluz e as expensas desta.
8.2.1 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o candidato tido como 
apto.
8.2.2 A avaliação médica abrangerá exames laboratoriais e clínicos, a serem determinados pelo Município de Mariluz.
8.3 A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação 
dos candidatos aprovados, não gerando o fato de aprovação, direito à contratação. Os aprovados serão chamados 
conforme a necessidade e conveniência do Município de Mariluz.
8.4 O candidato que, convocado, recusar a posse ou deixar de assumir o exercício da função no prazo estipulado, 
perderá o direito à nomeação.
8.5 O candidato que estiver investido em dois cargos públicos ativos, quando da sua convocação, não poderá assumir 
sua vaga se não renunciar a um dos vínculos anteriores.
8.6 O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seu telefone, endereço e endereço eletrônico (email) junto 
ao Município de Mariluz.
CAPÍTULO IX – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1 O concurso público será regido pelas regras estabelecidas pelo presente edital.
9.2 O prazo de validade do concurso público esgotar-se-á 02 (dois anos), a contar da data da publicação do ato de 
homologação do resultado final do Concurso, prorrogável uma única vez, por igual período.
9.3 Dentro do prazo de validade do concurso público poderão ocorrer convocações de candidatos aprovados, desde 
que o quantitativo de vagas seja devidamente aprovado pelo Samae de Mariluz.
9.4 Os cartões-resposta e demais documentos referentes ao concurso, tais como: ata e lista de presença, serão 
arquivados pelo prazo de 3(três) anos, depois serão incinerados. Os cadernos de provas e envelopes serão 
incinerados após a homologação final do concurso.
9.5 A aprovação no concurso assegurará apenas a expectativa do direito a posse, ficando a concretização desse 
ato condicionada à observância da conveniência e oportunidade em fazê-lo das disposições legais pertinentes, da 
rigorosa classificação e do prazo de validade do concurso.
9.6 Os prazos fixados neste edital poderão ser prorrogados a juízo do Instituto Avançar e Samae de Mariluz, através 
de publicidade prévia e ampla.
9.7 As normas deste edital poderão sofrer eventuais alterações, atualização ou acréscimos, enquanto não consumada 
a providência ou evento que lhes disserem respeito.
9.8 Todos os atos do concurso público serão praticados pelo Instituto Avançar e pelo Samae de Mariluz.
9.9 Os casos omissos serão resolvidos pelo Samae de Mariluz e pelo Instituto Avançar conformidade com este edital 
e da legislação vigente.
9.10 Caberá ao Prefeito Municipal de Mariluz homologar o resultado final do concurso público, dentro de 30 (trinta) 
dias, contados da publicação da classificação final.
9.11 As despesas decorrentes da participação no concurso público e aquelas decorrentes de deslocamentos ou 
mudança de domicílio para investidura no cargo correrão às expensas do candidato.
9.12 Fazem parte deste Edital:
Anexo I – Dos Conteúdos Programáticos
Anexo II – Requerimento Atendimento Especial
Anexo III – Requerimento de Isenção de Taxa de Inscrição
Anexo IV - Cronograma
Mariluz-Pr., 18 de Maio de 2023.
...........................................
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal
ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
NÍVEL FUNDAMENTAL
1 – PORTUGUÊS
Ortografia (escrita correta das palavras). Divisão silábica. Pontuação. Acentuação Gráfica. Flexão do substantivo 
(gênero – masculino e feminino; Número – singular e plural) e Interpretação de Texto.
2 – MATEMÁTICA
Operações com números inteiros, fracionários e decimais. Sistema legal de unidades de medidas brasileira. Perímetro 
e área das principais figuras geométricas planas. Regra de três simples. Porcentagem e juros simples.
3 –CONHECIMENTOS GERAIS
Atualidades e Aspectos Políticos: País, Estado do Paraná e Município de Mariluz; História e Geografia do País, Estado 
do Paraná e Município de Mariluz.
4 – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
AJUDANTE DE SERVIÇOS
Atividades específicas teóricas inerentes ao cargo; Boas Maneiras; Comportamento no ambiente de trabalho; 
Organização do local de trabalho; Higiene pessoal e com todo o material mantido sobre a sua responsabilidade; 
Noções de segurança no trabalho: acidentes do trabalho, conceitos, causas e prevenção; Noções de primeiros 
socorros; Noções básicas de segurança; Noções básicas de construção civil. Equipamentos e materiais utilizados na 
atividade. Diferentes processos de execução. Conceito de proteção e equipamentos de proteção. Noções básicas de 
atendimento ao público. Assuntos relacionados à sua área de atuação e ética no trabalho.
ENCANADOR
Noções de Segurança do trabalho: acidentes do trabalho, causas e prevenção. Normas de segurança: conceito 
e equipamentos. Normas de higiene: meio ambiente e CIPA. Primeiros socorros: papel do socorrista. Parada 
cardiorrespiratória . Entorses, luxações e fraturas. Vertigens, desmaios e convulsões. Choques elétricos. Transporte 
de pessoas acidentadas. Conhecimentos sobre atividades específicas de acordo com a descrição do cargo. Tipos de 
tubulação. Tipos de conexão. Materiais utilizados. Equipamentos utilizados. Ligações de água. Ligações de esgoto. 
Válvulas. Registros. Hidrômetros. Tipos de Poços e Bombas d’água. Noções de motor de bombas. Segurança dos 
equipamentos. Noções gerais de primeiros socorros. Assuntos relacionados à sua área de atuação e ética no trabalho. 
Uso de EPIs. Prevenção de Acidentes. Organização do local de trabalho. Comportamento no local de trabalho. 
Conhecimentos sobre atividades específicas de acordo com a descrição do cargo.
ANEXO II
REQUERIMENTO - ATENDIMENTO ESPECIAL
Para fins de identificação do certame, imprima este anexo na íntegra, inclusive com a parte do cabeçalho onde consta 
a identidade do certame>
Nome completo do candidato:
Número da Inscrição: Cargo:
Documento de Identidade:
Órgão Expedidor com UF: Data Expedição:
CPF:  Título de Eleitor: Zona: Seção:
Data de nascimento: Sexo: [ ] Masculino [ ] Feminino
Endereço residencial completo: Nº: Complemento:
Cidade: UF: CEP:
Telefone fixo: [   ] Telefone Celular: [   ]
E-mail:
Filiação Nome completo da mãe:
 Nome completo do pai:
Vem REQUERER atendimento especial no dia de realização das provas do Concurso Público. Marcar com X ao lado 
do tipo de atendimento especial que necessite.
(__) Acessibilidade no local de provas (Candidato cadeirante).
(__) Acessibilidade no local de provas (Candidato com dificuldade de locomoção).
(__) Auxílio para preenchimento do cartão de resposta (Candidato com deficiência visual).
(__) Auxílio para preenchimento do cartão de resposta (Candidato com deficiência motora que impeça o preenchimento  
do cartão).
(__) Intérprete de Libras (Candidato com deficiência auditiva).
(__) Ledor (Candidato com deficiência visual).
(__) Prova com letra ampliada (Candidato com deficiência visual). Tamanho da fonte: ________
(__) Prova em Braille (Candidato com deficiência visual).
(__) Sala para amamentação (Candidata lactante).
(__) Tempo adicional (Candidato que apresentar parecer original emitido por especialista da área de sua deficiência, 
atestando a necessidade de tempo adicional, conforme Lei Federal nº 7.853/89).
(__) Outro (descrever abaixo).
ATENÇÃO: Para o atendimento das condições solicitadas, verificar a obrigatoriedade de apresentação de LAUDO 
MÉDICO com CID emitido há menos de um ano, acompanhado deste requerimento preenchido. No caso de pedido 
de tempo adicional, é obrigatório PARECER ORIGINAL emitido por especialista da área de sua deficiência justificando 
sua necessidade junto a esse requerimento.
Dados especiais para aplicação das PROVAS (Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário e/ou tratamento 
especial):
Nestes Termos,
Espera Deferimento.
(Local)
  (Data)
  (Assinatura do Candidato)
ANEXO III
REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
<Para fins de identificação do certame, imprima este anexo na íntegra, inclusive com a parte do cabeçalho onde 
consta a identidade do certame>
Nome completo do candidato:
Número da Inscrição:
 Cargo:
Documento de Identidade:
Órgão Expedidor com UF: Data Expedição:
CPF:  Título de Eleitor: Zona: Seção:
Data de nascimento: Sexo: [  ] Masculino [  ] Feminino
Endereço residencial completo: Nº: Complemento:
Cidade: UF: CEP:
Telefone fixo: [   ] Telefone Celular: [   ]
E-mail:
Filiação Nome completo da mãe:
 Nome completo do pai:
Nis:
Vem requerer isenção de pagamento de taxa de inscrição do Concurso Público, nos termos da Lei Federal nº 
13.656/2018.
(    )  - estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de que trata o 
Decreto no 6.135, de 26 de junho de 2007 e for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, 
de 2007.
O candidato deve anexar ao pedido declaração da Secretaria de Assistência Social, comprovando o declarado.
(__) Para Doador de Medula Óssea: Para isto, apresento comprovante de cadastro no Registro Brasileiro de Doadores 
de Medula Óssea (REDOME), anexo a este requerimento.
(__) Declaro que as informações aqui prestadas e os documentos enviados, via meio digital, são verdadeiros e 
que estou ciente de que o original dos documentos ou suas cópias autenticadas em cartório, conforme cada caso, 
deverão ser apresentados, obrigatoriamente, quando da posse, bem como de que poderei ter que apresentá-los, se 
demandado, em qualquer outro momento, podendo, em caso de falsidade, responder por crime contra a fé pública, 
nos termos da lei vigente, o que também acarretará minha eliminação deste certame.
Nestes Termos,
Espera Deferimento.
(Local)  (Data)  (Assinatura do Candidato)
ANEXO IV
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO
CONCURSO PÚBLICO
DATA EVENTOS
30/05/2023 Publicação do Edital
06/06/2023 a 27/05/2023 Período de Inscrição
06/06/2023 a 12/06/2023 Período para os interessados em obter isenção da taxa de inscrição realizarem sua 
inscrição
12/06/2023 Data limite para envio/entrega de documentos para requerimento da isenção da taxa de inscrição
15/06/2023 Divulgação do resultado dos pedidos de isenção da taxa de inscrição
16/06/2023 a 19/06/2023 Período para interposição de recursos das isenções
28/06/2023 Último dia para efetuar o pagamento do Boleto Bancário ( o pagamento deve ser processado pelo 
sistema bancário até essa data)
27/06/2023 Último dia para envio dos documentos para Pessoas interessadas em ter atendimento especial, postado 
até às 17h
04/07/2023 Divulgação da homologação das inscrições
05/07/2023 a 06/07/2023 Período para interposição de recurso das inscrições
12/07/2023 Divulgação do Ensalamento, local e data da Prova Objetiva
16/07/2023 Aplicação da Prova Objetiva
17/07/2023 Divulgação do Gabarito Preliminar
18/07/2023 a 19/07/2023 Período para interposição de recursos do Gabarito Preliminar
24/07/2023 Divulgação do Gabarito Definitivo
27/07/2023 Divulgação das notas da Prova Objetiva
28/07/2023 a 31/07/2023 Período de interposição de recursos das notas da Prova Objetiva
09/08/2023 Convocação da Prova Prática
13/08/2023 Aplicação da Prova Prática
17/08/2023 Resultado da Prova Prática
18/08/2023 a 21/08/2023 Período de interposição de recursos das notas da Prova Prática
Até o dia 30/08/2023
 Classificação Final
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MunicÍPio de Pérola
Estado do Paraná
Pérola-Pr., 29 de maio de 2023
NOTIFICA
Dando cumprimento as disposições da Lei nº 9.452 de 20 de março de 1.997, notificamos aos Partidos, ao Sindicato 
dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, o recebimento dos seguintes Recursos Federais, 
compreendidos entre os dias 01/03/2023 a 31/03/2023
DATA BANCO CONTA HISTÓRICO DO RECURSO VALOR
1/3/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 1031,75
2/3/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 1681,26
3/3/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 363,06
6/3/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 364,19
7/3/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 527,15
8/3/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 111,34
9/3/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 74,49
10/3/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 54,59
13/3/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 167,52
14/3/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 4948,26
15/3/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 495,52
16/3/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 323,35
17/3/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 2734,32
20/3/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 427,00
21/3/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 2068,89
22/3/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 14867,03
23/3/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 4268,98
24/3/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 63,42
27/3/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 262,18
28/3/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 543,07
29/3/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 450,89
30/03/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 134,29
31/03/2023 BRASIL 10059-5 Pref. Municipal de Pérola – SIMPLES NACIONAL 438,17
23/03/2023 BRASIL 14978-0 Pref. Municipal de Pérola – FEP 23645,27
28/03/2023 BRASIL 14978-0 Pref. Municipal de Pérola – FEP 12129,96
1/3/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 71039,66
7/3/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 8303,63
8/3/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 49337,81
10/3/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 72129,48
14/3/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 27590,74
15/3/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 125623,00
20/3/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 15870,38
21/3/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 41548,32
22/3/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 132302,43
28/3/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 13148,74
29/3/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 68547,98
30/3/2023 BRASIL 15488-1 Sec. Municipal de Educação – FUNDEB 51196,13
03/03/2023 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 19397,66
06/03/2023 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 60014,91
10/03/2023 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 15624,00
13/03/2023 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 155650,39
17/03/2023 BRASIL 16921-8 Fundo Munic. de Saúde 1886,83
17/03/2023 BRASIL 16921-8 Pref. Municipal de Pérola – RPM 155,39
10/03/2023 BRASIL 19173-6 Pref. Municipal de Pérola – ITR 46,52
20/03/2023 BRASIL 19173-6 Pref. Municipal de Pérola – ITR 436,88
30/03/2023 BRASIL 19173-6 Pref. Municipal de Pérola – ITR 79,61
14/03/2023 BRASIL 283141-4 Pref. Municipal de Pérola – LC 176/2020 7889,83
30/03/2023 BRASIL 283141-4 Pref. Municipal de Pérola – LC 176/2020 4177,61
10/03/2023 BRASIL 6983-3 Pref. Municipal de Pérola – IPMI 4744,88
20/03/2023 BRASIL 6983-3 Pref. Municipal de Pérola – IPMI 953,75
30/03/2023 BRASIL 6983-3 Pref. Municipal de Pérola – IPMI 1158,58
17/03/2023 BRASIL 7995-2 Pref. Municipal de Pérola – QSE 45245,85
10/03/2023 BRASIL 8924-9 Pref. Municipal de Pérola – FPM 481938,62
20/03/2023 BRASIL 8924-9 Pref. Municipal de Pérola – FPM 106237,15
30/03/2023 BRASIL 8924-9 Pref. Municipal de Pérola – FPM 351940,76
VALDETE CUNHA
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I) 0,00 0,00
    Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00
      Ativo 0,00 0,00
      Inativo 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00
    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00
      Ativo 0,00 0,00
      Inativo 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00
    Receita Patrimonial 0,00 0,00
      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00
      Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00
      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00
    Receita de Serviços 0,00 0,00
    Outras Receitas Correntes 0,00 0,00
      Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00
      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 0,00 0,00
      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00
RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00
    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II) 0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
até o Bimestre  até o Bimestre  

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PAGAS

até o Bimestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre  

(d) (e) (f) (g)
Benefícios 0,00 0,00 0,00 0,000,00
    Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,000,00
    Pensões por Morte 0,00 0,00 0,00 0,000,00
Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,000,00
    Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,00 0,000,00
    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

0,00 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

0,00 0,00 0,00 0,000,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES
VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00
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APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS
0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,00 0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00
      Ativo 0,00 0,00
      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00
      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00
      Pensionista 0,00 0,00

    Receita Patrimonial 0,00 0,00
      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

      Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00
      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00
    Outras Receitas Correntes 0,00 0,00

      Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00
      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00
    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00
    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

0,00 0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)
Benefícios 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Pensões por Morte 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

0,00 0,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00 0,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras
0,00Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV) 0,00 0,00 0,00 0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00
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BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores 0,00 0,00

Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII) 0,00 0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,000,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² 0,000,000,000,00

Prefeito Municipal

ALMIR DE ALMEIDA

Contadora - CRC-PR 051920/O-0

SONIA REGINA FERRIS MARCHI
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 

 
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 

 
PREVISÃO 

ATUALIZADA 
(a) 

 
RECEITAS REALIZADAS 

até o Bimestre 
(b) 

RECEITAS CORRENTES (I) 
Receita de Contribuições dos Segurados 
Ativo 

Inativo 
Pensionista 

Receita de Contribuições Patronais 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita Patrimonial 
Receitas Imobiliárias 
Receitas de Valores Mobiliários 

Outras Receitas Patrimoniais 
Receita de Serviços 
Outras Receitas Correntes 
Compensação Financeira entre os regimes 
Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 

Demais Receitas Correntes 
RECEITAS DE CAPITAL (III) 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 

Amortização de Empréstimos 
Outras Receitas de Capital 

1.691.000,00 
350.000,00 
350.000,00 

0,00 
0,00 

480.000,00 
480.000,00 

0,00 
0,00 

861.000,00 
0,00 

861.000,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

2.380.669,48 
533.892,73 
533.892,73 

0,00 
0,00 

533.892,71 
533.892,71 

0,00 
0,00 

1.312.884,04 
0,00 

1.312.884,04 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II) 1.691.000,00 2.380.669,48 

 

 
 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 

 
 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

 
(c) 

 
DESPESAS EMPENHADAS 

até o Bimestre 

(d) 

 
DESPESAS LIQUIDADAS 

até o Bimestre 

(e) 

 

DESPESAS PAGAS 
até o Bimestre 

(f) 

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

até o Bimestre 

(g) 

Benefícios 1.689.000,00 388.666,36 388.666,36 388.666,36 0,00 

Aposentadorias 1.139.000,00 320.438,98 320.438,98 320.438,98 0,00 
Pensões por Morte 550.000,00 68.227,38 68.227,38 68.227,38 0,00 

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V) 

1.689.000,00 388.666,36 388.666,36 388.666,36 0,00 

 
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² 

2.000,00 1.992.003,12 1.992.003,12 1.992.003,12 0,00 

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES 

 
PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

VALOR 0,00 
 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

VALOR 0,00 
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APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS 

Plano de Amortização - Contribuição Patronal 0,00 
Suplementar  

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 475.094,48 
Predefinidos  

Outros Aportes para o RPPS 0,00 
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00 

 

BENS E DIREITOS DO RPPS 
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 

 
SALDO ATUAL 

Caixa e Equivalentes de Caixa 32.123.494,34 

Investimentos e Aplicações 0,00 

Outros Bens e Direitos 0,00 

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO) 
 

 
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

(a) 

 
RECEITAS REALIZADAS 

até o Bimestre 
(b) 

 
RECEITAS CORRENTES (VII) 

Receita de Contribuições dos Segurados 

Ativo 

Inativo 

Pensionista 

Receita de Contribuições Patronais 

Ativo 

Inativo 

Pensionista 

Receita Patrimonial 

Receitas Imobiliárias 

Receitas de Valores Mobiliários 

Outras Receitas Patrimoniais 

Receita de Serviços 

Outras Receitas Correntes 

Compensação Financeira entre os regimes 

Demais Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 

Amortização de Empréstimos 

Outras Receitas de Capital 

 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII) 

0,00 0,00 
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DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) 

 
 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

 
(c) 

 

DESPESAS EMPENHADAS 
até o Bimestre 

 
(d) 

 

DESPESAS LIQUIDADAS 
até o Bimestre 

(e) 

 

DESPESAS PAGAS 
até o Bimestre 

(f) 

 
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS 
até o Bimestre 

(g) 
Benefícios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pensões por Morte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)² 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS 

APORTES REALIZADOS 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 
Recursos para Formação de Reserva 

0,00 
0,00 

 

BENS E DIREITOS DO RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) 

 
SALDO ATUAL 

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 

Investimentos e Aplicações 0,00 

Outros Bens e Direitos 0,00 

 
ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS 

 
RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS PREVISÃO 

ATUALIZADA 
(a) 

 
RECEITAS REALIZADAS 

até o Bimestre 
(b) 

 
RECEITAS CORRENTES 

 
0,00 

 
0,00 

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0,00 0,00 

 
 
 
DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 

 
 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

 
(c) 

 

DESPESAS EMPENHADAS 
até o Bimestre 

 
(d) 

 

DESPESAS LIQUIDADAS 
até o Bimestre 

 
(e) 

 

DESPESAS PAGAS 
até o Bimestre 

 
(f) 

 
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS 
até o Bimestre 

(g) 
DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 
RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV) 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 

 

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS 

 
SALDO ATUAL 

Caixa e Equivalentes de Caixa 1.210.848,61 

Investimentos e Aplicações 0,00 

Outros Bens e Direitos 0,00 

MUNICÍPIO DE PEROBAL-PARANÁ 
PODER EXECUTIVO 
ESTADO DO PARANÁ 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
               JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL 
 

 

 

 
RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO 
 

 
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

(a) 

 
RECEITAS REALIZADAS 

até o Bimestre 
(b) 

Contribuições dos Servidores 0,00 0,00 

Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII) 0,00 0,00 

 

 
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 

 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

 
(c) 

 

DESPESAS EMPENHADAS 
até o Bimestre 

(d) 

 

DESPESAS LIQUIDADAS 
até o Bimestre 

(e) 

 

DESPESAS PAGAS 
até o Bimestre 

(f) 

 
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS 
até o Bimestre 

(g) 

Aposentadorias 

Pensões 

Outras Despesas Previdenciárias 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

 
RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 

 
 
 
 

  

    ALMIR DE ALMEIDA 

PREFEITO MUNICIPAL 

SONIA REGINA FERRIS MARCHI 

Contadora – CRC-PR 051920/O-0 
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Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 061/2023
OBJETO: PRESTAÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS, DE ENFERMAGEM E DE TÉCNICOS DE 
ENFERMAGEM, QUE SERÃO REALIZADOS NO PRONTO ATENDIMENTO DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA, CONFORME PREVISÃO NA ESCALA EM ANEXO DO MUNICÍPIO DE 
TAPEJARA/PR, EM CONFORMIDADE COM EDITAL DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2023.
MODALIDADE: Inexigibilidade nº 0014/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: VANESSA RUIZ FERMINO BARROS - ME
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) mês
VALOR: R$-54.508,50 (cinquenta e quatro mil, quinhentos e oito reais e cinquenta centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 29 de maio de 2023
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal 
de São jorGe do PatrocÍnio

Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 23/2.023
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 15/2.023
Processo nº 46/2.023
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
- PREFEITURA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Av. Carlos 
Spanhol, N° 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, CNPJ/MF sob o nº 77.870.475/0001-63.
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, MÁQUINAS, 
TRATORES, CAMINHÕES, COM FORNECIMENTO E TROCA DE 
PEÇAS DE MESMAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E PADRÕES 
DE QUALIDADE DAQUELAS PRODUZIDAS PELOS FABRICANTES 
DAS PEÇAS ORIGINAIS E EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS, 
OUTRAS PEÇAS E FLUÍDOS NECESSÁRIAS AO PERFEITO 
FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS QUE COMPÕEM E IRÃO 
COMPOR A FROTA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
– PR.
CONTRATADO: LAUDELINO GUIDO, inscrita no CNPJ nº 
76.982.990/0001-72, com sede à AV. CARLOS SPANHOL, nº 222, 
bairro CENTRO – CEP: 87555-000, Município de SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO, Estado do Paraná.
VALOR TOTAL DA ATA: R$: 93.602,00 (noventa e três mil seiscentos 
e dois reais)
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de 
Registro de Preços terá a validade de 12 (DOZE) MESES, inicio 
da vigência em 29/05/23 e termino em 28/05/24, não podendo ser 
prorrogado.
DA PUBLICIDADE
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS serão publicados no Jornal Oficial 
do Município e os preços registrados na Ata no site do município 
através do Portal de transparência.
DO FORO COMPETENTE
Fica eleito o foro da cidade de Altônia para dirimir eventuais dúvidas 
e/ou conflitos originados pela presente Ata, com renúncia a quaisquer 
outros por mais privilegiados que possam ser.
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 
8.666/93 e alterações posteriores, e demais normas aplicáveis.
São Jorge do Patrocínio – PR, 29/05/23.

Prefeitura MuniciPal 
de São jorGe do PatrocÍnio

Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 25/2.023
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 15/2.023
Processo nº 46/2.023
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
- PREFEITURA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Av. Carlos 
Spanhol, N° 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, CNPJ/MF sob o nº 77.870.475/0001-63.
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, MÁQUINAS, 
TRATORES, CAMINHÕES, COM FORNECIMENTO E TROCA DE 
PEÇAS DE MESMAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E PADRÕES 
DE QUALIDADE DAQUELAS PRODUZIDAS PELOS FABRICANTES 
DAS PEÇAS ORIGINAIS E EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS, 
OUTRAS PEÇAS E FLUÍDOS NECESSÁRIAS AO PERFEITO 
FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS QUE COMPÕEM E IRÃO 
COMPOR A FROTA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
– PR.
CONTRATADO: DIAUTO – AUTO ELÉTRICA E COMERCIO DE 
PEÇAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 15.435.908/0001-03, com sede 
à AV. MARCIONILIO PEREIRA DOS SANTOS, nº 19, bairro CENTRO – 
CEP: 87555-000, Município de SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, Estado 
do Paraná.
VALOR TOTAL DA ATA: R$: 98.289,00 (noventa e oito mil duzentos e 
oitenta e nove reais).
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de 
Registro de Preços terá a validade de 12 (DOZE) MESES, inicio 
da vigência em 29/05/23 e termino em 28/05/24, não podendo ser 
prorrogado.
DA PUBLICIDADE
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS serão publicados no Jornal Oficial 
do Município e os preços registrados na Ata no site do município 
através do Portal de transparência.
DO FORO COMPETENTE
Fica eleito o foro da cidade de Altônia para dirimir eventuais dúvidas 
e/ou conflitos originados pela presente Ata, com renúncia a quaisquer 
outros por mais privilegiados que possam ser.
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 
8.666/93 e alterações posteriores, e demais normas aplicáveis.
São Jorge do Patrocínio – PR, 29/05/23.

Prefeitura MuniciPal 
de São jorGe do PatrocÍnio

Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 24/2.023
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 15/2.023
Processo nº 46/2.023
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
- PREFEITURA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Av. Carlos 
Spanhol, N° 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, CNPJ/MF sob o nº 77.870.475/0001-63.
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES, MÁQUINAS, 
TRATORES, CAMINHÕES, COM FORNECIMENTO E TROCA DE 
PEÇAS DE MESMAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E PADRÕES 
DE QUALIDADE DAQUELAS PRODUZIDAS PELOS FABRICANTES 
DAS PEÇAS ORIGINAIS E EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS, 
OUTRAS PEÇAS E FLUÍDOS NECESSÁRIAS AO PERFEITO 
FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS QUE COMPÕEM E IRÃO 
COMPOR A FROTA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
– PR.
CONTRATADO: CLAUDINEI JARDIM AUTO ELÉTRICA, inscrita no 
CNPJ nº 09.022.998/0001-08, com sede à RUA SEBASTIÃO DIVINO 
SIMÃO, nº 109, bairro – CEP: 87555-000, Município de SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO, Estado do Paraná.
VALOR TOTAL DA ATA: 81.590,00 (oitenta e um mil, quinhentos e 
noventa reais).
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: A presente Ata de 
Registro de Preços terá a validade de 12 (DOZE) MESES, inicio 
da vigência em 29/05/23 e termino em 28/05/24, não podendo ser 
prorrogado.
DA PUBLICIDADE
A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS serão publicados no Jornal Oficial 
do Município e os preços registrados na Ata no site do município 
através do Portal de transparência.
DO FORO COMPETENTE
Fica eleito o foro da cidade de Altônia para dirimir eventuais dúvidas 
e/ou conflitos originados pela presente Ata, com renúncia a quaisquer 
outros por mais privilegiados que possam ser.
Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 
8.666/93 e alterações posteriores, e demais normas aplicáveis.
São Jorge do Patrocínio – PR, 29/05/23.

Prefeitura MuniciPal 
de São jorGe do PatrocÍnio

Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Pregão Nº 15/2023
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do 
Processo Licitatório nº 46/2023, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas 
atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de 
Licitação, nomeada pela Portaria nº 817/2022 do dia 21 de dezembro 
de 2022, sobre o Processo de Licitação nº 15/2023, que tem por objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES, MÁQUINAS, TRATORES, CAMINHÕES, 
COM FORNECIMENTO E TROCA DE PEÇAS DE MESMAS 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E PADRÕES DE QUALIDADE 
DAQUELAS PRODUZIDAS PELOS FABRICANTES DAS PEÇAS 
ORIGINAIS E EQUIPAMENTOS OBRIGATÓRIOS, OUTRAS PEÇAS 
E FLUÍDOS NECESSÁRIAS AO PERFEITO FUNCIONAMENTO 
DOS VEÍCULOS QUE COMPÕEM E IRÃO COMPOR A FROTA DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da(s) empresa(s) 
abaixo relacionadas, tudo conforme o constante na ATA de abertura 
e julgamento, que fica fazendo parte indissolúvel desta homologação.
LAUDELINO GUIDO
CLAUDINEI JARDIM AUTO ELETRICA
DIAUTO AUTO ELETRICA E COMERCIO DE PEÇAS LTDA ME
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação 
supramencionada, da decisão estabelecida nesta homologação.
§ 4º. Para as demais providências, respeitando as formalidades legais.
São Jorge do Patrocínio-PR, 26/05/23
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
Ata Resumida
 Tomada de Preço 002/2023
Aos 29 de maio de 2023 as 08h30min, estava presente na Sala da 
Divisão de Licitação e Compras, no Paço Municipal desta cidade, a 
Comissão Permanente de Licitação nomeada pelo Senhor Prefeito 
Municipal de Tapejara, através da Portaria nº. 001 de 03 de janeiro 
de 2023, constituída pelos (as) senhores (as): José Alexandre Soave, 
Lucas Rogério Francischini, e Marcia Lima dos Santos, na forma da lei, 
proceder à sessão de reabertura dos trabalhos licitatórios da Tomada de 
Preço em epígrafe, REFERENTE CONSTRUÇÃO DE COBERTURA DA 
QUADRA MUNICIPAL DA ESCOLA FRANCISCA DUTRA – PADRÃO 
FNDE – PORTE PEQUENO, CONFORME PROJETOS TÉCNICOS, 
PLANILHA DE ORÇAMENTO, CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
E MEMORIAL DESCRITIVO acostadas neste processo e especificado 
no formulário padronizado de proposta. Diante das considerações 
dos recursos somos pelo IMPROVIMENTO TOTAL DOS RECURSOS 
apresentados pelas empresas INDUSTRIA DE ARTEFATOS E 
INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA., O.S.L. INFRAESTRUTURA 
LTDA e 4S CONSTRUÇOES LTDA., por conseqüência, deve-se manter 
no presente certame as empresas: OBRAS SL INFRAESTRUTURA 
LTDA, 4S CONSTRUÇOES LTDA.  e BETA HOME CONSTRUTORA 
LTDA.    Ato contínuo a comissão de licitação na data de hoje deu 
prosseguimento ao presente certame. 
Desta feita após abertura do envelope nº. 02, que teve o preço 
divulgado das empresas da seguinte forma: a empresa OBRAS SL 
INFRAESTRUTURA LTDA apresentou o valor de R$-601.946,59 
(seiscentos e um mil, novecentos e quarenta e seis reais e cinqüenta 
e nove centavos ); a empresa 4S CONSTRUÇOES LTDA apresentou 
o valor de R$ 544.190,28 (quinhentos e quarenta e quatro mil, centos 
e noventa reais e vinte e oito centavos)-; a empresa BETA HOME 
CONSTRUTORA LTDA apresentou o valor R$ 656.427,34 (seiscentos 
e cinqüenta e seis mil, quatrocentos e vinte e sete reais e trinta e quatro 
centavos); , sendo assim, a classificação final restou da seguinte forma:
Objeto Classificado Empresa  Valor R$
 CONSTRUÇÃO DE COBERTURA DA QUADRA MUNICIPAL DA 
ESCOLA FRANCISCA DUTRA – PADRÃO FNDE – PORTE PEQUENO, 
CONFORME PROJETOS TÉCNICOS, PLANILHA DE ORÇAMENTO, 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E MEMORIAL DESCRITIVO 
1° 4S CONSTRUÇOES LT R$ 544.190,28
2° OBRAS SL INFRAESTRUTURA LTDA R$ 601.946,59
3° BETA HOME CONSTRUTORA LTDA R$ 656.427,34
Sendo assim, diante do cumprimento das exigências editalicias e 
legais, bem como por estar dentro do valor previsto pela Planilha de 
Serviços elaborada pelo Departamento de Engenharia do Município 
de Tapejara, a Comissão decide acatar a proposta apresentada 
pela empresa, 4S CONSTRUÇOES LTDA apresentou o valor de R$ 
544.190,28 (quinhentos e quarenta e quatro mil, centos e noventa reais 
e vinte e oito centavos), declarando-a vencedora do certame. Nada 
mais havendo a relatar, eu, José Alexandre Soave, lavrei a presente 
ata que vai assinada por mim e pelos membros presentes, sendo que a 
ata será publicada no mural e periódico de circulação, abrindo-se assim 
o prazo recursal sobre a fase de classificação das propostas, conforme 
prevê o art. 109 da Lei de Licitações

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 062/2023
OBJETO: PRESTAÇÃO DE PLANTÕES DE ENFERMAGEM QUE 
SERÃO REALIZADOS NO PRONTO ATENDIMENTO DE URGÊNCIA 
E EMERGÊNCIA, CONFORME PREVISÃO NA ESCALA EM ANEXO 
DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA/PR, EM CONFORMIDADE COM 
EDITAL DO CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2023.
MODALIDADE: Inexigibilidade nº 0014/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: BARAVIERA MASSAGO - ENFERMAGEM LTDA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) mês
VALOR: R$-4.200,00 (quatro mil e duzentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 29 de maio de 2023
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 63/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA  MANUTENÇÃO 
TÉCNICA, SUPORTE E HOSPEDAGEM DE WEBSITE DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, COM IMPLANTAÇÃO, MANUTENÇÃO 
TÉCNICA E HOSPEDAGEM DO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO COM 
CERTIFICADO DIGITAL E CARIMBO DO TEMPO. POR UM PERÍODO 
DE 12 MESES.
MODALIDADE: Dispensa n° 19/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: INGÁ INFORMATICA E COMUNICAÇÃO LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 29 de maio de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0060/2023
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0035/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0075/2023
VALIDADE: 29 de maio de 2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TINTAS E MATERIAIS DE PINTURA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
DO MUNICIPIO DE TAPEJARA/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  CASA DAS TINTAS TAPEJARA LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-199.050,00 (cento e noventa e nove mil e cinquenta reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 29 de maio de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0061/2023
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0035/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0075/2023
VALIDADE: 29 de maio de 2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TINTAS E MATERIAIS DE PINTURA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
DO MUNICIPIO DE TAPEJARA/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  MANOEL CICERO TENORIO994967209.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-6.639,00 (seis mil, seiscentos e trinta e nove reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 29 de maio de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0059/2023
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 0035/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0075/2023
VALIDADE: 29 de maio de 2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TINTAS E MATERIAIS DE PINTURA PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS 
DO MUNICIPIO DE TAPEJARA/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:  TINTAS DO ZÉ EIRELI.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-49.960,00 (quarenta e nove mil, novecentos e sessenta 
reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 29 de maio de 2023
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

Prefeitura MuniciPal de taPejara
Estado do Paraná
DECRETO Nº 058/2023
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o término da vigência, ocorrido em 20 de abril de 
2023, do Contrato Administrativo de Permissão de Uso de Bem Público 
realizado entre a Prefeitura do Município de Tapejara e a ASSOCIAÇÃO 
DOS RECICLADORES DE TAPEJARA – ARETAP, firmado em 20 de 
outubro de 2022;
CONSIDERANDO que o prazo fixado no Decreto nº 137, de 20 de 
outubro de 2022, para permissão de uso, a título precário, expirou-se 
em 20 de abril de 2023;
CONSIDERANDO   que    a    ASSOCIAÇÃO    DOS    RECICLADORES    DE
TAPEJARA – ARETAP continua executando os serviços de 
reciclagemno imóvel, objeto da Permissão de Uso, mencionado no 
contrato, cujo prazo encontra-se expirado, tendo em vista a necessidade 
de continuidade da prestação dos serviços no referido imóvel;
CONSIDERANDO que o processo licitatório destinado à nova 
Permissão de Uso está em fase de desmembramento e parcelamento 
do solo para posterior concessão da referida área;
CONSIDERANDO que a continuidade na prestação dos serviços de 
reciclagem no referido imóvel se apresenta necessário e inadiável;
DECRETA:
Art. 1º - Fica prorrogado o prazo concedido no Decreto nº 137, de 20 
de outubro de 2022, por mais 06 (seis) meses, contados da data de 
20 de abril de 2023, mantendo- se a outorga de permissão de uso de 
imóvel público em favor de ASSOCIAÇÃO DOS RECICLADORES 
DE TAPEJARA – ARETAP, a título precário, no Município de 
Tapejara, mantidos todos os demais termos constantes do citado ato 
administrativo.
Parágrafo único. Concluído o processo licitatório para nova contratação, 
e, em sendo assinado o respectivo contrato administrativo antes do 
prazo acima concedido, a presente permissão ficará automaticamente 
revogada, sem quaisquer direitos indenizatórios à empresa.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 20 de abril de 2023.
Prefeitura Municipal de Tapejara, 26 de maio de 2023.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE:05320201974
Assinado de forma digital por RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA 
KOIKE:05320201974
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=34173682000318, ou=Secretaria 
da Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM 
BRANCO), ou=presencial, cn=RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA 
KOIKE:05320201974
Dados: 2023.05.29 15:48:27 -03’00’
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE PREFEITO MUNICIPAL
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ALMIR DE 
ALMEIDA:67064779900

Assinado de forma digital por 
ALMIR DE ALMEIDA:67064779900 
Dados: 2023.05.29 10:12:26 -03'00'

SONIA REGINA FERRIS 
MARCHI:81330812972

Assinado de forma digital por SONIA 
REGINA FERRIS MARCHI:81330812972 
Dados: 2023.05.29 10:12:54 -03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Dispensa Nº 20/2023, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 24 de maio de 2023. 
 
Fornecedor: AGAPE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM GESTÃO PUBLICA LTDA-ME 
CNPJ/CPF: 11.666.404/0001-35 
 
 

 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 6.900,00 (seis mil e novecentos reais) 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO  UND 1 R$ 
6.900,00 

6.900,00 

     
Valor Total Homologado -   R$ 6.900,00 (seis mil e novecentos reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 29 de maio de 2023. 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

 

 
SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 

CONVENIADO COM A  FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 
Rua Amazonas, 376  - Centro  -  Caixa Postal: 13 -  Fone/Fax: (0**44) 3677-1229 
CGC/MF - 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA  -     PARANÁ 

 
PORTARIA Nº 018, DE 29 DE Maio DE 2023 

 
Concede férias regulamentares e dá outras 
providências. 

  
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são 
conferidas pela Lei nº 1.122/2007; 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1o Conceder aos servidores abaixo relacionados, férias regulamentares, conforme segue: 
 
NOME MATRÍCULA PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO DE 

FÉRIAS 
Felipe Emanuel Paio de 

Lima 
39 03/05/2021 à 02/05/2022 05/06/2023 à 04/07/2023 

Leana Thayse Gomes 
Pinheiro Silva 

28 30/06/2020 à 29/06/2021 01/06/2023 à 30/06/2023 

Marcos Roberto Lemes 19 14/06/2020 à 16/06/2021 01/06/2023 à 30/06/2023  
 
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Tapejara, em 29 de Maio de 2023. 
 
CLEONICE CAROLINE PEREIRA 

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 23/2023
AQUISIÇÃO EVENTUAL DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio:
HOMOLOGA como vencedoras as propostas das empresas:
•	 SULMED	ARTIGOS	HOSPITALARES	LTDA,	inscrita	no	CNPJ	de	nº.	03.407.436/0001-98,	tendo	o	total	dos	itens	
arrematados no valor de R$ 22.228,00 (vinte e dois mil duzentos e vinte e oito reais).
•	 PONTAMED	FARMACEUTICA,	inscrita	no	CNPJ	de	nº.	02.816.696/0001-54,	tendo	o	total	dos	itens	arrematados	
no valor de R$ 45.378,60 (quarenta e cinco mil trezentos e setenta e oito reais e sessenta centavos).
•	 MC	MEDICALL	PRODUTOS	MEDICO	HOSPITALARES	-	EIRELI	-	ME,	inscrita	no	CNPJ	de	nº.	27.330.244/0001-
99, tendo o total dos itens arrematados no valor de R$ 77.593,00 (setenta e sete mil quinhentos e noventa e três reais).
•	 SOS	DISTRIBUIDORA	 IMPORTADORA	 E	 EXPORTADORA	DE	 PRODUTOS	 PARA	 SAUDE	 LTDA,	 inscrita	 no	
CNPJ de nº. 28.289.799/0001-05, tendo o total dos itens arrematados no valor de R$ 70,60 (setenta reais e sessenta 
centavos).
•	 PLENA	MEDICA	HOSPITALAR	 -	EIRELI,	 inscrita	 no	CNPJ	de	nº.	 29.032.903/0001-36,	 tendo	o	 total	 dos	 itens	
arrematados no valor de R$ 6.570,90 (seis mil quinhentos e setenta reais e noventa centavos).
•	 CIRURGICA	 PREMIUM	 DISTRIBUIDORA	 DE	 PRODUTOS	 HOSPITALARES	 LTDA,	 inscrita	 no	 CNPJ	 de	 nº.	
34.479.558/0001-13, tendo o total dos itens arrematados no valor de R$ 4.412,05 (quatro mil quatrocentos e doze 
reais e cinco centavos).
•	 CENTERMEDI	COMERCIO	DE	PRODUTOS	HOSPITALARES	LTDA,	inscrita	no	CNPJ	de	nº.	03.652.030/0003-32,	
tendo o total dos itens arrematados no valor de R$ 11.656,40 (onze mil e seiscentos e cinquenta e seis reais e quarenta 
centavos).
•	 PROMEFARMA	 MEDICAMENTOS	 E	 PRODUTOS	 HOSPITALARES	 LTDA,	 inscrita	 no	 CNPJ	 de	 nº.	
81.706.251/0001-98, tendo o total dos itens arrematados no valor de R$ 16.887,56 (dezesseis mil oitocentos e oitenta 
e sete reais e cinquenta e seis centavos).
•	 ALTERMED	MATERIAL	MEDICO	HOSPITALAR	LTDA,	inscrita	no	CNPJ	de	nº.	00.802.002/0001-02,	tendo	o	total	
dos itens arrematados no valor de R$ 2.523,30 (dois mil quinhentos e vinte e três reais e trinta centavos).
•	 MEDILAR	IMP.	DISTR.	PROD.	MEDICO	HOSPITALARES	S/A,	inscrita	no	CNPJ	de	nº.	07.752.236/0001-23,	tendo	
o total dos itens arrematados no valor de R$ 3.716,50 (três mil setecentos e dezesseis reais e cinquenta centavos).
•	 CMH	-	CENTRAL	DE	MEDICAMENTOS	HOSPITALARES	-	EIRELI,	inscrita	no	CNPJ	de	nº.	23.228.076/0001-74,	
tendo o total dos itens arrematados no valor de R$ 21.939,75 (vinte e um mil novecentos e trinta e nove reais e setenta 
e cinco centavos).
•	 NUTRI-ELE	 DISTRIBUIDORA	 DE	 NUTRIÇÃO,	 CORRELATOS	 E	 PRODUTOS	 MEDICOS	 E	 HOSPITALARES	
LTDA, inscrita no CNPJ de nº. 46.381.269/0001-66, tendo o total dos itens arrematados no valor de R$ 29.000,00 
(vinte e nove mil reais).
•	 ILG	COMERCIAL	LTDA,	inscrita	no	CNPJ	de	nº.	20.657.155/0001-02,	tendo	o	total	dos	itens	arrematados	no	valor	
de R$ 13.146,95 (treze mil e cento e quarenta e seis reais e noventa e cinco centavos).
•	 CONQUISTA	DISTRIBUIDORA	DE	MEDICAMENTOS	E	PRODUTOS	HOSPITALARES	EIRELI,	inscrita	no	CNPJ	
de nº. 12.418.191/0001-95, tendo o total dos itens arrematados no valor de R$ 3.510,00 (três mil quinhentos e dez 
reais).
•	 GEORGINI	PRODUTOS	HOSPITALARES	EIRELI,	inscrita	no	CNPJ	de	nº.	10.596.721/0001-60,	tendo	o	total	dos	
itens arrematados no valor de R$ 3.757,70 (três mil e setecentos e cinquenta e sete reais e setenta centavos).
•	 CIAMED	DISTRIBUIDORA	DE	MEDICAMENTOS	LTDA,	inscrita	no	CNPJ	de	nº.	05.782.733/0003-00,	tendo	o	total	
dos itens arrematados no valor de R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais).
•	 DISTRIBUIDORA	DE	MEDICAMENTOS	BACKES	EIRELI	ME,	inscrita	no	CNPJ	de	nº.	25.279.552/0001-01,	tendo	
o total dos itens arrematados no valor de R$ 874,44 (oitocentos e setenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos).
•	 GOLDENPLUS	 -	COMERCIO	DE	MEDICAMENTOS	E	PRODUTOS	HOSPITALARES,	 inscrita	no	CNPJ	de	nº.	
17.472.278/0001-64, tendo o total dos itens arrematados no valor de R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais).
Tapira, 23 de Maio de 2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMBrê
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO 01 REF. A CONTRATO DE FORNECIMENTO N°. 34/2022 FIRMADO EM 
02/05/2022, NO QUAL FIGURA COMO CONTRATANTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO 
CONTRATADO UMUARAMINHA ESPORTES LTDA.
Pregão nº16/2022.
Pelo presente Termo Aditivo, o Município de Xambrê, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ- sob n° 76.247.360/0001-54, estabelecida na Av. Roque Gonzales 480, em Xambrê - PR, 
doravante denominada CONTRATANTE, e UMUARAMINHA ESPORTES LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº 36.932.106/0001-70, com sede à Rua Manoel Ramires, nº964, Barracão, Parque Industrial 
3A, na cidade de Umuarama/PR, CEP: 85.507-011 doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo Srº Edivanilson Lopes Romeiro, brasileiro, casado, portador da Cédula 
de Identidade nº 3.619.978-4 SESP/PR, e inscrito no CPF sob nº 598.663.309-15, residente 
e domiciliado na Avenida Rotary, nº 3915, Jardim dos Príncipes, Umuarama/PR, resolvem, de 
comum acordo, aditar o contrato de fornecimento nº.34, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato para mais 12 (doze) 
meses a contar da data de assinatura deste termo.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê-PR, 28 de abril de 2023¬.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
UMUARAMINHA ESPORTES LTDA 
Contratado
TESTEMUNHAS
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA  DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 089.780.069-90   CPF: 467.900.479-72
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Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
EDITAL DE HABILITAÇÃO
REF:  EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 03/2023
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
Concorrência nº 03/2023, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, 
decidiu habilitar as seguintes proponentes:
Nº EMPRESA CNPJ
01 CONSTRUTORA LONGUINI LTDA 16.514.870/0001-19
02 R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA 04.375.328/0001-43
03 SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA 67.156.943/0002-60
E não houveram empresas inabilitadas.
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a 
comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes 
que se sinta prejudicada, para interposição de recurso.
Tapira, 29 de Maio de 2023
Edner João Peres da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitações
Membros da Comissão:
David Willian da Silva
Elaine Aparecida Pereira
Vanessa Vieira Mendes
Matheus Sant Ana Andrade

 

 

GABARITO OFICIAL 
SELEÇÃO DE CANDIDATOS PARA A ELEIÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA – PR 
. 

 

 CONSELHO TUTELAR 

  
RESULTADO OFICIAL DE CONHECIMENTOS SOBRE OS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E NOÇÕES BÁSICAS DE 
INFORMÁTICA 

  

NOME CPF PONTOS SITUAÇÃO COLOCAÇÃO 

   CLASSIFICADO  
Priscilla Fernandes Teixeira 083.674.289-35 10,0 CLASSIFICADO 1° 
Angela Jose Egea da Silva 052.872.899-79 9,5 CLASSIFICADO 2° 
Rafael Bernardo da Silva 082.206.099-07 9,5 CLASSIFICADO 3° 
Leiriane Barbalho Pinto Trindade 051.350.689-61 9,0 CLASSIFICADO 4° 
Isadora Novais Ferreira 102.438.789-58 9,0 CLASSIFICADO 5° 
Alecsandra da Silva Maciel 117.060.399-80 9,0 CLASSIFICADO 6° 
Rosalina Aparecida dos Reis 252.992.098-27 8,5 CLASSIFICADO 7° 
Claudia da Silva 107.846.879-60 8,5 CLASSIFICADO 8° 
Jessica Pereira da Silva 092.815.519-69 8,0 CLASSIFICADO 9° 
Barbara Stefani Margarizo 093.103.649-63 8,0 CLASSIFICADO 10° 
Gabriel Taglianetti Ferreira 093.027.489-01 8,0 CLASSIFICADO 11° 
     
     

  

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS do oeSte
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Nova Data
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE FÓRMULAS INFANTIS E DIETAS ALIMENTARES SUPLEMENTARES 
ESPECIAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
TUNEIRAS DO OESTE.
TIPO DE JULGAMENTO: Menor Preço Unitário (Item).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 15/06/2023, às 08h30min.
PLATAFORMA DE DISPUTA: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL) – acessível em https://
bllcompras.com
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar 
Municipal nº 001/09, Decreto Municipal nº 123/18, Decreto Municipal nº 071/17, e subsidiariamente 
a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, situado na Rua 
Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, pelo telefone 44-3653-
1301, através do acesso ao link do Portal da Transparência no site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, 
ou através do email licitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 29 de maio de 2023.
Patrícia Barbato
Pregoeira
Portaria n° 085/2023

cÂMara MuniciPal de tuneiraS do oeSte
 Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 039/2023
AUTORIZA VIAGEM E CONCEDE DIÁRIAS
 A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais constantes das Resoluções nº 001/2013 e 001/2017, 
a solicitação formulada pelo Vereador, João Paulo de Oliveira Leite,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica o Vereador, JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE, autorizado a viajar a 
cidade de Curitiba/PR nos dias 29, 30 e 31 de maio de 2023, para tratar de assuntos 
de interesse do município na Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, conforme 
formulário de solicitação de diárias, cabendo-lhe o pagamento antecipado de 03 
(três) diárias, nos termos dos artigos 1º e 3º, inciso II, da Resolução nº 01/2013.
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, 29 de maio 
de 2023.
NILSON BARBOSA DE SOUZA
Presidente
JOÃO PAULO DE OLIVEIRA LEITE
Primeiro Secretário

Prefeitura MuniciPal de xaMBrê
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 060/2023
Designa servidor que especifica
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R  e  s  o  l  v  e:-
DESIGNAR: A servidora ELENI APARECIDA PREZIDIO, portadora da Cédula de Identidade - RG 
nº 9.697.867-7 e inscrito no CPF/MF sob n°. 054.878.349-70, servidora estatutária na função de 
auxiliar de serviços gerais, para prestar serviço nas dependências da Secretaria de Agricultura 
com carga horária de 4hrs e na Capela Mortuária com carga horária de 4hrs com direito ao repouso 
do almoço a partir de 29 de maio de 2023, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 29 de maio de 2023
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMBrê
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 061/2023
Exonera Funcionário que especifica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE
EXONERAR:  A pedido o Sra. ELENI APARECIDA PRESIDIO portador(a) do RG sob nº. 8.914.210-
5 SSP/PR, e inscrito (a) no CPF nº. 058.426.719-30, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERIAS , a contar de 26 de maio de 2023, esta portaria entra em vigor 
nesta data.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Xambrê, 26 de maio de 2023
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de xaMBrê
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Xambrê, através de seu Pregoeiro, torna público que se 
encontra aberta no setor de licitações: PROCESSO Nº. 46/2023 – Pregão 
nº 30/2023 (eletrônico). 
OBJETO: Registro de preços para aquisição parcelada de recargas 
de toners para as diversas secretariais municipais. Vigência: 12 (doze) 
meses.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h15min do dia 19/06/2023
ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08h16min do dia 19/06/2023
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08h30min do dia 
19/06/2023
LOCAL: PLATAFORMA BLL.
MODO DE DISPUTA: Aberto.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço UNITÁRIO – POR LOTE
QUANTIDADE DE LOTES: 14
Local: Plataforma BLL (www.bll.org.br). Modo de disputa: Aberto. 
Tipo de licitação: Menor Preço por lote. Aquisição do edital: Portal 
Transparência (www.xambre.pr.gov.br) ou pessoalmente, na Prefeitura, 
Av. Roque Gonzalez, 480, CEP-87535-000. Informações: Departamento 
de Licitações e Contratos ou pelo fone (44) 3632 – 1306 – Ramal 213. 
Xambrê, 25/05/2023. Dorival Pereira da Silva - Pregoeiro
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  14.792.838,77  5.636.881,04

    Receita de Contribuições dos Segurados  2.620.000,00  1.040.234,70

      Ativo  2.600.000,00  1.033.773,42

      Inativo  20.000,00  6.461,28

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  5.656.188,77  1.405.526,98

      Ativo  5.656.188,77  1.405.526,98

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  6.516.650,00  3.138.660,29

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  6.516.650,00  3.138.660,29

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  52.459,07

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  72,07

      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  52.387,00

RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II)  14.792.838,77  5.636.881,04

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Bimestre até o Bimestre
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PAGAS

até o Bimestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre

(d) (e) (f) (g)

Benefícios  8.000.000,00  1.979.250,17  1.979.250,17 0,00 1.979.250,17

    Aposentadorias  6.000.000,00  1.720.674,29  1.720.674,29 0,00 1.720.674,29

    Pensões por Morte  2.000.000,00  258.575,88  258.575,88 0,00 258.575,88

Outras Despesas Previdenciárias  97.680,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  97.680,00  0,00  0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

 8.097.680,00  1.979.250,17  1.979.250,17 0,00 1.979.250,17

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

 6.695.158,77  3.657.630,87  3.657.630,87 0,00 3.657.630,87

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00
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APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  59.129.901,82

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  2.176.288,64

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII)  0,00  0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

 0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Benefícios 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pensões por Morte 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00  200,00  200,00  200,00

    Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Correntes 0,00 0,00  200,00  200,00  200,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00  200,00  200,00  200,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV)  0,00 -200,00 -200,00 -200,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  561.037,50

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00
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BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores  0,00  0,00

Demais Receitas Previdenciárias  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII)  0,00  0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Pensões 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²  0,00 0,00 0,00 0,00

Controle Interno

SIMONE MÁRCIA FRANCO SETTE

Contador-  CRC-PR 053558/O-5

ÂNGELA LUCI  SERRA RODRIGUES

Presidente

RONEI JACYR FAXINA

 Página: 4 www.elotech.com.br

RATIFICAÇÃO DO EDITAL PUBLICADO DIA 08/03/2023.
RESOLUÇÃO 007/2023
SUMULA: Dispõe sobre o Edital de Convocação para o Processo de Escolha em Data Unificada dos 
Conselheiros Tutelares para o quadriênio 2024/2027.
O Colegiado do CMDCA – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Tapira - Paraná, 
em reunião ordinária realizada  no dia 06 de março de 2023, conforme ata número 02/2023, às 15h00min 
na sala de reunião da Secretaria Municipal de Assistência Social, tendo por base a Lei Federal nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990, Lei 12.696, de 26 de julho de 2012, Lei Municipal nº 797/2018 de 27/03/2018 e Lei 
Municipal nº 925/2020 de 14/06/2020.
CONSIDERANDO as deliberações do plenário e as atribuições legais, conferidas a este Conselho pela 
Lei Municipal nº 797/2018 de 27/03/2018 e Lei Municipal nº 925/2020 de 14/06/2020, que dispõe sobre a 
política municipal de atendimento dos direitos da criança e do adolescente;
CONSIDERANDO a Resolução CONANDA nº 231/2022, e a Lei Municipal nº 797/2018 de 27/03/2018 e Lei 
Municipal nº 925/2020 de 14/06/2020, que recomenda-se que se tenha o mesmo número de Conselheiros 
Titulares e Suplentes durante o exercício do quadriênio (2024/2027).
RESOLVE:
Art. 1º- Instituir e tornar público o EDITAL Nº 001/2023 DE CONVOCAÇÃO PARA O PROCESSO DE 
ESCOLHA EM DATA UNIFICADA DOS CONSELHEIROS TUTELARES PARA O QUADRIÊNIO 2024/2027 
do Município de Tapira - PR, a realizar-se em 01/10/2023 que estará publicado na íntegra, no diário oficial 
do Município “Jornal Umuarama Ilustrado”, divulgado e fixado no Quadro de Editais da Prefeitura Municipal 
e nos murais dos órgãos públicos e locais de grande fluxo de pessoas durante todo o processo de escolha 
dos Conselheiros Tutelares.
Art.2º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário.
Tapira/PR, 06 de março de 2023.
AMANDA CARVALHO ESCORCIO
PRESIDENTE CMDCA

Edital nº 001/2023 – CMDCA
Processo de Escolha em Data Unificada dos Conselheiros Tutelares para o quadriênio 2024/2027
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Tapira/Paraná no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o artigo 139 da Lei Federal nº 8.069/90 (ECA), Lei nº 12.696/2012 e conforme a Lei 
Municipal nº 797/2018 de 27/03/2018 e Lei Municipal nº 925/2020 de 14/06/2020e em conformidade com 
reunião ordinária realizada em 06/03/2023 às 15h00min, torna público que será realizado Processo de 
Escolha em Data Unificada dos Conselheiros Tutelares para o quadriênio 2024/2027 de Tapira/Paraná.
RESOLVE, expedir o presente Edital de Publicação contendo as informações necessárias para o 
desenvolvimento dos trabalhos eleitorais, referente à eleição para a escolha de cinco (05) Conselheiros 
Titulares e Conselheiros Suplentes para o quadriênio 2024/2027, conforme Lei Municipal nº 797/2018 de 
27/03/2018 e Lei Municipal nº 925/2020 de 14/06/2020, Lei Federal nº 8.069/90 e Lei nº 12.696/2012 e 
Resolução CONANDA nº 231/2022 nos termos que constam deste edital.
1. Do Objeto
1.1. O presente Edital tem como objeto o Processo de Escolha em Data Unificada para o Conselho Tutelar 
de Tapira – PR, disciplinado pela Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente, pela Lei 
Municipal nº 797/2018 de 27/03/2018 e Lei Municipal nº 925/2020 de 14/06/2020 e Resolução nº 09/2023 
do CMDCA, o qual será realizado sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente sob a fiscalização do Ministério Público que atua perante o Juiz da Vara da Infância e 
Juventude da Comarca de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.
2. Justificativa
2.1. Tento em vista a Resolução CONANDA nº 231/2022, reforçando pela Lei Municipal nº 925/2020 de 
14/07/2020, o Processo de Escolha em Data Unificada destina-se à escolha de 05 (cinco) membros titulares 
e membros suplentes, para composição do Conselho Tutelar do município de Tapira - Paraná, para o 
mandato de 04 (quatro) anos.
3. O Processo de Escolha do Conselho Tutelar deverá observar as seguintes diretrizes:
a) A candidatura deverá ser individual, não sendo admitida a composição de chapas, em conformidade com 
o disposto no inciso II, artigo 5° da Resolução n° 231/2022 editada pelo CONANDA;
b) O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas atribuições, publicará 
Editais específicos no Diário Oficial ou meio equivalente, para cada uma das fases do processo de escolha 
de Conselheiros Tutelares, os quais deverão dispor sobre:
I – a documentação exigida aos candidatos para que possam concorrer no processo eleitoral;
II – as regras do Processo de Escolha em Data Unificada, contendo as condutas permitidas e vedadas 
aos candidatos;
III – as sanções previstas aos candidatos no caso de descumprimento das regras do Processo de Escolha;
IV – a regulamentação quanto as fases de impugnação, recurso e outras do Processo de Escolha em Data 
Unificada; e
V – as vedações.
4. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE CONSELHEIRO 
TUTELAR
4.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado;
4.2. Idade superior a 21(vinte e um) anos;
4.3. Não registrar antecedentes criminais;
4.4. Comprovar, mediante certidão do cartório distribuidor da Comarca de Cidade Gaúcha, não estar sendo 
processado criminalmente ou ter contra si sentença criminal condenatória transitada em julgada.
4.5. Residir no Município, no mínimo, a mais de 06(seis) meses;
4.6. Ter Escolaridade mínima de segundo grau completo; devendo apresentar o comprovante de 
escolaridade no ato da inscrição;
4.7. Não ser ocupante de cargo em comissão no poder público municipal;
4.8. Não ser detentor de cargo eletivo;
4.9. Submeter-se a uma prova de conhecimento sobre o Direito da Criança e do Adolescente e noções 
básicas de informática, de caráter eliminatório, a ser formulada por uma Comissão Examinadora designada 
pelo CMDCA, tendo por objetivo informar o eleitor sobre o nível de conhecimentos teóricos específicos 
dos candidatos;
4.10. Não estar filiado a partidos políticos;
4.11. Apresentar exame toxicológico com janela de detecção mínima de 45(quarenta e cinco) dias 
específicos para substância psicoativa que causem dependência química, assegurada a confidencialidade 
dos respectivos exames.
Os exames toxicólogos devem testar, no mínimo, a presença das seguintes substâncias:
I – Maconha e derivados;
II – Cocaína e derivados, incluindo crack e merla;
III – Opiáceos, incluindo codeína, morfina e heroína;
IV – Anfetaminas e metanfetaminas;
V – Ecstasy (MDMA e MDA);
VI – Anfepramona;
VII – Femproporex;
VIII – Mazindol.
a) Os conselheiros tutelares eleitos, deverão participar do processo de capacitação/formação continuada 
relativa à legislação específica às atribuições do cargo e dos demais aspectos da função, promovida pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA ou por outros órgãos oficiais, antes 
da posse, com frequência de no mínimo 75% (setenta e cinco por cento).
b) O conselheiro reeleito ou que já tenha exercido a função de Conselheiro Tutelar em outros mandatos, 
também fica obrigado a participar do processo de capacitação/formação continuada, considerando a 
importância do aprimoramento continuado e da atualização da legislação e dos processos de trabalho.
c) O conselheiro que não atingir a frequência mínima ou não participar do processo de capacitação, não 
poderá tomar posse, devendo ser substituído pelo suplente eleito que tenha participado da capacitação/
formação continuada, respeitando-se rigorosamente a ordem de classificação.
5. DA JORNADA DE TRABALHO E REMUNERAÇÃO
5.1. Os conselheiros tutelares exercerão suas atividades em regime de dedicação exclusiva, atendimento 
ao público em geral das 8h às 17h, com escala de sobreaviso no horário de almoço e noturno, 
compreendido das 12h às 13h e das 17h às 8h, de segundo a sexta-feira e nos finais de semana haverá 
escala de sobreaviso para atendimento especial de forma que seja garantido o atendimento permanente 
e ininterrupto.
5.1.1. Todos os membros do Conselho Tutelar serão submetidos à mesma carga horária semanal 
de trabalho, de 40(quarenta) horas semanais, excluídos os períodos de sobreaviso, que deverão ser 
distribuídos equitativamente entre seus membros, vedados quaisquer pagamentos a titulo de horas extras 
ou assemelhados.
5.2. O valor do vencimento será de: R$: 2.071,35 (dois mil e setenta e um reais e trinta e cinco centavos) 
bem como gozarão os conselheiros dos Direitos previstos na Lei Federal nº 8.069/90 e na Lei Municipal 
925/2020 de 14/07/2020, tais como:
I – cobertura previdenciária;
II – gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 (um terço) do valor da remuneração mensal;
III – licença-maternidade;
IV – licença-paternidade;
V – gratificação natalina.
6. DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR
6.1. As atribuições dos membros do Conselho Tutelar estão previstas no art. 136 da Lei Federal nº 8.069/90 
– Estatuto da Criança e do Adolescente e da Lei Municipal 925/2020 de 14/07/2020.
São atribuições do Conselho Tutelar:
I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 e 105, aplicando as medidas 
previstas no art. 101, I a VII;
II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no art. 129, I a VII;
III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:
a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, previdência, trabalho e 
segurança;
b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento injustificado de suas deliberações.
IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração administrativa ou penal contra 
os direitos da criança ou adolescente;
V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;
VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as previstas no art. 101, de I a VI, 
(ECA) para o adolescente autor de ato infracional;
VII - expedir notificações;
VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente quando necessário;
IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária para planos e programas 
de atendimento dos direitos da criança e do adolescente;
X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos previstos no art. 220, § 3º, 
inciso II, da Constituição Federal;
XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão do poder familiar, após 
esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do adolescente junto à família natural. (Redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 2009);
XII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de divulgação e treinamento 
para o reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e adolescentes. (Incluído pela Lei nº 
13.046, de 2014);
XIII - adotar, na esfera de sua competência, ações articuladas e efetivas direcionadas à identificação da 
agressão, à agilidade no atendimento da criança e do adolescente vítima de violência doméstica e familiar 
e à responsabilização do agressor; (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022);
XIV - atender à criança e ao adolescente vítima ou testemunha de violência doméstica e familiar, ou 
submetido a tratamento cruel ou degradante ou a formas violentas de educação, correção ou disciplina, a 
seus familiares e a testemunhas, de forma a prover orientação e aconselhamento acerca de seus direitos e 
dos encaminhamentos necessários; (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022);
XV - representar à autoridade judicial ou policial para requerer o afastamento do agressor do lar, do 
domicílio ou do local de convivência com a vítima nos casos de violência doméstica e familiar contra a 
criança e o adolescente; (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022);
XVI - representar à autoridade judicial para requerer a concessão de medida protetiva de urgência à criança 
ou ao adolescente vítima ou testemunha de violência doméstica e familiar, bem como a revisão daquelas já 
concedidas; (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022);
XVII - representar ao Ministério Público para requerer a propositura de ação cautelar de antecipação de 
produção de prova nas causas que envolvam violência contra a criança e o adolescente; (Incluído pela Lei 
nº 14.344, de 2022);
XVIII - tomar as providências cabíveis, na esfera de sua competência, ao receber comunicação da 
ocorrência de ação ou omissão, praticada em local público ou privado, que constitua violência doméstica e 
familiar contra a criança e o adolescente; (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022);
XIX - receber e encaminhar, quando for o caso, as informações reveladas por noticiantes ou denunciantes 
relativas à prática de violência, ao uso de tratamento cruel ou degradante ou de formas violentas de 
educação, correção ou disciplina contra a criança e o adolescente; (Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022);
XX - representar à autoridade judicial ou ao Ministério Público para requerer a concessão de medidas 
cautelares direta ou indiretamente relacionada à eficácia da proteção de noticiante ou denunciante de 
informações de crimes que envolvam violência doméstica e familiar contra a criança e o adolescente. 
(Incluído pela Lei nº 14.344, de 2022).
Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender necessário o 
afastamento do convívio familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério Público, prestando-lhe 
informações sobre os motivos de tal entendimento e as providências tomadas para a orientação, o apoio e 
a promoção social da família. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009).
7. DA COMISSÃO ESPECIAL
7.1. A Comissão Especial do Processo de Escolha dos Conselheiros deste pleito, esta composta por 4 
membros do CMDCA, sendo: Matilde Gomes da Silva, Luiz Roberto Rodrigues da Costa, Alessandra 
Scarparo - Presidente da Comissão Eleitoral, Vanice Roberti Moro.
7.2. A Comissão Especial do Processo de Escolha dos Conselheiros Tutelares é encarregada de analisar os 
pedidos de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação dos pretendentes inscritos.
7.3. É facultado a qualquer cidadão impugnar, no prazo de 5 (cinco) dias contados da publicação citada 
acima, as candidaturas que não atendam aos requisitos exigidos, indicando no instrumento impugnatório 
os elementos probatórios.
7.4. A Comissão Especial deverá notificar os candidatos impugnados, concedendo-lhes prazo de 5 (cinco) 
dias para apresentação de defesa.
7.5. A Comissão Especial realizará reunião para decidir acerca da impugnação da candidatura, podendo, 
se necessário, ouvir testemunhas eventualmente arroladas, determinar a juntada de documentos, assim 
como realização de outras diligências.
7.6. Das decisões da Comissão Especial caberá recurso à plenária do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, que se reunirá, em caráter extraordinário, para decisão com o máximo de 
celeridade.
7.7. Esgotada a fase recursal, a Comissão Especial fará publicar a relação dos candidatos habilitados, com 
envio de cópia ao Ministério Público.
7.8. A Comissão Especial para o Processo de Eleição Unificada deverá organizar e prestar apoio 
administrativo ao Processo de Escolha Unificada que ocorrerá no dia 01 de outubro de 2023.
7.9. A Comissão Especial para o Processo de Eleição Unificada deverá escolher e divulgar os locais de 
votação.
7.10. A Comissão Especial deverá divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da votação.
8. DOS IMPEDIMENTOS
8.1. São impedidos de servir no mesmo conselho, marido e mulher, ascendentes e descendentes, sogro 
e genro ou nora, irmãos, cunhados, tio e sobrinho, padrasto ou madrasta e enteado, conforme previsto no 
Art.140 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).
8.2. São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os cônjuges, companheiros, ainda que em união 
homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, conforme 
previsto na Resolução nº 231/2022, publicada pelo CONANDA.
8.3. Estende-se o impedimento da disposição acima ao Conselheiro Tutelar que tenha as relações 
dispostas com autoridade judiciária e com o representante do Ministério Público com atuação na Justiça da 
Infância e da Juventude da mesma Comarca.
9. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA
9.1. As Etapas do Processo de Escolha dos Suplentes para o Conselho Tutelar de Tapira – PR, serão 
organizadas da seguinte forma:
I - Primeira Etapa: Inscrições e entrega de documentos;
II - Segunda Etapa: Análise da documentação exigida;
III - Terceira Etapa: Exame de conhecimento sobre os direitos da criança e adolescente e noção básicas 
de informática;
IV - Quarta Etapa: Homologação e aprovação das candidaturas;
V - Quinta Etapa: Dia do Processo de Escolha;
VI - Sexta Etapa: Processo de capacitação/formação continuada com frequência de no mínimo 75%
VII - Sétima Etapa: Posse dos Conselheiros Tutelares eleitos no dia 10 de janeiro de 2024.
10. DA PRIMEIRA ETAPA - DA INSCRIÇÃO/ENTREGA DOS DOCUMENTOS
10.1. A participação no presente Processo de Escolha em Data Unificada do Conselho Tutelar iniciar-se-á 
pela inscrição por meio de requerimento pessoal conforme modelo anexo a este Edital, e será efetuada no 
prazo e nas condições estabelecidas neste Edital.
10.2. A inscrição e entrega dos documentos será efetuada pessoalmente na Secretaria Municipal de 
Assistência Social de Tapira - PR, com sede na Rua Rio Negro n°1247, centro na Cidade de Tapira - PR 
(Antigo Posto de Saúde), e será recebida pela Comissão Especial.
10.3. As inscrições serão realizadas no período das 8h00min e 12h00 e das 13h30min às 17h00min nos 
dias compreendidos entre os dias 24/03/2023 a 09/05/2023.
10.4. A veracidade das informações prestadas na Inscrição é de total responsabilidade do candidato.
10.5. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá apresentar original e cópia dos documentos em uma via 
para autenticação do receptor.
a) Fotocópia do documento de identidade e CPF.

b) Fotocópia do comprovante de domicílio e residência no Município de Tapira - Paraná, no mínimo a mais 
de 6 (seis) meses. A comprovação de domicílio e residência dará por meio da apresentação de contrato de 
locação em nome do interessado, se for o caso, faturas de água, luz, telefone, ou declaração de residência 
fornecida por autoridade local;
c) Certidão negativa do Distribuidor de Feitos Cíveis e Criminais da Justiça Estadual e Justiça Federal;
d) Fotocópia do título de eleitor e comprovante de votação na última eleição ou de justificativa da ausência.
e) Fotocópia do certificado de reservista ou de dispensa de incorporação para os candidatos do sexo 
masculino;
f) Fotocópia do comprovante de escolaridade;
g) Exame toxicológico; e
h) Duas fotos 3x4
11. DA SEGUNDA ETAPA – ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
11.1. A Comissão Especial procederá à análise da documentação exigida prevista neste edital.
11.2. A análise dos documentos será realizada no prazo de 10 (dez) dia após o encerramento do prazo para 
recebimento da documentação.
11.3. O Edital com a lista dos interessados a concorrer ao Processo de Escolha do Conselho Tutelar será 
publicado em 12 de junho de 2023.
12. IMPUGNAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E APROVAÇÃO DAS CANDIDATURAS
12.1. A partir da publicação da lista definitiva dos candidatos inscritos a participar do processo de escolha, 
no prazo de 05 (cinco) dias, qualquer cidadão e legalmente capaz poderá requerer a impugnação do 
postulante, em petição devidamente fundamentada.
12.2. Ocorrendo falsidade em qualquer documentação apresentada, o postulante será excluído 
sumariamente do Processo de Escolha em Data Unificada, sem prejuízo do encaminhamento dos fatos à 
autoridade competente para apuração e a devida responsabilização legal.
12.3. O candidato impugnado terá 05 (cinco) dias uteis após a data de publicação da lista dos habilitados e 
não habilitados para apresentar sua defesa.
12.4. Após análise da documentação pela Comissão Especial será publicada a lista dos candidatos 
habilitados a participarem do Processo de Escolha em Data Unificada do Conselho Tutelar, que ocorrerá 
no dia 01 de outubro de 2023.
12.5. No dia 19 de julho de 2022, será publicada a lista de candidatos habilitados e não habilitados para 
o certame.
13. DA TERCEIRA ETAPA - EXAME DE CONHECIMENTO ESPECÍFICO
13.1. O exame de conhecimento específico será aplicado no dia 20 de maio de 2023, horário e local a ser 
definido pela comissão eleitoral.
13.2. Após publicação do resultado do exame de conhecimento específico o candidato poderá interpor 
recurso no prazo de 03 dias para a Comissão Especial.
13.3. Os recursos contra o gabarito ou questões deverão ser encaminhados com as devidas justificativas 
para a Comissão Especial na Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme modelo de Formulário 
para interposição de Recurso aprovada pelo CMDCA.
13.4. A Comissão do Processo Eleitoral decidirá em 03 (três) dias, dando ciência pessoal da decisão ao 
impugnante.
13.5. Ultrapassado o prazo recursal, será publicado o Resultado Final da prova escrita.
13.6. Os candidatos que deixarem de se submeter à prova de conhecimentos não terão suas candidaturas 
homologadas e não estarão aptos a submeterem-se ao processo de escolha.
14. QUARTA ETAPA: HOMOLOGAÇÃO DAS CANDIDATURAS
14.1 Divulgação das inscrições homologadas e números de identificação dos candidatos no dia 19/07/2023, 
com encaminhamento ao Ministério Público.
14.2 Os candidatos homologados deverão entregar à Comissão Eleitoral, impreterivelmente, até dia 11 de 
agosto, sob pena de não inserção dados corretos na urna eletrônica, os seguintes dados:
a) nome do candidato - até 30 caracteres;
b) número do candidato; (*2 dígitos a 5 dígitos - a comissão deve definir o padrão e colocar a informação 
no item a ser publicado)
c) foto do candidato em arquivo digital, no formato JPG, tamanho 161x225mm ou proporção equivalente 
(5x7)com o nome do candidato constando da parte inferior da imagem e o nome do arquivo digital coincidir 
com o nome do candidato.
15. DAS VEDAÇÕES AO CANDIDATO DURANTE O PROCESSO DE ESCOLHA
15.1. Conforme previsto no parágrafo 3º do artigo 139 do Estatuto da Criança e do Adolescente, é vedado 
ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor, bem ou vantagem pessoal de qualquer 
natureza, inclusive brindes de pequeno valor.
16. DA QUINTA ETAPA - PROCESSO DE ESCOLHA
16.1. Esta etapa definirá os Conselheiros Tutelares Titulares e Suplentes.
16.2. O Processo de Escolha em Data Unificada do Conselho Tutelar realizar-se-á no dia 01 de outubro de 
2023, das 08h às 17h, conforme artigo 1º da Lei Federal 8.069 /1990 e será divulgado por meio do Diário 
Oficial ou equivalente e outros instrumentos de comunicação.
16.3. A votação do processo de escolha será realizada no Centro de Referência de Assistência Social, Rua 
Irati n° 1713, Vila Operária, Tapira – Paraná, todavia caso haja candidato dos distritos será disponibilizado 
urna no distrito de origem do candidato.
16.4. O voto é facultativo, podendo votar, todos os cidadãos maiores de 16 anos, inscritos, ATÉ 30 DE 
JUNHO, na zona eleitoral de Tapira/PR, os quais deverão comparecer aos locais de votação munidos com 
o Título de Eleitor e Carteira de Identidade ou outro documento oficial com foto.
16.5. A Comissão solicitará à Justiça Eleitoral a listagem completa dos eleitores do Município de Tapira, 
incluindo os eleitores dos Distritos.
16.6. As cédulas para votação serão confeccionadas pela Comissão Organizadora, conforme modelo a ser 
aprovado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e deverão conter assinaturas 
de 01 (um) integrante da mesa receptora.
16.7. Serão nulas as cédulas que não tiverem as assinaturas referidas no item 16.6 e/ou apresentarem 
escritos ou rasuras que não permitam aferir a vontade do eleitor e que permitam a identificação do votante.
16.8. O Processo de Escolha em Data Unificada será conduzido por mesários, selecionados pelo CMDCA 
preferencialmente junto aos órgãos públicos municipais.
16.9. O CMDCA promoverá reunião de orientação, sobre o Processo de Escolha em Data Unificada e 
conhecimento deste Edital, aos mesários e escrutinadores em dia, horário e local a ser definido pelo 
CMDCA.
16.10. Após as 17 horas, só poderão votar os eleitores que permaneceram na fila de votação e receberam 
senhas antes do término do horário normal de votação.
16.11. Nos locais e cabines de votação serão afixadas listas com a relação dos candidatos, contendo 
nomes, números e ou codinome.
16.12. Cada eleitor poderá votar em apenas um candidato.
16.13. Os locais de votação e escrutinação poderão ser fiscalizados pelo candidato ou por seu 
representante, sendo permitido apenas 01 (um) representante por candidato, que deverá ser cadastrado 
junto a Comissão Especial do pleito com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
16.14. Os representantes dos candidatos deverão portar credencial com a inscrição “FISCAL”, e a 
assinatura do candidato, sem a qual não poderá responder por ele.
16.15. A Comissão providenciará as credenciais, em tamanho e cores a ser definido em Plenária, e distribuir 
uma para cada candidato.
16.16. A Comissão realizará reunião com os candidatos antes do pleito, com a finalidade de repassar 
informações e orientações sobre o processo de votação, suas proibições e permissões, conforme definido 
por este edital e demais resoluções que forem publicadas durante o processo.
16.17. A apuração dos votos ocorrerá imediatamente após o encerramento da votação sob a 
responsabilidade do CMDCA que poderá indicar escrutinadores e fiscalizada pelo Ministério Público.
16.18. A apuração dos votos será realizada no Centro de Referência de Assistência Social, Rua Irati n° 
1713, Vila Operária, Município de Tapira, Estado do Paraná, em sala preparada para tal fim, devendo as 
urnas serem removidas do local de votação até este local, onde serão apuradas.
16.19. Na medida em que os votos forem sendo apurados o candidato ou seu credenciado poderá 
apresentar impugnações, as quais serão decididas imediatamente pela Comissão, facultada manifestação 
do Ministério Público.
16.20. O resultado da eleição deverá ser de plano, lavrado em ata, onde constem informações da votação 
e apuração, mencionando nomes dos candidatos, número de votos recebidos e todos os incidentes que 
eventualmente tenham ocorrido, colhendo as assinaturas de candidatos presentes, fiscais, membros 
da Comissão Organizadora, representante do Ministério Público e de todos os cidadãos presentes que 
queiram assinar a ata.
16.21. Os 05 (cinco) primeiros candidatos mais votados serão considerados eleitos conselheiros titulares 
e os demais candidatos irão compor o rol de suplentes do Conselho Tutelar, pela respectiva ordem de 
votação.
17. DOS RECURSOS
17.1. Realizado o Processo de Escolha em Data Unificada, os recursos deverão ser dirigidos à Presidência 
da Comissão Especial do Processo de Escolha e protocolados no Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, respeitando os prazos estabelecidos neste Edital.
17.2. Os recursos, o resultado final será homologado pelo Presidente da Comissão Especial do Processo 
de Escolha.
17.3. O Candidato poderá ter acesso às decisões da Comissão Especial do Processo de Escolha em Data 
Unificada para fins de interposição dos recursos previstos neste Edital, mediante solicitação formalizada.
17.4. Das decisões da Comissão Especial do Processo de Escolha em Data Unificada caberá recurso à 
plenária do Conselho Municipal que se reunirá, em caráter extraordinário, para decisão com o máximo de 
celeridade.
17.5. A decisão proferida nos recursos, pela Comissão Especial do Processo de Escolha em Data Unificada 
é irrecorrível na esfera administrativa.
18. DA SEXTA ETAPA – PROCESSO DE QUALIFICAÇÃO
18.1. Os conselheiros tutelares eleitos, deverão participar do processo de capacitação/formação 
continuada, antes da posse, com frequência de no mínimo 75% (setenta e cinco por cento).
18.2. O conselheiro que não atingir a frequência mínima ou não participar do processo de capacitação, não 
poderá tomar posse, devendo ser substituído pelo suplente eleito que tenha participado da capacitação/
formação continuada, respeitando-se rigorosamente a ordem de classificação.
19.3. A capacitação/formação continuada ocorrerá nos dias 20/10/2023 e 21/10/2023
19. DO EMPATE
19.1. Em caso de empate, terá preferência na classificação, sucessivamente, o candidato com idade mais 
elevada.
20. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
20.1. Ao final de todo o Processo de Escolha em Data Unificada, a Comissão Especial divulgará no Diário 
Oficial ou em meio equivalente, o nome dos 05(cinco) conselheiros titulares e suplentes escolhidos em 
ordem decrescente de votação.
21. DA SÉTIMA ETAPA – POSSE
21.1. A posse dos conselheiros tutelares e suplentes dar-se-á pelo Senhor Prefeito Municipal e pelo 
presidente do CMDCA no dia 10 de janeiro de 2024, conforme previsto no parágrafo 2º do Art. 139 do 
Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).
22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
22.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Processo de Escolha em Data 
Unificada, observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente e na Lei Municipal nº 925/2020 e Resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente.
22.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, Editais e 
comunicados referentes ao Processo de Escolha em Data Unificada para Conselheiros Tutelares.
22.3. O descumprimento dos dispositivos legais previstos neste Edital implicará na exclusão do candidato 
ao Processo de Escolha em Data Unificada.
Tapira-PR, 06 de março de 2023.
______________________________________
AMANDA CARVALHO ESCORCIO
PRESIDENTE CMDCA
ANEXO I
CALENDÁRIO DE ATIVIDADES
Publicação do edital e realização das inscrições 24/03/2023 a 09/05/2023
Prova de conhecimento sobre o Direito da Criança e do Adolescente e noções básicas de informática. 
20/05/2023
Divulgação do resultado oficial das provas. 30/05/2023
Período para apresentar recursos contra o resultado da avaliação prova de conhecimento sobre o Direito 
da Criança e do Adolescente e noções básicas de informática de informática básica 30/05/2023 a 
05/06/2023
Período de análise dos recursos das provas. 05/06/2023 a 08/06/2023
Período de análise da documentação apresentada pelos interessados. 08/06/2023 a 11/06/2023
Divulgação da lista dos inscritos.  12/06/2023
Período reservado para impugnações das candidaturas (5 dias). 13/06/23 a 18/06/2023
Período para defesa dos candidatos impugnados 19/06/2023 a 21/06/2023
Análise dos Recursos pelo CMDCA e divulgação do das candidaturas deferidas e indeferidas se for o 
caso 22/06/2023 a 28/06/2023
Período de Recursos pelos candidatos indeferidos 09/07/2023   a 14/07/2023
Divulgação das inscrições homologadas e números de identificação dos candidatos 19/07/2023
Período reservado a divulgação das candidaturas pelos candidatos e pelo CMDCA. 24/07/2023 a 
20/09/2023
Dia da Votação e Proclamação dos eleitos. 01/10/2023
Publicação da Resolução dos candidatos eleitos com a quantidade de votos de cada candidato. 
02/10/2023
Período de Recursos pelos candidatos sobre o resultado das eleições.    03/10/2023 a 
05/10/2023
Análise dos Recursos dos candidatos 11/10/2023 a 16/10/2023
Capacitação/formação continuada 20/10/2023 e 21/10/2023
Homologação dos eleitos   31/10/2023
Posse dos Eleitos 10/01/2024
ANEXO II
REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO
ILMO. SENHOR PRESIDENTE, DA COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL PARA REALIZAÇÃO DO 
PROCESSO DE ESCOLHA EM DATA UNIFICADA DOS CONSELHEIROS TUTELARES PARA O 
QUADRIÊNIO 2024/2027, CONSTITUÍDA PELA RESOLUÇÃO nº 007/2023 EDITAL Nº 001/2023 – 
CMDCA, DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE TAPIRA 
- PARANÁ – ESTADO DE PARANÁ.
Eu, ______________________________________________________________, brasileiro (a), 
Estado Civil _______________, profissão ____________________, residente e domiciliado à rua 
_____________________________, nº _____________, bairro ___________________, nesta 
cidade de Tapira, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade RG nº ___________________ 
SSP/__________, CPF________________________, venho pelo presente requerer mui respeitosamente 
de Vossa Senhoria, o registro de minha candidatura para pleitear uma vaga junto ao ilustre Conselho 
Tutelar e requerer ainda usar o meu codinome ___________________.
Nestes termos
Pede deferimento.
   Tapira/PR, _________ de  _____________ de 2.023.
___________________________________
Requerente
ANEXO III
NUMERO DE INSCRIÇÃO
EDITAL Nº001/2023
INSCRIÇÃO N.º___________
Nome:
Nome ou Codinome que deseja utilizar na eleição:
Data de Nascimento:  Idade:
Cédula de Identidade nº.  CPF:
Endereço: CEP:
Celular:                                        Telefone Fixo:
O CANDIDATO (A) APRESENTOU NO ATO DA INSCRIÇÃO:
(  ) Ficha de requerimento devidamente preenchida;
(  ) Fotocópia da Cédula de Identidade e CPF;
( ) Comprovante de domicílio e residência;
(  ) Certidão negativa de antecedentes civis e criminais;
(  ) Fotocópia do título de eleitor e comprovante de votação na última eleição ou de justificativa da ausência; 
Certidão expedida pelo Cartório Eleitoral da Comarca de Cidade Gaúcha atestando estar quite com a 
Justiça Eleitoral. (Quitação Eleitoral e Crimes Eleitorais). (www.tse.jus.br canto esquerdo/ certidões/ 
quitação eleitoral e crimes eleitorais).
( ) Fotocópia do certificado de reservista ou de dispensa de incorporação para os candidatos do sexo 
masculino;
(   ) Comprovante de Escolaridade ;
(   ) Exame toxicológico;
(   ) Aprovação na Avaliação de conhecimentos sobre os Direitos da Criança e do Adolescente e noções 
básicas de Informática; e
(  ) Duas fotos 3x4
Declaro que as informações aqui prestadas são verdadeiras e por elas assumo total responsabilidade, 
comprometendo-me a comprová-las sempre que necessário for.
Fico ciente de que a presente inscrição será tornada sem efeito, caso se demonstre falsidade das 
declarações ou deixe de fazer prova delas.
Declaro estar ciente e de acordo com o conteúdo e normas do Edital nº 001/2023.
Tapira-PR.____/____/2023.
 Assinatura do Candidato (a)                                Assinatura do Receptor
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cÂMara MuniciPal de uMuaraMa
 ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 12/2023
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1° Fica denominada de Rua Milton Antonio Marranca a atual Rua Projetada “B”, localizada no 
Residencial Golden Lake, no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 19 de maio de 2023.
Cleber Marcos Nogueira
Presidente
Fernando Galmassi
1º Secretário

cÂMara MuniciPal de uMuaraMa
 ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 13/2023
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1° Fica denominada de Rua Zilma Dias Soares Oyama a atual Rua Projetada “C”, localizada 
no Jardim Laura Gomes, no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 19 de maio de 2023.
Cleber Marcos Nogueira
Presidente
Fernando Galmassi
1º Secretário

cÂMara MuniciPal de uMuaraMa
 ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 44/2023
Incorpora tempo de serviço no acervo de servidor da Câmara Municipal de 
Umuarama.
O Senhor Cleber Marcos Nogueira - Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, tendo em vista Certidão de 
Tempo de Contribuição expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica incorporado no acervo de serviços do servidor efetivo Marcio Talles 
Pereira, ocupante do cargo de Assessor de Comunicação Social – nível 39, lotado 
no Departamento de Comunicação Social, Tecnologia de Informação e Cerimonial, 
o tempo de 04 (quatro) anos, 02 (dois) meses e 23 (vinte e três) dias, para fins de 
contagem de tempo para aposentadoria.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 29 de maio de 2023.
Clebão dos Pneus
Presidente
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Prefeitura MuniciPal de tuneiraS do oeSte.
Estado do Paraná.
Rua:SantaCatarina,409–Fone/Fax:(044)3653-1301
https://www.tuneirasdooeste.pr.gov.br-
EDITAL DE CONVOCAÇÃO .
  TAKETOSHI SAKURADAPrefeito Municipal de Tuneiras do Oeste/ PR, no uso de suas atribuições legais, e 
servindo-se das faculdades, com apoio da Comissão Organizadora e Avaliadora  do PSS/2022. PUBLICA a lista 
de reconvocação dos candidatos aprovados no PSS/2022 para cargo de atendente de apoio da rede municipal de 
ensino para fins de participação na Distribuição de turmas (Condicionadas a existência de vaga) a comparecer na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE TUNEIRAS DO OESTE, situada na RUA ESPÍRITO 
SANTO N°404, no dia 31/05/ 2023 as 14:00h.
Portanto, reconvoca os seguintes candidatos:
ATENDENTE DE APOIO ( FIM DE LISTA)
INSCRIÇÃO NOME DATA DE NASCIMENTO NOTA PROVA DE 
TÍTULOS RESULTADO
539945 MICHELE APARECIDA BARRETO PAIVA 20/07/1987 84,0 2.
539952 ERIDA BEZERRA SABINO 20/12/1988 84,0 3.
539538 MARIA EUNICE DA SILVA 19/12/1974 80,0 4.
540010 MARGARETE FERNANDA SOUZA CARLOS 25/01/1983 80,0 6.
539684 JULCILEIA ALVES MOREIRA 07/05/1983 80,0 7.
539420 LUCILENE DUARTE DE ANDRADE MOREIRA 06/09/1983 80,0 8.
539514 DAIANA MACIEL DE LIMA 12/01/1987 80,0 10.
539969 JULIANA PINHEIRO DOS SANTOS COSTA 12/07/1987 80,0 11.
539964 CARINA TORQUATO CANDIDO SOUZA 02/09/1987 80,0 12.
539752 FABIANA DA SILVA VITOR SCNHEIDER 02/01/1988 80,0 13.
539984 TANIA CAROLINE PETRIS 30/01/1993 80,0 14.
539629 ANDRIELY LIMA 04/02/1996 80,0 15.
539936 DANIELE FERNANDES 07/08/1997 80,0 16.
539974 LUANA CUNHA LIMA 29/03/1998 80,0 17.
539930 ANA CLAUDIA CASTILHO DO NASCIMENTO ABE 20/11/1990 64,0 28.
539389 MARIA APARECIDA DA SILVA ROSA 24/05/1958 60,0 29.
540058 ELIZABETE BARBOSA 07/03/1959 60,0 30.
539847 VALDELY DO CARMO SILVA SOUZA 31/03/1972 60,0 31.
540087 JAQUELINE PEREIRA GOBI 15/07/1983 60,0 32.
540075 ROSELAINE LEMES DA SILVA 02/10/1983 60,0 33.
539664 EDINEIA DOS SANTOS 18/06/1984 60,0 34.
539921 DEISE CRISTINA RODRIGUES DA SILVA 08/09/1993 60,0 36.
539710 LARISSA LUCIA FERREIRA 16/03/1994 60,0 37.
540047 DIESICA FERNANDA DE OLIVEIRA 23/04/1996 60,0 38.
540021 BEATRIZ OLIVEIRA DE SOUZA 06/12/1997 60,0 39.
539803 LORENZA SILVA E GRANA 22/10/2002 60,0 41.
539697 EDNA MARIA GOMES PONTES 11/07/1979 50,0 43.
539802 LILIAN CANDIDA MIRA 28/07/1999 50,0 44.
540020 NEIDE APARECIDA BEZERRA DE DOUZA 03/05/1973 40,0 48.
540218 ANDREIA SALUSTRIANO DE SOUZA 02/12/1976 40,0 51.
539956 VANIA PEREIRA MAACHADO 03/08/1980 40,0 52.
540084 VALDENICE APARECIDA DA SILVA GASPARELI 22/03/1981 40,0 53.
539513 FABIANA MACIEL DE LIMA 22/04/1981 40,0 54.
539917 MARCIA APARECIDA DE OLIVEIRA 27/08/1981 40,0 55.
539760 ANDREA DOS SANTOS CORREIA PEREIRA 28/12/1985 40,0 56.
539713 SUELI CANDIDA DOS SANTOS 28/02/1986 40,0 57.
539779 LUIZA BATISTA FERREIRA 08/10/1986 40,0 59.
540169 DAIANE ROSA SOARES LIMA 06/04/1987 40,0 60.
539675 FERNANDA DOMINGOS DE ANDRADE DA SILVA 22/07/1988 40,0 61.
539442 VANESSA APARECIDA DOS SANTOS 17/02/1989 40,0 62.
539360 FABIANE ALVES MOREIRA 15/10/1991 40,0 63.
539754 TATIANA MARIANO 28/12/1991 40,0 64.
539564 URSINA DANIELE DA SILVA BEZERRA 26/02/1993 40,0 66.
539281 CAROLINI MENDES MIRANDA 19/12/1994 40,0 67.
540150 MARIANA ALVES DOS SANTOS 27/03/1995 40,0 68.
539460 ISAMARA MARCIANA DA SILVA 10/07/1995 40,0 69.
539825 LARISSA FERNANDA DE PASSOS RIBEIRO DEMAY MULLER 24/06/1996 40,0 70.
539708 MARIA FERNANDA SOUZA MARIANO 13/09/1997 40,0 71.
540200 AGATA PAMILA CANDIDA CORREIA 25/09/1997 40,0 72.
539307 ISABELE BRASIL DA SILVA 17/08/1998 40,0 73.
540116 EMANUELLE ALVES DA SILVA 24/06/1999 40,0 74.
540176 KEITI JULIANA DE ANDRADE KANEDA 20/06/2001 40,0 75.
539901 KETLYN SOUZA SKIBA 14/07/2001 40,0 76.
539298 GUILHERME HENRIQUE DE OLIVEIRA 22/02/2002 40,0 77.
539333 ALESSANDRA LUCAS DE BARROS ROSA 04/04/2002 40,0 78.
540039 FLAVIA RAFAELA ANDRADE SILVA 16/04/2002 40,0 79.
539484 JENIFFER SMIRNA DE SOUZA ROCHA 08/11/2002 40,0 80.
539334 THALITA DE BARROS ROSA 01/04/2003 40,0 81.
539388 MYLLENY BRAZIL MACHADO 06/10/2003 40,0 82.
539946 JEANE ARAUJO DE SOUZA 02/09/1966 20,0 83.
540105 MARIA CRISTINA DA CRUZ BONETE 03/05/1989 20,0 84.
REGISTRE-SE.PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste-PR, 29 de Maio  de2023.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito  Municipal

ELEIÇÕES UNIFICADAS PARA O CONSELHO TUTELAR
EDITAL Nº 004/2023
O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE XAMBRÊ, no uso da atribuição que lhe é conferida pela Lei 
Municipal n.º 1.917/2013, torna público o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO para 
o Processo de Escolha em Data Unificada para membros do Conselho Tutelar para 
o quadriênio 2024/2027, aprovado pela RESOLUÇÃO Nº 002/2023 do CMDCA local. 
O presente edital objetiva a prorrogação da data de inscrição para concorrer ao 
cargo de membro do Conselho Tutelar.
1. DO PROCESSO DE ESCOLHA:
1.1. O Processo de Escolha em Data Unificada é disciplinado pela Lei nº 8.069/90 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), Resolução nº 231/2022 do Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, assim como pela 
Lei Municipal n.º 1.917/2013 e Resolução nº 002/2023, do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente de Xambrê, sendo realizado sob a 
responsabilidade deste e fiscalização do Ministério Público;
1.2. Os membros do Conselho Tutelar local serão escolhidos mediante o sufrágio 
universal, direto, secreto e facultativo dos eleitores do município, em data de 01 
de outubro de 2023, sendo que a posse dos eleitos e seus respectivos suplentes 
ocorrerão em data de 10 de janeiro de 2024;
1.3. Assim sendo, como forma de dar início, regulamentar com ampla visibilidade ao 
Processo de Escolha em Data Unificada para membros do Conselho Tutelar para o 
quadriênio 2024/2027, torna público o presente Edital, nos seguintes termos:
2. DO CONSELHO TUTELAR:
2.1. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, não jurisdicional, 
encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do 
adolescente, sendo composto por 05 (cinco) membros, escolhidos pela comunidade 
local para mandato de 04 (quatro) anos, permitida 01 (uma) recondução, mediante 
novo processo de escolha em igualdade com os demais pretendentes;
2.2. Cabe aos membros do Conselho Tutelar, agindo de forma colegiada, o exercício 
das atribuições contidas nos art. 18-B, par. único, 90, §3º, inciso II, 95, 131, 136, 191 
e 194, todos da Lei nº 8.069/90, observados os deveres e vedações estabelecidos 
por este Diploma, assim como pela Lei Municipal Nº 1622/2006;
2.3. O presente Processo de Escolha dos membros do Conselho Tutelar do Município 
de Xambrê visa preencher as 05 (cinco) vagas existentes o colegiado, assim como 
para seus respectivos suplentes;
2.4. Por força do disposto no art. 5º, inciso II, da Resolução nº 231/2022, do 
CONANDA, a candidatura deverá ser individual, não sendo admitida a composição 
de chapas.
3. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS DOS CANDIDATOS A MEMBRO DO 
CONSELHO TUTELAR:
3.1. Por força do disposto no art. 133, da Lei nº 8.069/90, do art. 26, da Lei Municipal 
Nº 1917/2013 os candidatos a membro do Conselho Tutelar devem preencher, 
cumulativamente, os seguintes requisitos:
a) Reconhecida idoneidade moral;
b) Idade superior a 21 (vinte e um) anos;
c) Residir no Município de Xambrê há mais de 02 (dois) anos e ser eleitor do 
município por no mínimo seis meses;
d) Possuir o 1º grau completo;
e) Possuir carteira nacional de habilitação, de categoria no mínimo (B) e regular;
 f) Obter aprovação em teste de aptidão e conhecimentos, a ser aplicada pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, cujo conteúdo, no 
mínimo abrangerá conteúdo concernente ao Estatuto da Criança e do Adolescente; 
Português; Conhecimentos Gerais e Conhecimentos em Informática;
g) Não estar no exercício de mandato eletivo ou concorrendo a cargo municipal, 
estadual ou federal;
h) Não estar filiado a partido político;
i) Obter aprovação em teste de avaliação psicológica;
j) Caso o candidato seja aposentado ou tiver renda oriunda do Poder Público 
Federal, Estadual e Municipal, o mesmo deverá optar por um só rendimento durante 
o mandato;
k) Não receber benefício, aposentadoria ou auxílio, por invalidez;
l) O candidato eleito deverá realizar obrigatoriamente exame toxicológico para o 
exercício da função.
3.2. O preenchimento dos requisitos legais deve ser demonstrado no ato da 
candidatura.
4. DA JORNADA DE TRABALHO E REMUNERAÇÃO:
4.1. Os membros do Conselho Tutelar exercerão suas atividades em regime de 
dedicação exclusiva, durante o horário previsto no art. 15 da Lei Municipal Nº 
1917/2013, para o funcionamento do órgão, sem prejuízo do atendimento em regime 
de plantão/sobreaviso, assim como da realização de outras diligências e tarefas 
inerentes ao órgão;
4.2. O valor do vencimento é de: R$: 1.522,23 (Um mil e quinhentos e vinte e dois 
reais e vinte e três centavos);
4.3. Se eleito para integrar o Conselho Tutelar o servidor publico aposentado, o 
mesmo deverá optar entre o valor da remuneração do cargo de Conselheiro ou o 
valor de seus vencimentos;
4.4. Se eleito para integrar o Conselho Tutelar o servidor municipal efetivo ou 
aposentado, deverá optar entre o valor da remuneração do cargo de Conselheiro ou 
o valor de seus vencimentos, ficando-lhe garantidos:
a) O retorno ao cargo, emprego ou função que exercia, assim que findo o seu 
mandato;
b) A contagem do tempo de serviço para todos os efeitos legais, exceto para 
promoção por merecimento.
5. DOS IMPEDIMENTOS:
5.1. São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os cônjuges, 
companheiros, ainda que em união homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, conforme previsto no art.140, da Lei 
nº 8.069/90 e art. 15, da Resolução nº 231/2022, do CONANDA;
5.2. Existindo candidatos impedidos de atuar num mesmo Conselho Tutelar e que 
obtenham votação suficiente para figurarem entre os 05 (cinco) primeiros lugares, 
considerar-se-á eleito aquele que tiver maior votação; o candidato remanescente 
será reclassificado como seu suplente imediato, assumindo na hipótese de vacância 
e desde que não exista impedimento;
5.3. Estende-se o impedimento do conselheiro tutelar em relação à autoridade 
judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação na Justiça da 
Infância e da Juventude da mesma comarca;
5.4. É também impedido de se inscrever no Processo de Escolha unificado o 
membro do Conselho Tutelar que:
a) tiver sido empossado para o segundo mandato consecutivo até o dia 10 de janeiro 
de 2019;
b) tiver exercido o mandato, em regime de prorrogação, por período ininterrupto 
superior a 04 (quatro) anos e meio.
6. DA COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL:
6.1. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente instituiu em 
reunião tendo como pauta exclusiva a Eleição para os membros do Conselho Tutelar, 
a Comissão Especial de composição paritária entre representantes do governo e da 
sociedade civil, para a organização e condução do presente processo de escolha;
6.2. Compete à Comissão Especial Eleitoral:
a) Analisar os pedidos de registro de candidatura e dar ampla publicidade à relação 
dos candidatos inscritos;
b) Receber as impugnações apresentadas contra candidatos que não atendam os 
requisitos exigidos, fornecendo protocolo ao impugnante;
c) Notificar os candidatos impugnados, concedendo-lhes prazo para apresentação 
de defesa;
d) Decidir, em primeira instância administrativa, acerca da impugnação das 
candidaturas, podendo, se necessário, ouvir testemunhas eventualmente arroladas, 
determinar a juntada de documentos e a realização de outras diligências;
e) Realizar reunião destinada a dar conhecimento formal das regras da campanha 
aos candidatos considerados habilitados ao pleito, que firmarão compromisso de 
respeitá-las, sob pena de indeferimento do registro da candidatura, sem prejuízo da 
imposição das sanções previstas na legislação local;
f) Estimular e facilitar o encaminhamento de notícias de fatos que constituam 
violação das regras de campanha por parte dos candidatos ou à sua ordem;
g) Analisar e decidir, em primeira instância administrativa, os pedidos de impugnação 
e outros incidentes ocorridos no dia da votação;
h) Escolher e divulgar os locais de votação e apuração de votos;
i) Divulgar, imediatamente após a apuração, o resultado oficial da votação;
j) Notificar pessoalmente o Ministério Público, com a antecedência devida, de todas 
as etapas do certame, dias e locais de reunião e decisões tomadas pelo colegiado;
k) Divulgar amplamente o pleito à população, com o auxílio do CMDCA e do Poder 
Executivo local, estimulando ao máximo a participação dos eleitores.
6.3. Das decisões da Comissão Especial Eleitoral caberá recurso à plenária do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, que se reunirá, em 
caráter extraordinário, para decisão com o máximo de celeridade.
7. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE ESCOLHA:
7.1. O Processo de Escolha para membros do Conselho Tutelar observará o 
calendário anexo ao presente Edital;
7.2. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas 
atribuições, fará publicar editais específicos no Diário Oficial ou meio equivalente 
para cada uma das fases do processo de escolha de membros do Conselho Tutelar, 
dispondo sobre:
a) Inscrições e entrega de documentos;
b) Relação de candidatos inscritos;
c) Relação preliminar dos candidatos considerados habilitados, após a análise dos 
documentos;
d) Relação definitiva dos candidatos considerados habilitados, após o julgamento de 
eventuais impugnações;
e) Dia e locais de votação;
f) Resultado preliminar do pleito, logo após o encerramento da apuração;
g) Resultado final do pleito, após o julgamento de eventuais impugnações; e
h) Termo de Posse.
8. DA INSCRIÇÃO/ENTREGA DOS DOCUMENTOS:
8.1. A participação no presente Processo de Escolha em Data Unificada iniciar-se-á 
pela inscrição por meio de requerimento impresso e/ou formulário eletrônico, e será 
efetuada no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital;
8.2. A inscrição dos candidatos será efetuada pessoalmente na Secretaria de 
Assistência Social e CRAS de Xambrê, sito á Rua Cristovão Colombo n.º 461, nesta 
cidade, das 08:00 às 10:30 horas e das 13:00 as 16:30 horas entre os dias 29 de 
maio de 2023 à 16 de junho de 2023;
8.3. Ao realizar a inscrição, o candidato deverá, obrigatoriamente e sob pena de 
indeferimento de sua candidatura, apresentar original e cópia dos seguintes 
documentos:
a) Carteira de identidade ou documento equivalente;
b) Título de eleitor, com o comprovante de votação ou justificativa nas 02 (duas) 
últimas eleições e estar quites a justiça eleitoral;
c) Certidões negativas cíveis e criminais que comprovem não ter sido condenado 
ou estar respondendo, como réu, pela prática de infração penal, administrativa, ou 
conduta incompatível com a função de membro do Conselho Tutelar;
d) Em sendo candidato do sexo masculino, certidão de quitação com as obrigações 
militares;
e) Comprovante de experiência ou especialização na área da infância e juventude de 
no mínimo 1 (um) ano, no trato com criança e adolescente; (dentre outras exigências 
estabelecidas na Lei Municipal local);
f) carteira de Habilitação, mínimo categoria “B”;
g) comprovante de escolaridade.
8.4. A falta ou inadequação de qualquer dos documentos acima relacionados será 
imediatamente comunicada ao candidato, que poderá supri-la até a data-limite para 
inscrição de candidaturas, prevista neste Edital;
8.5. Os documentos deverão ser entregues em duas vias para fé e contrafé;
8.6. Documentos digitalizados serão considerados válidos, desde que também 
apresentados os originais ou existentes apenas em formato digital;
8.7. Eventuais entraves à inscrição de candidaturas ou à juntada de documentos 
devem ser imediatamente encaminhados ao CMDCA e ao Ministério Público;
8.8. As informações prestadas e documentos apresentados por ocasião da inscrição 
são de total responsabilidade do candidato.
9. ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA:
9.1. Encerrado o prazo de inscrição de candidaturas, a Comissão Especial Eleitoral 
designada pelo CMDCA efetuará, no prazo de 02 dias, a análise da documentação 
exigida neste Edital, com a subsequente publicação da relação dos candidatos 
inscritos;
9.2. A relação dos candidatos inscritos e a documentação respectiva serão 
encaminhadas ao Ministério Público para ciência, no prazo de 05 dias, após a 
publicação referida no item anterior.
10. DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDIDATURAS:
10.1. Qualquer cidadão poderá requerer a impugnação de candidato, no prazo de 
05 dias contados da publicação da relação dos candidatos inscritos, em petição 
devidamente fundamentada;

10.2. Findo o prazo mencionado no item supra, os candidatos impugnados serão 
notificados pessoalmente do teor da impugnação no prazo 02 dias, começando, a 
partir de então, a correr o prazo de 05 dias para apresentar sua defesa;
10.3. A Comissão Especial Eleitoral analisará o teor das impugnações e defesas 
apresentadas pelos candidatos, podendo solicitar a qualquer dos interessados a 
juntada de documentos e outras provas do alegado;
10.4. A Comissão Especial Eleitoral terá o prazo de 05 dias, contados do término 
do prazo para apresentação de defesa pelos candidatos impugnados, para decidir 
sobre a impugnação;
10.5. Concluída a análise das impugnações, a Comissão Especial Eleitoral 
fará publicar edital contendo a relação preliminar dos candidatos habilitados a 
participarem do Processo de Escolha em data Unificada;
10.6. As decisões da Comissão Especial Eleitoral serão fundamentadas, delas 
devendo ser dada ciência aos interessados, para fins de interposição dos recursos 
previstos neste Edital;
10.7. Das decisões da Comissão Especial Eleitoral caberá recurso à Plenária do 
CMDCA, no prazo de 02 dias, contados da data da publicação do edital referido no 
item anterior;
10.8. Esgotada a fase recursal, a Comissão Especial Eleitoral fará publicar a relação 
definitiva dos candidatos habilitados ao pleito, com cópia ao Ministério Público;
10.9. Ocorrendo falsidade em qualquer informação ou documento apresentado, seja 
qual for o momento em que esta for descoberta, o candidato será excluído do pleito, 
sem prejuízo do encaminhamento dos fatos à autoridade competente para apuração 
e a devida responsabilização legal.
11. DA CAMPANHA E DA PROPAGANDA ELEITORAL:
11.1. Cabe ao Poder Público, com a colaboração dos órgãos de imprensa locais, 
dar ampla divulgação ao Processo de Escolha desde o momento da publicação do 
presente Edital, incluindo informações quanto ao papel do Conselho Tutelar, dia, 
horário e locais de votação, dentre outras informações destinadas a assegurar a 
ampla participação popular no pleito;
11.2. É vedada a vinculação político-partidária das candidaturas, seja através 
da indicação, no material de propaganda ou inserções na mídia, de legendas de 
partidos políticos, símbolos, slogans, nomes ou fotografias de pessoas que, direta 
ou indiretamente, denotem tal vinculação;
11.3. Os candidatos poderão dar início à campanha eleitoral após a publicação da 
relação definitiva dos candidatos habilitados, prevista no item 10.8 deste Edital;
11.4. A propaganda eleitoral em vias e logradouros públicos observará, por analogia, 
os limites impostos pela legislação eleitoral e o Código de Posturas do Município, 
garantindo igualdade de condições a todos os candidatos;
11.5. Os candidatos poderão promover as suas candidaturas junto a eleitores, por 
meio de debates, entrevistas e distribuição de panfletos, desde que não causem 
dano ou perturbem a ordem pública ou particular;
11.6. As instituições públicas ou particulares (escolas, Câmara de Vereadores, rádio, 
igrejas etc.) que tenham interesse em promover debates com os candidatos deverão 
formalizar convite a todos aqueles que estiverem aptos a concorrer ao cargo de 
membro do Conselheiro Tutelar;
11.7. Os debates deverão ter regulamento próprio, a ser apresentado pelos 
organizadores a todos os participantes e à Comissão Especial Eleitoral designada 
pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente com pelo menos 
05 (cinco) dias de antecedência;
11.8. Cabe à Comissão Especial Eleitoral supervisionar a realização dos debates, 
zelando para que sejam proporcionadas iguais oportunidades a todos os candidatos 
nas suas exposições e respostas;
11.9. É vedada a propaganda, ainda que gratuita, por meio dos veículos de 
comunicação em geral (jornal, rádio ou televisão), faixas, outdoors, camisas, bonés 
e outros meios não previstos neste Edital;
11.10. É dever do candidato portar-se com urbanidade durante a campanha eleitoral, 
sendo vedada a propaganda irreal ou insidiosa ou que promova ataque pessoal 
contra os concorrentes;
11.11. Não será permitido qualquer tipo de propaganda no dia da eleição, em 
qualquer local público ou aberto ao público, sendo que a aglomeração de pessoas 
portando instrumentos de propaganda caracteriza manifestação coletiva, com ou 
sem utilização de veículos;
11.12. A violação das regras de campanha importará na cassação do registro da 
candidatura ou diploma de posse do candidato responsável, após a instauração 
de procedimento administrativo no qual seja garantido ao candidato o exercício do 
contraditório e da ampla defesa.
12. DA ELEIÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR:
12.1. A eleição para os membros do Conselho Tutelar do Município de Xambrê 
realizar-se-á no dia 01 de outubro de 2023, das 08h às 17h, conforme previsto no 
art. 139, da Lei nº 8.069/90.
12.2. A votação deverá ocorrer preferencialmente em urnas eletrônicas cedidas pela 
Justiça Eleitoral, observadas as disposições das resoluções aplicáveis expedidas 
pelo Tribunal Superior Eleitoral e Tribunal Regional Eleitoral do Estado do Paraná;
12.3. As cédulas para votação manual serão elaboradas pela Comissão do Especial 
Eleitoral, adotando parâmetros similares aos empregados pela Justiça Eleitoral em 
sua confecção;
12.4. Nas cabines de votação serão fixadas listas com relação de nomes, codinomes, 
fotos e número dos candidatos a membro do Conselho Tutelar;
12.5. As mesas receptoras de votos deverão lavrar atas segundo modelo 
fornecido pela Comissão Especial Eleitoral, nas quais serão registradas eventuais 
intercorrências ocorridas no dia da votação, além do número de eleitores votantes 
em cada uma das urnas;
12.6. Após a identificação, o eleitor assinará a lista de presença e procederá a 
votação;
12.7. O eleitor que não souber ou não puder assinar, usará a impressão digital como 
forma de identificação;
12.8. O eleitor poderá votar em 01 candidato;
12.9. No caso de votação manual, votos que contenham rasuras que não permitam 
aferir a vontade do eleitor serão anulados, devendo ser colocados em envelope 
separado, conforme previsto no regulamento da eleição;
12.10. Será também considerado inválido o voto:
a) cuja cédula contenha mais de 01 (um) candidato assinalado;
b) cuja cédula não estiver rubricada pelos membros da mesa de votação;
c) cuja cédula não corresponder ao modelo oficial;
d) que tiver o sigilo violado.
12.11. Efetuada a apuração, serão considerados eleitos os 05 (cinco) candidatos 
mais votados, ressalvada a ocorrência de alguma das vedações legais acima 
referidas, sendo os demais candidatos considerados suplentes pela ordem de 
votação;
12.11. Em caso de empate na votação, ressalvada a existência de outro critério 
previsto na Lei Municipal local, será considerado eleito o candidato com idade mais 
elevada.
13. DAS VEDAÇÕES AOS CANDIDATOS DURANTE O PROCESSO DE ESCOLHA:
13.1. Conforme previsto no art. 139, §3º, da Lei nº 8.069/90, é vedado ao candidato 
doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem pessoal de 
qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor;
13.2. É também vedada a prática de condutas abusivas ou desleais que acarretem 
vantagem indevida ao candidato, como a “boca de urna” e o transporte de 
eleitores, dentre outras previstas na Lei nº 9.504/97 (Lei Eleitoral), pois embora não 
caracterizem crime eleitoral, importam na violação do dever de idoneidade moral 
que se constitui num dos requisitos elementares das candidaturas;
13.3. Os candidatos que praticarem quaisquer das condutas relacionadas nos 
itens anteriores, durante e/ou depois da campanha, inclusive no dia da votação, 
terão cassado seu registro de candidatura ou diploma de posse, sem prejuízo da 
apuração da responsabilidade civil e mesmo criminal, inclusive de terceiros que com 
eles colaborem;
13.4. Caberá à Comissão Especial Eleitoral ou, após sua dissolução, à Plenária do 
CMDCA, decidir pela cassação do registro da candidatura ou diploma de posse, 
após a instauração de procedimento administrativo no qual seja garantido ao 
candidato o exercício do contraditório e da ampla defesa.
14. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL:
14.1. Ao final de todo o Processo, a Comissão Especial Eleitoral encaminhará 
relatório ao CMDCA, que fará divulgar no Diário Oficial ou em meio equivalente, o 
nome dos 05 (cinco) candidatos eleitos para o Conselho Tutelar e seus respectivos 
suplentes, em ordem decrescente de votação.
15. DA POSSE:
15.1. A posse dos membros do Conselho Tutelar será concedida pelo Presidente do 
CMDCA local, no dia 10 de janeiro de 2024, conforme previsto no art. 139, §2º, da 
Lei nº 8.069/90;
15.2. Além dos 05 (cinco) candidatos mais votados, também devem tomar posse, 
pelo menos, 05 (cinco) suplentes, também observada a ordem de votação, de modo 
a assegurar a continuidade no funcionamento do órgão, em caso de férias, licenças 
ou impedimentos dos titulares.
16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
16.1. Cópias do presente Edital e demais atos da Comissão Especial Eleitoral dele 
decorrentes serão publicadas, com destaque, nos órgãos oficiais, no mural Prefeitura 
Municipal de Xambrê, bem como será divulgado o prazo das inscrições sobre a 
eleição do Conselho Tutelar, na Câmara de Vereadores, na sede do Conselho 
Tutelar, na Secretaria de Assistência Social (SEDE DA SECRETARIA EXECUTIVA 
DO CMDCA), no Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), Postos de 
Saúde, Escolas da Rede Pública Municipal, Estadual e Centros de Educação Infantil.
16.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Eleitoral, 
observadas as normas legais contidas na Lei Federal nº 8.069/90 e na Lei Municipal 
Nº 1917/2013;
16.3. É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanhar a publicação de 
todos os atos, editais e comunicados referentes ao processo de escolha em data 
unificada dos membros do Conselho Tutelar;
16.4. É facultado aos candidatos, por si ou por meio de representantes credenciados 
perante a Comissão Especial Eleitoral, acompanhar todo desenrolar do processo de 
escolha, incluindo as cerimônias de lacração de urnas, votação e apuração;
16.5. Cada candidato poderá credenciar, até 48 (quarenta e oito) horas antes do 
pleito, 01 (um) representante por local de votação e 01 (um) representante para 
acompanhar a apuração dos votos e etapas preliminares do certame;
16.6. Os trabalhos da Comissão Especial Eleitoral se encerram com o envio de 
relatório final contendo as intercorrências e o resultado da votação ao CMDCA;
16.7. O descumprimento das normas previstas neste Edital implicará na exclusão do 
candidato ao processo de escolha.
Xambrê-Pr, 29 de maio de 2023.
Robim Hudson de Oliveira
Presidente do CMDCA

ANEXO
Calendário Referente ao Edital nº 004/2023 do CMDCA
1 - Publicação do Edital: 29/05/2023;
2 - Inscrições na Secretaria de Assistência Social: 29/05/2023 a 16/06/2023, das 
08:00 as 10:30 e 13:00 as 16:30;
3 - Análise de pedidos de registro de candidatura: 19/06/2023 e 20/06/2023;
4 - Publicação da lista dos candidatos inscritos: 21/06/2023;
5 - Impugnação de candidatura: 22/06/2023;
6 - Notificação dos candidatos impugnados quanto ao prazo para defesa: 22/06/2023 
a 23/06/2023, até as 17:00 horas;
7 - Apresentação de defesa pelo candidato impugnado: 26/06/2023
8 - Análise e decisão dos pedidos de impugnação: 27/06/2023 a 28/06/2023;
9 - Interposição de recurso junto ao CMDCA: 29/06/2023 a 30/06/2023;
10 - Analise e decisão de recursos do CMDCA: 03/07/2023 a 05/06/2023;
11 - Prova eliminatória: 09/07/2023;
12 - Interposição de recursos: 10/07/2023 a 12/07/2023;
13- Divulgação do resultado dos recursos e publicação da lista definitiva dos 
candidatos com inscrição deferida, em ordem alfabética (e início do prazo para 
realização da campanha eleitoral pelos candidatos): 13/07/2023;
14 - Dia da votação: 01/10/2023;
15 - Divulgação do resultado preliminar da votação: IMEDIATAMENTE APÓS A 
APURAÇÃO;
16 - Publicação do resultado oficial: 02/10/2023;
17 - Prazo para impugnação do resultado da eleição: 03/10/2023 á 06/10/2023;
18 - Julgamento das impugnações ao resultado da eleição: 09/10/2023 a 11/10/2023;
19 - Publicação do resultado do julgamento das impugnações ao resultado da 
eleição: 16/10/2023;
20 - Prazo para recurso quanto ao julgamento dos recursos interpostos contra 
resultado da eleição: 17/10/2023 a 20/10/2023;
21 - Publicação do resultado do julgamento dos recursos: 24/10/2023;
22 - Proclamação do resultado final da eleição: 26/10/2023;
23 - Posse e diplomação dos eleitos: 10/01/2023.

conSelho MuniciPal doS direitoS da crianÇa e do adoleScente de xaMBrê

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA 
PARA ELEIÇÃO E POSSE DA  DIRETORIA EXECUTIVA,   CONSELHO 

FISCAL E COMISSÀO  DE ÉTICA PROFISSIONAL DO BIÊNIO 2023/2025 

 

A diretoria da AREAU - Associação Regional dos Engenheiros Agrônomos de 
Umuarama através de seu presidente Humberto Vignoli e em cumprimento ao 
disposto no estatuto social, convoca para ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINARIA a ser realizada no dia 16 de junho de 2023, na Sede 
Campestre da AREAU, situado no Parque Lago Azul, Umuarama-Pr a partir 
das dezoito horas  com a finalidade de eleição e posse da nova DIRETORIA 
EXECUTIVA,  do CONSELHO FISCAL e da COMISSÀO  DE ÉTICA 
PROFISSIONAL da AREAU. 

Informo  a todos os associados que estão abertas as inscrições de chapas para 
as eleições da nova DIRETORIA EXECUTIVA, do CONSELHO FISCAL e da 
COMISSÀO  DE ÉTICA PROFISSIONAL biênio 2023/2025. As inscrições 
deverão ser registradas na Inspetoria do CREA PR de Umuarama-Pr em 
horário de expediente de atendimento ao público das 13 horas ás 17 horas até 
o dia 01/06/2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

AREAU – Associação Regional dos Engenheiros Agrônomos de Umuarama 

CGC 03.549.695/0001-53 

MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL / 2.023

RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

 0,00 0,00 0,00 0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

 0,00 0,00 539.094.293,27 526.053.473,20RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

 0,00 0,00 28.459.590,00 31.201.075,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF) (VII)

 0,00 0,00 510.634.703,27 494.852.398,20RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

 0,00 0,00 0,00 0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

 0,00 0,00 112.339.634,72 108.867.527,60LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

 0,00 0,00 101.105.671,25 97.980.774,84LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)  0,00 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/mai/2023 as 11h e 37m.

CONTADOR CRC PR-047896/O-7

ANDERSON MARTINS ROCHA

PREFEITO MUNICIPAL

HERMES PIMENTEL DA SILVA

CONTROLADOR INTERNO

DANIEL DUTRA DE SOUZA

www.elotech.com.br 26/05/2023 Página: 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 28/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2023 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Decio Jardim, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, 
de outro lado, a proponente J S BARREIRA E CIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 42.323.757/0001-66, com sede 
à Avenida Paraná, 1188, Centro, Município de Maria Helena - PR, CEP 87.480-000, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Juliano Schiavon Barreira, brasileiro, solteiro, portador  da 
Cédula de Identidade nº 8088801066 SSP/RS e inscrito no CPF sob nº 063.175.549-78, nos termos nos termos 
da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei 
nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 015, 14 de agosto de 2009, todos representados conforme documento de 
credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no 
processo administrativo supracitado devidamente HOMOLOGADO no dia 18/05/2023, consoante as seguintes 
cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto desta ata é o registro de preços para aquisição parcelada de gêneros alimentícios para as 
necessidades diárias de diversas secretarias e Casa Lar, para o período de 12 (doze) meses.  Lotes abaixo: 

Lote Descrição Un. Marca Qtd. Vl. Unit. Vl. Total 
23 bacon manta, industrializado, de 1ª qualidade. o 

produto deve apresentar as características normais 
de conservação, estando isento de sujidades de 
qualquer natureza, parasitas e bolores. 
acondicionado em embalagens plásticas que devem 
apresentar rótulo com as devidas especificações do 
produto. prazo de validade mínimo de 6 meses a 
partir da data de entrega. 

Kg. FRIELA 70 R$ 34,40 R$ 
2.408,00 

46 Carne bovina em bifes: corte: bisteca com filé, sem 
apares, aspecto próprio, não amolecido e nem 
pegajosa, resfriada (0º c a 7ºc) cor propria, sem 
manchas esverdeadas, odor e sabor próprio 
ausencia de sujidades, parasitos e larvas. 
emabalada em saco plástico tranmsperente, limpo, 
não violado, resistente, que garanta a integridade 
dopr oduto, até o momento do consumo. o 
produto deverá apresentar validade mínima de 20 
(vinte) dias a partirda data de entrega. registro no 
sif. transporte fechado refrigrado conforme 
legislação vigente. 

Kg. JR 565 R$ 41,50 R$ 
23.447,50 

47 Carne bovina em cubos: peça: Paleta sem osso, em 
cubos de aproximadamente 5cm X 5cm, isenta de 
aparas, sebo e pelanca, resfriada (0ºC á 07ºC), com 
no máximo 5% de gordura. Apresentando aspecto 
próprio, não amolecido e nem pegajosa, cor, odor e 
sabor próprio, sem manchas esverdeadas ou 
pardas, livres de parasitas, sujidades e qualquer 
substância contaminante que possa encobrir 
qualquer alteração.  O produto deverá apresentar 
validade mínima de 20 (vinte) dias a partir da data 
de entrega. Registro no SIF. Transporte fechado 
refrigerado conforme legislação vigente. 

Kg. JR 615 R$ 30,94 R$ 
19.028,10 
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Embalagem: em saco plástico transparente e 
atóxico, limpo, não violado, resistente que garanta 
a integridade do produto ate o momen 

48 Carne bovina in natura, músculo, sem nervos e sem 
gordura, em perfeitas condições, para consumo. 

Kg. JR 565 R$ 26,50 R$ 
14.972,50 

49 Carne bovina moída: peça: Acém, moída, resfriada 
(0ºC a 7ºC) Devendo conter no máximo 10% de 
gordura, deve ser isenta de cartilagens, sebo, 
pelanca, aparas e de ossos e conter no máximo3% 
de aponeuroses, apresentando aspecto próprio, 
não amolecido e nem pegajosa, cor, odor e sabor 
próprio, sem manchas esverdeadas ou pardas, 
livres de parasitas, sujidades e qualquer substância 
contaminante que possa encobrir qualquer 
alteração.  O produto deverá apresentar validade 
mínima de 20 (vinte) dias a partir da data de 
entrega. Registro no SIF. Transporte fechado 
refrigerado conforme legislação vigente. 
Embalagem: em saco plástico transparente e 
atóxico, limpo, não violado, resistente que garanta 
a in 

Kg. JR 505 R$ 29,70 R$ 
14.998,50 

62 Costela: Em pedaços grandes, P/ assar, baixa 
quantidade de gordura e pelanca, resfriada(0C° a 
7°C) ou Congelada, apresentando aspecto próprio, 
não amoleado e nem pegajosa, com odor e sabor 
próprio, sem manchas esverdeadas ou pardas, livre 
de parasitas. 

Kg. FRIBOI 300 R$ 28,70 R$ 
8.610,00 

64 Coxinha da asa de frango: inteira, congelada, livre 
de penas e penugens, livre de excessos de gordura 
e pele, apresentando aspecto próprio, não 
amolecido e nem pegajosa, cor, odor e sabor 
próprio, sem manchas esverdeadas ou pardas, 
livres de parasitas, sujidades e qualquer substância 
contaminante que possa encobrir qualquer 
alteração.  Embalada em saco plástico transparente 
e atóxico, limpo, não violado, resistente, que 
garanta a integridade do produto até o momento 
do consumo. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 20 (vinte) dias a partir da data de 
entrega. Registro no SIF. Transporte fechado 
refrigerado conforme legislação 
vigente.Embalagem com 1kg. 

PCT SOMAVE 170 R$ 19,40 R$ 
3.298,00 

76 Fígado bovino: fígado bovino de abate recente, 
congelado (-18°C) apresentando aspecto próprio, 
não amolecido e nem pegajoso, cor, odor e sabor 
próprio, sem manchas esverdeadas ou pardas, 
livres de parasitas, sujidades e qualquer substância 
contaminante que possa encobrir qualquer 
alteração.  O produto deverá apresentar validade 
mínima de 20 (vinte) dias a partir da data de 
entrega. Registro no SIF. Transporte fechado 
refrigerado conforme legislação vigente. 
Embalagem: em saco plástico transparente e 
atóxico, limpo, não violado, resistente que garanta 
a integridade do produto ate o momento do 

Kg. JR 80 R$ 13,92 R$ 
1.113,60 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

consumo, conforme quantidade solicitada, 
apresentando na embalagem etiqueta de pesagem. 
Embalagem com 

90 "Linguiça calabresa defumada e cozida, cada 
unidade com peso aproximado de 150gr, 
composição da carne - carne suína, carne 
mecanicamente separada de ave, água, sal, 
proteína de soja, açúcar, pimenta, aromatizantes: 
aromas naturais (contém oleoresinas de pimenta e 
nozmoscada, alho, erva-doce, orégano) R$e aroma 
de fumaça, estabilizante: tripolifosfato de sódio, 
realçador de sabor: glutamato monosódico, 
antioxidante: isoacorbato de sódio, conservador: 
nitrito de sódio, corantes: caramelo e acido 
carmínico,  produto resfriado, ter no mínimo 90% 
de sua 
validade no ato da entrega, embalagens de acordo 
com a legislação vigente." 

Kg. FRIELA 100 R$ 29,90 R$ 
2.990,00 

91 Lingüiça de Pernil: lingüiça de pernil composta por 
Carne suína (pernil), água, sal, temperos, malto 
dextrina, antioxidante eritorbato de sódio (INS 
316), conservadores nitrato de sódio (INS 251) e 
nitrito de sódio (INS 250). Não Contém Glúten. 
Composição nutricional por porção de 50g: valor 
energético 87 kcal, carboidratos 0g, Proteínas 6,3g, 
Gorduras totais 6,7g, Gorduras saturadas 2,6g, 
Gordura Trans 0g, Fibra alimentar 0g, Sódio 431mg.  
Congelada (-18ºC) ou resfriada (0ºC á 07ºC) com 
registro no SIF. Com aspecto característico, cor 
própria sem manchas pardacentas ou esverdeadas, 
odor e sabor próprio. Transporte fechado 
refrigerado conforme legislação vigente. Validade 
de 30 dias a contar 

Kg. FRIELA 315 R$ 25,40 R$ 
8.001,00 

Valor total registrado: R$98.867,20 

1.2 - Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o fornecedor, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário 
do registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, §4º da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 
 

Xambrê, 19 de maio de 2023. 
 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito do Município de Xambrê 

Contratante 
 
 
 
 

J S BARREIRA E CIA LTDA 
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Juliano Schiavon Barreira 
Contratada 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 23/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2023 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Decio Jardim, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, 
de outro lado, a proponente UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 01.008.538/0001-05, com sede à Avenida Ângelo Moreira da Fonseca, 2179, 
Parque Danielle, Município de Umuarama - PR, CEP 87.506-370, doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo Srº. Valdir Martini, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade nº 
3.828.511-4 SSP/PR e inscrita no CPF sob nº 589.446.219-34, nos termos nos termos da Lei Federal n. 
10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, 
Decreto Municipal nº 015, 14 de agosto de 2009, todos representados conforme documento de 
credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no 
processo administrativo supracitado devidamente HOMOLOGADO no dia 10/05/2023, consoante as seguintes 
cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto desta ata é o registro de preços para aquisição parcelada de óleo lubrificante, graxa lubrificante, 
estopas, fluído, agente redutor arla 32 entre outros que serão utilizados na manutenção dos veículos da frota 
Municipal. Validade: 12 (doze) meses. Lotes abaixo: 

Lote Descrição Un. Marca Qtd. Vl. Unit. Vl. Total 
5 GRAXA LUBRIFICANTE, À BASE DE SABÃO DE LÍTIO, GRAU 

NLGI 2 (MP2), P/ MÚLTIPLAS APLICAÇÕES 
AUTOMOTIVAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS. ATENDES 
AS NORMAS (ASTM D4950) GB, LA, DIN 51502: K2K-20, 
ISO 6743-09: ISO-L-XBCEA 2. PRODUTO HOMOLOGADO - 
TAMBOR C/ MÍNIMO 170KG 

TBR TEXACO 1 R$ 
7.699,00 

R$ 
7.699,00 

1.2 - Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o fornecedor, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário 
do registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, §4º da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura da ata de registro de preços. 
 

Xambrê, 17 de maio de 2023. 
 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito do Município de Xambrê 

Contratante 
 
 
 
 

UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA 
Valdir Martini 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 24/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2023 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Decio Jardim, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, 
de outro lado, a proponente MORENO E NISIHARA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 03.858.177/0001-11, com 
sede a Rua Manoel Ramires, 4844, Lote 7 F 5 B Gleba 14, Parque Industrial I, CEP: 87.507-011, na cidade de 
Umuarama -Pr, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Srº. Hércules Angelo 
Moreno, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade nº 3.936.434-4 SSP/PR, e inscrito no CPF sob 
nº 526.872.879-20, residente e domiciliado na Avenida Tiradentes, 2351, fundos, Jardim Paraiso, CEP: 87.505-
090, na cidade de Umuarama -Pr, nos termos nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 
123/2006 e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 015, 14 de agosto 
de 2009, todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, 
resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente 
HOMOLOGADO no dia 10/05/2023, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto desta ata é o registro de preços para aquisição parcelada de óleo lubrificante, graxa lubrificante, 
estopas, fluído, agente redutor arla 32 entre outros que serão utilizados na manutenção dos veículos da frota 
Municipal. Validade: 12 (doze) meses. Lotes abaixo: 

Lote Descrição Un. Marca Qtd. Vl. Unit. Vl. Total 
31 DESINCRUSTANTE LIQUIDO - TAMPOR C/ 50 LITROS   

DETERGENTE ALCALINO INODORO AMARELO 
CONCENTRADO. 

TBR biojet 5 R$ 
167,00 

R$ 835,00 

32 SHAMPOO/DETERGENTE PARA CARROS - COM CERA - 
TAMBOR COM 50 LITROS 

TBR biojet 16 R$ 
168,00 

R$ 
2.688,00 

Total Registrado: R$ 3.523,00 

1.2 - Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o fornecedor, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário 
do registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, §4º da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura da ata de registro de preços. 
 

Xambrê, 17 de maio de 2023. 
 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito do Município de Xambrê 

Contratante 
 
 
 
 

MORENO E NISIHARA LTDA 
Hércules Angelo Moreno  
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Contratada 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 25/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2023 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Decio Jardim, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, 
de outro lado, a proponente A. PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS, inscrita no CNPJ sob nº 
32.609.165/0001-51, com sede a Avenida Moreira da Fonseca, 2320, Sala 02 Quadra 010 Lote 03, Parque 
Danielle, CEP: 87.506-370, na cidade de Umuarama-Pr, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo o Srº. Alessandro Pereira Barbosa, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de 
Identidade nº 83738430 SSP/PR, e inscrito no CPF sob nº 009.592.579-18, residente e domiciliado na Rua 
Waldemar Evaristo da Silva, 2792, Jardim Alto Boa Vista, na cidade de Umuarama-Pr, nos termos nos termos 
da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei 
nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 015, 14 de agosto de 2009, todos representados conforme documento de 
credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no 
processo administrativo supracitado devidamente HOMOLOGADO no dia 10/05/2023, consoante as seguintes 
cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto desta ata é o registro de preços para aquisição parcelada de óleo lubrificante, graxa lubrificante, 
estopas, fluído, agente redutor arla 32 entre outros que serão utilizados na manutenção dos veículos da frota 
Municipal. Validade: 12 (doze) meses. Lotes abaixo: 

Lote Descrição Un. Marca Qtd. Vl. Unit. Vl. Total 

1 AGENTE REDUTOR LÍQUIDO DE NOx AUTOMOTIVO (ARLA 32). 
ATENDE AS NORMAS ISO 22241 - BALDE C/ 20LT 

Bde HI TECH 15 R$ 139,00 R$ 2.085,00 

2 ESTOPA DESFIADA PARA LIMPEZA - PACOTE C/ MÍNIMO 25KG PCT PROPRIA 5 R$ 272,00 R$ 1.360,00 

3 FLUÍDO SINTÉTICO PARA SISTEMAS DE ARREFECIMENTO, 
CONCENTRADO. ATENDE AS NORMAS MB 325.0 (DBL 7700.20), 
MAN 324 TYPE SNF, ABNT NBR 13705 TIPO A, ASTM D6210, E 
ASTM D3306. PRODUTO HOMOLOGADO - BALDE C/ 20LT 

Bde LUBRAX 5 R$ 479,00 R$ 2.395,00 

4 GRAXA LUBRIFICANTE, À BASE DE SABÃO DE CÁLCIO E ÓLEO 
MINERAL NAFTÊNICO, P/ APLICAÇÕES EM CHASSIS. GRAU DE 
VISCOSIDADE NLGI 2. PRODUTO HOMOLOGADO - TAMBOR 
C/MÍNIMO 170KG 

TBR LUBRAX 5 R$ 
3.560,00 

R$ 
17.800,00 

6 GRAXA LUBRIFICANTE, À BASE DE SABÃO DE LÍTIO, P/ 
MÚLTIPLAS APLICAÇÕES AUTOMOTIVAS. ATENDE AS NORMAS 
ASTM D4950 GB, DIN 5102, ISO L XBCEA 2. PRODUTO 
HOMOLOGADO - BALDE C/ 20KG 

Bde TEXACO 2 R$ 768,00 R$ 1.536,00 

7 ÓLEO LUBRIFICANTE HIDRÁULICO ATF. ATENDE AS NORMAS 
GM DEXRON III-G, ALISSON C-4 E FORD MERCON. PRODUTO 
HOMOLOGADO - BALDE C/ 20LT 

Bde LUBRAX 10 R$ 430,00 R$ 4.300,00 

8 ÓLEO LUBRIFICANTE HIDRÁULICO TAC3 30. ATENDE AS 
NORMAS ALISSON C3. PRODUTO HOMOLOGADO - BALDE C/ 
20LT 

Bde LUBRAX 15 R$ 370,00 R$ 5.550,00 

9 ÓLEO LUBRIFICANTE HIDRÁULICO TAC3 SAE 10W. ATENDE AS 
NORMAS ALISSON C3. PRODUTO HOMOLOGADO - BALDE C/ 20 
LT 

Bde LUBRAX 10 R$ 390,00 R$ 3.900,00 

10 ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL HIDRÁULICO AW/ISO 68. 
ATENDE AS NORMAS DIN 51524 PARTE 2 HLP. PRODUTO 
HOMOLOGADO - BALDE C/ 20 LT 

Bde LUBRAX 10 R$ 283,00 R$ 2.830,00 

11 ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL HIDRÁULICO ISO VG46. ATENDE 
AS NORMAS H046-HM, ISO VG46, KES 07.841.1. PRODUTO 
HOMOLOGADO - BALDE C/ 20 LT 

Bde LUBRAX 5 R$ 568,00 R$ 2.840,00 
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12 ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL HIDRÁULICO SAE 10W. ATENDE 
AS NORMAS   ALISSON C4, CATERPI9LLAR TO4. PRODUTO 
HOMOLOGADO - BALDE C/ 20LT 

Bde PETRONAS 10 R$ 796,00 R$ 7.960,00 

13 ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL MULTIFUNCIONAL (UTTO) SAE 
10W30. ATENDE AS NORMAS ALISSON C-4, API GL-4, CNH MAT 
3525 E MAT 3505, CASE MS-1207 E MS-1209, JOHN DEERE 
J20C, MASSEY M-1135, M-1141 E M-1143, VOLVO WB-101, ZF 
TE-ML 03E/05F/17E/21F. PRODUTO HOMOLOGADO - BALDE C/ 
20LT 

Bde PETRONAS 13 R$ 397,00 R$ 5.161,00 

14 ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL P/ CAIXA DE TRANSMISSÃO SAE 
85W140. ATENDE AS NORMAS API GL-5 e MIL-L-2105D. 
PRODUTO HOMOLOGADO - BALDE C/ 20 LT conversão 

Bde LUBRAX 5 R$ 620,00 R$ 3.100,00 

15 ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL P/ CAIXA DE TRANSMISSÃO SAE 
90. ATENDE AS NORMAS MB 235.0, API GL-5 E MIL-L-2105D. 
PRODUTO HOMOLOGADO - BALDE C/ 20 LT 

Bde LUBRAX 5 R$ 775,00 R$ 3.875,00 

16 ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL P/ MOTORES DIESEL SAE 15W40 
API CH4. ATENDE AS NORMAS API CI-4/SL, ACEA E7-12, MB 
228.3, VOLVO VDS 3, CUMMINS CES 20078, CAT ECF-1A. 
PRODUTO HOMOLOGADO - BALDE C/ 20LT 

Bde LUBRAX 25 R$ 346,00 R$ 8.650,00 

17 ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL SAE 20W50 API SL. PRODUTO 
HOMOLOGADO. CAIXA C/ 24 UNIDADES DE 1LT 

Cx. LUBRAX 12 R$ 43,00 R$ 516,00 

18 ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL THF SAE 20W30. ATENDE AS 
NORMAS API GL-4, CATERPILLAR TO-2, ALLISON C-4, MASSEY 
FERGUSON M 1135, FORD M2C 86B, JOHN DEERE JDM J20C. 
PRODUTO HOMOLOGADO - BALDE C/ 20LT 

Bde LUBRAX 10 R$ 785,00 R$ 7.850,00 

19 ÓLEO LUBRIFICANTE SAE30, P/ MOTORES 2T (2 TEMPOS) 
(MOTOSERRAS/ROÇADEIRAS). PRODUTO HOMOLOGADO - 
UNIDADE C/ 500ML 

Un. LUBRAX 65 R$ 38,00 R$ 2.470,00 

20 ÓLEO LUBRIFICANTE SEMISSINTÉTICO P/ MOTORES GASOLINA, 
ETANOL E FLEX SAE 10W40. ATENDE AS NORMAS API SN (ACC). 
PRODUTO HOMOLOGADO. CX C/MÍNIMO 24 UNIDADES DE 1LT 

Cx. LUBRAX 10 R$ 
1.298,00 

R$ 
12.980,00 

21 ÓLEO LUBRIFICANTE SEMISSINTÉTICO P/ MOTORES GASOLINA, 
ETANOL E FLEX SAE 15W40. ATENDE AS NORMAS API SN (ACC). 
PRODUTO HOMOLOGADO. CX C/ MÍNIMO 24 UNIDADES DE 
1LT 

Cx. LUBRAX 10 R$ 719,00 R$ 7.190,00 

22 ÓLEO LUBRIFICANTE SINTÉTICO P/ FREIO DOT 3. ATENDE AS 
NORMAS FMVSS 116 DOT3, SAE J1703 E ABNT BR EB 155/1991. 
PRODUTO HOMOLOGADO. CAIXA C/ 20 UNIDADES DE 500ML 

Cx. LUBRAX 5 R$ 649,00 R$ 3.245,00 

23 ÓLEO LUBRIFICANTE SINTÉTICO P/ FREIO DOT 4. ATENDE AS 
NORMAS FMVSS 116 DOT 4, SAE J1703, SAE J1704 E ABNT NBR 
9292 TIPO 4. PRODUTO HOMOLOGADO. CAIXA C/ 20 
UNIDADES DE 500ML 

Cx. LUBRAX 5 R$ 543,00 R$ 2.715,00 

24 ÓLEO LUBRIFICANTE SINTÉTICO P/ MOTORES GASOLINA, 
ETANOL E FLEX SAE 0W20. ATENDE AS NORMAS API SN, ACEA 
A3/B3-12, ACEA A3/B4-12, VW 502.00/505.00, GM-LL-A/B-025. 
CX C/ MÍNIMO 24 UNIDADES DE 1LT 

Un. LUBRAX 10 R$ 
1.054,00 

R$ 
10.540,00 

25 ÓLEO LUBRIFICANTE SINTÉTICO SAE 5W30 P/ MOTORES 
GASOLINA, ETANOL OU FLEX. ATENDE AS NORMAS API SN/RC, 
ILSAC GF-5, FORD WSS-M2C946-A (5W-30),FORD WSS-
M2C947-A (0W-20). PRODUTO HOMOLOGADO. CX C/ MÍNIMO 
24 UNIDADES DE 1LT 

Cx. LUBRAX 10 R$ 899,00 R$ 8.990,00 

26 PANO 100% ALGODÃO, COSTURADO PARA LIMPEZA. PACOTE 
C/ MÍNIMO 25KG 

PCT PROPRIA 23 R$ 184,00 R$ 4.232,00 

27 ÓLEO LUBRIFICANTE MULTI VISCOSO SINTÉTICO 10W40 P/ 
MJOTORES A DIESEL - BALDE  C/ 20 LTÓLEO LUBRIFICANTE 
MULTI VISCOSO SINTÉTICO 10W40 P/ MJOTORES A DIESEL - 
BALDE  C/ 20 LT 

Bde LUBRAX 5 R$ 649,00 R$ 3.245,00 

Total Registrado: 137.315,00 
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1.2 - Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o fornecedor, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário 
do registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, §4º da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura da ata de registro de preços. 
 

Xambrê, 17 de maio de 2023. 
 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito do Município de Xambrê 

Contratante 
 
 
 
 

A. PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS 
Alessandro Pereira Barbosa 

Contratada 
 
 
 

MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
2º Bimestre de 2023

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO FINAL

Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
CORRENTE 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 26/mai/2023 as 11h e 11m.

CONTADOR CRC PR-047896/O-7
ANDERSON MARTINS ROCHA

PREFEITO MUNICIPAL
HERMES PIMENTEL DA SILVA

CONTROLADOR INTERNO
DANIEL DUTRA DE SOUZA

 Página: 1 www.elotech.com.br

 

Prefeitura Municipal de Umuarama-PR 
Relatório de Gestão dos Direitos da criança e da Adolescência 

Janeiro a Abril 2023/bimestre Março-Abril 

 

 Despesa Empenhada Despesa Liquidada Despesa Paga  

ATIVIDADES Prevista Despesa Atualizada No bimestre Até o bimestre No bimestre Até o bimestre No bimestre Até o bimestre Saldo a Pagar Saldo a Empenhar 

CREAS 367.475,88 367.475,88 24.039,62 84.155,03 20.848,71 41.104,02 26.507,81 35.635,98 48.519,05 283.320,85 
Capacitação Profissional de Adolescentes 51.000,00 51.000,00 - - - - - - - 51.000,00 

Manutenção das Ações de Educação para o 
Trânsito 

 
10.500,00 

 
10.500,00 

 
- 

 
- 

 
- 

 
- 

 
- 

 
- 

 
- 

 
10.500,00 

Manutenção do Programa Atenção Dobrada 130.000,00 130.000,00 - - - - - - - 130.000,00 
 
Manutenção do Programa Educação Integral 

 
280.000,00 

 
280.000,00 

 
43.501,97 

 
43.501,97 

 
43.501,97 

 
43.501,97 

 
43.501,97 

 
43.501,97 

 
0,00 

 
236.498,03 

Centro da Juventude/Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculo 

 
421.085,00 

 
469.379,15 

 
10.039,81 

 
108.653,41 

 
16.559,18 

 
28.416,01 

 
19.476,34 

 
27.331,57 

 
81.321,84 

 
360.725,74 

Atividades Culturais Destinados a Criança e 
Adolescente 6.500,00 6.500,00 - - - - - - - 6.500,00 

Manutenção dos Serviços de Atendimento a 
Criança e ao Adolescente 

 
3.000.000,00 

 
3.000.000,00 

 
693.000,00 

 
929.310,41 

 
462.000,00 

 
693.000,00 

 
462.000,00 

 
693.000,00 

 
0,00 

 
2.307.000,00 

TOTAL GERAL 4.266.560,88 4.314.855,03 770.581,40 851.729,01 542.909,86 806.022,00 551.486,12 799.469,52 129.840,89 3.385.544,62 
 
 

Hermes Pimentel da Silva Daniel Dutra de Souza Anderson Martins Rocha 
PREFEITO MUNICIPAL CONTROLADOR INTERNO CONTADOR - CRC-PR 047896/O-7 

 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná.
LEI Nº 4.666
De: 29 de maio de 2023.
Desafeta do domínio público imóvel desta municipalidade e autoriza 
o Poder Executivo a conceder direito real de uso a título gratuito, com 
possibilidade de doação futura, nos termos da Lei nº 4.208, 27 de julho 
de 2017.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1°  Fica desafetado de sua primitiva condição de bem indisponível, 
passando à categoria de bem disponível, o imóvel urbano denominado 
Data nº 2B, da subdivisão do Lote nº 02, da Quadra nº A-14, da Zona 
Armazém, com área de 432,00 m², situado nesta cidade de Umuarama, 
objeto da Matrícula nº 74.215, do 1º Serviço de Registro de Imóveis 
desta Comarca, avaliado em R$ 259.200,00 (duzentos e cinquenta e 
nove mil e duzentos reais).
Parágrafo único. O valor do imóvel poderá ser atualizado pela Comissão 
especialmente constituída pelo Prefeito, sempre que necessário.
Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder direito 
real de uso a título gratuito, com possibilidade de doação futura, do 
imóvel público descrito no artigo anterior, mediante processo licitatório, 
avaliação do imóvel e justificativa de interesse público, bem como a 
exigir o cumprimento das contrapartidas previstas no Programa de 
Desenvolvimento Econômico de Umuarama – PRODEU, nos termos 
do artigo 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 4.208, de 27 de julho de 2017, 
artigo 100 e seguintes, da Lei Orgânica Municipal e da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021.
Parágrafo único. Antes de efetivada concessão prevista nesta Lei, o 
imóvel em objeto poderá ser desmembrado, unificado ou anexado a 
outro(s) imóvel(is), desde que, estes possua(m) a mesma autorização 
específica.
Art. 3º O imóvel previsto nesta Lei será disponibilizado para empresas 
do segmento industrial no âmbito do Programa de Desenvolvimento 
Econômico de Umuarama – PRODEU, por meio de procedimento 
licitatório na modalidade concorrência, aplicando-se as regras previstas 
no Decreto Municipal nº 088, de 24 de março de 2023, ou aquele que 
vierem a substituí-lo.
Art. 4º Para a concessão do benefício previsto no artigo 2º desta Lei, a 
empresa beneficiária deverá cumprir os requisitos constantes no artigo 
4º, da Lei Municipal nº 4.208, de 27 de julho de 2017, bem como:
I – gerar, no mínimo, 2 (dois) novos empregos diretos, a partir do 
primeiro ano de atividade no local;
II – ocupar 60% (sessenta por cento) da área do imóvel com construções 
ou estruturas de que a produção da empresa necessite, o que equivale 
a 259,20 m² (duzentos e cinquenta e nove metros quadrados e vinte 
decímetros quadrados);
III – aprovar o projeto de construção em até 6  (seis) meses, iniciar 
a implantação da empresa em até 12 (doze) meses e concluí-la em 
até 24 (vinte e quatro) meses, computando-se os prazos a partir da 
assinatura do contrato, sendo permitida sua prorrogação até o limite 
de 12 (doze) meses;
IV – proceder à doação para entidades assistenciais, nos termos do 
artigo 4º, inciso V, da Lei Municipal nº 4.208, de 27 de julho de 2017;
V – contribuir anualmente com o percentual de 2% (dois por cento) 
a 5% (cinco por cento) sobre o somatório de todos os benefícios 
recebidos no exercício anterior, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados 
da assinatura do contrato, cujo valor deverá ser depositado em conta 
bancária destinada ao PRODEU, junto ao Banco do Brasil, Agência 
0645-9, Conta-Corrente nº 74.800-5, de titularidade do Município de 
Umuarama, inscrito no CNPJ nº 76.247-378/0001-56;
VI – proceder ao registro da escritura de concessão de direito real de 
uso com possibilidade de conversão em doação e com cláusula de 
reversão, no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da 
homologação da licitação;
VII – cumprir com as demais obrigações previstas em lei, no edital de 
licitação e no contrato de concessão de direito real de uso, sob pena de 
aplicação das sanções dispostas no artigo 6º desta Lei.
Art. 5º Ficam previstos também os seguintes benefícios:
I – instituição de regime fiscal especial, com aplicação temporária de 
alíquota zero sobre a base de cálculo do Imposto Predial e Territorial 
Urbano (IPTU), pelo prazo de 5 (cinco) anos, a partir do efetivo início 
das atividades;
II – instituição de regime fiscal especial, com aplicação de 50% 
(cinquenta por cento) sobre a base de cálculo do Imposto sobre 
Transmissão de Bens Imóveis (ITBI), incidente sobre a respectiva 
operação imobiliária;
III – isenção de taxas municipais, especialmente aquelas de aprovação 
de projetos de construção no local do empreendimento, de licença para 
localização, fiscalização anual e de expediente;
IV – doação do imóvel ao final do contrato, desde que comprovada 
por documentos a realização das contrapartidas, sujeita ao parecer da 
Secretaria Municipal de Indústria e Comércio, aprovado pela Comissão 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, e decreto expedido pelo 
Chefe do Poder Executivo para liberação da cláusula de reversão.
Parágrafo único. Os incentivos fiscais serão concedidos às empresas 
enquadradas no Programa de Desenvolvimento Econômico de 
Umuarama – PRODEU, e estarão estabelecidos na Lei Complementar 
nº 380, de 30 de setembro de 2014, ou a que vier a substituí-la.
Art. 6º Em caso de descumprimento das condições previstas no artigo 
4º desta Lei, na Lei Municipal nº 4.208, de 27 de julho de 2017, na Lei 
Orgânica Municipal, na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
ou no Contrato de Concessão, poderão ser aplicadas as seguintes 
penalidades:
I – multa de até 50% (cinquenta por cento) sobre o valor total do imóvel, 
nos termos do caput do artigo 12, da Lei Municipal nº 4.208, de 27 de 
julho 2017;
II – reversão do imóvel ao patrimônio público, com retenção das 
benfeitorias eventualmente realizadas pela beneficiária, sem a 
obrigatoriedade de seu ressarcimento;
III – proibição de contratar com o Poder Público pelo prazo previsto 
na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ou outra que vier a 
substituí-la.
Parágrafo único. As penalidades previstas neste artigo poderão 
ser aplicadas cumulativamente, ainda que a constatação do 
inadimplemento se dê após o término do prazo estipulado.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 29 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 037/2023
Autor: Poder Executivo Municipal.

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná.
PORTARIA Nº 1.005/2023
Concede promoção por conhecimento à servidora SUELI CAMARGO ORTIZ DE 
MORAES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1° Promover por conhecimento à servidora SUELI CAMARGO ORTIZ DE 
MORAES, matrícula 1000031, portadora da cédula de identidade RG nº 4.473.838-2-
SESP/PR e inscrita no CPF n° 025.013.279-69, nomeada em 15 de fevereiro de 2016, 
para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Seviços Gerais, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do item “a”, Classe “A”, para o 
item “b”, Classe “B”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso II do artigo 8.º 
da Lei Complementar n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 6775/2023, 
a partir de 16 de maio de 2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.006/2023
Demitir a pedido   CAIO CESAR PEREIRA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1° Demitir a pedido, CAIO CESAR PEREIRA DA SILVA, portadora da Cédula 
de Identidade RG nº 00001068644 SESP/RO, inscrita no CPF nº 016.265.302-
62, admitida em 08 de setembro de 2022, ocupante do emprego público de Fiscal 
Sanitário 40HS, Regime Adminstrativo Especial - Edital Nº 60/2021, lotada no 
Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 23 de maio de 2023, revogando o Extrato 
de Contrato de Trabalho nº 91/2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 26/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 17/2023 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Decio Jardim, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, 
de outro lado, a proponente NOROESTE DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob nº 30.846.202/0001-10, com sede a Rua da Bandeira, 703, Quadra 44 Lote 08-B, Centro, CEP: 
87.550-000, na cidade de Altonia-Pr, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo o Srº. 
André Luiz Alpino, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade nº 5348054-3 SSP/PR, e 
inscrito no CPF sob nº 749.924.819-49, residente e domiciliado na Rua Alfeu Bariani, 114, Centro, na cidade de 
São Jorge do Patrocínio-Pr, nos termos nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 
123/2006 e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 015, 14 de agosto 
de 2009, todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, 
resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente 
HOMOLOGADO no dia 10/05/2023, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto desta ata é o registro de preços para aquisição parcelada de óleo lubrificante, graxa lubrificante, 
estopas, fluído, agente redutor arla 32 entre outros que serão utilizados na manutenção dos veículos da frota 
Municipal. Validade: 12 (doze) meses. Lotes abaixo: 

Lote Descrição Un. Marca Modelo Qtd. Vl. Unit. Vl. Total 

28 ÓLEO MULTI FUNCIONAL 10W30 - BALDE 
C/ 20 LT 

Bde TEXSA TDF FLUIDO 
MULTIFUICONAL SAE 
10W30 

5 R$ 
400,00 

R$ 
2.000,00 

29 ÓLEO LUBRIFICANTE TRANSMIÇÃO 
85W140 - BALDE C/ 20 LT 

Bde TEXSA GEAR MULT GL-5 
85W140 

5 R$ 
400,00 

R$ 
2.000,00 

30 ÓLEO LUBRIFICANTE SAE 80W - BALDE C/ 
20 LT 

Bde TEXSA GEAR 80W 5 R$ 
447,00 

R$ 
2.235,00 

33 ÓLEO LUBRIFICANTE DIREÇÃO 
HIDRÁULICO ATF - TIPO A - BALDE C/ 20 LT 

Bde TEXSA ATF TIPO A 
 

10 R$ 
492,00 

R$ 
4.920,00 

Total Registrado: R$ 11.155,00 

1.2 - Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o fornecedor, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário 
do registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, §4º da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura da ata de registro de preços. 
 

Xambrê, 17 de maio de 2023. 
 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito do Município de Xambrê 

Contratante 
 
 
 
 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

NOROESTE DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA 
André Luiz Alpino 

Contratada 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 27/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 31/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2023 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a Prefeitura de Xambrê, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. Decio Jardim, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR 
e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, e, 
de outro lado, a proponente T RONQUI ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTICIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
nº 31.651.344/0001-94, com sede à Rua Lisboa, 3240, Sala 01 Quadra 18 Lote 01-B, Jardim Panorama, 
Município de Umuarama - PR, CEP 87.501-640, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Sr. Thiago Ronqui, brasileiro, casado, portador  da Cédula de Identidade nº 9.496.449-0 SSP/PR e inscrito 
no CPF sob nº 053.901.819-80, nos termos nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 
123/2006 e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 015, 14 de agosto 
de 2009, todos representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, 
resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente 
HOMOLOGADO no dia 18/05/2023, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto desta ata é o registro de preços para aquisição parcelada de gêneros alimentícios para as 
necessidades diárias de diversas secretarias e Casa Lar, para o período de 12 (doze) meses.  Lotes abaixo: 

Lote Descrição Un. Marca Qtd. Vl. Unit. Vl. Total 
2 Abacaxi: de primeira linha, in natura, estando de 

60% a 80% maduro, fresco, apresentando tamanho, 
cor e conformação uniforme, bem desenvolvida, 
polpa integra e firme, livre de lesões de origem 
física, mecânica ou biológica. Grau de maturação 
qual lhe permita suportar a manipulação, 
transporte e conservação em condições adequadas 
para o consumo mediato e imediato. Transporte 
conforme legislação vigente. 

Un. CEASA 410 R$ 5,44 R$ 
2.230,40 

3 Abóbora Cabotia: de primeira qualidade, com 
tamanho e coloração uniformes; Tipo abóbora 
redonda da casca verde escura. Limpa, madura, 
firme, com pedúnculo, sem rachaduras, sem mofo, 
sem podridão. Tamanho pequeno, com peso entre 
1 a 2 quilos. Com aspecto, consistência e coloração 
característicos da espécie,  No estado in natura, 
genuínas, sãs, de primeira qualidade, coloração 
uniforme; isentos de sujidades, insetos, parasitas, 
larvas e corpos estranhos aderidos à casca.  Não 
deve apresentar quaisquer lesões de origem física, 
mecânica ou biológica. Não devem apresentar-se 
murchas ou amolecidas. Embalagem: em sacos 
plásticos resistentes e transparentes, conforme 
quantidade solicitada, apresenta 

Kg. CEASA 40 R$ 3,96 R$ 158,40 

4 Abobora madura: conhecida popularmente como 
abobora seca ou abobora de pescoço. Fruto 
arredondado com pescoço alongado, casca na cor 
laranja com ou sem estrias verdes e polpa na cor 
laranja. No estado in natura, genuínas, sãs, de 
primeira qualidade, coloração uniforme; isentos de 
sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos 
estranhos aderidos à casca.  Não deve apresentar 

Kg. CEASA 83 R$ 4,06 R$ 336,98 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

quaisquer lesões de origem física, mecânica ou 
biológica. Não devem apresentar-se murchas ou 
amolecidas. Embalagem: em sacos plásticos 
resistentes e transparentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta 
de pesagem. 

8 Acelga: fresca, de primeira, tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem desenvolvida, firme e 
intacta, isenta de enfermidades, material terroso e 
umidade externa anormal, sem áreas escuras e 
livres de lesões de origem física, mecânica ou 
biológica. Tamanho e coloração uniformes, isentas 
de sujidades, folhas amareladas, parasitas e larvas, 
livre de resíduos de fertilizantes. Grau de 
maturação tal que permita sua manipulação, 
transporte e conservação em condições adequadas 
para o consumo mediato e imediato. 

Kg. CEASA 175 R$ 8,06 R$ 
1.410,50 

9 Achocolatado em pó: de primeira linha, 
instantâneo, tradicional, contendo açúcar, cacau, 
extrato de malte, leite em pó, soro de leite e 
vitaminas, quantidade mínima de cacau em sua 
composição de 15%. Prazo de validade de no 
mínimo 06 meses na data da entrega. 

PCT ENERGIA 770 R$ 6,35 R$ 
4.889,50 

10 Açúcar Cristal pct 5kg Un. DOCESUCAR 1095 R$ 16,81 R$ 
18.406,95 

11 ADOÇANTE DIETÉTICO: Adoçante dietético, líquido, 
sacarina sódica e ciclamato de sódio. EMBALAGEM: 
acondicionado em frasco de plástico com 200ml. 
VALIDADE: mínima de 4 meses a contar da data de 
entrega do produto. 

Un. ADOCIL 75 R$ 5,79 R$ 434,25 

12 ÁGUA MINERAL: ÁGUA MINERAL NATURAL SEM 
GÁS. EMBALAGEM COM 20 LITROS. 

Un. PERUILE 260 R$ 12,06 R$ 
3.135,60 

13 Água: água mineral natural sem gás. Embalagem 
500ML 

Un. D FONTE 2040 R$ 1,98 R$ 
4.039,20 

14 Alface crespa/lisa/americana: de 1ª qualidade, 
fresca, de coloração verde, folhas firmes e tenras, 
sem áreas escuras e livres de lesões de origem 
física, mecânica ou biológica. Tamanho e coloração 
uniformes, isentas de sujidades, folhas amareladas, 
parasitas e larvas, livre de resíduos de fertilizantes. 
Grau de maturação tal que permita sua 
manipulação, transporte e conservação em 
condições adequadas para o consumo mediato e 
imediato. 

Un. CEASA 410 R$ 4,36 R$ 
1.787,60 

15 Alho Nacional: bulbo de tamanho médio, com 
características íntegras e de primeira qualidade; 
isentos de sujidades, insetos, parasitas, larvas e 
corpos estranhos aderidos à casca.  Não deve 
apresentar quaisquer lesões de origem física, 
mecânica ou biológica. Grau de maturação qual lhe 
permita suportar a manipulação, transporte e 
conservação em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato. Embalagem: em 
sacos plásticos resistentes e transparentes, 

Kg. CEASA 79 R$ 19,26 R$ 
1.521,54 
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conforme quantidade solicitada, apresentando na 
embalagem etiqueta de pesagem. 

17 Amendoim: cru, grupo em grão, subgrupo 
selecionado, classe vermelha, tipo único, novo, 
grãos inteiros, isento de matéria terrosa, pedras ou 
corpos estranhos, fungos ou parasitas e livre de 
umidade. Embalagem polietileno transparente 
original de fábrica. Embalagem contendo 
identificação do fabricante data de fabricação e 
numero de lote com prazo de validade de no 
mínimo 06 meses na data de entrega. Pacotes com 
500g. Amendoim: cru, grupo em grão, subgrupo 
selecionado, classe vermelha, tipo único, novo, 
grãos inteiros, isento de matéria terrosa, pedras ou 
corpos estranhos, fungos ou parasitas e livre de 
umidade. Embalagem polietileno transparente 
original de fábrica. Embalagem contendo identifi 

PCT BEIJA FLOR 625 R$ 13,13 R$ 
8.206,25 

18 Amido de milho: Amido de milho: produto 
amiláceo extraído do milho, aspecto, cor, odor e 
sabor próprio, isento de sujidades, parasitas e 
larvas. Acondicionado em embalagem primaria de 
polietileno atóxico e embalagem secundaria de 
papel impermeável e atóxico. Embalagem 
contendo identificação do fabricante data de 
fabricação e numero de lote com prazo de validade 
de no mínimo 06 meses na data de entrega. Caixas 
com 500g. 

Cx. NUTRITIVA 132 R$ 6,03 R$ 795,96 

19 Arroz: Branco, polido, classe longo fino, tipo1, 
grãos íntegros, isento de sujidades e materiais 
estranhos, acondicionado em sacos plásticos 
transparentes e atóxicos. Embalagem contendo 
identificação do fabricante data de fabricação e 
numero de lote com prazo de validade de no 
mínimo 06 meses na data de entrega. Pacote com 5 
kg. 

PCT K REND 210 R$ 26,12 R$ 
5.485,20 

20 Aveia em flocos finos: produto resultante da 
moagem dos grãos de aveia após limpeza e 
classificação. Ingredientes: Aveia. Embalagem 
contendo identificação do fabricante data de 
fabricação e numero de lote com prazo de validade 
de no mínimo 06 meses na data de entrega. 
Embalagem com 200g 

Un. YOKI 87 R$ 15,91 R$ 
1.384,17 

21 Azeite de Oliva - recipiente com 250 ml . FR GALO 55 R$ 22,28 R$ 
1.225,40 

24 BALA - MASTIGÁVEL, SABORES, MORANGO, 
IOGURTE OU SORTIDO, EMBALAGEM DEVERÁ 
CONTR EXTERNAMENTE OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDENCIA, INFORMAÇÕES 
NUTRUICIONAIS, NUMERO DE LOTE, DATA DE 
VALIDADE, QUANTIDADE DO PROCUDO. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR VALIDADE 
MINIMA DE 06 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. DOCE, MASTIGÁVEL, PACOTE COM 400 
GRAMAS. 

PCT BERBAU 885 R$ 8,29 R$ 
7.336,65 
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25 Banana nanica: De primeira linha, fresca, em 
pencas, apresentando tamanho, cor e conformação 
uniforme, bem desenvolvida, polpa integra e firme, 
livre de lesões de origem física, mecânica ou 
biológica. Grau de maturação qual lhe permita 
suportar a manipulação, transporte e conservação 
em condições adequadas para o consumo mediato 
e imediato. Transporte conforme legislação 
vigente. Embalagem: em sacos plásticos resistentes 
e transparentes, conforme quantidade solicitada, 
apresentando na embalagem etiqueta de pesagem. 

Kg. CEASA 535 R$ 3,15 R$ 
1.685,25 

27 Batata doce: lavada, de 1ª qualidade, de casca roxa 
ou branca, sem lesões de origem física, mecânica 
ou biológica, não apresentarem rachaduras ou 
cortes na casca, livre de enfermidades, isenta de 
partes pútridas. Com tamanho uniforme, devendo 
ser graúdas. Embalagem: em sacos plásticos 
resistentes, conforme quantidade solicitada, 
apresentando na embalagem etiqueta de pesagem. 

Kg. CEASA 75 R$ 3,20 R$ 240,00 

28 Batata Inglesa: tubérculo no estado in natura, 
genuínas, sãs, de primeira qualidade, lavado ou 
escovado, coloração uniforme; isentos de 
sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos 
estranhos aderidos à casca.  Não deve apresentar 
quaisquer lesões de origem física, mecânica ou 
biológica. Grau de maturação qual lhe permita 
suportar a manipulação, transporte e conservação 
em condições adequadas para o consumo mediato 
e imediato. Embalagem: em sacos plásticos 
resistentes e transparentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta 
de pesagem. 

Kg. CEASA 295 R$ 4,51 R$ 
1.330,45 

29 BATATA PALHA: Batata palha; com cor, odor e 
sabor característicos, crocante, isenta de gordura 
trans. EMBALAGEM: acondicionada em embalagem 
plástica de 300 A 50 0 gramas. VALIDADE: mínima 
de 2 meses a contar da data de entrega do 
produto. 

PCT MAIS SABOR 100 R$ 24,63 R$ 
2.463,00 

31 Bebida Láctea: bebida láctea fermentada com 
polpa de fruta, nos sabores morango e coco, 
acondicionada em embalagem de polietileno 
leitoso. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto, número do 
registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF. Validade mínima de 20 
(vinte) dias a partir da data de entrega. Transporte 
refrigerado conforme legislação vigente - 900g/ML 

Un. VIDATIVA 250 R$ 4,45 R$ 
1.112,50 

32 Beterraba: tubérculo no estado in natura, genuínas, 
sãs, de primeira qualidade, lavado ou escovado, 
coloração uniforme; isentos de sujidades, insetos, 
parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à 
casca.  Não deve apresentar quaisquer lesões de 
origem física, mecânica ou biológica. Grau de 

Kg. CEASA 165 R$ 3,66 R$ 603,90 
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maturação qual lhe permita suportar a 
manipulação, transporte e conservação em 
condições adequadas para o consumo mediato e 
imediato. Embalagem: em sacos plásticos 
resistentes e transparentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta 
de pesagem. 

33 Biscoito doce Amanteigado sabor Chocolate: Serão 
rejeitados biscoitos mal cozidos ou queimados, não 
podendo apresentar excesso de dureza e nem se 
apresentar quebradiço. Acondicionados em saco 
plástico atóxico. Embalagem contendo 
identificação do fabricante data de fabricação, 
numero de lote e data de validade. Validade 
mínima de 06 meses na data de entrega. A 
embalagem deve conter a seguinte informação 
“sem lactose” ou “Não contem leite” ou ainda 
apresentar laudo do fabricante onde consta que o 
produto é livre de lactose. O biscoito não deve 
apresentar leite e seus derivados em sua 
composição. Não deve conter traços de leite e seus 
derivados. Pacotes com 315g. 

PCT LIANE 1150 R$ 12,55 R$ 
14.432,50 

35 Biscoito doce Maisena Tradicional: tendo como 
ingredientes Farinha de trigo enriquecida com ferro 
e ácido fólico, amido de milho, açúcar, açúcar 
invertido, gordura vegetal hidrogenada, sal, 
fermento químico (bicarbonato de sódio, 
bicarbonato de amônio e pirofosfato dissódico), 
melhorador de farinha (metabissulfito de sódio), 
emulsificante (lecitina de soja), aromatizante, 
antioxidante (ácido cítrico). Serão rejeitados 
biscoitos mal cozidos ou queimados, não podendo 
apresentar excesso de dureza e nem se apresentar 
quebradiço. Acondicionados em saco plástico 
atóxico. Embalagem contendo identificação do 
fabricante data de fabricação, numero de lote e 
data de validade. Validade mínima de 06 mese 

PCT RENATA 1258 R$ 4,86 R$ 
6.113,88 

36 Biscoito doce Rosquinha sabor Leite: Serão 
rejeitados biscoitos mal cozidos ou queimados, não 
podendo apresentar excesso de dureza e nem se 
apresentar quebradiço. Acondicionados em saco 
plástico atóxico. Embalagem contendo 
identificação do fabricante data de fabricação, 
numero de lote e data de validade. Validade 
mínima de 06 meses na data de entrega. A 
embalagem deve conter a seguinte informação 
“sem lactose” ou “Não contem leite” ou ainda 
apresentar laudo do fabricante onde consta que o 
produto é livre de lactose. O biscoito não deve 
apresentar leite e seus derivados em sua 
composição. Não deve conter traços de leite e seus 
derivados. Pacotes com 400g. 

PCT LIANE 1248 R$ 6,30 R$ 
7.862,40 

37 Biscoito salgado Água e Sal: Serão rejeitados 
biscoitos mal cozidos ou queimados, não podendo 
apresentar excesso de dureza e nem se apresentar 

PCT LIANE 1248 R$ 5,64 R$ 
7.038,72 
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quebradiço. Acondicionados em saco plástico 
atóxico. Embalagem contendo identificação do 
fabricante data de fabricação, numero de lote e 
data de validade. Validade mínima de 06 meses na 
data de entrega. A embalagem deve conter a 
seguinte informação “sem lactose” ou “Não 
contem leite” ou ainda apresentar laudo do 
fabricante onde consta que o produto é livre de 
lactose. O biscoito não deve apresentar leite e seus 
derivados em sua composição. Não deve conter 
traços de leite e seus derivados. Pacotes com 400g. 

38 Cacau em pó: produto obtido 100% de cacau 
alcalino, sendo a matéria prima de primeira 
qualidade e 100% natural, sem adição de açúcar ou 
outros ingredientes a sua formulação. Embalagem 
contendo identificação do fabricante data de 
fabricação, numero de lote com prazo de validade 
de no mínimo 06 meses na data de entrega. 
Embalagem com 200g. 

Un. ZAELI 192 R$ 21,80 R$ 
4.185,60 

39 Café Torrado e Moído; Com selo ABIC.  Devendo 
conter até 30% de grãos conilom, 20% 
pretos/Verdes/Ardidos; Isento de graos pretos-
verdes ou fermentados, graos crus; saos e limpos; 
na cor castanho claro a moderado escuro, 
s/amargor, em po, homogeneo, torrado e moido; 
contendo impurezas maximo de 1%, acondicionado 
em embalagem almofada (sem vacuo) de 500 
gramas (pacotes), validade minima de 2 meses a 
contar da data da entrega. 

PCT SOLLUS 2260 R$ 20,49 R$ 
46.307,40 

41 Camomila: flores de Camomila; isento de sujidades, 
fragmentos de insetos e outros materiais 
estranhos; Embalagem contendo identificação do 
fabricante data de fabricação e numero de lote 
com prazo de validade de no mínimo 06 meses na 
data de entrega.Embalagem com 10g 

PCT CIALHO 300 R$ 5,77 R$ 
1.731,00 

42 CANELA EM PO; FINA HOMOGENEA; OBTIDA DA 
CASCA DE ESPECIMES VEGETAIS GENUINOS; DE 
COLORACAO PARDO AMARELADA OU MARROM 
CLARO; COM ASPECTO CHEIRO AROMATICO E 
SABOR PROPRIOS; LIVRE DE SUJIDADES E 
MATERIAIS ESTRANHOS A SUA ESPECIE; 
ACONDICIONADA EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE DE 7 GRAMAS. 

PCT CIALHO 175 R$ 6,16 R$ 
1.078,00 

43 Canjica: de milho, grupo: misturada, subgrupo: 
despeliculado, classe branca, tipo 1, livre de 
umidade, acondicionado em sacos plásticos 
transparente e atóxico, livre de corpos estranhos 
ao produto. Embalagem contendo identificação do 
fabricante data de fabricação e numero de lote 
com prazo de validade de no mínimo 06 meses na 
data de entrega. Pacotes com 500g. 

PCT BEIJA FLOR 310 R$ 7,56 R$ 
2.343,60 

44 Canjiquinha: canjiquinha amarela de milho, de 
procedência nacional, embalados em plástico 
atóxico, transparente e incolor, termosselada, 
isenta de mofo ou bolores, odores estranhos e 

PCT BEIJA FLOR 65 R$ 5,37 R$ 349,05 
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substâncias nocivas, ausência de sujidades, 
parasitas ou larvas. A embalagem primária deverá 
declarar a marca, nome e endereço do fabricante, 
peso líquido, prazo de validade, lote, número do 
registro no órgão competente. Validade mínima de 
06 meses a contar na data da entrega. Embalagem 
com 500g. 

50 Carne suína em cubos: peça pernil sem osso e sem 
pele em cubos de aproximadamente 5cm X 5cm, 
isenta de aparas, sebo e pelanca, resfriada (0ºC á 
07ºC), ou congelada apresentando aspecto próprio, 
não amolecido e nem pegajosa, cor, odor e sabor 
próprio, sem manchas esverdeadas ou pardas, 
livres de parasitas, sujidades e qualquer substância 
contaminante que possa encobrir qualquer 
alteração.  O produto deverá apresentar validade 
mínima de 20 (vinte) dias a partir da data de 
entrega. Registro no SIF. Transporte fechado 
refrigerado conforme legislação vigente. 
Embalagem: em saco plástico transparente e 
atóxico, limpo, não violado, resistente que garanta 
a integridade do produto ate o momento do co 

Kg. PREDILETA 415 R$ 13,59 R$ 
5.639,85 

51 Carne suína, bisteca, apresentando baixa 
quantdade de gordura, de primeira qualidade, com 
coloração branca e firme, apresenrando aspecto 
proprio, não amolecido e nem pegajosa, cor, odor e 
sabor proprio, sem manchas esverdeadas, ou 
pardas, livres de parasitas, sujidades, e qualquer 
substancia contaminante que possa encobrir 
qualque alteração. o produto deverá apresentar 
validade mínima de 20 dias, a partir da data de 
entrega. registro no sif. transporte adequado 
refrigerado conforme legislação vigente. 

Kg. PREDILETA 385 R$ 16,35 R$ 
6.294,75 

52 Cebola: branca, Cebola salada “in natura” 1ª 
qualidade. Devem se apresentar frescas, com grau 
de maturidade médio, estar intactas, livres de 
rachaduras, cortes e esmagamento. Também não 
devem conter terra na sua superfície externa. O 
produto deverá ser embalado com embalagem 
plástica, flexível, atóxica, resistente, transparente. 
O produto não poderá apresentar superfície úmida 
e pegajosa, livre de lesões de origem física, 
mecânica ou biológica. Transporte conforme 
legislação vigente. Embalagem: em sacos plásticos 
resistentes e transparentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta 
de pesagem. 

Kg. CEASA 215 R$ 4,60 R$ 989,00 

53 Cebolinha verde: de 1ª qualidade, com folhas lisas, 
firmes e brilhantes, de tamanho e coloração 
uniformes. Livre de lesões de origem física, 
mecânica ou biológica. Isenta de folhas 
amareladas, de sujidades, parasitas e larvas, livre 
de resíduos de fertilizantes. Embalagem: em sacos 
plásticos resistentes e transparentes ou caixas 
plásticas próprias. Maços com 100g 

MA CEASA 180 R$ 3,06 R$ 550,80 
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54 Cenoura: de 1ª qualidade, pele lisa, coração pouco 
evidente, coloração laranja escura. Deverão ser 
frescas, de porte médio a grande, sem ramas, 
compacta e firme, sem defeitos sérios (rachaduras 
e cortes), apresentando tamanho, cor e 
conformação uniforme. Isenta de sujidades, 
parasitas e larvas, livre de resíduos de fertilizantes, 
livres de quaisquer lesões de origem física, 
mecânica ou biológica. Grau de maturação tal que 
permita sua manipulação, transporte e 
conservação em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato. Transporte conforme 
legislação vigente. Embalagem: em sacos plásticos 
resistentes e transparentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta 

Kg. CEASA 215 R$ 5,18 R$ 
1.113,70 

55 Chá Mate: obtido das folhas e talos da erva mate 
tostada (Ilex paraguariensis, St. Hil.). 100% natural. 
Embalagem contendo identificação do fabricante 
data de fabricação e numero de lote com prazo de 
validade de no mínimo 06 meses na data de 
entrega. Caixas com 250g. 

Cx. UNIÃO 1510 R$ 6,87 R$ 
10.373,70 

56 Cheiro verde: maços compostos de salsinha e 
cebolinha na mesma proporção, de 1ª qualidade, 
com folhas lisas, firmes e brilhantes, de tamanho e 
coloração uniformes. Livre de lesões de origem 
física, mecânica ou biológica. Isenta de folhas 
amareladas, de sujidades, parasitas e larvas, livre 
de resíduos de fertilizantes. Maços com 
aproximadamente 100g. 

MA CEASA 160 R$ 3,87 R$ 619,20 

57 Chimichurri: tendo como ingredientes Cebola, alho, 
salsa, pimenta calabresa, pimentão vermelho, 
orégano, cebolinha, mostarda e louro desidratados. 
A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação e procedência, número do 
lote, data de fabricação, data de validade e 
quantidade do produto. Devera apresentar data de 
validade mínima de 06 meses a contar na data da 
entrega. Embalagem com 50g. 

Un. SABOR DA 
VIDA 

70 R$ 9,24 R$ 646,80 

58 Chuchu: de 1ª qualidade, frutos tenros, de cor 
verde clara ou escura, fresco, compacto e firme, 
sem defeitos sérios (cortes e rachaduras), sem 
brotos e espinhos. Deve apresentar tamanho, cor e 
conformação uniformes, devendo estar bem 
desenvolvidos e isentos de sujidades, parasitas e 
larvas, livre de resíduos de fertilizantes. Livres de 
quaisquer lesões de origem física, mecânica ou 
biológica. Grau de maturação tal que permita sua 
manipulação, transporte e conservação em 
condições adequadas para o consumo mediato e 
imediato. Transporte conforme legislação vigente. 
Embalagem: em sacos plásticos resistentes e 
transparentes, conforme quantidade solicitada, 
apresentando na embalagem etiqueta de p 

Kg. CEASA 85 R$ 5,86 R$ 498,10 

59 Coco ralado: puro, sem adição de açúcar, tendo 
como ingredientes: polpa de coco parcialmente 

Un. BEIJA FLOR 315 R$ 6,00 R$ 
1.890,00 
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desengordurada e desidratada e conservador. Não 
contém glúten. Sabor, cor e odor característicos, 
embalado em saco plástico resistente e atóxico. 
Embalagem contendo identificação do fabricante 
data de fabricação e numero de lote com prazo de 
validade de no mínimo 06 meses na data de 
entrega. Pacotes com 100g. 

60 Colorífico (colorau): aspecto de pó fino, cor 
alaranjada, odor e sabor característicos, acidez 
máxima de 5%, constituído pela mistura de fubá 
com urucum e óleo vegetal. Embalagem contendo 
identificação do fabricante data de fabricação e 
numero de lotecom prazo de validade de no 
mínimo 06 meses na data de entrega. Pacotes com 
500g. 

Un. CIALHO 62 R$ 7,50 R$ 465,00 

61 Corante alimentício, líquido, 10 ml, várias cores. FR POLIFEST 202 R$ 8,38 R$ 
1.692,76 

63 Coxa e sobre coxa de frango: picada ou inteira, 
congelada (-12ºC) ou resfriada (0ºC á 04ºC), 
Apresentando aspecto próprio, não amolecido e 
nem pegajosa, cor, odor e sabor próprio, sem 
manchas esverdeadas ou pardas, livres de 
parasitas, sujidades e qualquer substância 
contaminante que possa encobrir qualquer 
alteração.  Embalada em saco plástico transparente 
e atóxico, limpo, não violado, resistente, que 
garanta a integridade do produto até o momento 
do consumo. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 20 (vinte) dias a partir da data de 
entrega. Registro no SIF. Transporte fechado 
refrigerado conforme legislação vigente. 

Kg. LAR 360 R$ 9,83 R$ 
3.538,80 

65 Creme de leite: caixa de 200 gr Un. GLÓRIA 565 R$ 4,07 R$ 
2.299,55 

67 Erva Doce: sementes de erva doce, isento de 
sujidades, fragmentos de insetos e outros materiais 
estranhos. Embalagem contendo identificação do 
fabricante data de fabricação e numero de lote 
com prazo de validade de no mínimo 06 meses na 
data de entrega.Embalagem com 7g. 

PCT CIALHO 300 R$ 1,77 R$ 531,00 

68 Extrato de tomate: tendo como ingredientes 
tomate, açúcar e sal, não contém glúten, sem pele, 
sem sementes e sem corantes artificiais. Isento de 
sujidades e fermentação. Embalagem original de 
fábrica em lata/sache ou longa vida. Se em lata, 
esta não deve apresentar ferrugem, amassadura ou 
abaulamento. Embalagem contendo identificação 
do fabricante data de fabricação e numero de lote 
com prazo de validade de no mínimo 06 meses na 
data de entrega. Embalagem com 850g. 

LAT CIAFRIOS 205 R$ 14,04 R$ 
2.878,20 

69 Farinha de mandioca: Produto obtido dos 
processos de ralar e torrar a mandioca, fina, seca, 
torrada, isenta de matéria terrosa, fungos ou 
parasitas e livres de umidade e fragmentos 
estranhos. Embalagem plástica de polietileno 
transparente, atóxico ou de papel original de 

PCT MONSIL 132 R$ 9,03 R$ 
1.191,96 
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fábrica. Embalagem contendo identificação do 
fabricante data de fabricação e numero de lote 
com prazo de validade de no mínimo 06 meses na 
data de entrega. Pacotes com 1kg. 

70 Farinha de milho: produto obtido pela torração do 
grão de milho, desgerminado ou não, previamente 
macerado, socado e peneirado, tipo biju, amarelo, 
sem sal, embalada em pacotes plásticos, 
transparentes, limpos, não violados, resistentes. 
Embalagem contendo identificação do fabricante 
data de fabricação e numero de lote com prazo de 
validade de no mínimo 06 meses na data de 
entrega. Pacotes com 1kg. 

PCT ZAELI 82 R$ 7,96 R$ 652,72 

71 Farinha de trigo: obtida pela moagem exclusiva do 
grão de trigo, isento de terra, sem umidade. O 
produto deverá ter aspecto de pó fino, branco, com 
cheiro e sabor próprios. O produto deve atender a 
Resolução nº 344 de 13/12/02 (fortificação de 
farinhas com ferro e ácido fólico). Embalagem 
plástica de polietileno transparente, atóxico ou de 
papel original de fábrica. Embalagem contendo 
identificação do fabricante data de fabricação e 
numero de lote com prazo de validade de no 
mínimo 06 meses na data de entrega. Pacotes com 
5kg. 

PCT ANIELA 162 R$ 18,58 R$ 
3.009,96 

72 Feijão Preto: Tipo 01, Grupo 01, preto, novo, grãos 
inteiros, aspecto brilhoso, liso, isento de matéria 
terrosa, pedras ou corpos estranhos, fungos ou 
parasitas e livre de umidade. Embalagem 
polietileno transparente original de fábrica. 
Embalagem contendo identificação do fabricante 
data de fabricação e numero de lote com prazo de 
validade de no mínimo 06 meses na data de 
entrega.Pacotes com 1 kg. 

PCT ZAELI 170 R$ 7,21 R$ 
1.225,70 

73 Feijão: Tipo 01, Grupo 01, carioquinha, novo, grãos 
inteiros, aspecto brilhoso, liso, isento de matéria 
terrosa, pedras ou corpos estranhos, fungos ou 
parasitas e livre de umidade. Embalagem 
polietileno transparente original de fábrica. 
Embalagem contendo identificação do fabricante 
data de fabricação e numero de lote com prazo de 
validade de no mínimo 06 meses na data de 
entrega. Pacotes com 1kg. 

PCT ESPACIAL 460 R$ 10,39 R$ 
4.779,40 

74 Fermento biológico seco: instantâneo, 
características técnicas: fermento biológico, seco, 
instantâneo, para pão. Isento de mofo e 
substâncias nocivas. Embalagem: hermeticamente 
fechada (vácuo), em envelopes aluminizados. Prazo 
de validade mínimo 10 meses a contar a partir da 
data de entrega. Embalagem com 125g. 

Un. ATALAIA 145 R$ 6,85 R$ 993,25 

75 Fermento químico em pó: seco, instantâneo. Em 
potes de plástico resistentes e limpos ou em latas 
sem vazamento, sem amassados, corrosão ou 
outras alterações, hermeticamente fechado. Com 
dados de identificação do produto, marca do 

pt OTKER 239 R$ 6,34 R$ 
1.515,26 
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fabricante, data de fabricação, informações 
nutricionais, número de lote, quantidade do 
produto. Deverá apresentar validade mínima de 06 
meses a contar da data de entrega. Potes com 
200g. 

77 Frango Inteiro: Carne de coloração branca, 
embalada, congelada e livre de parasitas. 

Kg. FRANGO 
MARINGÁ 

140 R$ 10,87 R$ 
1.521,80 

78 Fubá: mimoso de milho, produto obtido pela 
moagem do grão de milho, desgerminado ou não, 
deverão ser fabricadas a partir de matérias primas 
sãs e limpas isentas de matérias terrosas e 
parasitos. Não poderão estar úmidos ou rançosos. 
Com o rendimento mínimo após o cozimento de 
2,5 vezes a mais do peso antes da cocção. 
Embalagem contendo identificação do fabricante 
data de fabricação e numero de lote com prazo de 
validade de no mínimo 06 meses na data de 
entrega. Pacotes com 1kg. 

PCT SILOTI 200 R$ 8,71 R$ 
1.742,00 

79 Gelatina alimentícia, caixa com 30 gramas, pó para 
preparo de gelatina, sabores variados, a combinar, 
com açucar, aromatizante, podendo ser 
adiocionada de corantes naturais. acondicionada 
em sacos plasticos, integros e resistentes. a 
embalagem deverá conter externamente ois dados 
de identidicação, procedencia, infomralçoes 
nutricionais, número de lote, quantidade do 
produto. deverá apresentar validade mínima de 06 
meses a partir da data de entrega. 

Un. ATALAIA 1214 R$ 7,60 R$ 
9.226,40 

82 Katchup: frasco com 400g, data de fabricação e 
prazo de validade 

Un. DAJUDA 125 R$ 8,32 R$ 
1.040,00 

83 Laranja: da variedade pêra, de 1ª qualidade, 
frescas, sem defeitos sérios, livre de sujidades, 
apresentando tamanho, cor e conformação 
uniforme, devendo estar bem desenvolvida e 
madura. As frutas não deverão apresentar manchas 
ou defeitos na casca, a polpa devera estar intacta e 
uniforme. Grau de maturação tal qual lhe permita 
sua manipulação, transporte e conservação em 
condições adequadas para o consumo mediato e 
imediato. Livre de quaisquer lesões de origem 
física, mecânica ou biológica. Embalagem: em sacos 
plásticos resistentes e transparentes, conforme 
quantidade solicitada, apresentando na 
embalagem etiqueta de pesagem. 

Kg. CEASA 395 R$ 3,17 R$ 
1.252,15 

84 Leite condensado: caixa ou lata de 395 gramas com 
data de fabricação, prazo de validade e embalagens 
integras sem amassados. 

Cx. CAMPOS DO 
JORDÃO 

425 R$ 7,53 R$ 
3.200,25 

85 Leite em pó: leite em pó integral. Embalagem 
resistente e não violadas. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de 
lote, quantidade do produto, número d registro no 
Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. Deverá atender as especificações 
técnicas da Portaria n 369 de 04/09/1997 do 

PCT AURORA 295 R$ 15,22 R$ 
4.489,90 
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Ministério da Agricultura e do Abastecimento e do 
Regulamento da Inspeção Industrial e Sanitária de 
produtos de origem Animal do Ministério da 
Agricultura. Validade mínima de 06 meses a partir 
da data de entrega. Pacotes com 400g. 

86 Leite UHT sem lactose: leite UHT integral ou 
semidesnatado para dietas com restrição de 
lactose tendo como ingredientes Leite 
semidesnatado, enzima lactase e estabilizantes 
citrato de sódio, trifosfato de sódio, monofosfato 
de sódio e difosfato de sódio. Envasado sob 
condições assépticas em embalagens esterilizadas e 
hermeticamente fechadas, embalagem Cartonada 
Longa Vida. Registro no respectivo órgão regulador. 
Embalagem contendo identificação do fabricante 
data de fabricação e numero de lote com prazo de 
validade de no mínimo 03 meses na data de 
entrega. A embalagem deve conter os dizeres “Zero 
Lactose” ou “Sem lactose”. Embalagem com 1 litro. 

Cx. LIDER 410 R$ 6,50 R$ 
2.665,00 

88 Lentilha: Tipo 01, classe média, constituído de no 
mínimo 95% de grãos inteiros e íntegros de cor 
característica, maduros, limpos e secos, de 
produção de ultima safra.novo, grãos inteiros, 
isento de matéria terrosa, pedras ou corpos 
estranhos, fungos ou parasitas e livre de umidade. 
Embalagem polietileno transparente original de 
fábrica. Embalagem contendo identificação do 
fabricante data de fabricação e numero de lote 
com prazo de validade de no mínimo 06 meses na 
data de entrega. Embalagem com 500g. 

PCT BEIJA FLOR 52 R$ 12,98 R$ 674,96 

89 Limão thaiti: da variedade Taiti, de 1ª qualidade, 
frescos, sem defeitos sérios, livre de sujidades, 
apresentando tamanho, cor e conformação 
uniforme, devendo estar bem desenvolvidos. As 
frutas não deverão apresentar manchas ou defeitos 
na casca, a polpa devera estar intacta e uniforme. 
Grau de maturação tal que permita sua 
manipulação, transporte e conservação em 
condições adequadas para o consumo mediato e 
imediato. Embalagem: sacos plásticos resistentes e 
transparentes ou caixas plásticas próprias. 

Kg. CEASA 275 R$ 2,82 R$ 775,50 

92 Louro: folhas de louro desidratado, constituído por 
folhas de espécimes vegetais genuínos, sãs, limpas 
e secas, cheiro e sabor próprio. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, número do lote data 
de fabricação, data de validade e quantidade do 
produto. Devera apresentar data de validade 
mínima de 06 meses a contar na data da 
entrega.Pacotes com 7g. 

Un. CIALHO 85 R$ 4,17 R$ 354,45 

93 Maçã: nacional, fruto de tamanho médio, com 
características íntegras e de primeira qualidade; 
fresco, limpo, coloração uniforme; aroma, cor e 
sabor típicos da espécie, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a 

Kg. CEASA 285 R$ 9,77 R$ 
2.784,45 
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manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo mediato e 
imediato; isento de sujidades, insetos, parasitas, 
larvas e corpos estranhos aderidos à superfície 
externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de 
origem física, mecânica ou biológica. Transporte 
conforme legislação vigente. Embalagem: em sacos 
plásticos resistentes e transparentes, conforme 
quantidade solicitada, apresentando na 
embalagem etiqueta de pesagem. 

94 Macarrão com ovos: tipo parafuso, ave-maria, 
conchinha, e padre-nosso a base de sêmola de trigo 
enriquecida com ferro e acido fólico, ovos 
pasteurizados e corantes naturais, contém glúten. 
Acondicionado em embalagens transparente de 
polietileno na qual deverão constar externamente 
os dados de identificação, precedência, informação 
nutricional, numero do lote, data de fabricação e 
validade. O produto devera apresentar data de 
validade de no mínimo 06 meses a contar na data 
da entrega. Embalagem com 500g. 

PCT JOIA 495 R$ 5,58 R$ 
2.762,10 

95 Maionese: tradicional, sem glúten, embalagem 
pote (500g) ou sache (472g), embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de 
lote, quantidade do produto com validade mínima 
de 06 meses a contar na data da entrega. POTE 
500G. 

pt SUAVIT 475 R$ 10,09 R$ 
4.792,75 

96 Mamão: da variedade Formosa, fruto de tamanho 
médio, com características íntegras e de primeira 
qualidade; fresco, estando 70% maduro, pesando 
entre 1,5 kg a 2kg a unidade, limpo, coloração 
uniforme, apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita suportar a manipulação, o transporte e 
a conservação em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato; aroma, cor e sabor 
típicos da espécie; isento de sujidades, insetos, 
parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à 
superfície externa. Não deve apresentar quaisquer 
lesões de origem física, mecânica ou biológica. 
Transporte conforme legislação vigente. 
Embalagem: em sacos plásticos resistentes e 
transparentes, conforme quantidade soli 

Kg. CEASA 305 R$ 12,00 R$ 
3.660,00 

97 Manga: da variedade palmer ou tommy, fruto de 
tamanho médio, com características íntegras e de 
primeira qualidade; fresco, limpo, coloração 
uniforme; aroma, cor e sabor típicos da espécie, 
apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo; isento de sujidades, insetos, parasitas, 
larvas e corpos estranhos aderidos à superfície 
externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de 
origem física, mecânica ou biológica. Transporte 
conforme legislação vigente. Embalagem: em sacos 

Kg. CEASA 305 R$ 7,79 R$ 
2.375,95 
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plásticos resistentes e transparentes, conforme 
quantidade solicitada, apresentando na 
embalagem etiqueta de pesagem. 

98 Manteiga com sal: manteiga tendo como 
ingredientes creme de leite pasteurizado e cloreto 
de sódio, fabricada a partir de matérias primas 
selecionadas. Apresentação, aspecto, odor, sabor e 
cor peculiares aos mesmos e deverão estar isentos 
de ranço e outras características indesejáveis. 
Devem ser embalados em potes de polietileno 
atóxico resistente. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e 
procedência, informações nutricionais, número de 
lote, data de fabricação e quantidade do produto. 
Validade mínima de 40 dias a contar na data da 
entrega.Potes com 200g 

Un. FRIMESA 150 R$ 11,07 R$ 
1.660,50 

99 Margarina: Margarina vegetal com sal, de primeira 
qualidade com 60 a 80% de lipídios, fabricada a 
partir de matérias primas selecionadas. 
Apresentação, aspecto, odor, sabor e cor peculiares 
aos mesmos e deverão estar isentos de ranço e 
outras características indesejáveis. Devem ser 
embalados em potes de polietileno atóxico 
resistente. Data de validade mínima de 06 meses a 
contar na data da entrega. Potes com 500g. 

Un. COAMO 1507 R$ 8,35 R$ 
12.583,45 

100 MELANCIA COM PESO ACIMA DE 10 KG FRESCA, DE 
ÓTIMA QUALIDADE, COMPACTA, FIRME, 
COLORAÇÃO UNIFORME, AROMA, COR, TÍPICOS DA 
ESPÉCIE, EM PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO. NÃO SERÃO PERMITIDOS 
DANOS QUE LHE ALTEREM A CONFORMAÇÃO E A 
APARÊNCIA. NECESSITA ESTAR ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS, RACHADURAS, CORTES E 
PERFURAÇÕES. 

Kg. CEASA 290 R$ 3,54 R$ 
1.026,60 

102 Milho para pipoca: Milho de pipoca beneficiado, 
polido, grupo duro, classe amarelo, tipo 1, em 
embalagem plástica transparente e atóxica 
contendo externamente os dados de identificação 
e procedência, informações nutricionais, número 
de lote, data de validade e quantidade do produto. 
Produto separado com matéria prima sã e limpa, 
isenta de matéria terrosa, detritos animais, 
vegetais, parasitas e larvas, bem como livre de 
umidade. Validade mínima de 06 meses a contar na 
data da entrega. Pacotes com 500g. 

PCT BEIJA FLOR 1210 R$ 6,18 R$ 
7.477,80 

103 Milho verde em conserva: acondicionado em latas 
ou embalagens longa vida, íntegro, resistente, 
vedado hermeticamente e limpo. Se em latas, estas 
não devem estar amassadas, estufadas ou 
enferrujadas. Composição do produto: milho verde 
e salmoura (água e sal). A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação e 
procedência, informações nutricionais, número de 
lote, data de validade, quantidade do produto. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 06 

Un. FUGINI 175 R$ 4,25 R$ 743,75 
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(seis) meses a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. Registro no MS. Embalagem com peso 
drenado de 200g. 

105 Óleo de soja: Tipo 1, produto obtido do grão de 
soja que sofreu processo tecnológico adequado, 
líquido viscoso, refinado, fabricado a partir de 
matérias primas sãs e limpas. Deve ter maiores 
quantidades de gorduras monoinsaturadas e 
polinsaturadas e menores quantidades de gorduras 
saturadas. Embalagem tipo pet. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de 
identificação e procedência, número do lote data 
de fabricação, data de validade e quantidade do 
produto. Devera apresentar data de validade 
mínima de 06 meses a contar na data da entrega. 
Embalagem com 900ml 

Un. COCAMAR 675 R$ 7,41 R$ 
5.001,75 

107 Ovos: de galinha, branco ou de cor, frescos, devem 
apresentar casca áspera, porosa, íntegra, fosca, 
seca e limpa. Não devem conter rachaduras, a clara 
deve ser firme e a gema inteira, abaulada e no 
centro. Não devem apresentar manchas ou 
deformações. Caixa com 12 unidades. 

Dz TOMINAGA 439 R$ 10,43 R$ 
4.578,77 

108 Pão de forma: superfície lisa, macia e brilhante, não 
quebradiça, miolo consistente, sedoso e macio, 
tipo tradicional, pela fatiada, composto de farinha 
de trigo, açucar, gordura vegetal, leite em pó, sal, 
agua, fermento biológico, anti mofo, embalado em 
saco plasticoatoxico. validade mínima de 24 h da 
data de entrega. emabalagem de 500 gramas. 

PCT PÃO DE 
AÇÚCAR 

1310 R$ 7,99 R$ 
10.466,90 

109 Pão de hambúrguer: tendo como ingredientes 
farinha de trigo enriquecida com ferro e acido 
fólico, fermento biológico, ovos, sal e água, isento 
de gordura trans, pesando em média 50g a 
unidade. O produto deverá ser entregue assado e 
apresentar-se fresco e integro no momento da 
entrega. Serão rejeitados produtos mal cozidos, 
queimados e amassados.  Embalagem: em sacos 
plásticos resistentes, transparente e atóxicos, 
conforme quantidade solicitada, apresentando na 
embalagem etiqueta de pesagem. Transporte 
conforme legislação vigente. 

Kg. PÃO DE 
AÇÚCAR 

520 R$ 17,99 R$ 
9.354,80 

110 Pão de hot dog: tendo como ingredientes farinha 
de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, 
fermento, sal, açúcar, gordura vegetal e água, 
pesando de 20 a 25g a unidade. O produto deverá 
ser entregue assado e apresentar-se fresco e 
integro no momento da entrega. Serão rejeitados 
produtos mal cozidos, queimados e amassados.  
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, 
transparente e atóxicos, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta 
de pesagem. Transporte conforme legislação 
vigente. 

Kg. PÃO DE 
AÇÚCAR 

600 R$ 15,78 R$ 
9.468,00 

111 Pão Francês: formato fusiforme com adição de sal, 
composto de farinha de trigo especial, água, sal e 

Kg. BIA 2240 R$ 14,56 R$ 
32.614,40 
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fermento químico. O produto deverá ser entregue 
assado e apresentar-se fresco e integro no 
momento da entrega. Validade mínima de 24h da 
data de entrega. Peso de 50g cada unidade. 
Embalagem: em sacos plásticos resistentes, 
transparente e atóxicos, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta 
de pesagem. Transporte conforme legislação 
vigente. 

112 Páprica doce: proveniente de uma espécie de 
pimentão vermelho (Capsicum annuum L), onde o 
mesmo passa por um processo de dessecagem e 
moagem, aspecto físico pó. Deverá apresentar 
aroma, cor, sabor e textura característicos, isento 
de sujidades e de contaminação. Presença na 
embalagem do rótulo original de fábrica com os 
dados de identificação e procedência do produto 
com número do lote, data de fabricação, data de 
validade, informações nutricionais, bem como 
quantidade do produto. Com registro no órgão 
competente. Validade mínima de 6 (seis) meses a 
partir da data de entrega. Embalagem com 30g. 

PCT CIALHO 70 R$ 2,26 R$ 158,20 

113 Peito de frango: peito de frango sem osso, in 
natura, congelado. Produto com consistência firme 
não amolecida, odor e cor característicos, cor 
amarelo-rosado. Não deve apresentar formações 
de cristais de gelo, penas e penugens, perfurações, 
coágulos e queimaduras por congelamento. 
Acondicionado em embalagem de polietileno 
atóxico resistente, com rotulagem constando dados 
como identificação do produto, marca do 
fabricante, número do serviço de inspeção sanitária 
do estabelecimento produtor, lote, data de 
validade, peso líquido da embalagem e do produto. 
O produto deverá respeitar o limite de percentual 
de água estabelecido pelo Ministério de 
Agricultura. Possuir registro nos Órgãos de Inspeçã 

Kg. FRANGO 
MARINGÁ 

395 R$ 15,73 R$ 
6.213,35 

115 Pera: nacional, com características íntegras e de 
primeira qualidade, com casca lisa e macia, sem 
picadas de insetos, manchas, e amassados, 
devendo ser doce e suculenta, fresca, limpa, 
coloração uniforme; aroma, cor e sabor típicos da 
espécie, apresentando grau de maturação tal que 
lhe permita suportar a manipulação, o transporte e 
a conservação em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato; isento de sujidades, 
insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos 
aderidos à superfície externa. Não deve apresentar 
quaisquer lesões de origem física, mecânica ou 
biológica. Transporte conforme legislação vigente. 
Embalagem: em sacos plásticos resistentes e 
transparentes, conforme quantidade 

Kg. CEASA 205 R$ 12,49 R$ 
2.560,45 

117 Pimenta do reino, tipo preta, moída, embalagem 
contendo identidicação do fabricante data de 
fabricação e numero de lote com prazo de validade 

PCT CIALHO 95 R$ 4,99 R$ 474,05 
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de no mínimo 06 meses na data de entrega. Pacote 
com 30 g. 

118 Pimentão: da variedade verde, casca lisa e 
brilhante, firme, com cor uniforme, sem 
rachaduras, partes moles ou com perfurações de 
insetos. Grau de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato; aroma, cor e sabor 
típicos da espécie; isento de sujidades, insetos, 
parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos à 
superfície externa. Não deve apresentar quaisquer 
lesões de origem física, mecânica ou biológica. 
Transporte conforme legislação vigente. 
Embalagem: em sacos plásticos resistentes e 
transparentes, conforme quantidade solicitada, 
apresentando na embalagem etiqueta de pesagem. 

Kg. CEASA 75 R$ 13,42 R$ 
1.006,50 

119 Polpa de fruta congelada de abacaxi: fabricado com 
matérias-primas de primeira qualidade 
respeitando-se as boas práticas de fabricação, feita 
100% de frutas naturais e sem adição de 
conservantes, integral, congelada. O Produto deve 
apresentar registro no órgão competente. 
Transporte conforme legislação vigente. 

Kg. POLPASUL 370 R$ 22,14 R$ 
8.191,80 

120 Polpa de fruta congelada de maracujá: fabricado 
com matérias-primas de primeira qualidade 
respeitando-se as boas práticas de fabricação, feita 
100% de frutas naturais e sem adição de 
conservantes, integral, congelada. O Produto deve 
apresentar registro no órgão competente. 
Transporte conforme legislação vigente. 

Kg. POLPASUL 370 R$ 22,40 R$ 
8.288,00 

121 Polpa de fruta congelada de uva: fabricado com 
matérias-primas de primeira qualidade 
respeitando-se as boas práticas de fabricação, feita 
100% de frutas naturais e sem adição de 
conservantes, integral, congelada. O Produto deve 
apresentar registro no órgão competente. 
Transporte conforme legislação vigente. 

Kg. POLPASUL 300 R$ 19,29 R$ 
5.787,00 

122 Polvilho azedo: polvilho ou fécula de mandioca, 
produto amiláceo extraídas da mandioca, 
fabricadas a partir de matérias primas sãs e limpas, 
isentas de matéria terrosa e de parasitos. Não 
podem estar úmidos, fermentados ou rançosos. 
Sob a forma de pó devem produzir ligeira 
crepitação quando comprimido entre os dedos. 
Embalagem com identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade, data de fabricação 
e lote. Registro no ministério da Agricultura e/ou 
Saúde. Data de validade mínima de 06 meses a 
contar na data da entrega. Embalagem com 500g. 

PCT PRATA 115 R$ 6,38 R$ 733,70 

123 Polvilho doce: polvilho ou fécula de mandioca, 
produto a,oçáceo extraídas da mandioca, 
fabricadas a partir de matérias primas sãs e limpas, 
isentas de materia terrosa e de parasitos. não 
podem estar  úmidos, fermentados, ou tançosos. 

PCT PRATA 115 R$ 9,68 R$ 
1.113,20 
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soba a forma em pó devem produzir ligeira 
crepitação quando comprimido entre os dedos. 
embalagem com identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade, data de fabricação 
e lote. registro no ministério da agricultura e/ou 
saúde. data de validade mínima de 06 meses a 
contar da data de entrega. emabalagem de 500 
gramas. 

124 Presunto: Presunto Cozido, sem capa de gordura,  
com aspecto, cheiro, cor e sabor próprios; isento 
de sujidades, parasitas e larvas; deverão estar 
fatiados, com fatias de aproximadamente 20 g 
cada, embalado em bandejas de isopor e filme pvc 
ou sacos plásticos transparentes e atóxicos, com 
etiqueta contendo a identificação do produto, 
prazo de validade. Transporte refrigerado 
conforme legislação vigente. 

Kg. FRIMESA 250 R$ 32,15 R$ 
8.037,50 

125 Queijo parmesão ralado: embalagem original de 
fabrica em saco plástico transparente e atóxico, 
limpo, não violado, resistente, que garanta a 
integridade do produto até o momento do 
consumo. Embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, data de validade, 
quantidade do produto, número do registro no 
Ministério da Agricultura/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIM, SIE ou SIF. Validade mínima de 6 
meses na data de entrega. Pacotes com 50g. 

PCT CRIOULO 25 R$ 5,80 R$ 145,00 

126 Queijo, tipo mussarela: fatiado, de primeira 
qualidade, embalado em bandeijas de isopor e 
filme pvc transparente, ou saco plastico 
transparente, atóxico, com identidicação do 
produco e prazo de validade 

Kg. AURORA 1085 R$ 48,71 R$ 
52.850,35 

127 Refrigerante: nos sabores guaraná, cola e laranja, 
não alcoólico, sem glúten. Embalagem Pet com 02 
litros cada. 

Un. RIO BRANCO 1460 R$ 7,99 R$ 
11.665,40 

128 Repolho verde: hortaliça de folhas enoveladas, 
tamanho grande, com características íntegras e de 
primeira qualidade; fresco, limpo, coloração 
uniforme; aroma, cor e sabor típicos da espécie; 
isento de sujidades, insetos, parasitas, larvas e 
corpos estranhos aderidos à superfície externa. 
Não deve apresentar quaisquer lesões de origem 
física, mecânica ou biológica. Transporte conforme 
legislação vigente. Embalagem: em sacos plásticos 
resistentes e transparentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem etiqueta 
de pesagem. 

Kg. CEASA 150 R$ 3,93 R$ 589,50 

129 RÚCULA: DE 1ª QUALIDADE, FRESCA, DE 
COLORAÇÃO VERDE, FOLHAS FIRMES E TENRAS, 
SEM ÁREAS ESCURAS E LIVRES DE LESÕES DE 
ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA. 
TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, ISENTAS DE 
SUJIDADES, FOLHAS AMARELADAS, PARASITAS E 
LARVAS, LIVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZANTES. 
GRAU DE DE MATURAÇÃO TAL QUE PERMITA SUA 

Un. CEASA 130 R$ 4,84 R$ 629,20 
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MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO 
MEDIATO E IMEDIATO. 

130 SAGU; TIPO I; PRODUTO AMILACEO EXTRAIDO E 
PREPARADO DE OUTROS AMIDOS E FECULASDOS E 
FECULAS; EM FORMA GRANULADA; SABOR DE 
NATURAL; COM VALIDADE MINIMA DE 05 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA; COM ASPECTO, 
COR,CHEIRO E SABOR PROPRIOS; LIVRE DE 
RESIDUOS E FERTILIZANTES, SUJIDADES,PARASITAS 
E LARVAS; ACONDICIONADO EM PACOTE DE 500 
GRAMAS. 

PCT BEIJA FLOR 45 R$ 9,66 R$ 434,70 

131 Sal: refinado, iodado, com granulação uniforme e 
com cristais brancos, com valores de cloreto de 
sódio e com dosagem de sais iodo por quilo de 
acordo com a legislação federal especifica. 
Embalagem em plástico de polietileno atóxico e 
resistente. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e 
procedência, número do lote data de fabricação, 
data de validade e quantidade do produto. Devera 
apresentar data de validade mínima de 06 meses a 
contar na data da entrega. Embalagem com 1 kg 

PCT MASTER 170 R$ 2,86 R$ 486,20 

132 Salsicha tipo hot dog: pesando em torno de 50g a 
unidade, congeladas ou resfriada, sendo tolerada a 
adição de amido, soja ou derivados, corantes 
naturais e aditivos, permitidos de acordo com a 
legislação vigente. O produto devera apresentar 
embalagem com dizeres de rotulagem e ter registro 
no Ministério da Saúde ou Agricultura, com selo de 
Inspeção Federal (SIF), Estadual (SIP) ou Municipal 
(SIM). Data de validade mínima de 02 meses a 
contar na data da entrega. Transporte fechado 
refrigerado conforme legislação vigente. 
Embalagem: em sacos plásticos resistentes e 
transparentes, conforme quantidade solicitada, 
apresentando na embalagem etiqueta de pesagem. 

Kg. MANÁ 370 R$ 12,67 R$ 
4.687,90 

133 Salsinha verde: de 1ª qualidade, com folhas lisas, 
firmes e brilhantes, de tamanho e coloração 
uniformes. Livre de lesões de origem física, 
mecânica ou biológica. Isenta de folhas 
amareladas, de sujidades, parasitas e larvas, livre 
de resíduos de fertilizantes. Embalagem: em sacos 
plásticos resistentes e transparentes ou caixas 
plásticas próprias. Maços com 100g 

MA CEASA 110 R$ 3,69 R$ 405,90 

134 Tomate: tipo salada, fruto fresco de tamanho 
médio, com características íntegras, apresentando-
se mesclado (70% maduro) e de primeira 
qualidade; fresco, limpo, coloração uniforme; 
apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato; isento de sujidades, 
insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos 
aderidos à superfície externa. Não deve apresentar 

Kg. CEASA 435 R$ 7,99 R$ 
3.475,65 
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quaisquer lesões de origem física, mecânica ou 
biológica. Transporte conforme legislação vigente. 
Embalagem: em sacos plásticos resistentes e 
transparentes, conforme quantidade solicitada, 
apresentando na embalagem etiqueta de pesagem. 

135 Trigo para kibe: trigo para Kibe, embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação e 
procedência, número do lote data de fabricação, 
data de validade e quantidade do produto. Devera 
apresentar data de validade mínima de 06 meses a 
contar na data da entrega. Pacotes com 500g. 

PCT FLORIANE 130 R$ 8,30 R$ 
1.079,00 

136 Uva passa: uva passa escura, sem sementes. 
acondicionado em saco de polietileno, integro, 
atoxico resistente, vedado hermeticamente e 
limpo. a embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação e procedencia, número 
de lote data de fabricação 

PCT BEIJA FLOR 100 R$ 4,11 R$ 411,00 

137 Vinagre: branco ou tinto, de primeira linha, 
embalagem contendo identificação do fabricante, 
data de fabricação e numero de lote com prazo de 
validade de no mínimo 06 meses na data de 
entrega. Embalagem com 750ml. 

FR CHEMIM 160 R$ 2,71 R$ 433,60 

Valor total registrado: R$ 473.202,79 

1.2 - Esta Ata de Registro de Preços não obriga o Órgão Gerenciador a firmar as contratações com o fornecedor, 
ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário 
do registro em igualdade de condições, nos termos do art. 15, §4º da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. Validade de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 
 

Xambrê, 19 de maio de 2023. 
 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito do Município de Xambrê 

Contratante 
 
 
 
 

T RONQUI ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTICIOS LTDA 
Thiago Ronqui 

Contratada 
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  674.935.883,00  115.275.014,55  212.173.290,48 15,87  29,21  514.312.955,92 726.486.246,40

    RECEITAS CORRENTES  609.955.769,18  114.410.016,54  210.804.902,50 18,42  33,95  410.168.468,66 620.973.371,16

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  169.015.300,00  44.551.294,48  64.011.055,48 26,36  37,87  105.004.244,52 169.015.300,00

        Impostos  132.586.000,00  33.034.801,47  49.720.733,26 24,92  37,50  82.865.266,74 132.586.000,00

        Taxas  30.929.300,00  11.495.152,01  14.240.352,35 37,17  46,04  16.688.947,65 30.929.300,00

        Contribuição de Melhoria  5.500.000,00  21.341,00  49.969,87 0,39  0,91  5.450.030,13 5.500.000,00

      CONTRIBUIÇÕES  34.602.000,00  6.836.946,25  10.735.294,68 19,30  30,31  24.686.705,32 35.422.000,00

        Contribuições Sociais  15.240.000,00  3.541.376,77  4.689.251,94 23,24  30,77  10.550.748,06 15.240.000,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  19.362.000,00  3.295.569,48  6.046.042,74 16,33  29,96  14.135.957,26 20.182.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL  27.058.000,00  4.411.877,76  8.434.079,40 16,30  31,15  18.637.818,58 27.071.897,98

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  2.151.000,00  264.297,38  488.043,50 12,29  22,69  1.662.956,50 2.151.000,00

        Valores Mobiliários  24.907.000,00  4.147.580,38  7.946.035,90 16,64  31,89  16.974.862,08 24.920.897,98

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  4.074.000,00  450.203,69  943.292,74 11,05  23,15  3.130.707,26 4.074.000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  3.313.000,00  409.023,15  792.002,88 12,35  23,91  2.520.997,12 3.313.000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  661.000,00  41.180,54  151.289,86 6,23  22,89  509.710,14 661.000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  100.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  100.000,00 100.000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  347.583.792,08  54.983.578,91  119.011.757,92 15,37  33,27  238.705.738,16 357.717.496,08

        Transferências da União e de suas Entidades  185.135.392,08  29.544.593,13  57.680.174,73 15,13  29,55  137.529.921,35 195.210.096,08

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 92.049.400,00  15.529.983,98  40.629.748,07 16,86  44,11  51.478.651,93 92.108.400,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  70.399.000,00  9.909.001,80  20.701.835,12 14,08  29,41  49.697.164,88 70.399.000,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  27.622.677,10  3.176.115,45  7.669.422,28 11,48  27,71  20.003.254,82 27.672.677,10

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  13.949.080,00  1.825.603,14  4.287.398,20 13,04  30,63  9.711.681,80 13.999.080,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  5.000,00  75.822,21  445.638,00 1.516,44  8.912,76 -440.638,00 5.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital  50.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  50.000,00 50.000,00

        Demais Receitas Correntes  13.618.597,10  1.274.690,10  2.936.386,08 9,36  21,56  10.682.211,02 13.618.597,10

    RECEITAS DE CAPITAL  64.980.113,82  864.998,01  1.368.387,98 0,82  1,30  104.144.487,26 105.512.875,24

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  3.500.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  33.500.000,00 33.500.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  3.500.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  33.500.000,00 33.500.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  61.480.113,82  864.998,01  1.368.387,98 1,20  1,90  70.644.487,26 72.012.875,24

        Transferências da União e de suas Entidades  48.375.613,82  849.088,50  1.352.478,47 1,49  2,37  55.755.896,77 57.108.375,24

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 13.104.500,00  15.909,51  15.909,51 0,11  0,11  14.888.590,49 14.904.500,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  46.824.117,00  8.609.615,64  12.148.437,20 18,39  25,94  34.675.679,80 46.824.117,00

 721.760.000,00  773.310.363,40  123.884.630,19  224.321.727,68 16,02  29,01  548.988.635,72SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 721.760.000,00  773.310.363,40  123.884.630,19  16,02  224.321.727,68  29,01  548.988.635,72

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  721.760.000,00  773.310.363,40  123.884.630,19  16,02  224.321.727,68  548.988.635,72 29,01

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 34.044.405,32

 34.044.405,32  34.044.405,32

 34.044.405,32

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  638.569.683,00  724.155.451,72  103.469.412,97  248.565.735,79  95.856.371,29  169.539.959,20  158.627.558,50 475.589.715,93  554.615.492,52

    DESPESAS CORRENTES  534.488.008,85  559.125.375,23  86.623.593,72  216.657.714,89  85.373.737,28  152.577.586,96  147.478.015,61 342.467.660,34  406.547.788,27

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  283.579.067,77  289.003.831,77  43.518.526,63  85.787.221,56  41.629.528,07  78.528.973,14  76.554.911,86 203.216.610,21  210.474.858,63

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  7.051.500,00  7.035.500,00  7.517,25  6.097.805,28  922.952,18  1.862.196,89  1.862.196,89 937.694,72  5.173.303,11

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  243.857.441,08  263.086.043,46  43.097.549,84  124.772.688,05  42.821.257,03  72.186.416,93  69.060.906,86 138.313.355,41  190.899.626,53

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  243.857.441,08  263.086.043,46  43.097.549,84  124.772.688,05  42.821.257,03  72.186.416,93  69.060.906,86 138.313.355,41  190.899.626,53

    DESPESAS DE CAPITAL  94.276.674,10  161.336.271,72  16.845.819,25  31.908.020,90  10.482.634,01  16.962.372,24  11.149.542,89 129.428.250,82  144.373.899,48

      INVESTIMENTOS  84.052.544,10  151.112.141,72  16.816.910,11  23.278.261,86  8.899.511,11  13.799.525,08  8.016.813,23 127.833.879,86  137.312.616,64

      INVERSÕES FINANCEIRAS  650.000,00  650.000,00  0,00  418.274,00  108.754,00  108.754,00  78.636,50 231.726,00  541.246,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  9.574.130,00  9.574.130,00  28.909,14  8.211.485,04  1.474.368,90  3.054.093,16  3.054.093,16 1.362.644,96  6.520.036,84

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  9.805.000,05  3.693.804,77  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 3.693.804,77  3.693.804,77

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  46.165.417,00  46.565.417,00  7.193.811,89  14.069.346,11  6.861.580,49  13.737.114,71  13.724.175,58 32.496.070,89  32.828.302,29

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  770.720.868,72 684.735.100,00  262.635.081,90 110.663.224,86  183.277.073,91 102.717.951,78  172.351.734,08 508.085.786,82  587.443.794,81

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  684.735.100,00  770.720.868,72  110.663.224,86  262.635.081,90  102.717.951,78  183.277.073,91  172.351.734,08 508.085.786,82  587.443.794,81

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  41.044.653,77- - 0,00  51.969.993,60

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  684.735.100,00  770.720.868,72  110.663.224,86  262.635.081,90  102.717.951,78  224.321.727,68  224.321.727,68- -

RESERVA DO RPPS  24.524.900,00  24.133.900,00  0,00  0,00  0,00 24.133.900,00  24.133.900,00 7.507.413,98  9.097.694,42

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 26/mai/2023 as 10h e 45m.
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  46.824.117,00  8.609.615,64  12.148.437,20 18,39  25,94  34.675.679,80 46.824.117,00

    RECEITAS CORRENTES  46.824.117,00  8.609.615,64  12.148.437,20 18,39  25,94  34.675.679,80 46.824.117,00

      CONTRIBUIÇÕES  22.176.117,00  4.494.299,94  5.958.604,49 20,27  26,87  16.217.512,51 22.176.117,00

        Contribuições Sociais  22.176.117,00  4.494.299,94  5.958.604,49 20,27  26,87  16.217.512,51 22.176.117,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  48.000,00  7.204,00  16.511,50 15,01  34,40  31.488,50 48.000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  48.000,00  7.204,00  16.511,50 15,01  34,40  31.488,50 48.000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  24.600.000,00  4.108.111,70  6.173.321,21 16,70  25,09  18.426.678,79 24.600.000,00

        Demais Receitas Correntes  24.600.000,00  4.108.111,70  6.173.321,21 16,70  25,09  18.426.678,79 24.600.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  46.165.417,00  46.565.417,00  7.193.811,89  14.069.346,11  6.861.580,49  13.737.114,71  13.724.175,58 32.496.070,89  32.828.302,29

    DESPESAS CORRENTES  46.165.417,00  46.565.417,00  7.193.811,89  14.069.346,11  6.861.580,49  13.737.114,71  13.724.175,58 32.496.070,89  32.828.302,29

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  21.617.217,00  22.017.217,00  3.105.013,75  5.893.259,83  3.105.013,75  5.893.259,83  5.880.320,70 16.123.957,17  16.123.957,17

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  100,00  100,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 100,00  100,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  24.548.100,00  24.548.100,00  4.088.798,14  8.176.086,28  3.756.566,74  7.843.854,88  7.843.854,88 16.372.013,72  16.704.245,12

CONTADOR CRC PR-047896/O-7

ANDERSON MARTINS ROCHA

PREFEITO MUNICIPAL

HERMES PIMENTEL DA SILVA

CONTROLADOR INTERNO

DANIEL DUTRA DE SOUZA
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)  

 
 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 

 
PREVISÃO 

ATUALIZADA 
(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
Até o Período 

(b) 

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 
 

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 
 

2.1- Cota-Parte FPM 
 

2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 

2.2- Cota-Parte ICMS 

2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 
 

2.4- Cota-Parte ITR 
 

2.5- Cota-Parte IPVA 
 

2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 
 

2.7- Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 

132.386.000,00 
 

56.800.000,00 
 

20.274.000,00 
 

42.262.000,00 
 

13.050.000,00 
 

195.275.000,00 
 

100.175.000,00 
 

92.000.000,00 
 

8.175.000,00 
 

54.700.000,00 
 

700.000,00 
 

3.700.000,00 
 

36.000.000,00 
 

0,00 
 

0,00 

27.293.638,92 
 

8.872.203,15 
 

2.970.809,56 
 

10.003.029,93 
 

5.447.596,28 
 

70.853.874,87 
 

29.587.632,20 
 

29.587.632,20 
 

0,00 
 

14.499.543,03 
 

158.243,87 
 

575.158,87 
 

26.033.296,90 
 

0,00 
 

0,00 

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 327.661.000,00 98.147.513,79 

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - EQUIVALENTE A 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + 
(2.7)) 

37.420.000,00 14.170.774,97 

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + 
(2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6) + (2.7)) 

 
44.495.250,00 

 
10.366.103,47 

 

FUNDEB  
 

 
 

RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO 

 
PREVISÃO 

ATUALIZADA 
(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
Até o Período 

(b) 

6- TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS 
 

6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 

6.1.1- Principal 

6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 

6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 

6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 

6.2.1- Principal 

6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 

6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 

6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 

6.3.1- Principal 

6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 

6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 

6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR 

6.4.1- Principal 

6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 
 

6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb 

70.399.000,00 21.180.801,34 

70.399.000,00 20.832.050,17 

70.399.000,00 20.701.835,12 

0,00 130.215,05 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 348.751,17 

0,00 348.751,17 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) 32.979.000,00 6.531.060,15 

 
RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 

(SUPERÁVIT) 

 

VALOR 

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 1.138.360,85 

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 353.786,17 

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS 784.574,68 

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 22.319.162,19 
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 

(Por Subfunção) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(c) 

DESPESAS 
EMPENHADAS 

Até o Período 
(d) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 
Até o Período 

(e) 

DESPESAS 
PAGAS 

Até o Período 
(f) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(g) 

10- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
 

10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
 

10.1.1 - Educação Infantil 

10.1.2- Ensino Fundamental 

10.1.3- Educação de Jovens e Adultos 

10.1.4- Educação Especial 

10.1.5- Administração Geral 
 

10.2- OUTRAS DESPESAS 
 

10.2.1 - Educação Infantil 

10.2.2- Ensino Fundamental 

10.2.3- Educação de Jovens e Adultos 

10.2.4- Educação Especial 

10.2.5- Administração Geral 
 

10.2.6- Transporte (Escolar) 
 

10.2.7- Outras 

70.399.000,00 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
 

70.399.000,00 
 

37.643.832,00 
 

30.311.321,00 
 

244.300,00 
 

2.199.547,00 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 

20.524.536,86 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
 

20.524.536,86 
 

10.410.068,39 
 

9.445.135,65 
 

48.200,03 
 

621.132,79 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 

20.524.536,86 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
 

20.524.536,86 
 

10.410.068,39 
 

9.445.135,65 
 

48.200,03 
 

621.132,79 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 

20.311.161,83 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
 

20.311.161,83 
 

10.290.099,99 
 

9.372.349,15 
 

48.200,03 
 

600.512,66 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 

 

INDICADORES DO FUNDEB  
 

 

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO 

DESPESAS 
EMPENHADAS 

Até o Período 
(d) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 
Até o Período 

(e) 

DESPESAS 
PAGAS 

Até o Período 
(f) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(g) 

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA) 
(h) 

DESPESAS 
EMPENHADAS EM 

VALOR SUPERIOR AO 
TOTAL DAS RECEITAS 

RECEBIDAS NO 
EXERCÍCIO 

(i) 

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO 20.524.536,86 20.524.536,86 20.311.161,83 0,00 0,00 0,00 
FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO       

11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 20.524.536,86 20.524.536,86 20.311.161,83 0,00 0,00 0,00 
Transferências de Impostos       

11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
União - VAAF       

11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
União - VAAT       

11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
União - VAAR       

12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA 20.524.536,86 20.524.536,86 20.311.161,83 0,00 0,00 0,00 
EDUCAÇÃO BÁSICA       

13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS NA       

EDUCAÇÃO INFANTIL       

14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS EM DESPESA    

   

 
DE CAPITAL    

 
INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 

§ 3º - Constituição Federal 

 
VALOR EXIGIDO 

 
(j) 

 
VALOR APLICADO 

 
(k) 

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES 
(l) 

 
% APLICADO 

 
(m) 

15- MÍNIMO DE 70% DO FUNDEB NA REMUNERAÇÃO DOS 14.582.435,12 20.524.536,86 20.524.536,86 98,52 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA     

16- PERCENTUAL DE 50% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 0,00 0,00 0,00 0,00 
FUNDEB - VAAT NA EDUCAÇÃO INFANTIL     

17- MÍNIMO DE 15% DA COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO AO 0,00 0,00 0,00 0,00 
FUNDEB - VAAT EM DESPESAS DE CAPITAL     

 
INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 

(Máximo de 10% de Superávit) 

 
VALOR MÁXIMO 

PERMITIDO 
(n) 

 
VALOR NÃO 
APLICADO 

(o) 

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE 
(p) 

 
VALOR NÃO APLICADO 

EXCEDENTE AO 
MÁXIMO PERMITIDO 

(q) 

 
% NÃO 

APLICADO 
(r) 

18- TOTAL DA RECEITA RECEBIDA E NÃO APLICADA NO EXERCÍCIO 2.118.080,13 656.264,48 656.264,48 0,00 3,10 
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INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior) 

VALOR DE 
SUPERÁVIT 
PERMITIDO 

NO EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

 
(s) 

VALOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

 
 

(t) 

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE 

 
(u) 

VALOR 
APLICADO 

APÓS O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE 
 

(v) 

VALOR TOTAL 
DE SUPERÁVIT 

NÃO APLICADO ATÉ 
O FINAL DO 
EXERCÍCIO 

 
(w) 

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR 
NÃO APLICADO NO 
EXERCÍCIO ATUAL 

 
(x) 

19- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO 
FUNDEB 

5.906.541,03 0,00 0,00 0,00  0,00 

19.1- Total das Despesas custeadadsa com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos 

5.906.541,03 0,00 0,00 0,00 0,00 

19.2- Total das Despesas Custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT + VAAR) 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)  
 

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB 

(Por Subfunção) 

 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 
(c) 

DESPESAS 
EMPENHADAS 

Até o Período 
(d) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 
Até o Período 

(e) 

DESPESAS 
PAGAS 

Até o Período 
(f) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(g) 

20-TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS      

20.1- Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

20.2- Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

20.3- Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

20.4- Educação Especial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

20.5- Administração Geral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

20.6- Transporte (Escolar) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

20.7- Outras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
 

 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE - CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB  
 

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB 

(Por Área de Atuação) 

 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 
(c) 

DESPESAS 
EMPENHADAS 

Até o Período 
(d) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 
Até o Período 

(e) 

DESPESAS 
PAGAS 

Até o Período 
(f) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(g) 

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 44.161.030,00 13.189.070,20 9.357.552,51 8.873.581,30 3.831.517,69 
CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB      

21.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 11.797.863,00 4.028.627,80 2.231.799,61 2.052.682,64 1.796.828,19 

21.1.1- Creche 11.797.863,00 4.028.627,80 2.231.799,61 2.052.682,64 1.796.828,19 

21.1.2- Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

21.2- ENSINO FUNDAMENTAL 32.363.167,00 9.160.442,40 7.125.752,90 6.820.898,66 2.034.689,50 

 

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR 
22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e) 0,00 

23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4) 14.170.774,97 

24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q) 0,00 

25- (-) SUPERÁVIT PERMITIDO NO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR NÃO APLICADO NO EXERCÍCIO ATUAL = L19.1(x) 0,00 

26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS 0,00 

27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS 1.595.287,92 
AO ENSINO = (L30.1 (af) + L30.2(af))  

28- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (22 + 23) - (24 + 25 + 26 + 27) 12.575.487,05 

 
APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR EXIGIDO 

(z) 
VALOR APLICADO 

(aa) 
% APLICADO 

(ab) 

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 24.536.878,45 12.575.487,05 12,81 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS 

PARA CUMPRIMENTO DO LIMITE 

 
SALDO INICIAL 

 
(ac) 

 
RP LIQUIDADOS 

 
(ad) 

 
RP PAGOS 

 
(ae) 

 
RP CANCELADOS 

 
(af) 

SALDO FINAL 
 

(ag) = (ac) - (ae) - (af) 

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 6.688.081,90 2.631.873,42 3.024.669,55 1.595.287,92 2.068.124,43 

 
30.1- Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 

 
6.593.096,49 2.631.873,42 2.929.684,14 

 
1.595.287,92 

 
2.068.124,43 

Impostos      

30.2- Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 94.985,41 0,00 94.985,41 0,00 0,00 

 
30.3- Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 

 
0,00 0,00 0,00 

 
0,00 

 
0,00 

União (VAAT + VAAF + VAAR)      
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OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE  
 

 
RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 

ENSINO 

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

(a) 

RECEITAS REALIZADAS 
Até o Período 

(b) 

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO 

21.078.713,82 4.802.802,57 

31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA) 

10.919.020,00 3.048.750,04 

31.1.1- Salário-Educação 4.699.200,00 1.915.516,14 

31.1.2- PDDE 12.000,00 3,39 

31.1.3- PNAE 2.247.880,00 396.864,95 

31.1.4 - PNATE 220.000,00 3.524,47 

31.1.5- Outras Transferências do FNDE 3.739.940,00 732.841,09 

31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 7.659.693,82 1.054.532,45 

31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00 

31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO 

0,00 0,00 

31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 2.500.000,00 699.520,08 

 
OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 

 
DOTAÇÃO 

DESPESAS 
EMPENHADAS 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 

DESPESAS 
PAGAS 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

(Por Subfunção) ATUALIZADA Até o Período Até o Período Até o Período NÃO PROCESSADOS 
 (c) (d) (e) (f) (g) 

32- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE 
CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS 

72.842.610,84 17.141.627,19 11.627.185,19 11.027.588,15 5.514.442,00 

32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL 14.241.923,00 4.537.077,14 2.661.401,55 2.465.604,50 1.875.675,59 

32.2- ENSINO FUNDAMENTAL 
 

49.143.263,84 
 

9.757.575,22 
 

6.493.987,83 
 

6.251.137,57 
 

3.263.587,39 

32.3- ENSINO MÉDIO 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 

32.4- ENSINO SUPERIOR 
 

211.044,00 
 

48.390,51 
 

45.350,13 
 

45.350,13 
 

3.040,38 

32.5- ENSINO PROFISSIONAL 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 

32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 
 

46.600,00 
 

17.289,80 
 

9.600,80 
 

9.600,80 
 

7.689,00 

32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL 
 

1.445.520,00 
 

496.992,50 
 

250.912,50 
 

220.152,50 
 

246.080,00 

32.8- OUTRAS 
 

7.754.260,00 
 

2.284.302,02 
 

2.165.932,38 
 

2.035.742,65 
 

118.369,64 

 
 

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO 

 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 
(c) 

DESPESAS 
EMPENHADAS 

Até o Período 
(d) 

DESPESAS 
LIQUIDADAS 
Até o Período 

(e) 

DESPESAS 
PAGAS 

Até o Período 
(f) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

 
(g) 

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32) 
 

33.1- Despesas Correntes 

 
33.1.1- Pessoal Ativo 

 
33.1.2- Pessoal Inativo 

 
33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 

filantrópicas sem fins lucrativos 
33.1.4- Outras Despesas Correntes 

33.2- Despesas de Capital 

33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos 

33.2.2- Outras Despesas Correntes 

141.256.610,84 37.330.989,92 32.040.939,16 31.227.967,09 5.290.050,76 

127.159.972,75 36.639.747,36 31.473.843,80 30.660.871,73 5.165.903,56 

99.058.849,00 27.860.872,75 26.924.018,25 26.483.608,09 936.854,50 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

28.101.123,75 8.778.874,61 4.549.825,55 4.177.263,64 4.229.049,06 

14.096.638,09 691.242,56 567.095,36 567.095,36 124.147,20 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

14.096.638,09 691.242,56 567.095,36 567.095,36 124.147,20 
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

VALOR 

FUNDEB 
(ah) 

SALÁRIO EDUCAÇÃO 
(ai) 

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 448.771,58 6.418.225,22 

35- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário) 20.832.050,17 1.915.516,14 

36- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar) 20.406.147,24 337.984,84 

37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 874.674,51 7.995.756,52 

38- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) -21.447,38 -3,45 

39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 0,00 

40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 853.227,13 7.995.753,07 

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 25/mai/2023 as 14h e 09m. 
 

1. Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação. 
2. Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício. 
3. Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: "Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no 
primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional." utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional. 
4. Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício. 
5. Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 
6. As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para 
essas áreas de atuação. 
7. Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito  em RPNP com a disponibilidade 
de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a diferença entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença  
entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas. 
8. Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores. 
9.Nesta coluna não devem se informados valores inferiores a 0 (zero). 
10. Essa coluna não deve conter percentual superior a 100%. Caso isso ocorra, em razão de valores informados na coluna , os percentuais devem ser ajustados para 100%. 
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ATÉ O 1º QUADRIMESTRE DE 2.023

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida  539.094.293,27

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento  510.634.703,27

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  509.037.679,29

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 227.208.599,03  44,63

 274.880.346,82

 261.136.329,48

 54,00

 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  247.392.312,13  48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 612.761.643,92

-9,37

 120,00

-47.846.542,03

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALORGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22.00 112.339.634,72

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00

 0,00  0,00

 16,00

 35.744.429,23  7,00

 0,00

 81.701.552,52

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 26/mai/2023 as 11h e 54m.
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R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

Até 1º Quad.
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  39.451.186,13  37.072.311,70
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00
    Dívida Contratual  39.451.186,13  37.072.311,70
      Empréstimos  38.117.523,08  35.656.318,01
        Interna  38.117.523,08  30.555.930,20
        Externa  0,00  5.100.387,81
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00
      Financiamentos  0,00  0,00
        Internos  0,00  0,00
        Externos  0,00  0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  1.333.663,05  1.296.015,75
        De Tributos  1.209.266,95  1.175.632,07
        De Contribuições Previdencíarias  124.396,10  120.383,68
        De Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00
        Do FGTS  0,00  0,00
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  119.977,94
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00
DEDUÇÕES (II)  74.479.437,50  84.918.853,73
    Disponibilidade de Caixa¹  74.479.437,50  84.918.853,73
      Disponibilidade de Caixa Bruta  86.831.719,77  98.762.737,88
      (–) Restos a Pagar Processados  10.853.737,13  12.517.521,55
      (–) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  1.498.545,14  1.326.362,60
    Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  526.053.473,20  539.094.293,27

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

-35.028.251,37 -47.846.542,03

 7,97  7,26

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI) -7,08 -9,37

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  593.822.877,84  612.761.643,92

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  534.440.590,06  551.485.479,53

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V)  31.201.075,00  28.459.590,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

 494.852.398,20  510.634.703,27

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Quad.

SALDO DO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)²  6.260.285,12  4.502.103,23
PASSIVO ATUARIAL  540.905.422,64  540.905.422,64
RP NÃO PROCESSADOS  32.771.149,85  12.516.611,13
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00
APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS  0,00  0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/mai/2023 as 11h e 28m.

Notas
¹ A Disponibilidade de Caixa Bruta não poderá apresentar valor negativo, porém, em determinadas situações, como utilização de depósitos restituíveis para pagamento de despesas próprias do ente, o 
valor da linha  "Disponibilidade de Caixa" poderá resultar em valor negativo. Por outro lado, o ente deve incluir os valores das obrigações a pagar atrasadas que estiverem registradas como restos a 
pagar processados (RPP) no item "OutrasDívidas" da DC (I), por meio do registro dos RPP sem disponibilidade financeira em conta de controle específica (e não de forma automática), e, para evitar 
duplicidade, deve deduzir o valor correspondente do montante total de RPP informado no bloco das DEDUÇÕES (II).

² Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda 
não foram  pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os  valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 
05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos".
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA
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DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2.023/QUADRIMESTRE JANEIRO-ABRIL
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Quadrimestre
de Referência

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00  0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

TOTAL (III)  0,00  0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 81.701.552,52

 73.531.397,27

 35.744.429,23  7,00

 14,40

 16,00

 0,00 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

 28.459.590,00

 510.634.703,27

-

-

 539.094.293,27

 0,00  0,00

 0,00  0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

Até o Quadrimestre
de Referência

(a)

No Quadrimestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 26/mai/2023 as 11h e 50m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

CONTADOR CRC PR-047896/O-7

ANDERSON MARTINS ROCHA

PREFEITO MUNICIPAL

HERMES PIMENTEL DA SILVA

CONTROLADOR INTERNO

DANIEL DUTRA DE SOUZA

www.elotech.com.br 26/05/2023 Página: 1 

www.elotech.com.br Continua Página: 1  

MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL 

 
 
 
 

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período 

RECEITAS  

Previsão Inicial 721.760.000,00 

Previsão Atualizada 773.310.363,40 

Receitas Realizadas 224.321.727,68 

Déficit Orçamentário 0,00 

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 34.044.405,32 

DESPESAS  

Dotação Inicial 684.735.100,00 

Dotação Atualizada 770.720.868,72 

Despesas Empenhadas 262.635.081,90 

Despesas Liquidadas 183.277.073,91 

Despesas Pagas 172.351.734,08 

Superávit Orçamentário 41.044.653,77 

 

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período 

Despesas Empenhadas 262.635.081,90 

Despesas Liquidadas 183.277.073,91 

 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período 

Receita Corrente Líquida 539.094.293,27 

 
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 

 
510.634.703,27 

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 509.037.679,29 
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO  

Receitas Previdenciárias Realizadas 22.233.210,79 

Despesas Previdenciárias Empenhadas 13.135.516,37 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 13.060.072,84 

Despesas Previdenciárias Pagas                                                   13.059.748,64 

Resultado Previdenciário 9.173.137,95 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO  

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00 

Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00 

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00 

Resultado Previdenciário 0,00 

 
 

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL 

Meta Fixada 
no AMF da LDO 

(a) 

Resultado 
até o 

Período 
(b) 

% em Relação 
à Meta 
(b/a) 

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha 0,00 44.179.244,73 0,00 

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha 0,00 12.818.290,66 0,00 
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
Inscrito 

Cancelado 
Até o Período 

Pagamento 
Até o Período 

Saldo 
a Pagar 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 
    

Poder Executivo 10.853.737,13 0,00 9.529.008,03 1.324.729,10 

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00 

Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00 

Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS     

Poder Executivo 32.771.149,85 3.212.054,69 16.774.707,21 12.784.387,95 

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00 

Porder Judiciário 0,00 0,00 0,00 0,00 

Ministério Público 0,00 0,00 0,00 0,00 

Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 43.624.886,98 3.212.054,69 26.303.715,24 14.109.117,05 

 

 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
Valor 

Apurado 
Até Período 

Limites Constitucionais Anuais 

% Mínimo a 
Aplicar Exerc. 

 
% Aplicado Até o Período 

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 15.766.062,89 <18% / 25%> 13,08 

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 20.524.536,86 70% 98,52 

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00 50% 0,00 

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 0,00 15% 0,00 
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Valor Apurado Até Período Saldo Não Realizado 

Receita de Operação de Crédito 0,00 33.500.000,00 

Despesa de Capital Líquida 31.908.020,90 129.428.250,82 

 

 
PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 

 
Exercício 

10º 
Exercício 

20º 
Exercício 

35º 
Exercício 

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário) 
    

Receitas Previdenciárias 49.963.369,01 58.660.039,67 63.193.397,10 27.805.736,78 

Despesas Previdenciárias 33.248.150,26 42.038.226,67 54.187.815,29 51.096.555,04 

Resultado Previdenciário 16.715.218,74 16.621.813,00 9.005.581,81 -23.290.818,26 

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)     

Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 

Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Valor Apurado Até Período Saldo a Realizar 

Receita da Alienação de Ativos 45.801,57 4.198,43 

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 16.962.372,24 129.428.250,82 

 

 
 

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

Valor 
Apurado 

Até Período 

Limites Constitucionais Anuais 

% Mínimo a 
Aplicar Exerc. 

 
% Aplicado até o Período 

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 28.758.884,90 15,00 23,85 

 

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE 
 
Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 

 
0,00 
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FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 26/mai/2023 as 11h e 22m. 
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DANIEL DUTRA DE SOUZA 
CONTROLADOR INTERNO 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná.
PORTARIA Nº 1.007/2023
Demitir a pedido   GISELE APARECIDA FIGUEIREDO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E
Art. 1° Demitir a pedido, GISELE APARECIDA FIGUEIREDO, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 8.916.474-5 SESP/PR, inscrita no CPF nº 046.200.319-17, admitida em 04 de abril de 2023, 
ocupante do emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, Regime Adminstrativo Especial - 
Edital Nº 29/2023, lotada no Secretaria Municipal de Educação, a contar de 24 de maio de 2023, 
revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 36/2023.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.008/2023
Exonera a pedido FERNANDA APARECIDA PEREIRA OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E
Art. 1° Exonerar a pedido FERNANDA APARECIDA PEREIRA OLIVEIRA, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 12.766.780-2 SSP-PR, inscrita no CPF nº 086.588.159-60, nomeada em 02 de 
fevereiro de 2022, ocupante do cargo em carreira de Professor de Educação Infantil, pelo Regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 29 de maio de 2023, ficando 
revogada a Portaria nº 266/2022 de 26 de janeiro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.009/2023
Demitir a pedido ALINE LIMA DE SANTANA DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E
Art. 1° Demitir a pedido ALINE LIMA DE SANTANA DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 13.469.518-8 SESP/PR, inscrita no CPF nº 102.158.179-82, admitida em 02 de fevereiro 
de 2022, ocupante do emprego público de Auxiliar De Serviços Gerais, regime CLT - Processo 
Seletivo Simplificado - Edital Nº 082/2019, lotada na Secretaria Municipal de Educação a contar  de 
02 de maio de 2023, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho nº 04/2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

5/2.022 A 4/2.023

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual4 / 2.0233 / 2.0232 / 2.0231 / 2.02312 / 2.02211 / 2.02210 / 2.0229 / 2.0228 / 2.0227 / 2.0226 / 2.0225 / 2.022

RECEITAS CORRENTES (I)  49.780.196,54  63.891.374,87  42.217.250,33  41.861.378,50  38.401.593,81  40.418.272,82  42.691.251,29  50.332.525,46  56.727.199,09  47.993.032,90  76.003.812,18  46.489.680,00  658.393.371,16 596.807.567,79

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  11.055.188,27  9.629.803,53  9.105.165,60  9.421.574,87  9.785.860,04  8.333.240,89  9.212.457,63  11.236.027,33  8.378.041,19  11.081.719,81  34.781.448,34  11.957.604,00  169.015.300,00 143.978.131,50

      IPTU  2.686.424,20  2.580.965,21  2.508.011,97  2.616.686,91  2.366.476,28  2.136.583,73  2.364.762,80  2.611.407,77  2.644.214,28  3.479.428,57  19.285.112,57  2.748.560,30  56.800.000,00 48.028.634,59

      ISS  3.195.553,74  2.944.760,92  3.151.176,47  3.269.292,54  3.253.864,28  3.102.789,20  3.013.648,95  3.392.401,39  3.143.990,35  3.506.951,43  3.426.296,33  3.352.088,15  42.262.000,00 38.752.813,75

      ITBI  1.427.947,03  1.625.359,96  871.406,75  1.133.914,38  1.327.500,88  1.130.945,05  1.515.803,80  1.174.091,11  821.246,69  1.172.921,48  1.195.934,36  976.641,39  20.274.000,00 14.373.712,88

      IRRF  1.584.934,87  665.299,76  1.304.086,38  1.030.160,41  1.492.070,98  906.547,91  1.159.570,94  2.622.129,92  782.003,05  1.127.744,67  1.526.213,77  2.088.295,76  13.050.000,00 16.289.058,42

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  2.160.328,43  1.813.417,68  1.270.484,03  1.371.520,63  1.345.947,62  1.056.375,00  1.158.671,14  1.435.997,14  986.586,82  1.794.673,66  9.347.891,31  2.792.018,40  36.629.300,00 26.533.911,86

    Contribuições  3.173.687,24  1.240.906,30  3.026.994,92  1.270.903,58  3.325.902,48  1.062.013,29  2.231.278,82  4.299.907,68  2.468.739,28  1.429.609,15  3.961.864,68  2.917.370,62  35.422.000,00 30.409.178,04

    Receita Patrimonial  1.741.155,78  1.019.267,30  2.170.889,85  2.252.656,58  1.045.735,47  3.026.604,68  1.292.862,92  1.008.473,47  2.633.212,37  1.388.989,27  2.420.133,07  1.996.179,58  27.071.897,98 21.996.160,34

      Rendimentos de Aplicação Financeira  1.646.345,84  896.472,32  2.070.527,76  2.123.876,03  934.915,05  2.926.343,91  1.171.916,31  874.396,16  2.523.177,69  1.275.277,83  2.277.258,87  1.870.321,51  24.920.897,98 20.590.829,28

      Outras Receitas Patrimoniais  94.809,94  122.794,98  100.362,09  128.780,55  110.820,42  100.260,77  120.946,61  134.077,31  110.034,68  113.711,44  142.874,20  125.858,07  2.151.000,00 1.405.331,06

    Receita Agropecuária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Receita de Serviços  206.070,99  258.378,59  243.445,95  253.644,75  190.238,25  163.169,27  194.789,33  206.929,41  302.221,52  190.867,53  223.562,67  226.844,70  4.074.000,00 2.660.162,96

    Transferências Correntes  32.321.531,64  50.612.728,19  26.589.451,05  27.127.582,54  22.808.163,62  26.550.073,12  28.435.238,59  32.009.772,84  40.476.642,35  31.876.882,69  32.715.627,26  28.113.380,47  395.137.496,08 379.637.074,36

      Cota-Parte do FPM  7.090.905,87  6.634.895,61  8.930.152,03  6.488.238,67  5.972.725,41  5.682.846,18  7.142.303,20  11.097.706,95  7.389.262,99  9.604.850,80  5.875.727,84  6.717.790,57  100.175.000,00 88.627.406,12

      Cota-Parte do ICMS  4.530.237,29  3.731.860,46  3.709.954,27  4.402.247,48  3.781.634,66  3.682.537,47  3.517.740,00  3.462.752,14  3.932.708,58  3.201.885,34  3.599.943,26  3.765.005,85  54.700.000,00 45.318.506,80

      Cota-Parte do IPVA  3.673.423,42  1.425.997,12  1.009.698,00  1.031.688,83  814.555,59  658.885,51  633.909,67  909.344,70  11.933.103,68  4.998.808,75  4.918.840,80  4.182.543,67  36.000.000,00 36.190.799,74

      Cota-Parte do ITR  64.309,74  22.106,05  21.496,04  20.473,06  129.156,83  1.606.421,20  293.015,30  317.526,13  471.298,97  18.212,06  22.852,99  62.794,85  3.700.000,00 3.049.663,22

      Transferências LC 61/1989  29.536,51  41.672,73  42.954,44  34.214,49  45.136,41  46.065,55  33.496,66  47.591,80  44.713,37  31.886,02  39.516,76  42.127,72  700.000,00 478.912,46

      Transferências do FUNDEB  5.345.418,04  4.641.038,89  4.489.880,53  4.877.257,79  4.267.374,91  4.370.700,66  4.534.167,81  4.513.891,26  5.896.725,49  5.055.320,32  5.202.161,26  4.896.379,22  70.399.000,00 58.090.316,18

      Outras Transferências Correntes  11.587.700,77  34.115.157,33  8.385.315,74  10.273.462,22  7.797.579,81  10.502.616,55  12.280.605,95  11.660.959,86  10.808.829,27  8.965.919,40  13.056.584,35  8.446.738,59  129.463.496,08 147.881.469,84

    Outras Receitas Correntes  1.282.562,62  1.130.290,96  1.081.302,96  1.535.016,18  1.245.693,95  1.283.171,57  1.324.624,00  1.571.414,73  2.468.342,38  2.024.964,45  1.901.176,16  1.278.300,63  27.672.677,10 18.126.860,59

DEDUÇÕES (II)  5.562.932,25  2.102.813,28  4.635.108,81  3.343.744,13  3.996.453,42  4.404.608,35  3.725.378,97  5.673.003,89  7.534.499,77  5.027.934,59  6.342.046,30  5.364.750,76  62.452.000,00 57.713.274,52

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência  57.627,13  60.382,63  56.804,40  56.763,68  56.895,45  129.832,85  55.862,39  114.549,62  55.093,12  891.346,54  64.471,17  64.471,17  780.000,00 1.664.100,15

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência  1.979.472,64  17.460,03  1.871.032,89  176.660,37  2.174.918,12  26.042,99  1.091.319,11  3.191.759,55  1.122.289,61  25.585,56  2.149.068,28  1.392.308,49  15.240.000,00 15.217.917,64

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários  448.149,94 -346.335,76  612.395,84  714.947,59 -266.979,08  1.913.381,36  223.377,14 -130.023,64  1.602.899,56  539.873,94  1.237.130,54  953.918,59  9.012.000,00 7.502.736,02

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB  3.077.682,54  2.371.306,38  2.094.875,68  2.395.372,49  2.031.618,93  2.335.351,15  2.354.820,33  2.496.718,36  4.754.217,48  3.571.128,55  2.891.376,31  2.954.052,51  37.420.000,00 33.328.520,71

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II)  44.217.264,29  61.788.561,59  37.582.141,52  38.517.634,37  34.405.140,39  36.013.664,47  38.965.872,32  44.659.521,57  49.192.699,32  42.965.098,31  69.661.765,88  41.124.929,24  539.094.293,27  595.941.371,16

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

 0,00  24.999.590,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  3.460.000,00  0,00  3.520.000,00 28.459.590,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

 44.217.264,29  36.788.971,59  37.582.141,52  38.517.634,37  34.405.140,39  36.013.664,47  38.965.872,32  44.659.521,57  49.192.699,32  42.965.098,31  66.201.765,88  41.124.929,24  510.634.703,27  592.421.371,16

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

Recursos destinados a pagto. agentes comunitários de 
saúde e de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - 
EC 120/22) (VII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  408.828,00  515.592,00  276.024,00  396.579,98  5.314.764,00 1.597.023,98

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (V - VI - VII)

 44.217.264,29  36.788.971,59  37.582.141,52  38.517.634,37  34.405.140,39  36.013.664,47  38.965.872,32  44.659.521,57  48.783.871,32  42.449.506,31  65.925.741,88  40.728.349,26  509.037.679,29  587.106.607,16
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 MAIO/2022 A ABRIL/2023

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

3 / 2.0232 / 2.0231 / 2.02312 / 2.02211 / 2.02210 / 2.0229 / 2.0228 / 2.0227 / 2.0226 / 2.0225 / 2.022

LÍQUIDADAS

4 / 2.023

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  1.078.248,15 18.883.388,57  26.383.519,64  19.545.369,62  20.458.925,65  20.641.966,80  19.893.599,71  22.376.462,20  31.606.014,17  19.859.309,71  20.554.265,31  20.478.298,34  25.719.281,68  266.400.401,40

    Pessoal Ativo  300.703,61 15.431.138,36  21.483.929,45  15.984.753,75  16.873.650,69  17.005.284,72  16.248.110,27  18.732.947,68  26.494.753,95  16.869.922,88  16.785.273,19  16.703.059,96  21.398.117,88  220.010.942,78

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  300.703,60 13.017.352,16  18.983.171,82  13.492.998,59  14.266.485,28  14.468.608,33  13.713.107,51  16.090.098,80  21.664.438,87  14.244.137,32  14.277.066,34  14.171.519,47  18.176.348,68  186.565.333,17

      Obrigações Patronais  0,01 2.413.786,20  2.500.757,63  2.491.755,16  2.607.165,41  2.536.676,39  2.535.002,76  2.642.848,88  4.830.315,08  2.625.785,56  2.508.206,85  2.531.540,49  3.221.769,20  33.445.609,61

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 2.887.022,31  4.300.241,79  2.901.559,10  2.903.400,18  2.890.165,03  2.899.706,04  2.903.858,22  4.361.510,13  2.961.237,65  2.999.708,77  3.005.619,05  3.536.719,99  38.550.748,26

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 2.408.772,64  3.601.790,12  2.415.010,52  2.401.528,81  2.403.069,84  2.409.053,58  2.415.041,77  3.621.920,43  2.438.334,49  2.473.510,83  2.466.533,19  2.968.765,64  32.023.331,86

      Pensões  0,00 478.249,67  698.451,67  486.548,58  501.871,37  487.095,19  490.652,46  488.816,45  739.589,70  522.903,16  526.197,94  539.085,86  567.954,35  6.527.416,40

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (Exceto Elemento 34)

 777.544,54 565.227,90  599.348,40  659.056,77  681.874,78  746.517,05  745.783,40  739.656,30  749.750,09  28.149,18  769.283,35  769.619,33  784.443,81  7.838.710,36

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 2.893.455,88  4.312.601,82  2.901.559,10  2.922.008,02  2.913.821,59  2.911.303,46  2.927.037,82  4.372.123,30  3.243.471,92  3.554.336,57  3.388.407,05  3.929.923,99  40.270.050,52

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00 6.433,57  12.360,03  0,00  18.607,84  23.656,56  11.597,42  23.179,60  10.613,17  6.210,27  12.995,80  0,00  0,00  125.654,26

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 2.887.022,31  4.300.241,79  2.901.559,10  2.903.400,18  2.890.165,03  2.899.706,04  2.903.858,22  4.361.510,13  2.961.237,65  2.999.708,77  3.005.619,05  3.536.719,99  38.550.748,26

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      IRRF  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Vencimentos dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias (EC 120/2022)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  276.024,00  541.632,00  382.788,00  393.204,00  1.593.648,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  1.078.248,15 15.989.932,69  22.070.917,82  16.643.810,52  17.536.917,63  17.728.145,21  16.982.296,25  19.449.424,38  27.233.890,87  16.615.837,79  16.999.928,74  17.089.891,29  21.789.357,69  226.130.350,88
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MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  539.094.293,27

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (IX) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (X) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (XI) = (0,95 % X) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

 227.208.599,03  44,63

 54,00

 261.136.329,48

 274.880.346,82

 51,30

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (IV - V - VI - VII)

-

- 509.037.679,29

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

 28.459.590,00

 0,00 -

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) - 1.597.023,98

LIMITE DE ALERTA (XII) = (0,90 % X) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  48,60 247.392.312,13

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/mai/2023 as 11h e 24m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE UMUARAMA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 94,64 663.094.583,00  748.289.351,72  103.469.412,97  248.565.735,79  499.723.615,93  95.856.371,29  169.539.959,20  92,50  578.749.392,52

ADMINISTRAÇÃO  34.005.958,65  35.100.950,65  4.233.877,81  12.339.398,53  4,70  22.761.552,12  5.143.182,35  9.576.237,38  5,23  25.524.713,27
Administração Financeira  4.339.500,00  4.339.500,00  437.087,15  1.529.468,32  0,58  2.810.031,68  613.672,34  1.116.495,23  3.223.004,77 0,61
Administração de Receitas  7.156.658,65  7.398.650,65  970.860,30  3.105.251,59  1,18  4.293.399,06  1.502.027,12  2.394.498,52  5.004.152,13 1,31
Comunicação Social  2.273.000,00  2.273.000,00  280.937,93  971.570,74  0,37  1.301.429,26  224.227,54  546.239,84  1.726.760,16 0,30
Planejamento e Orçamento  201.000,00  201.000,00  48.517,64  48.517,64  0,02  152.482,36  48.517,64  48.517,64  152.482,36 0,03
Controle Externo  618.700,00  618.700,00  109.110,61  204.930,96  0,08  413.769,04  109.635,21  204.930,96  413.769,04 0,11
Administração Geral  19.417.100,00  19.507.100,00  2.275.328,67  6.351.591,90  2,42  13.155.508,10  2.534.797,42  5.139.487,81  14.367.612,19 2,80
Assistência Comunitária  0,00  763.000,00  112.035,51  128.067,38  0,05  634.932,62  110.305,08  126.067,38  636.932,62 0,07

SEGURANÇA PÚBLICA  11.376.382,00  14.018.182,00  1.485.201,24  3.091.895,29  1,18  10.926.286,71  1.562.609,57  2.932.386,08  1,60  11.085.795,92
Policiamento  10.854.812,00  13.496.612,00  1.485.177,24  3.002.375,70  1,14  10.494.236,30  1.542.236,72  2.885.531,05  10.611.080,95 1,57
Administração Geral  20.000,00  20.000,00  24,00  1.324,00  0,00  18.676,00  141,49  284,01  19.715,99 0,00
Defesa Civil  501.570,00  501.570,00  0,00  88.195,59  0,03  413.374,41  20.231,36  46.571,02  454.998,98 0,03

ASSISTÊNCIA SOCIAL  22.331.431,36  25.417.631,98  5.791.865,44  8.689.123,04  3,31  16.728.508,94  2.846.579,55  5.053.849,84  2,76  20.363.782,14
Assistência ao Idoso  48.100,00  48.100,00  5.399,00  5.399,00  0,00  42.701,00  5.122,50  5.122,50  42.977,50 0,00
Assistência ao Portador de Deficiência  82.000,00  82.000,00  297,00  297,00  0,00  81.703,00  0,00  0,00  82.000,00 0,00
Administração Geral  9.531.500,00  9.902.986,81  1.390.883,59  2.631.596,21  1,00  7.271.390,60  1.394.402,39  2.602.558,26  7.300.428,55 1,42
Assistência à Criança a ao Adolescente  3.464.255,00  3.696.032,50  1.102.366,90  1.460.162,58  0,56  2.235.869,92  356.987,80  630.224,49  3.065.808,01 0,34
Assistência Comunitária  8.721.576,36  11.204.512,67  3.292.918,95  4.591.668,25  1,75  6.612.844,42  1.090.066,86  1.815.944,59  9.388.568,08 0,99
Alimentação e Nutrição  484.000,00  484.000,00  0,00  0,00  0,00  484.000,00  0,00  0,00  484.000,00 0,00

PREVIDÊNCIA SOCIAL  47.894.317,00  47.894.317,00  6.743.027,48  12.917.110,25  4,92  34.977.206,75  6.723.200,21  12.841.666,72  7,01  35.052.650,28
Administração Geral  618.500,00  618.500,00  91.811,82  217.974,95  0,08  400.525,05  71.984,55  142.531,42  475.968,58 0,08
Previdência do Regime Estatutário  47.275.817,00  47.275.817,00  6.651.215,66  12.699.135,30  4,84  34.576.681,70  6.651.215,66  12.699.135,30  34.576.681,70 6,93

SAÚDE  193.486.326,56  210.274.435,18  36.484.338,44  90.905.991,96  34,61  119.368.443,22  32.742.151,72  57.116.405,80  31,16  153.158.029,38
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  108.219.463,28  112.290.456,45  21.940.174,18  61.037.233,08  23,24  51.253.223,37  20.155.578,03  35.420.083,58  76.870.372,87 19,33
Administração Geral  13.071.031,64  15.929.752,64  3.744.034,61  6.352.680,14  2,42  9.577.072,50  1.913.922,09  3.029.463,48  12.900.289,16 1,65
Alimentação e Nutrição  2.500.000,00  2.500.000,00  22.312,50  395.333,90  0,15  2.104.666,10  213.149,96  385.275,87  2.114.724,13 0,21
Atenção Básica  54.744.600,00  62.335.542,45  8.732.869,71  19.521.524,63  7,43  42.814.017,82  8.673.024,86  15.154.140,09  47.181.402,36 8,27
Vigilância Epidemiológica  1.328.600,00  1.568.600,00  12.838,29  73.760,93  0,03  1.494.839,07  30.017,96  51.221,75  1.517.378,25 0,03
Suporte Profilático e Terapêutico  5.533.031,64  5.533.031,64  755.411,30  1.021.199,23  0,39  4.511.832,41  472.179,80  578.564,58  4.954.467,06 0,32
Vigilância Sanitária  8.089.600,00  10.117.052,00  1.276.697,85  2.504.260,05  0,95  7.612.791,95  1.284.279,02  2.497.656,45  7.619.395,55 1,36

TRABALHO  10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00
Fomento ao Trabalho  10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00 0,00

EDUCAÇÃO  124.843.050,82  131.717.813,84  17.337.884,38  34.526.412,26  13,15  97.191.401,58  17.080.683,42  29.011.970,26  15,83  102.705.843,58
Ensino Fundamental  67.914.346,82  73.984.589,84  8.995.320,96  17.740.224,55  6,75  56.244.365,29  8.663.600,28  14.476.637,16  59.507.952,68 7,90
Educação Especial  3.323.047,00  3.464.067,00  500.065,59  1.067.855,84  0,41  2.396.211,16  539.245,97  821.775,84  2.642.291,16 0,45
Administração Geral  6.618.924,00  7.053.924,00  1.201.879,48  2.095.886,66  0,80  4.958.037,34  1.222.674,18  1.977.517,02  5.076.406,98 1,08
Educação de Jovens e Adultos  262.000,00  262.000,00  21.544,34  58.587,25  0,02  203.412,75  25.485,34  50.898,25  211.101,75 0,03
Educação Infantil  46.557.199,00  46.769.699,00  6.599.180,47  13.522.123,07  5,15  33.247.575,93  6.610.166,25  11.646.447,48  35.123.251,52 6,35
Ensino Superior  167.534,00  183.534,00  19.893,54  41.734,89  0,02  141.799,11  19.511,40  38.694,51  144.839,49 0,02

CULTURA  3.507.300,00  3.507.300,00  176.768,63  403.368,90  0,15  3.103.931,10  174.263,07  321.755,08  0,18  3.185.544,92
Difusão Cultural  3.087.300,00  3.087.300,00  163.168,63  381.674,10  0,15  2.705.625,90  160.663,07  300.060,28  2.787.239,72 0,16
Promoção Comercial  413.500,00  413.500,00  13.600,00  21.694,80  0,01  391.805,20  13.600,00  21.694,80  391.805,20 0,01
Assistência à Criança a ao Adolescente  6.500,00  6.500,00  0,00  0,00  0,00  6.500,00  0,00  0,00  6.500,00 0,00

DIREITOS DA CIDADANIA  2.419.940,00  2.429.940,00  191.396,93  425.565,64  0,16  2.004.374,36  183.745,28  343.151,30  0,19  2.086.788,70
Direitos Individuais, Coletivos Difusos  2.391.940,00  2.401.940,00  191.396,93  425.565,64  0,16  1.976.374,36  183.745,28  343.151,30  2.058.788,70 0,19
Administração Geral  28.000,00  28.000,00  0,00  0,00  0,00  28.000,00  0,00  0,00  28.000,00 0,00

URBANISMO  84.412.320,00  124.772.901,15  17.484.204,64  36.775.163,11  14,00  87.997.738,04  14.945.536,98  23.307.137,20  12,72  101.465.763,95
Infra-Estrutura Urbana  38.348.300,00  65.712.681,15  8.287.158,53  11.577.165,34  4,41  54.135.515,81  4.484.969,26  7.253.741,56  58.458.939,59 3,96
Transportes Coletivos Urbanos  2.196.100,00  3.196.100,00  143.009,96  1.592.603,52  0,61  1.603.496,48  460.281,10  1.280.237,52  1.915.862,48 0,70
Serviços Urbanos  43.867.920,00  55.864.120,00  9.054.036,15  23.605.394,25  8,99  32.258.725,75  10.000.286,62  14.773.158,12  41.090.961,88 8,06

HABITAÇÃO  9.702.000,00  12.878.968,80  3.965.770,91  4.173.458,18  1,59  8.705.510,62  184.165,68  343.498,33  0,19  12.535.470,47
Habitação Urbana  8.339.000,00  11.515.968,80  3.791.668,80  3.791.668,80  1,44  7.724.300,00  0,00  0,00  11.515.968,80 0,00
Administração Geral  1.363.000,00  1.363.000,00  174.102,11  381.789,38  0,15  981.210,62  184.165,68  343.498,33  1.019.501,67 0,19

SANEAMENTO  4.650.200,00  6.400.200,00  800.826,43  1.254.420,42  0,48  5.145.779,58  800.826,43  1.254.420,42  0,68  5.145.779,58
Saneamento Básico Urbano  4.650.200,00  6.400.200,00  800.826,43  1.254.420,42  0,48  5.145.779,58  800.826,43  1.254.420,42  5.145.779,58 0,68

GESTÃO AMBIENTAL  5.751.300,00  6.755.900,00  1.380.733,57  2.992.591,94  1,14  3.763.308,06  1.581.366,35  2.649.887,96  1,45  4.106.012,04
Preservação e Conservação Ambiental  1.740.300,00  2.689.900,00  547.427,61  1.589.082,04  0,61  1.100.817,96  934.385,55  1.478.398,56  1.211.501,44 0,81
Recuperação de Áreas Degradadas  250.500,00  250.500,00  0,00  6.250,58  0,00  244.249,42  6.250,58  6.250,58  244.249,42 0,00
Administração Geral  3.760.500,00  3.815.500,00  833.305,96  1.397.259,32  0,53  2.418.240,68  640.730,22  1.165.238,82  2.650.261,18 0,64

CIÊNCIA E TECNOLOGIA  10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00
Difusão do Conhecimento Científico e 
Tecnológico

 10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  10.000,00  0,00  0,00  10.000,00 0,00

AGRICULTURA  8.615.700,00  9.568.677,42  998.737,74  2.025.910,28  0,77  7.542.767,14  968.332,75  1.558.014,83  0,85  8.010.662,59
Abastecimento  1.515.000,00  1.515.000,00  169.500,00  644.107,06  0,25  870.892,94  237.307,06  474.607,06  1.040.392,94 0,26
Alimentação e Nutrição  286.100,00  769.089,18  83.154,20  170.155,28  0,06  598.933,90  61.708,73  77.906,89  691.182,29 0,04
Promoção da Produção Agropecuária  4.994.200,00  5.264.188,24  292.663,53  598.689,81  0,23  4.665.498,43  213.707,43  394.420,02  4.869.768,22 0,22
Administração Geral  1.820.400,00  2.020.400,00  453.420,01  612.958,13  0,23  1.407.441,87  455.609,53  611.080,86  1.409.319,14 0,33

INDÚSTRIA  10.133.700,00  10.166.700,00  413.801,61  1.133.015,01  0,43  9.033.684,99  509.550,41  823.185,04  0,45  9.343.514,96
Promoção Industrial  5.953.800,00  5.986.800,00  85.560,00  531.612,00  0,20  5.455.188,00  167.810,83  230.992,67  5.755.807,33 0,13
Administração Geral  2.099.900,00  2.099.900,00  328.241,61  601.403,01  0,23  1.498.496,99  341.739,58  592.192,37  1.507.707,63 0,32
Produção Industrial  2.080.000,00  2.080.000,00  0,00  0,00  0,00  2.080.000,00  0,00  0,00  2.080.000,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS  16.067.200,00  17.198.295,00  396.889,16  1.740.415,88  0,66  15.457.879,12  588.064,13  964.963,44  0,53  16.233.331,56
Turismo  718.000,00  718.000,00  0,00  78.320,00  0,03  639.680,00  20.910,21  30.153,41  687.846,59 0,02
Promoção Comercial  6.762.700,00  7.893.795,00  18.350,00  209.718,96  0,08  7.684.076,04  28.930,59  59.356,72  7.834.438,28 0,03
Comercialização  8.535.500,00  8.535.500,00  378.539,16  1.452.376,92  0,55  7.083.123,08  538.223,33  875.453,31  7.660.046,69 0,48
Assistência à Criança a ao Adolescente  51.000,00  51.000,00  0,00  0,00  0,00  51.000,00  0,00  0,00  51.000,00 0,00

ENERGIA  1.503.500,00  1.503.500,00  0,00  0,00  0,00  1.503.500,00  0,00  0,00  0,00  1.503.500,00

www.elotech.com.br Continua Página: 1 

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

Continuação

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE UMUARAMA

Energia Elétrica  1.503.500,00  1.503.500,00  0,00  0,00  0,00  1.503.500,00  0,00  0,00  1.503.500,00 0,00
TRANSPORTE  11.011.700,00  14.345.142,62  573.665,91  5.822.044,93  2,22  8.523.097,69  1.709.654,26  2.648.907,65  1,45  11.696.234,97

Normatização e Fiscalização  5.506.800,00  6.081.000,00  503.344,15  2.916.037,35  1,11  3.164.962,65  1.025.031,28  1.731.632,75  4.349.367,25 0,94
Transporte Rodoviário  2.059.400,00  2.715.375,62  47.284,34  1.106.330,13  0,42  1.609.045,49  327.916,54  518.181,71  2.197.193,91 0,28
Assistência à Criança a ao Adolescente  10.500,00  10.500,00  0,00  0,00  0,00  10.500,00  0,00  0,00  10.500,00 0,00
Administração Geral  929.500,00  865.100,00  23.037,42  45.413,92  0,02  819.686,08  45.413,92  45.413,92  819.686,08 0,02
Transporte Aéreo  2.505.500,00  4.673.167,00  0,00  1.754.263,53  0,67  2.918.903,47  311.292,52  353.679,27  4.319.487,73 0,19

DESPORTO E LAZER  10.298.926,56  11.952.426,56  1.604.657,74  2.735.096,28  1,04  9.217.330,28  1.457.840,76  1.856.335,85  1,01  10.096.090,71
Desporto Comunitário  2.324.500,00  2.498.500,00  202.439,25  381.535,55  0,15  2.116.964,45  275.222,70  281.940,70  2.216.559,30 0,15
Desporto de Rendimento  1.514.726,56  1.794.726,56  761.638,40  1.387.475,40  0,53  407.251,16  753.214,62  881.450,64  913.275,92 0,48
Lazer  3.008.000,00  4.169.000,00  285.003,59  285.003,59  0,11  3.883.996,41  156.867,97  156.867,97  4.012.132,03 0,09
Administração Geral  3.451.700,00  3.490.200,00  355.576,50  681.081,74  0,26  2.809.118,26  272.535,47  536.076,54  2.954.123,46 0,29

ENCARGOS ESPECIAIS  26.733.430,00  34.538.364,75  3.405.764,91  26.614.753,89  10,13  7.923.610,86  6.654.618,37  16.936.186,02  9,24  17.602.178,73
Outros Encargos Especiais  12.109.800,00  19.914.734,75  3.369.338,52  12.640.637,70  4,81  7.274.097,05  4.312.703,13  12.130.678,86  7.784.055,89 6,62
Serviço da Dívida Interna  14.623.630,00  14.623.630,00  36.426,39  13.974.116,19  5,32  649.513,81  2.341.915,24  4.805.507,16  9.818.122,84 2,62

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  34.329.900,05  27.827.704,77  0,00  0,00  0,00  27.827.704,77  0,00  0,00  0,00  27.827.704,77
Reserva de contigência para o RPPS  24.524.900,00  24.133.900,00  0,00  0,00  0,00  24.133.900,00  0,00  0,00  24.133.900,00 0,00
Reserva de Contingência geral  9.805.000,05  3.693.804,77  0,00  0,00  0,00  3.693.804,77  0,00  0,00  3.693.804,77 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  5,36 46.165.417,00  46.565.417,00  7.193.811,89  14.069.346,11  32.496.070,89  6.861.580,49  13.737.114,71  7,50  32.828.302,29
ADMINISTRAÇÃO  1.648.200,00  1.648.200,00  310.725,67  588.019,77  0,22  1.060.180,23  310.725,67  588.019,77  0,32  1.060.180,23

Comunicação Social  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00 0,00
Controle Externo  52.000,00  52.000,00  10.617,52  19.466,66  0,01  32.533,34  10.617,52  19.466,66  32.533,34 0,01
Administração Financeira  308.000,00  308.000,00  60.671,34  114.347,75  0,04  193.652,25  60.671,34  114.347,75  193.652,25 0,06
Administração de Receitas  482.000,00  482.000,00  98.509,31  185.969,73  0,07  296.030,27  98.509,31  185.969,73  296.030,27 0,10
Administração Geral  805.200,00  805.200,00  140.927,50  268.235,63  0,10  536.964,37  140.927,50  268.235,63  536.964,37 0,15

SEGURANÇA PÚBLICA  718.000,00  1.118.000,00  111.108,67  218.088,74  0,08  899.911,26  111.108,67  218.088,74  0,12  899.911,26
Policiamento  718.000,00  1.118.000,00  111.108,67  218.088,74  0,08  899.911,26  111.108,67  218.088,74  899.911,26 0,12

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.114.620,00  1.114.620,00  179.020,73  338.166,07  0,13  776.453,93  179.020,73  338.166,07  0,18  776.453,93
Assistência à Criança a ao Adolescente  2.400,00  2.400,00  0,00  0,00  0,00  2.400,00  0,00  0,00  2.400,00 0,00
Administração Geral  1.063.000,00  1.063.000,00  172.860,73  327.356,07  0,12  735.643,93  172.860,73  327.356,07  735.643,93 0,18
Assistência Comunitária  49.220,00  49.220,00  6.160,00  10.810,00  0,00  38.410,00  6.160,00  10.810,00  38.410,00 0,01

PREVIDÊNCIA SOCIAL  43.000,00  43.000,00  5.319,80  10.087,50  0,00  32.912,50  5.319,80  10.087,50  0,01  32.912,50
Administração Geral  43.000,00  43.000,00  5.319,80  10.087,50  0,00  32.912,50  5.319,80  10.087,50  32.912,50 0,01

SAÚDE  4.055.600,00  4.055.600,00  416.014,64  796.203,49  0,30  3.259.396,51  416.014,64  796.203,49  0,43  3.259.396,51
Administração Geral  600,00  600,00  0,00  0,00  0,00  600,00  0,00  0,00  600,00 0,00
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  1.203.000,00  1.203.000,00  0,00  0,00  0,00  1.203.000,00  0,00  0,00  1.203.000,00 0,00
Suporte Profilático e Terapêutico  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00 0,00
Atenção Básica  2.850.000,00  2.850.000,00  416.014,64  796.203,49  0,30  2.053.796,51  416.014,64  796.203,49  2.053.796,51 0,43
Vigilância Sanitária  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00 0,00

EDUCAÇÃO  11.523.797,00  11.523.797,00  1.677.152,66  3.139.751,79  1,20  8.384.045,21  1.677.152,66  3.139.751,79  1,71  8.384.045,21
Ensino Fundamental  5.469.995,00  5.469.995,00  786.996,45  1.462.486,32  0,56  4.007.508,68  786.996,45  1.462.486,32  4.007.508,68 0,80
Educação Especial  181.000,00  181.000,00  26.387,07  50.269,45  0,02  130.730,55  26.387,07  50.269,45  130.730,55 0,03
Educação Infantil  5.116.056,00  5.116.056,00  755.982,85  1.425.022,46  0,54  3.691.033,54  755.982,85  1.425.022,46  3.691.033,54 0,78
Educação de Jovens e Adultos  28.900,00  28.900,00  3.262,06  6.902,58  0,00  21.997,42  3.262,06  6.902,58  21.997,42 0,00
Administração Geral  700.336,00  700.336,00  101.186,67  188.415,36  0,07  511.920,64  101.186,67  188.415,36  511.920,64 0,10
Ensino Superior  27.510,00  27.510,00  3.337,56  6.655,62  0,00  20.854,38  3.337,56  6.655,62  20.854,38 0,00

CULTURA  9.000,00  9.000,00  1.025,77  1.955,31  0,00  7.044,69  1.025,77  1.955,31  0,00  7.044,69
Difusão Cultural  9.000,00  9.000,00  1.025,77  1.955,31  0,00  7.044,69  1.025,77  1.955,31  7.044,69 0,00

DIREITOS DA CIDADANIA  26.100,00  26.100,00  2.613,65  5.920,78  0,00  20.179,22  2.613,65  5.920,78  0,00  20.179,22
Direitos Individuais, Coletivos Difusos  26.100,00  26.100,00  2.613,65  5.920,78  0,00  20.179,22  2.613,65  5.920,78  20.179,22 0,00

URBANISMO  1.789.000,00  1.789.000,00  296.632,56  581.691,29  0,22  1.207.308,71  296.632,56  581.691,29  0,32  1.207.308,71
Serviços Urbanos  1.318.000,00  1.318.000,00  226.288,90  444.403,75  0,17  873.596,25  226.288,90  444.403,75  873.596,25 0,24
Infra-Estrutura Urbana  471.000,00  471.000,00  70.343,66  137.287,54  0,05  333.712,46  70.343,66  137.287,54  333.712,46 0,07

HABITAÇÃO  27.000,00  27.000,00  4.835,77  9.012,83  0,00  17.987,17  4.835,77  9.012,83  0,00  17.987,17
Administração Geral  27.000,00  27.000,00  4.835,77  9.012,83  0,00  17.987,17  4.835,77  9.012,83  17.987,17 0,00

SANEAMENTO  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00
Saneamento Básico Urbano  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00 0,00

GESTÃO AMBIENTAL  106.000,00  106.000,00  20.886,67  40.148,14  0,02  65.851,86  20.886,67  40.148,14  0,02  65.851,86
Administração Geral  106.000,00  106.000,00  20.886,67  40.148,14  0,02  65.851,86  20.886,67  40.148,14  65.851,86 0,02

AGRICULTURA  65.000,00  65.000,00  7.321,93  13.788,39  0,01  51.211,61  7.321,93  13.788,39  0,01  51.211,61
Alimentação e Nutrição  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00  0,00  0,00  1.000,00 0,00
Administração Geral  64.000,00  64.000,00  7.321,93  13.788,39  0,01  50.211,61  7.321,93  13.788,39  50.211,61 0,01

INDÚSTRIA  64.000,00  64.000,00  10.110,11  19.627,01  0,01  44.372,99  10.110,11  19.627,01  0,01  44.372,99
Administração Geral  64.000,00  64.000,00  10.110,11  19.627,01  0,01  44.372,99  10.110,11  19.627,01  44.372,99 0,01

COMÉRCIO E SERVIÇOS  190.000,00  190.000,00  24.845,30  55.922,55  0,02  134.077,45  24.845,30  55.922,55  0,03  134.077,45
Comercialização  190.000,00  190.000,00  24.845,30  55.922,55  0,02  134.077,45  24.845,30  55.922,55  134.077,45 0,03

TRANSPORTE  180.000,00  180.000,00  22.773,79  47.698,03  0,02  132.301,97  22.773,79  47.698,03  0,03  132.301,97
Normatização e Fiscalização  180.000,00  180.000,00  22.773,79  47.698,03  0,02  132.301,97  22.773,79  47.698,03  132.301,97 0,03

DESPORTO E LAZER  105.000,00  105.000,00  20.786,03  37.988,14  0,01  67.011,86  20.786,03  37.988,14  0,02  67.011,86
Administração Geral  105.000,00  105.000,00  20.786,03  37.988,14  0,01  67.011,86  20.786,03  37.988,14  67.011,86 0,02

ENCARGOS ESPECIAIS  24.500.100,00  24.500.100,00  4.082.638,14  8.165.276,28  3,11  16.334.823,72  3.750.406,74  7.833.044,88  4,27  16.667.055,12
Serviço da Dívida Interna  24.500.100,00  24.500.100,00  4.082.638,14  8.165.276,28  3,11  16.334.823,72  3.750.406,74  7.833.044,88  16.667.055,12 4,27

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 26/mai/2023 as 10h e 48m.

TOTAL 100,00 100,00 709.260.000,00  794.854.768,72  110.663.224,86  262.635.081,90  532.219.686,82  102.717.951,78  183.277.073,91  611.577.694,81
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ACIMA DA LINHA 
 

 

RECEITAS PRIMÁRIAS 

 
PREVISÃO 

ATUALIZADA 

Até o Bimestre / 2023 

RECEITAS REALIZADAS 
(a) 

RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I) 
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 

IPTU 
ISS 
ITBI 
IRRF 
Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 

Contribuições 
Receita Patrimonial 
Aplicações Financeiras (II) 
Outras Receitas Patrimoniais 
Transferências Correntes 
Cota-Parte do FPM 

Cota-Parte do ICMS 
Cota-Parte do IPVA 
Cota-Parte do ITR 
Transferências da LC 61/1989 

Transferências do FUNDEB 
Outras Transferências Correntes 
Demais Receitas Correntes 
Outras Receitas Financeiras (III) 
Receitas Correntes Restantes 

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = 
[I - (II + III)] 
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V) 
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI) 
RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII) 

Operações de Crédito (VIII) 
Amortização de Empréstimos (IX) 
Alienação de Bens 

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X) 
Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI) 
Outras Alienações de Bens 

Transferências de Capital 
Convênios 
Outras Transferências de Capital 

Outras Receitas de Capital 
Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII) 
Outras Receitas de Capital Primárias 

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) 
= [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)] 
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 

616.523.755,91 200.728.357,06 
169.015.300,00 64.011.055,48 

56.800.000,00 26.747.256,15 
42.262.000,00 13.360.037,79 
20.274.000,00 4.077.508,31 
13.050.000,00 5.524.257,25 
36.629.300,00 14.301.995,98 
34.602.000,00 6.046.042,74 
27.071.282,73 4.108.484,92 
24.920.282,73 3.620.441,42 

2.151.000,00 488.043,50 
354.138.496,08 119.011.757,92 

81.775.000,00 23.670.105,88 
43.760.000,00 11.599.634,48 
28.800.000,00 20.826.637,45 

2.960.000,00 460.127,14 
560.000,00 126.595,07 

70.399.000,00 21.050.586,29 
125.884.496,08 41.278.071,61 

31.696.677,10 7.551.016,00 
0,00 0,00 

31.696.677,10 7.551.016,00 

591.603.473,18 197.107.915,64 
62.801.117,00 0,00 

9.012.000,00 0,00 
104.198.715,24 1.368.387,98 
33.500.000,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

72.698.715,24 1.368.387,98 
69.618.715,24 1.054.227,98 

1.080.000,00 314.160,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

70.698.715,24 1.368.387,98 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV) 725.103.304,42 198.476.303,62 
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + 
XIII) 662.302.188,42 198.476.303,62 

 

 
 

DESPESAS PRIMÁRIAS 

 
 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

Até o Bimestre / 2023 

 
DESPESAS 

EMPENHADAS 

 
DESPESAS 

LIQUDADAS 

DESPESAS 
PAGAS 

(a) 

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS 
PAGOS (b) 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c) 

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES 557.472.075,23 217.591.544,63 153.254.628,83 148.142.442,55 0,00 0,00 0,00 
RPPS) (XVIII)        

Pessoal e Encargos Sociais 263.558.831,77 78.926.214,03 71.667.965,61 69.681.287,76 0,00 0,00 0,00 
Juros e Encargos da Dívida (XIX) 7.035.600,00 6.097.805,28 1.862.196,89 1.862.196,89 0,00 0,00 0,00 
Outras Despesas Correntes 286.877.643,46 132.567.525,32 79.724.466,33 76.598.957,90 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES        

(EXCETO FONTES RPPS) (XX) = (XVIII - XIX) 550.436.475,23 211.493.739,35 151.392.431,94 146.280.245,66 0,00 0,00 0,00 
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM        

FONTES RPPS) (XXI) 48.218.717,00 13.135.516,37 13.060.072,84 13.059.748,64 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES        

(COM FONTES RPPS) (XXII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
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DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) 
(XXIII) 

160.576.271,72 31.489.746,90 16.853.618,24 11.070.906,39 28.587.024,09 51.127.452,09 50.324.121,63 

Investimentos 151.002.141,72 23.278.261,86 13.799.525,08 8.016.813,23 0,00 0,00 0,00 
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 28.587.024,09 51.127.452,09 50.324.121,63 

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 9.529.008,03 17.042.484,03 16.774.707,21 
Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 9.529.008,03 17.042.484,03 16.774.707,21 
Aquisição de Título de Crédito (XXVI) 0,00 0,00 0,00 0,00 9.529.008,03 17.042.484,03 16.774.707,21 
Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Amortização da Dívida (XXVII) 9.574.130,00 8.211.485,04 3.054.093,16 3.054.093,16 0,00 0,00 0,00 
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO        

FONTES RPPS) (XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + 
XXVI + XXVII)] 151.002.141,72 23.278.261,86 13.799.525,08 8.016.813,23 0,00 0,00 0,00 
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) 27.827.704,77 - - - - - - 
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM        

FONTES RPPS) (XXX) 110.000,00 0,00 0,00 0,00 9.529.008,03 17.042.484,03 16.774.707,21 
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL        

(COM FONTES RPPS) (XXXI) 0,00 0,00 0,00 0,00 9.529.008,03 17.042.484,03 16.774.707,21 
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + 
XXI + XXVIII + XXIX + XXX) 

 
777.595.038,72 

 
247.907.517,58 

 
178.252.029,86 

 
167.356.807,53 

 
9.529.008,03 

 
17.042.484,03 

 
16.774.707,21 

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO 
FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX + XXVIII + 
XXIX) 

 
 

729.266.321,72 

 
 

234.772.001,21 

 
 

165.191.957,02 

 
 

154.297.058,89 

 
 

0,00 

 
 

0,00 

 
 

0,00 
 

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)] 4.815.780,85 
RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)] 44.179.244,73 

 

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE 

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 0,00 
 

JUROS NOMINAIS 
Até o Bimestre / 2023 

VALOR INCORRIDO 
Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI) 3.612.213,27 
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII) 1.862.196,89 

 

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) = XXXV + (XXXVI - XXXVII) 45.929.261,11 

 

ABAIXO DA LINHA 
 

 
CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL 

SALDO 

Em 31/Dez/2022 (a) Até o Bimestre (b) 

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX) 
DEDUÇÕES (XL) 

Disponibilidade de Caixa 
Disponibilidade de Caixa Bruta 
(-) Restos a Pagar Processados (XLI) 
(-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 

Demais Haveres Financeiros 
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL) 

39.451.186,13 
74.479.437,50 
74.479.437,50 
86.831.719,77 
10.853.737,13 

1.498.545,14 
0,00 

-35.028.251,37 

37.072.311,70 
84.918.853,73 
84.918.853,73 
98.762.737,88 
12.517.521,55 

1.326.362,60 
0,00 

-47.846.542,03 

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb) 12.818.290,66 
 

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE 

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 0,00 
   

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2023 

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIa - XLIb) -1.663.784,42 
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI) 0,00 
VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) 0,00 
VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII) 0,00 
VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII) 0,00 
OUTROS AJUSTES (XLIX) 0,00 

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV + 
XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLIX)] 

 

11.154.506,24 
 

 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 34.044.405,32 

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00 
Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 34.044.405,32 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 24.133.900,00 

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 26/mai/2023 as 11h e 02m. 
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

 
PREVISÃO 

INICIAL 

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

(a) 

RECEITAS REALIZADAS 

até o Bimestre 
(b) 

% 
(b/a)*100 

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 132.386.000,00 132.386.000,00 49.709.059,50 37,55 

Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 56.800.000,00 56.800.000,00 26.747.256,15 47,09 

Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 20.274.000,00 20.274.000,00 4.077.508,31 20,11 

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 42.262.000,00 42.262.000,00 13.360.037,79 31,61 

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte –  IRRF 13.050.000,00 13.050.000,00 5.524.257,25 42,33 

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 187.100.000,00 187.100.000,00 70.853.874,87 37,87 

Cota-Parte FPM 92.000.000,00 92.000.000,00 29.587.632,20 32,16 

Cota-Parte ITR 3.700.000,00 3.700.000,00 575.158,87 15,54 

Cota-Parte IPVA 36.000.000,00 36.000.000,00 26.033.296,90 72,31 

Cota-Parte ICMS 54.700.000,00 54.700.000,00 14.499.543,03 26,51 

Cota-Parte IPI-Exportação 700.000,00 700.000,00 158.243,87 22,61 

Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

319.486.000,00 319.486.000,00 120.562.934,37 37,74 

 
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 
ECONÔMICA 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(c) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS 

Até o 
Bimestre 

(d) 

% 
(d/c) 
*100 

Até o 
Bimestre 

(e) 

% 
(e/c) 
*100 

Até o 
Bimestre 

(f) 

% 
(f/c) 
*100 

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 32.975.100,00 33.113.011,06 13.902.149,00 41,98 12.135.682,15 36,65 12.031.020,90 36,33 

Despesas Correntes 32.675.000,00 32.394.000,00 13.885.425,00 42,86 12.118.958,15 37,41 12.014.296,90 37,09 

Despesas de Capital 300.100,00 719.011,06 16.724,00 2,33 16.724,00 2,33 16.724,00 2,33 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 30.812.263,28 31.772.263,28 15.842.515,65 49,86 10.749.827,97 33,83 10.666.204,67 33,57 

Despesas Correntes 30.571.663,28 31.531.663,28 15.834.761,23 50,22 10.742.073,55 34,07 10.658.450,25 33,80 

Despesas de Capital 240.600,00 240.600,00 7.754,42 3,22 7.754,42 3,22 7.754,42 3,22 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 5.525.931,64 5.525.931,64 945.031,21 17,10 502.396,56 9,09 405.200,49 7,33 

Despesas Correntes 5.510.831,64 5.510.831,64 945.031,21 17,15 502.396,56 9,12 405.200,49 7,35 

Despesas de Capital 15.100,00 15.100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 5.609.500,00 5.851.500,00 1.970.288,03 33,67 1.965.468,68 33,59 1.863.152,68 31,84 

Despesas Correntes 5.429.400,00 5.429.400,00 1.965.041,04 36,19 1.960.971,69 36,12 1.858.655,69 34,23 

Despesas de Capital 180.100,00 422.100,00 5.246,99 1,24 4.496,99 1,07 4.496,99 1,07 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 250.500,00 490.500,00 62.246,79 12,69 44.504,91 9,07 44.504,91 9,07 

Despesas Correntes 180.500,00 420.500,00 62.246,79 14,80 44.504,91 10,58 44.504,91 10,58 

Despesas de Capital 70.000,00 70.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  1.500.000,00 1.500.000,00 395.333,90 26,36 385.275,87 25,69 379.498,35 25,30 

Despesas Correntes 1.500.000,00 1.500.000,00 395.333,90 26,36 385.275,87 25,69 379.498,35 25,30 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 11.214.031,64 12.152.752,64 5.433.353,42 44,71 2.975.728,76 24,49 2.887.007,32 23,76 

Despesas Correntes 11.062.931,64 11.068.198,64 4.950.523,39 44,73 2.968.138,22 26,82 2.879.416,78 26,02 

Despesas de Capital 151.100,00 1.084.554,00 482.830,03 44,52 7.590,54 0,70 7.590,54 0,70 

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 87.887.326,56 90.405.958,62 38.550.918,00 42.64 28.758.884,90 31,81 28.276.589,32 31,28 
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RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35) R$ 1,00 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS 

DESPESAS EMPENHADAS 
(d) 

DESPESAS LIQUIDADAS 
(e) 

DESPESAS PAGAS 
(f) 

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI) 38.550.918,00 28.758.884,90 28.276.589,32 

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 6.754.587,01 6.754.587,01 6.754.587,01 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)    

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 0,00 0,00 0,00 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS    

ANTERIORES (XIV)    

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 0,00 0,00 0,00 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV)    

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 31.796.330,99 22.004.297,89 21.522.002,31 

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012) 18.084.440,16 

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL) 

0,00 

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹ 

13.711.890,83 3.919.857,73 3.437.562,15 

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO) 

0,00   

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL) 

26,37 18,25  

 
CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 

CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012 

LIMITE NÃO CUMPRIDO 

Saldo  Inicial 
(no exercício atual) 

(h) 

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final 
(Não Aplicado)¹ 
(l) = (h - (i ou j)) 

Empenhadas 
(i) 

Liquidadas 
(j) 

Pagas 
(k) 

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2023 

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022 

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores 

    
0,00 

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)     0,00 

 

 
EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 

 
 
 

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

 
 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

 
 

Valor 
aplicado em 

ASPS no 
exercício 

(n) 

 
 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0 

 
 

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p) 

 
 

RPNP Inscrito 
indevidamente 

no Exercício 
sem 

Disponibilidad 
e Financeira 
(q) = (XIVd) 

 
 

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0 

 
 

Total de 
RP pagos 

(s) 

 
 

Total de 
RP a pagar 

(t) 

 
 

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u) 

 
 

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 
(v) = ((o + q) 

- u) 

Empenhos de 2023 15.468.808,24 38.550.918,00 23.082.109,76 10.274.328,68 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 23.082.109,76 

Empenhos de 2022 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.281.998,55 0,00 0,00 

Empenhos de 2021 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.402.604,58 59.189,48 94.150,79 -94.150,79 

Empenhos de 2020 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.909.932,83 83.255,00 16.585,13 -16.585,13 

Empenhos de 2019 e 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.965.031,94 1.832,24 1.255.715,85 -1.255.715,85 
anteriores           

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
  CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
  CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII) 
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 

DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 
ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

 

Saldo Inicial 
(w) 

Despesas custeadas no 
exercício de referência 

 
Saldo Final 

(não aplicado)1 
(aa) = (w - (x ou y)) Empenhadas 

(x) 
Liquidadas 

(y) 
Pagas 

(z) 

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV) 

 
Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV) 

 
Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) 

- 

 
- 

 
- 

0,00 

 
436.295,80 

 
819.420,05 

0,00 

 
436.295,80 

 
819.420,05 

0,00 

 
436.295,80 

 
819.420,05 

- 

 
- 

 
- 

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)  - 1.255.715,85 1.255.715,85 1.255.715,85 - 

 
RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 

COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO 
PREVISÃO 

INICIAL 
PREVISÃO 

ATUALIZADA 
(a) 

RECEITAS REALIZADAS 

até o Bimestre 
(b) 

% 
(b/a)*100 

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)  0,00 1.710.000,00 0,00 0,00 

Proveniente da União 0,00 0,00 0,00 0,00 

Proveniente dos Estados 0,00 1.710.000,00 0,00 0,00 

Proveniente de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS RECEITAS (XXX) 0,00 0,00 538.148,46 0,00 

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

0,00 1.710.000,00 538.148,46 31,47 

 

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(c) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS 

Até o 
Bimestre 

(d) 

% 
(d/c) 
*100 

Até o 
Bimestre 

(e) 

% 
(e/c) 
*100 

Até o 
Bimestre 

(f) 

% 
(f/c) 

*100 

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 24.283.500,00 31.736.531,39 6.310.889,08 19,89 3.709.971,39 11,69 3.262.440,28 10,28 

Despesas Correntes 23.633.500,00 29.221.327,39 6.263.519,08 21,43 3.683.321,39 12,60 3.235.790,28 11,07 

Despesas de Capital 650.000,00 2.515.204,00 47.370,00 1,88 26.650,00 1,06 26.650,00 1,06 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 78.557.000,00 81.667.993,17 45.191.213,37 55,34 24.666.751,55 30,20 24.565.066,17 30,08 
(XXXIII)         

Despesas Correntes 78.477.000,00 81.587.993,17 45.191.213,37 55,39 24.666.751,55 30,23 24.565.066,17 30,11 

Despesas de Capital 80.000,00 80.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 2.411.000,00 4.196.452,00 514.599,47 12,26 512.815,22 12,22 512.815,22 12,22 

Despesas Correntes 2.411.000,00 4.196.452,00 514.599,47 12,26 512.815,22 12,22 512.815,22 12,22 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  1.078.100,00 1.078.100,00 11.514,14 1,07 6.716,84 0,62 6.716,84 0,62 

Despesas Correntes 78.100,00 78.100,00 11.514,14 14,74 6.716,84 8,60 6.716,84 8,60 

Despesas de Capital 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Correntes 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 1.824.400,00 3.744.400,00 901.591,00 24,08 35.999,00 0,96 23.468,39 0,63 

Despesas Correntes 824.400,00 824.400,00 51.599,00 6,26 35.999,00 4,37 23.468,39 2,85 

Despesas de Capital 1.000.000,00 2.920.000,00 849.992,00 29,11 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII) 

109.154.000,00 123.423.476,56 52.929.807,06 42,88 28.932.254,00 23,44 28.370.506,90 22,99 
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DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(c) 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS 

Até o 
Bimestre 

(d) 

% 
(d/c) 
*100 

Até o 
Bimestre 

(e) 

% 
(e/c) 
*100 

Até o 
Bimestre 

(f) 

% 
(f/c) 
*100 

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 56.258.600,00 64.049.542,45 20.413.038,08 31,87 16.045.653,54 25,05 15.493.461,18 24,18 

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 108.369.263,28 113.090.256,45 61.048.234,41 53,98 35.431.084,91 31,33 35.245.776,23 31,16 
(V + XXXIII)          

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 5.325.931,64 5.025.931,64 945.031,21 18,80 502.396,56 10,00 405.200,49 8,06 
XXXIV)         

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 8.020.500,00 10.047.952,00 2.484.887,50 24,73 2.478.283,90 24,66 2.375.967,90 23,64 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 1.128.600,00 1.558.600,00 73.760,93 4,73 51.221,75 3,28 51.221,75 3,28 

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  2.500.000,00 2.500.000,00 395.333,90 15,81 385.275,87 15,41 379.498,35 15,18 

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 12.985.331,64 14.954.052,64 6.334.944,42 42,36 3.011.727,76 20,14 2.910.475,71 19,46 

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

194.588.226,56 211.226.335,18 91.695.230,45 43,41 57.905.644,29 27,41 56.861.601,61 26,91 

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 
²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados. A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera 
os restos a pagar processados e não processados. 

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 26/mai/2023 as 11h e 10m. 
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO) 

 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 

 
PREVISÃO 

ATUALIZADA 
(a) 

 
RECEITAS REALIZADAS 

até o Bimestre 
(b) 

RECEITAS CORRENTES (I) 

Receita de Contribuições dos Segurados 

Ativo 

Inativo 

Pensionista 

Receita de Contribuições Patronais 

Ativo 

Inativo 

Pensionista 

Receita Patrimonial 

Receitas Imobiliárias 

Receitas de Valores Mobiliários 

Outras Receitas Patrimoniais 

Receita de Serviços 

Outras Receitas Correntes 

Compensação Financeira entre os regimes 

Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 

Demais Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL (III) 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 

Amortização de Empréstimos 

Outras Receitas de Capital 

71.813.117,00 

15.240.000,00 

15.100.000,00 

140.000,00 

0,00 

22.176.117,00 

22.176.117,00 

0,00 

0,00 

9.012.000,00 

0,00 

9.012.000,00 

0,00 

0,00 

25.385.000,00 

780.000,00 

0,00 

24.605.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

22.233.210,79 

4.689.251,94 

4.641.567,34 

47.684,60 

0,00 

5.958.604,49 

5.958.604,49 

0,00 

0,00 

4.333.822,63 

0,00 

4.333.822,63 

0,00 

0,00 

7.251.531,73 

1.075.382,00 

0,00 

6.176.149,73 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II) 71.813.117,00 22.233.210,79 

 

 
 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 

 
 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

 
(c) 

 

DESPESAS EMPENHADAS 

até o Bimestre 
 

(d) 

 

DESPESAS LIQUIDADAS 

até o Bimestre 

(e) 

 

DESPESAS PAGAS 

até o Bimestre 
 

(f) 

 
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS 

até o Bimestre 
 

(g) 

Benefícios 47.175.817,00 12.665.859,06 12.665.859,06 12.665.536,50 0,00 

Aposentadorias 39.000.000,00 10.509.717,75 10.509.717,75 10.509.395,19 0,00 

Pensões por Morte 8.175.817,00 2.156.141,31 2.156.141,31 2.156.141,31 0,00 

Outras Despesas Previdenciárias 1.152.900,00 469.657,31 394.213,78 394.212,14 0,00 

Compensação Financeira entre os regimes 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Despesas Previdenciárias 1.152.800,00 469.657,31 394.213,78 394.212,14 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V) 

 
48.328.717,00 

 
13.135.516,37 

 
13.060.072,84 

 
13.059.748,64 

 
0,00 

 
RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² 

      23.484.400,00 9.097.694,42 9.173.137,95 9.173.462,15 0,00 

 

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES 

 
PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

VALOR 0,00 
 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

VALOR 24.133.900,00 
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APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO DO RPPS 

APORTES REALIZADOS 

Plano de Amortização - Contribuição Patronal 0,00 
Suplementar  

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 0,00 
Predefinidos  

Outros Aportes para o RPPS 0,00 

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00 
 

BENS E DIREITOS DO RPPS 
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) 

 
SALDO ATUAL 

Caixa e Equivalentes de Caixa 677.728,55 

Investimentos e Aplicações 0,00 

Outros Bens e Direitos 0,00 

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO) 

 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) 

 
PREVISÃO 

ATUALIZADA 
(a) 

 
RECEITAS REALIZADAS 

até o Bimestre 
(b) 

 
RECEITAS CORRENTES (VII) 

Receita de Contribuições dos Segurados 

Ativo 

Inativo 

Pensionista 

Receita de Contribuições Patronais 

Ativo 

Inativo 

Pensionista 

Receita Patrimonial 

Receitas Imobiliárias 

Receitas de Valores Mobiliários 

Outras Receitas Patrimoniais 

Receita de Serviços 

Outras Receitas Correntes 

Compensação Financeira entre os regimes 

Demais Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 

Amortização de Empréstimos 

Outras Receitas de Capital 

 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII) 

0,00 0,00 
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DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) 

 
 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

 
(c) 

 

DESPESAS EMPENHADAS 
até o Bimestre 

 
(d) 

 
 

DESPESAS LIQUIDADAS 
até o Bimestre 

 
(e) 

 
 

DESPESAS PAGAS 
até o Bimestre 

 
(f) 

 
INSCRITAS EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS 

até o Bimestre 
 

(g) 

Benefícios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pensões por Morte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X) 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 0,00 

 

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)² 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS 

APORTES REALIZADOS 

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 

Recursos para Formação de Reserva 

0,00 

0,00 

 

BENS E DIREITOS DO RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) 

 
SALDO ATUAL 

Caixa e Equivalentes de Caixa 677.728,55 

Investimentos e Aplicações 0,00 

Outros Bens e Direitos 0,00 

 
ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS 

 
RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 

 
PREVISÃO 

ATUALIZADA 
(a) 

 
RECEITAS REALIZADAS 

até o Bimestre 
(b) 

 
RECEITAS CORRENTES 

 
0,00 

 
0,00 

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 
 

0,00 
 

0,00 

 
 
 

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 

 
 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

 
(c) 

 
 

DESPESAS EMPENHADAS 
até o Bimestre 

 
(d) 

 
 

DESPESAS LIQUIDADAS 
até o Bimestre 

 
(e) 

 
 

DESPESAS PAGAS 
até o Bimestre 

 
(f) 

 

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

até o Bimestre 
 

(g) 
DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Demais Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
0,00 

 
RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV) 

 

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS 

 
SALDO ATUAL 

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 

Investimentos e Aplicações 0,00 

Outros Bens e Direitos 0,00 
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RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO 
 

 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 

 
PREVISÃO 

ATUALIZADA 
(a) 

 
RECEITAS REALIZADAS 

até o Bimestre 
(b) 

Contribuições dos Servidores 0,00 0,00 

Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII) 0,00 0,00 

 

 
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 

 
 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

 
(c) 

 
 

DESPESAS EMPENHADAS 
até o Bimestre 

(d) 

 
 

DESPESAS LIQUIDADAS 
até o Bimestre 

(e) 

 
 

DESPESAS PAGAS 
até o Bimestre 

(f) 

 

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS 

até o Bimestre 
(g) 

Aposentadorias 

Pensões 

Outras Despesas Previdenciárias 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 

 
0,00 

 
RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² 

 

0,00 

 

0,00 

 

0,00 

 

0,00 
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Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
LEI Nº 4.667
De: 29 de maio de 2023.
Desafeta do domínio público imóvel desta Municipalidade e autoriza 
o Poder Executivo a conceder direito real de uso a título gratuito, com 
possibilidade de doação futura, nos termos da Lei nº 4.208, 27 de julho 
de 2017.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1°  FFica desafetado de sua primitiva condição de bem indisponível, 
passando à categoria de bem disponível, o imóvel urbano denominado 
Data nº 2A, da subdivisão do Lote nº 02, da Quadra nº A-14, da Zona 
Armazém, com área de 480,00 m², situado nesta cidade de Umuarama, 
objeto da Matrícula nº 74.214, do 1º Serviço de Registro de Imóveis desta 
Comarca, avaliado em R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais).
Parágrafo único. O valor do imóvel poderá ser atualizado pela Comissão 
especialmente constituída pelo Prefeito, sempre que necessário.
Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder direito 
real de uso a título gratuito, com possibilidade de doação futura, do 
imóvel público descrito no artigo anterior, mediante processo licitatório, 
avaliação do imóvel e justificativa de interesse público, bem como a 
exigir o cumprimento das contrapartidas previstas no Programa de 
Desenvolvimento Econômico de Umuarama – PRODEU, nos termos do 
artigo 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 4.208, de 27 de julho de 2017, 
artigo 100 e seguintes, da Lei Orgânica Municipal e da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021.
Parágrafo único. Antes de efetivada concessão prevista nesta Lei, o 
imóvel em objeto poderá ser desmembrado, unificado ou anexado a 
outro(s) imóvel(is), desde que, estes possua(m) a mesma autorização 
específica.
Art. 3º O imóvel previsto nesta Lei será disponibilizado para empresas 
do segmento industrial no âmbito do Programa de Desenvolvimento 
Econômico de Umuarama – PRODEU, por meio de procedimento 
licitatório na modalidade concorrência, aplicando-se as regras previstas 
no Decreto Municipal nº 088, de 24 de março de 2023, ou aquele que 
vierem a substituí-lo.
Art. 4º Para a concessão do benefício previsto no artigo 2º desta Lei, a 
empresa beneficiária deverá cumprir os requisitos constantes no artigo 4º, 
da Lei Municipal nº 4.208, de 27 de julho de 2017, bem como:
I – gerar, no mínimo, 2 (dois) novos empregos diretos, a partir do primeiro 
ano de atividade no local;
II – ocupar 60% (sessenta por cento) da área do imóvel com construções 
ou estruturas de que a produção da empresa necessite, o que equivale a 
288,00 m² (duzentos e oitenta e oito metros quadrados);
III – aprovar o projeto de construção em até 6  (seis) meses, iniciar a 
implantação da empresa em até 12 (doze) meses e concluí-la em até 24 
(vinte e quatro) meses, computando-se os prazos a partir da assinatura 
do contrato, sendo permitida sua prorrogação até o limite de 12 (doze) 
meses;
IV – proceder à doação para entidades assistenciais, nos termos do artigo 
4º, inciso V, da Lei Municipal nº 4.208, de 27 de julho de 2017;
V – contribuir anualmente com o percentual de 2% (dois por cento) a 5% 
(cinco por cento) sobre o somatório de todos os benefícios recebidos no 
exercício anterior, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da assinatura do 
contrato, cujo valor deverá ser depositado em conta bancária destinada 
ao PRODEU, junto ao Banco do Brasil, Agência 0645-9, Conta-Corrente 
nº 74.800-5, de titularidade do Município de Umuarama, inscrito no CNPJ 
nº 76.247.378/0001-56;
VI – proceder ao registro da escritura de concessão de direito real de uso 
com possibilidade de conversão em doação e com cláusula de reversão, 
no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da homologação 
da licitação;
VII – cumprir com as demais obrigações previstas em lei, no edital de 
licitação e no contrato de concessão de direito real de uso, sob pena de 
aplicação das sanções dispostas no artigo 6º desta Lei.
Art. 5º Ficam previstos também os seguintes benefícios:
I – instituição de regime fiscal especial, com aplicação temporária de 
alíquota zero sobre a base de cálculo do Imposto Predial e Territorial 
Urbano (IPTU), pelo prazo de 5 (cinco) anos, a partir do efetivo início das 
atividades;
II – instituição de regime fiscal especial, com aplicação de 50% (cinquenta 
por cento) sobre a base de cálculo do Imposto sobre Transmissão de 
Bens Imóveis (ITBI), incidente sobre a respectiva operação imobiliária;
III – isenção de taxas municipais, especialmente aquelas de aprovação 
de projetos de construção no local do empreendimento, de licença para 
localização, fiscalização anual e de expediente;
IV – doação do imóvel ao final do contrato, desde que comprovada 
por documentos a realização das contrapartidas, sujeita ao parecer da 
Secretaria Municipal de Indústria e Comércio, aprovado pela Comissão 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, e decreto expedido pelo 
Chefe do Poder Executivo para liberação da cláusula de reversão.
Parágrafo único. Os incentivos fiscais serão concedidos às empresas 
enquadradas no Programa de Desenvolvimento Econômico de Umuarama 
– PRODEU, e estarão estabelecidos na Lei Complementar nº 380, de 30 
de setembro de 2014, ou a que vier a substituí-la.
Art. 6º Em caso de descumprimento das condições previstas no artigo 
4º desta Lei, na Lei Municipal nº 4.208, de 27 de julho de 2017, na Lei 
Orgânica Municipal, na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ou no 
Contrato de Concessão, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:
I – multa de até 50% (cinquenta por cento) sobre o valor total do imóvel, 
nos termos do caput do artigo 12, da Lei Municipal nº 4.208, de 27 de 
julho 2017;
II – reversão do imóvel ao patrimônio público, com retenção das benfeitorias 
eventualmente realizadas pela beneficiária, sem a obrigatoriedade de seu 
ressarcimento;
III – proibição de contratar com o Poder Público pelo prazo previsto na Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ou outra que vier a substituí-la.
Parágrafo único. As penalidades previstas neste artigo poderão ser 
aplicadas cumulativamente, ainda que a constatação do inadimplemento 
se dê após o término do prazo estipulado.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 29 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 036/2023
Autor: Poder Executivo Municipal.

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 222/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Objeto: O presente Contrato tem por objetivo a prestação de serviços de Análise e Assessoria de 
Projetos e Empreendimentos, no âmbito do produto “CAIXA Políticas Públicas”.
Valor: R$ 60.383,96 (sessenta mil, trezentos e oitenta e três reais e noventa e seis centavos)
Vigência: 26/05/2023 a 26/05/2025.
Fundamentação: O presente contrato é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 
2023/03/213; no Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 009/2023, autorizado em 25 de maio 
de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 26 de maio de 2023, edição nº. 12.737, 
que integram o presente Termo, e nos fundamentos e disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, em especial no art. 74, inciso III, alínea “c”, da Lei Municipal nº 4.618 de 1º de 
dezembro de 2022, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, das Leis Complementares nº 
123/06, 147/2014 e 155/2016, do Decreto Municipal nº 303/2022 e demais legislações aplicáveis.

CONTRATO DE COMPRA N° 197/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: JORNAL O PARANA S/A
Objeto: Contratação destinada a atender as necessidades das Secretarias de Umuarama 
por intermédio da Secretaria de Administração: ASSINATURAS EXEMPLARES DO JORNAL 
TRIBUNA HOJE NEWS.
Valor: R$ 11.400,00 (onze mil e quatrocentos reais)
Vigência: 18/05/2023 a 18/05/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos termos do 
Processo Administrativo n.º 2023/04/314 e do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.

CONTRATO DE COMPRA N° 204/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: V. A. OTTONI EQUIPAMENTOS LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de eletrodomésticos, utensílios para cozinha 
e cadeiras universitárias, para equipar o Restaurante Popular do Município, conforme termo de 
Convênio  nº 273/2018 que celebram o Estado do Paraná, Secretaria de Estado da Agricultura e 
do Abastecimento (SEAB) e o Município de Umuarama.
Valor: R$ 11.839,25 (onze mil, oitocentos e trinta e nove reais e vinte e cinco centavos)
Vigência: 18/05/2023 a 18/05/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2023/01/51, e no Pregão Eletrônico n° 023/2023 - PMU, homologado pela Portaria n° 922/2023, 
em 12 de maio de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 13 de maio de 2023, 
edição nº. 12.726, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, 
com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e 
as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.

CONTRATO DE COMPRA N° 203/2023
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: PAPERFLEX COMERCIAL LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de eletrodomésticos, utensílios para cozinha 
e cadeiras universitárias, para equipar o Restaurante Popular do Município, conforme termo de 
Convênio  nº 273/2018 que celebram o Estado do Paraná, Secretaria de Estado da Agricultura e 
do Abastecimento (SEAB) e o Município de Umuarama.
Valor: R$ 2.142,00 (dois mil, cento e quarenta e dois reais)
Vigência: 18/05/2023 a 18/05/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo 
n.º 2023/01/51, e no Pregão Eletrônico n° 023/2023 - PMU, homologado pela Portaria n° 922/2023, 
em 12 de maio de 2023, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 13 de maio de 2023, 
edição nº. 12.726, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, 
com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e 
as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto 
Federal 10.024/2019.
Umuarama, 29 de maio de 2023.
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMO ADITIVO
Republicado por incorreção - Termo Aditivo 007 ao Contrato n° 062/2004
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: VIAÇÃO UMUARAMA LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor mensal de até R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais), pelo período de 06 (seis) meses, perfazendo o valor deste termo em R$ 
1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), conforme a Lei n° 4.590/2022 de 28 de setembro 
de 2022, passando o valor total deste subsidio de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil 
reais), para até R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
20.004.15.453.0002.2.312. – ED: 3.3.90.32.00.00. – D: 1210 – F: 1000
Cláusula Terceira: O presente Termo Aditivo é fundamentado na Lei n° 4.590 de 28 de setembro 
de 2022, devendo a Contratada seguir todos os ditames presentes na referida Lei enquanto durar 
o pagamento do subsídio.
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/05/2023

Termo Aditivo 002 ao Contrato n° 358/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: PREMOL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRÉ MOLDADOS DE CONCRETO EIRELI
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de execução do presente contrato para até 19 de junho 
de 2023.
Cláusula Segunda:  Altera-se o gestor do presente contrato, passando a ser o Sr. Renato 
Caobianco dos Santos, portador da Cédula de Identidade RG. n.° 10.017.249-6-SSP-PR, inscrito 
no CPF n.° 099.654.639-1, Diretor Municipal de Obras, do Município de Umuarama-Pr.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 19/05/2023

Termo Aditivo 001 ao Contrato n° 127/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: J M SERVIÇOS ESSENCIAIS LTDA
Cláusula Primeira: Fica reajustado os itens da planilha orçamentária do presente contrato conforme 
anexo, de acordo com o índice INCC do período (02/2022 a 02/2023 – 8,633%). 
Cláusula Segunda: Altera-se o Gestor do presente contrato, passando a ser o Sr. BENEDITO 
BARBOSA, portador da Cédula de Identidade RG n° 1398799-SSP/PR, inscrito no CPF n° 
175.065.069-04, Chefe de Divisão de Obras, deste Município.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
 08.002.15.451.0005.2.026. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:263 - F:1000  
 08.002.15.451.0005.2.026. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:265 - F:1000  
 08.002.08.244.0012.1.197. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:194 - F:1000  
 08.002.08.244.0012.1.197. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:195 - F:1000  
 08.002.10.301.0024.1.348. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:213 - F:1000  
 08.002.10.301.0024.1.348. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:214 - F:1000  
 08.002.12.361.0015.1.095. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:224 - F:104  
 08.002.12.361.0015.1.095. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:226 - F:104  
 08.002.12.365.0015.1.096. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:229 - F:104  
 08.002.12.365.0015.1.096. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:231 - F:104  
 08.002.13.392.0022.1.022. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:233 - F:1000  
 08.002.13.392.0022.1.022. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:235 - F:1000  
 08.002.18.543.0005.1.134. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:297 - F:1000  
 08.002.18.543.0005.1.134. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:299 - F:1000  
 08.002.27.812.0019.1.097. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:362 - F:1000  
 08.002.27.812.0019.1.097. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:364 - F:1000  
 08.002.27.813.0005.1.085. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:368 - F:1000  
 08.002.27.813.0005.1.085. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:370 - F:1000  
 08.002.27.813.0019.1.339. - ED:3.3.90.30.00.00 - D:379 - F:1000  
 08.002.27.813.0019.1.339. - ED:3.3.90.39.00.00 - D:381 - F:1000  
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 18/05/2023
Umuarama, 29 de maio de 2023
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.010/2023
Exonera a pedido ANGELA MARIA BARBOSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
Art. 1° Exonerar a pedido ANGELA MARIA BARBOSA, portadora da Cédula de Identidade 6.277.674-9 SESP-PR, inscrita no CPF nº 006.275.489-03, nomeada em 06 de abril de 2022, ocupante do cargo 
em comissão Assessor Especial - CC-8, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 24 de maio de 2023, ficando revogada a portaria nº 1557/2022  de  06 de  abril de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de maio de 2023.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
DEYBSON BITENCOURT BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

MUNICÍPIO DE UMUARAMA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2022
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2022
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  233.721,29  10.617.628,48  0,00 9.526.620,67  1.324.729,10  5.114.724,26  27.656.425,59  3.212.054,69 16.774.707,21  12.784.387,95 17.042.484,03  14.109.117,05

 9.526.620,67 10.617.628,48 233.721,29PODER EXECUTIVO  1.324.729,10 0,00  5.114.724,26  27.656.425,59  17.042.484,03  16.774.707,21  3.212.054,69  12.784.387,95  14.109.117,05

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)  0,00  2.387,36  0,00 2.387,36  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 2.387,36 2.387,36 0,00PODER EXECUTIVO  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL (III) = (I + II)  233.721,29  10.620.015,84  0,00 9.529.008,03  1.324.729,10  5.114.724,26  3.212.054,69 16.774.707,21  12.784.387,95 27.656.425,59  17.042.484,03  14.109.117,05

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, emitido em 26/mai/2023 as 11h e 04m.
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